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AU LEITOR

Não sei se com razão ou sem ella—o publico decidirá— 
deliberei-me ad ara  forma délivre a differentes escriptos 
meus, alguns dos quaes appareceram ¡á em folhas diarias do 
Rio de Janeiro e daqui, sendo outros ainda inéditos. Pare
ce-me—e eis o motivo que me determinou—que não são total
mente destituidos de interesse geral, pela importancia dos 
assumptos ahi discutidos, se não com a necessaria compe
tencia, ao menos no constante e sincero desejo de acertar com 
a verdade.

Não são, porém, taes as condições de publicidade entre 
nós, que me permittam dar a lume n'um só tomo a aliás não 
demasiado abundante collecçâo desses pequenos trabalhos. 
Dal-a-hei, para maior commodidade minha, e talvez do pro
prio leitor, numa série de opúsculos independentes entre si 
pela especialidade das respectivas materias.

Não será, porém, diffidi descobrir certa relação intima 
éntre esses estudos de differente natureza : é a que resulta de 
obedecerem todos aos mesmos sentimentos politicos, de su- 
bordinarem-se, pelo menos intencionalmente, ao mesmo crite
rio philosophico e social, á admiravel e immorredoura dou
trina de A. Comte, tal comopóde comprehendel-a e occasio
nalmente applical-a a minha insufficiencia mental e a humil
dade dos meus conhecimentos.

A redacção de alguns dos artigos reeditados resente-se de 
accentuado caracter de controversia, de polemica de momento, 
que, a espaços, perturba e alonga sem proveito a exposição da 
theoria correspondente. Deixo-os ir assim mesmo, ou com 
leves modificações e accrescimos, já que mais trabalhoso me 
seria rcfa/.cl-os ampiamente que de novo’ redigil-os. E dc



mais. sendo a minha principal preoccupação, quanto á ma
neira de dizer, o tornar-me sempre tão claro e preciso, 
quanto possivel me seja, espero que serei comprehendido, não 
obstante o inconveniente apontado.

As notas irão no fim dos respectivos artigos para maior 
commodidade do leitor.

O preço de cada folheto será determinado pela sua maior 
ou menor extensão. Serão todos iguaes em formato, de modo 
a facultar a sua reunião em volume, se por ventura houver 
quem entenda merecerem elles tamanho cuidado e distincçâo.

Recife, Setembro de 1899.

¿■/. c/,e Qbuâa rjl/ilo .



O ESPIRITISMO E O CODIGO PENAL
O Dr. Viveiros de Castro, magistrado conhecido pela sua 

aptidão e seriedade, collecionou em volume, ha dias publi
cado, diversas—Sentenças e decisões em materia criminal ( ó 
este o titulo do livro ), algumas das quaes proferiu singular
mente e outras redigiu em julgamento collectivo, na sua qua
lidade de juiz do Tribunal Civil e Criminal.

Não nos parece contestável a utilidade dessa ordem de 
publicações. A jurisprudencia dos tribunaes, que n'outros 
tempos fez lei, é indubitavelmente de grande alcance doutriná
rio na comprehensão dos actos legislativos, os quaes ordina
riamente se não impõem com a clareza e precisão dos enun
ciados scientilicos.

Além disso, a interpretação do juiz, pelo ponto dc vista 
social em que as suas funeções necessariamente o collocati), 
tem um cunho de imparcialidade que nem sempre rccommen- 
da outras elucidações do direito constituido.

Ha de certo sentenças, e até de excellentes magistrados, 
que não podem servir de guia na pratica de julgar; masa 
plena divulgação destas é tanto mais necessaria, quanto as 
expõe aos correctivos de que os entendidos e o bom senso 
publico as suppuzerem carecedoras.

O estudo da jurisprudencia dos tribunaes é hoje em certos 
casos obrigatorio, em vista do art. 59, § 2 » da Constituição da 
Republica. Ora, em nenhuma outra parte póde esse estudo 
ser feito com mais vantagem que nas collecçòes publicadas 
pelos proprios magistrados.

Sentenciar, segundo uma citação do Dr. Viveiros de Cas
tro na introducção da sua obra, que os arestos são opi
niões humanas fluctuando em torno da immobilidade da lei, 
é, com o acatamento devido ao illustre auctor do conceito, di
zer cousa pouquíssimo ponderosa contra o valor didáctico das 
sentenças judiciarias. As leis políticas, as leis que os homens 
fazem, não são tal immoveis: ao contrario, participam da mo
bilidade das opiniões de que résultant. Immutaveis são uni
camente as leis naturaes. Só estas estão superiores a toda a 
vontade humana no que leem de essencial. Esta distineção 
entre a differente natureza das leis exprimiu-a Montesquieu
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sem phrases, com admiravel simplicidade : « Os seres particu
lares intelligentes podem ter leis que hajam feito, mas teem 
também as que não fizeram »

As decisões do Dr. Viveiros são sempre lavradas com ex
trema clareza e, de commum, larga e criteriosamente funda
mentadas. Duas, porém, da interessante collecção se nos afi
guram afastadas, ao menos nos seus motivos, da justeza e 
rigor logico que presidem á maioria dos julgados do dislinclo 
magistrado. E a respeito destas que vamos aventurar al
gumas ligeiras observações.

Comprehende-se que seria grande o nosso constrangi
mento, se tivéssemos de analysai- em si mesmo cada um dos 
casos concretos resolvidos nas sentenças que nos attrahiram 
mais particularmente a attençào. Felizmente, o honrado juiz 
aplanou com muita intelligencia essa difticuldade, reduzindo 
a theses numeradas e tituladas, que precedem a compilação, 
a summa de uma por uma das suas decisões. A these lG.a, é 
referente ao espiritismo e começa nestes termos :

« A simples pratica do espiritismo não constitue crime ; é 
uma manifestação da liberdade de consciencia garantida na 
Constituição politica da Republica. »

Eis uma declaração perfeitamente jurídica e ao ultimo 
ponto razoavel. Accrescenta-se, porém, immediatamente:

« Mas o art. 137 do codigo penal não está revogado. » 
Esta segunda affirmaçào é, quanto a nós, contradictoria 

com a primeira e offensiva do direito al li reconhecido.
Aquclle artigo dispõe :
4 Praticar o espiritismo, a magia e seus sortilegios, usar 

de talismans e cartomancias para despertar sentimentos de 
odio ou amor ( até de amor ! ), inculcar cura de molestias cu
ráveis ou incuráveis, emfim, para fascinar e subjugar a credu
lidade publica. Penas etc. »

Qualquer desses actos, que o sabio legislador qualificou 
de crimes conha a saúde publica, podem evidentemente ser 
praticados, e por variadas formas, no uso e gozo do mais re
tinado scepticismo ou do materialismo mais brutal e desem
bargado de escrúpulos. O Codigo, todavia, considera-os só
mente como proprios ou dependentes do exercício de certas e 
determinadas crenças, e com exclusão de todas as outras con
hecidas. Cem uma unica excepçào, só os crentes compre- 
hendidos no dispositivo podem incorrei1 nas penas allí espe
cificadas.



A excepção comprehende os medicos que assumirem a 
responsabilidade dos actos por tal modo considerados crimi
nosos ( art. 157 § 2.° ).

A previdencia do legislador quiz alcançar, ao que parece, 
os clínicos espiritas, impedindo que elles apregoassem a cura, 
mesmo das molestias curáveis, por outros processos que não 
os conhecidos e banaes de fascinar e subjugar a credulidade 
publica com cartazes e annuncios em que se dizem maravi
llas de extraordinarios especilicos !

Embora o rigor do preceito jurídico que manda ver sem
pre na lei a ultima expressão da sabedoria—Slulla videlur 
sapientia quoe lege vult sapientior videri—ha concepções le
gislativas que não podem decididamente obrigar a commen
tario em todos os pontos serio.

A previdencia do legislador penal esqueceu, porém, que 
todas as doutrinas chimeneas, por isso mesmo que são abso
lutas, emquanto despertam sentimentos de amor pelas enti
dades que consagram, despertam-n'os tambera deantipathia e 
inextinguivel odio entre si, a ponto de abrirem atravez do ex
tenso campo da historia humana um profundo mar de sangue.

Por outro lado, se essas doutrinas não inculcassero a cura 
de todas as enfermidades, curáveis e não curáveis, se não 
proclamassem como certa a isenção de todos os perigos e 
males a que a contingencia do homem o traz sujeito á lace do 
planeta, oque significariam os milagres de que os annaes re
ligiosos estão cheios, as promessas aos santos, a efficacia dos 
amuletos, dos relicarios e a propriedade occulta, mysteriosa, 
de simples palavras para dominar a fatalidade dos phenome- 
nos cósmicos? O que significariam as preces para pedir chu
va ou amainar as tempestades ? E o que tem por fim a narra
ção antiga e contemporanea de tamanhas transgressões da 
ordem natural das coisas, acompanhada das visões temero
sas ou seductoras de aiem-tumulo, senão fascinar e subjugar 
a credulidade publica, afim de entretél-a num regimen de- 
ficções, a que aluís o passado humano é devedor de incalcu
láveis beneficios?

Mas se esses são os attributos geraes de todas as crenças 
ou religiões indemonstraveis, é claro que nenhuma lei pode, 
perante o direito constitucional da Republica, fazer desses at
tributos o estigma particular de algumas délias, como é o caso 
do art. 157 do codigo citado.



Supponhamos que o Dr. Viveiros de Castro recebe a de
nuncia de que um budhista, um judeu, um mahometano ou 
um catholico, commetteu qualquer dos actos especificados 
naquelia disposição, precisamente no exercício do seu respe
ctivo culto. Pronuncial-o-ha como incurso nas penas alll de
signadas ?

Não, certamente, porque o artigo não menciona as crenças 
correspondentes, e o douto magistrado bem sabe que a inter
pretação extensiva, por analogia ou paridade, não é admissível 
para qualificar crimes, ou appticar-lhes penas.

Eis ahi, portanto, patentissima a desigualdade, que re
dunda em perseguição, estabelecida pelo legislador criminal 
entre religiões ou crenças a respeito das quaes a Constituição, 
o pacto fundamental, a lei por excellencia, professa a mais 
rigorosa imparcialidade, pelo mesmo facto de não adoptar ne
nhuma e de garantir a mais ampla e completa liberdade a 
todas ellas.

Eis ahi também a razão porque affirmamos convictamente, 
em contrario á these 16.» do ¡Ilustrado juiz, que o art. 157 do 
Codigo Penal se acha revogado, desde que a separação dos 
poderes temporal e espiritual foi constitucionalmente decre
tada.

«O espiritismo, diz.a these, póde ser causa efficiente de 
um delieto, quer contra a personalidade, quer contra a pro
priedade. »

O Dr. Viveiros engana-se. O espiritismo não pode ser 
causa efficiente de nenhum desses generos de crimes; porque, 
pelo qüe nos consta, não erigiu em dogmas o assassinato c o 
roubo ou alguma das formas de taes delictos ; os espiritas, esses 
sim, como os sectarios de qualquer outra religião ou theoria, 
como os individuos que não teem fé de especie alguma, po
dem aberrar até esse ponto dos sentimentos de sociabilidade. 
Mas a justiça publica não deixa taes actos sem repressão, e 
para punil-os não precisa indagar do credo a que o dyscolo 
pertence, e ainda menos, fazer uso de uma disposição in
constitucional e revogada, uma vez que noutras menos par- 
ciaes e odiosas do Codigo Penal encontrará a regra da sua 
acção.

Um dos casos em que, segundo o Dr. Viveiros de Castro, 
o espiritismo pode ser causa efficiente de um delicto contra a 
personalidade, é quando—« algum chefe de seita espirita pro-
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vocar, pelas ceremonias e ritos do seu culto, praticados im
prudentemente diante de degenerados, graves alterações da 
saude e mesmo a morte. »

Os degenerados a que allude o douto magistrado, como 
em outro lugar explica, são os hystericos, os nevropathas, 
os neurasthenicos e semelhantes.

Vivemos n’um tempo em que a preoccupação das névro
sés promette transformar o mundo em um vasto hospicio de 
alienados. Os homens de sciencia já se não contentam em 
pôr em contraste 'ô proprio juizo com a insania dos con
temporâneos: levam a sua lucidez ao acume de attribuir á epi
lepsia, á loucura em diversos gráos, as obras dos grandes ge
nios do passado, obras com as quaes se honrará perpetua
mente a humanidade. Nestas condições, comprehende-se que 
não seja fácil a um chefe de seita espirita saber com precisão 
o estado de degenerescencia organica em que se acham todos 
quantos desejam assistir ás ceremonias e ritos do respectivo 
culto. Em casos muito mais simples a medicina legal anda 
ahi diariamente a agitar-se em inacreditáveis incertezas.

Dado, porém, que não houvesse difficuldade no diagnos
tico, bem podia o sacerdote ou chefe sobredito piamente acre
ditar que o remedio mais seguro, senão o unico, para estabe- 
cer ou restabelecer um bom equilibrio cerebral, estivesse 
exactamente nas praticas da religião do seu ensino. E essa 
crença, com o respeito devido á clinica psychiatrica, essa 
crença de que, em face da Constituição, ninguém pode ser 
juiz, não seria afinal de contas tão descabida e gratuita como 
á primeira vista se pudesse presumir, attentas as reacções 
effectivas do moral sobre o physico, reacções que constituem 
a unica explicação racional de todas as curas milagrosas.

Em qualquer das hypotheses que figuramos deixaria de 
verificar-se imprudencia, impericia, neglicencia e má fé ou 
mtenção criminosa: pela mesma razão não haveria nenhum 
delicto a punir.

Emfim, se o espiritismo é, diante da lei, como diz o Dr. 
Viveiros de Castro, uma religião tão respeitável como qual
quer outra, com que direito, por que excepção clamorosa de
vem ser os seus sacerdotes perseguidos, a pretexto de quacs- 
quer males inviduaes, suppostosou verdadeiros, que da pra
tica dessa doutrina assim respeitável possam, advir aos res
pectivos adeptos, que, com toda a probabilidade, ainda sç não



queixaram á justiça das culpas dos seus directores espiri- 
tuaes?

Onde chegaria o nosso Codigo Penal, se quizesse levar a 
logica até á imparcialidade, em vista do numero e variedade 
dos casos pathologicos atlribuidos á influencia do theologis- 
mo e da methaphysica ?

O Dr. Viveiros de Castro, talentoso e illustrado como é, 
teria redigido certamente de outro modo a these que discuti
mos, se não fosse, talvez, a natural influencia de um precon
ceito commum : o que consiste em attribuir á acção rapressi- 
va dos governos efficacia e extensão exageradas.

Quando o poder temporal transpõe os limites em que a 
direcção espiritual começa, não castiga réos, faz martyres ; 
não corrige, perburba; não edifica, impede qualquer movi
mento regenerador.

Segundo a profunda maxima de Danton, não se destróe 
o que não se substitue. Ora, o nosso legislador criminal, tão 
anarchisado como a sociedade em que surgiu, producto immo
dificado da revolução intellectual e moral que ha sete séculos 
conflagra todo o Occidente, não encontra de certo na razão e 
sentimentos que o dominam o substituinte necessario das 
crenças que tão irreflectidamente condemna.

Garantir a livre manifestação de todas as opiniões e a in
dependencia individual compativel com a manutenção da or
dem material mais rigorosa, eis a missão assignalada a todos 
os governos da actualidade. e também a que a Constituição de 
24 de Fevereiro de 1891 impõe aos nossos legisladores e ma
gistrados.

D'outra vez nos occuparemos da these que tem por titulo 
—Feitiçaria

-  10 -



N O T A S
A

O Espiritismo e o Código Pencil—Este escripto e o que 
se lhe segue foram publicados em Dezembro de 1896 e Janeiro 
de 1897, sob o titulo de Sentenças e Decisões, n’O Paiq, po- 
pularissimo diario da Capital Federal, em que tive a honra 
de collaborar.

B

A jurisprudencia dus tribunaes, que n'outros tempos fez 
lei... pag. s.

Sabe-se que influencia exerceu a pratica de julgar dos pre
tores no desenvolvimento do direito romano. As regras e de
cisões jurídicas d’esses magistrados ( édicta prœtorum) foram 
pouco a pouco despindo a justiça nacional ( jus civile) da sua 
primitiva rudeza e exclusivismo, pela applicações do direito 
peculiar a outros povos ( ju s gentium ) aos diversos casos 
occurrentes, o que aliás era inevitável ante a incorporação 
social de que Roma foi o mais elevado orgão na antiguidade.

Pela Ord. liv. l.°, tit. 4, e § 4.° da lei de 18 de Agosto de 
1769, os Assentos da Casa dc Supplicação valiam por textos 
legaes.

Ainda hoje os Assentos dos antigos tribunaes de commer
cio teem em muitos casos força obrigatória, nos termos do 
Decr. n. 738 de 25 de Noyembro de 1850, art. 11 a 13 e 23 a 26, 
e Decr. d. 737 da mesma data, art 316 e seguintes.

Os assentos que as juntas commerciaes legalmente lavra
rem terão a mesma força d’aquelles, quanto á decisão das 
questões que se suscitarem sobre usos mercantis, observado 
o Decr. n. 596—de 19 de Julho de 1890, arts. 30, 31 e 32.

Finalmente, o art. 59, § 2.°, da Constituição dispõe:
« Nos casos em que houver de applicar leis dos Estados, 

a justiça federal consultará a jurisprudencia dos tribunaes lo- 
caes, e vice-versa, as justiças dos Estados consultarão a ju
risprudencia dos tribunaes federaes, quando houverem de in
terpretar leis da União ».

C
Quando o poder temporal transpõe os limites... pag. 10.
fà o marquez de Pombal, com a intuição de seu admirá

vel genio politico, explicando a Ord liv, 3.° tit. 64, fazia dizer 
a D. José 1 no § 12 da sobredita Lei de 1769, chamada da bôa 
razão.

« Suppondo-se, com erro manifesto, que no fòro externo 
dos meus tribunaes, e da magistratura temporal, se pode 
conhecer dos peccados, que só pertencem privativa e exclusi
vamente ao fòro interior e á espiritualidade da Egreja : man
do. outrosim, que a referida supposição d’aqui em diante se 
haja por não escripia.

« Declarando, como por esta declaro, que aos meus so- 
breditos tribunaes e ministros seculares não toca o conheci
mento dos peccados ; .mas sim, e tão sómenté dos delictos. »





FEITIÇARIA E O CODIGO FERAL

O segundo dos julgados a que anteriormente nos referi 
mos é o que o Dr. Viveiros de Castro resumiu cm sua 9.a 
these, intitulada: Feitiçaria.

A these diz assim :
« O individuo que se entrega ao officio de feiticeiro não 

pode invocar a liberdade profissional garantida na Constitui
ção Politica da Republica.

« Ha neste ponto um abuso de credulidade de pessoas ig
norantes, incutindo-se no seu espirito fraco e inculto esperan
ças chimeneas, que aliás, podem ser nocivas á saude, e foi por 
este motivo que o Codigo Penal destacou esta fórma do es- 
tellionato para classifical-a entre os crimes especialmente 
commettidos contra a saude publica. »

Antes de tudo, se com a palavra—officio se quizesse dizer 
exercicio de profissão, moral, intellectual ou industrial, não 
ha duvida que o incidente permittia que se invocasse, e com a 
maxima opportunidade, o art. 72 § 24 da Constituição da Re
publica. E’, porém, claro que não foi nesse sentido emprega
da, mas translatamente para designar occupação de si mesma 
degradante e eondemnavel.

Ahi temos, pois, que a these excedeu em parcialidade è 
rigor o proprio art. 157 daquelle Codigo.

Em parcialidade, porque o Dr. Viveiros de Castro sus
tenta que o espiritismo é uma religião e chama á feitiçaria 
estellionato, emquanto que o texto não faz na especie distin- 
cção alguma : deixa as duas crenças, com excepção de todas 
ás outras que se conhecem, sob a pressão da mesma descon
fiança legal. A intenção do legislador neste ponto é evidente
mente a mesma que ditou as seguintes linhas a Candido Men
des, o paciente e erudito commendador do Codigo Philippinò •'

« Também significa ( o termo—feiticeiro ) encantador ou 
fascinador de outras éras, e ainda hoje sob o titulo de rna- 
gnetisadores, espiritas, etc. podem-se capitular os individuos 
que se empregam nessas praticas, »

Em rigor ultrapassou o Dr. Viveiros de Castro o dito ar
tigo, porque este não prohibe em absoluto as crenças que 
designou : condemna, sim, as respectivas -praticas, mas só-
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mente quando revestidas de caracteres que o criterio legisla
tivo aprouve tomar por distinctivos do delieto imaginado.

Bem sabemos que esta brandura relativa é mais appa
rente que real, mais hypocrita do que sincera. Comprehen- 
de-se, sem difficuldade, que é fulminar a propria doutrina o 
condemnal-a iniquamente nos únicos modos por que ella e 
todas as da mesma natureza se podem manifestar. Mas esta 
consideração não aproveita ao Dr. Viveiros, nem a quem quer 
que, como o hábil jurista, ainda se não convenceu da flagrante 
inconstitucionalidade daquelle, além do mais, inefficaz pre
ceito criminal.

A feitiçaria não é o estellionato, mesmo na significação ar
bitraria e anti-juridica que o digno magistrado attribue a este 
vocábulo, para dobrar-se ás exigencias de uma disposição tão 
mal pensada, quanto a épigraphe sob a qual a inscreveram. 
Attentar, por qualquer maneira, contra a saude de alguém é 
positivamente commetter um delicto contra a personalidade. 
Ora, o proprio Codigo Penal, seguindo a tradição ininterrupta 
de todas as legislações similares, inscreveu o estellionato no 
capitulo dos crimes contra a propriedade particular ou pu
blica.

Não fazemos questão de palavras, mas confundir o feiti
ceiro com o burlâo ordinario é deixar se dominar pela sus
peita, pouco edificante, de que todas as crenças no sobrena
tural são inspirações da fraude ou da mentira, e não resultado 
das differentes condições da mentalidade do homem atravez 
do tempo e do espaço.

A feitiçaria não é um estellionato, não é um abuso de 
credulidades de pessoas ignorantes, não é um crime contra a 
saude publica, nem crime de ordem alguma, sjjnplesmente 
porque é a pratica cultual do fetichismo, e o fetichismo é 
uma concepção do mundo, foi o inicio religioso da especie 
humana, e continua a ser a crença effectiva de muitos milhões 
de habitantes do planeta. Domina ainda, para não fallarmos 
dos fetichistas espalhados por toda a face do globo, em grande 
parte do continente africano e, na sua forma mais adiantada, 
em todo o vasto imperio da China.

Esta asserção só poderia causar estranheza a quem igno
rasse que do portuguez—feitiço—houveram as modernas lin- 
guas occidentaes o vocábulo—fetiche, e que com a primeira 
dessas palavras designaram os navegadores nossos antepas-
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sados os objectos de adoração ou culto dos naturaes das terras 
da Africa.

Suppôr que todos os corpos, quer vivos, quer somente 
activos, possuem as mesmas faculdades que o homem, antes 
de tudo, em si proprio reconheceu ; attribuir indifferentemen
te á pedra, á planta, ao animal e por ultimo aos astros, os 
mesmos desejos, pensamentos e inclinações que nos animam, 
—eis em que consiste, como é sabido, a concepção fetichista, 
a mais logica e, por isso mesmo, a mais persistente de todas 
as hypotheses primitivas sobre o mundo exterior; eis qual, 
n’uma palavra, a base, o fundamento dessa odiosa feitiçaria 
que o providencial artigo 157 do Codigo Penal se propôz ex
terminar desde que percebeu—inestimável perspicacia !— que 
as praticas fetichicas constiiuiam serio e gravissimo attentado 
contra a integridade da saude de nós todos.

E não obstante, os homens em sua totalidade, sem mes
mo exceptuar os legisladores, são necessariamente fetichistas 
nos primeiros annos da existencia, por isso que no individuo 
se repete a evolução lheorica da Humanidade. E ainda de
pois de adultos, e já muitos lidos em coisas de jurisprudencia 
e em outras, o fetichismo, ou feiticism o , se quizerem, anda a 
denunciar-nos cm todos os accidentes da vida. Revelamol-o 
na ignorancia que nos leva a formular hypotheses para ex
plicar phenomenos, cujas leis desconhecemos, nas acções e 
gestos a que a paixão nos obriga, fazendo-nos retrogradar á 
infancia do individuo, ou á infancia da razão humana, o que 
no caso é a mesma coisa; no apego intimo, sincero, pelos 
mais insignificantes objectos materiaes que nos rodeiam ; nas 
metaphoras da lingua em que nos exprimimos, no prazer in- 
definivel que nos proporcionam as grandes ficções poéticas, 
em que toda natureza sente, quer e pensa, ama, odeia e falia.

Revelamos, finalmente, esse eterno fetichismo no culto 
pelos mortos, culto que a perturbação moderna não conse
guiu ainda inteiramente perverter, e que é tão amoravel e ter
no, como naturaes e intimas a desolação e a saudade com 
que pela ultima vez nos despedimos dos entes bons e que
ridos.

E até essas mais grosseiras superstições oriundas do fe
tichismo, ás quaes tanta gente allude com desdem mais en
vergonhado que sentido, essas mesmas desmentem a miudo a 
possa presumpção de emancipados.
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Ha pessoas tão esclarecidas, quão respeitáveis, que des
creem de tudo e de todos, menos, por exemplo, do horror que 
lhes inspira o simples canto de uma ave tida por agoureira, 
e que, tal qual certos aldeões das margens do Danubio, e pro
vavelmente de outras partes, são incapazes de entrar num 
rio ou no mar sem antecipadamente se benzerem.

Também são benzidas as machinas a vapor e benzidos os 
edificios novos com a solemnidade e selecta concurrencia que 
taes celebrações requerem. As lymphatites ou erysipelas cor
tam-se com as virtudes de certas palavras e com lubrificações 
de oleo bento ; cortam-se as inguas no raio da estrella. Os 
perigos das crises da dentição fogem das crianças só com o 
pôr-se-lhes no pescoço, já um dente de aranha, já uma figa 
de coral ou de qualquer outra materia pela intrinseca proprie
dade equivalente.

As crises menos demoradas, porém mais violentas da ma
ternidade, modifica-as, suavisa-as, a acção incognita de um 
pedacinho de madeira cosido n'um escapulario.

Nota-se que não duvidamos do valor desses e iguaes sys- 
temas de curar os males do corpo, quando a alma está prepa
rada para acceitar-lhes as prescripçòes. Todas estas coisas e 
muitíssimas outras, todas essas feitiçarias, em summa, se 
fazem, no emtanto, com inteira acquiescencia do monotheismo 
mais popular no Occidente, e até por intervenção ostensiva 
dos seus mais altos representantes,

Entenda-se que não censuramos. Censurar neste ponto 
seria desarrazoar ; seria esquecer a relatividade das coisas hu
manas, concedendo approvação implicita á these que expres
samente combatemos. Apenas recordamos factos que todos 
conhecem, e que são plenamente explicáveis, mas dos quaes 
parece não terem tido inteira consciencia nem o Codigo Penal, 
nem o Dr. Viveiros de Castro, quando acolheu uma dispo
sição, não só ociosa, inútil por completo, senão também ini
qua, parcial e—o que é tudo para um magistrado—claramente 
revogada pela lei primeira da Republica.

A feitiçaria resistiu á fogueira, ao patíbulo, ás torturas, a 
todas as perseguições imagináveis a que, por inspiração ca- 
tholica, andou sujeita no correr da idade média e já nos tempos 
modernos. A prova provada dessa resistencia está no proprio 
dispositivo penal que analysamos, e cuja fonte próxima re
bentou da antiga legislação criminal portugueza.

A Ord. liv. 4.°, lit, 88, enumerando as causas por que
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o pai ou mài podiam desherdar seus filhos, incluiu entre ellas 
o caso do filho ou da filha usarem de feitiçaria, conversando 
com feiticeiros. Mas esta pena era suavíssima, paternal, ante 
a energia e severidade com que a Ord. liv. 5.°, tit. 3, casti
gava as praticas e as innocentes abusões derivadas do fetichis
mo primitivo, e usadas entre gente rustica, diz o texto, refe
rindo-se só e cautamente ás abusões. Havia feiticeiros que 
sómente com a morte resgatavam o crime das suas ingenuas 
crenças. Outros eram punidos com açoites na praça publica e 
mais o degredo para o Brazil. Entreos primeiros estavam os 
que invocassem espíritos diabólicos, e bem assim os que des
sem a alguma pessoa a comer ou a beber qualquer cousa, para 
querer bem ou mal a outrem ou outrem a ella.

Elimine-se a qualidade dos espíritos invocados; prescin
da-se da natureza dos meios empregados—para despertar 
sentimentos de odio ou amor—na linguagem mais abstracta e 
elegante do legislador de 1893; prescinda-se ainda do verniz 
scientifico que a originalidade de uma inscripçào ligou ao dis
positivo contemporaneo — nil nove sub s o le —,e reconhecer- 
se-ha indubitavelmente que o sobredito art. 157 não se afas
tou demasiado de codigo penal de el-rei D. Philippe II, que, 
na materia, é simples reedição do codigo de el-rei D. Affon- 
so V. E, todavia, entre essas duas promulgações, a nossa e 
a da métropole, não medeia espaço de tempo muito inferior a 
quatro séculos, para não dizermos cinco, o que até seria mais 

exacto.
A antiguidade do modelo não viria, comtudo^ao debate, 

se a Constituição de 1891 não se tivesse mettido de permeio 
entre a Ordenação Philippina e o discutido dispositivo do 
nosso Codigo Penal.

Essa intervenção impede, porém, e categoricamente, que 
as praticas do fetichismo, uma religião, diante da lei, tão res
peitável como qualquer outra, sejam, e só porque são praticas 
dessa natureza, equiparadas ao estellionato ou fraude de outro 
caracter.

O fetichismo teve no Brazil uma triplice corrente de for
mação : aborigene, portugueza e africana. Na segunda vie
ram de roldão os degradados do liv. 5.° das Ordenações do 
Reino ; a ultima, e também a mais avolumada, abriu-a essa 
mais horrorosa das creações do egoismo moderno—a escra
vidão. As infelizes victimas do trafico maldito trouxeram do 
seu paiz, além do trabalho de cujos fruetos. por tão largo
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tempo vivemos, os ingenuos feitiços que adoravam lá. Não 
encontraram aqui, é bem de ver, meio hostil á manutenção das 
suas crenças, embora com o tempo fossem estas mais ou me
nos alteradas pela inevitável influencia da doutrina domina
nte na terra do captiveiro.

Deu-se então o que era naturalissimo que se desse.
Dentre os africanos mais ligados á sua fé e mais compe

tentes nella, surgiram os encarregados de doutrinal-a. Vie
ram em seguida os templos respectivos, os candomblés, as ca
sas de fortuna , os terreiros, e com elles todo o ritual da fei
tiçaria.

O sacerdote fetichista, o feiticeiro, tal qual os pages do 
Brazil primitivo c os padres de todas as religiões, até ao lim do 
regimen timocratico, cemeçaram a velar pelas crenças e ao 
mesmo tempo pela saude dos tieis. O numero destes foi na
turalmente augmentando, não só com os descendentes directos 
dos fundadores do culto, mas ainda com muitos brancos da 
progenie dos legisladores e estadistas, brancos enfraquecidos 
na fé dos seus maiores e desilludidos das virtudes medica
mentosas do privilegio profissional em casos moraes ou pa- 
thologicos de diffidi resolução.

Os templos e sanctuaries particulares dos feiticeiros e fei
ticeiras principiaram a ser frequentados por toda a especie de 
gente qualificada e desclassificada, mas em todo o caso saida 
do seio desta mesma civiiisaçào que inspirou o texto penal de 
que nos temos occupado.

O ¡Ilustrado Dr. Nina Rodrigues, nom escripto interes
santissimo, ha mezes publicado na Revista Brazileira, sob o 
titulo—O animismo Jelichista dos negros bahianos, refere o 
boato,que affirma não ser totalmente falso, de que alguém não 
se resolveu a acceilar a presidencia da provincia e, mais tarde, 
a pasta de ministro, sem previa audiencia de uma cartomante 
mãe de terreiro.

Parece que a frequcncia de casos semelhantes commoveu 
os poderes constituidos. Deanle de escándalos taes, nào era 
licito ao legislador ficar de braços cruzados. Tornava-se ur
gente pôr termo breve a taes desregramentos. O fetichismo 
dos africanos, afinal libertos, estava corrompendo a nossa al
tiva civiiisaçào. Guerra, portanto, aos sacerdotes fetichistas, 
guerra aos feiticeiros!

Tinha se dado, felizmente, o advento da Republica. Já 
havia sido promulgado o decreto de 7 de Janeiro de 1890, que,
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antecipando-se á Constituição, estabelecera a plena liberdade 
de . crenças e opiniões. A opportuni Jade não podia ser me
lhor para que viesse a lume, com o Codigo Penal, a disposi
ção a que nos estamos referindo...

fiiga-nos, porém, o Dr. Viveiros de Castro como é que a 
ignorancia, a boçalidade do escravo de hontem, do tetichista 
africano, ha de, na pratica das respectivas crenças, commetter 
qualquer abuso de credulidade de que sejam victimas os seus 
senhores da vespera, os nossos irmãos civilisados ?

A interrogação tem perfeito cabimento, sobretudo depois 
que n'outra these do talentoso magistrado bebemos esta 
licção :

o O artificio tonto, grosseiro, que só póde illudir um nés
cio, não constitue o elemento material do delicto» (estellio- 
nato'.

A verdade inteira e irrefutável é que não haveria feiticei
ros, de qualquer origem que sejam, se não houvesse quem 
acreditasse em feitiços. Ora, os governos temporaes são tão 
impotentes para destruir crenças velhas, como para impedir 
que as novas se propaguem.

Terminando aqui, ficamos com a convicção cada vez mais 
robusta de que o art. 157 do Codigo Penal se acha revogado. 
E esta convicção, já o demos a entender, não deixa a justiça 
desarmada contra as transgressões mais grosseiras da ordem 
social. Não ha necessidade de indagar qual a fé religiosa do 
criminoso ou se não possue fé alguma.

Saiba-se apenas se loucura evidente, não phantasiada por 
theorias extravagantes, lhe tirarára a consciencia da gravida
de do acto que praticou.
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A

« Ha n'este ponto uni abuso de credulidade de pessoas 
ignorantes incutindo-se no seu espirito fraco e inculto espe
ranças chimericas, que aliás podem ser nocivas á saude.» 
P a g  13

A credulidade é relativa ao estado moral e intellectual do 
crente. Ora, crente não ésó o que acceita a doutrina, mas 
também, e sobretudo, o que a ensina e propaga; porquanto, 
sem intima convicção, ninguém pode estender de modo notá
vel a acção do seu proselytismo

Portanto, na especie, igual culpa teriam o feiticeiro e o 
enfeitiçado, se legitima e legalmente se lhes podesse fazer um 
crime das iieções que acariciam

Todas as esperanças são chimericas quando não se fun
dam em dados positivos. Ese partem da realidade, já não 
são esperanças, mas previsões. Aquellas, muitas vezes, ape
nas se conformam com os nossos desejos; estas sempre com 
o que é, com circumstancias que estão fora de nós c do al
cance dos nossos sentimentos.

As religiões theologicas nunca deixaram de viver das es
peranças mais ou menos ¡Ilusorias de seus respectivos adeptos, 
embora os terríveis sacrificios pessoaes que os alimentos des
sas vagas aspirações frequentemente aconselha. Não é pre 
ciso ir buscar o exemplo de taes sacrificios nas formas reli
giosas do Oriente. Por força de seu dogma essencial, o ca- 
tholicismo de outros tempos ter-se-ia despido de toda a effi
cacia politica teria feito do mundo uma perpetua Thebaida, 
se a incoherencia socialmente benefica do seu hábil e egregio 
sacerdocio superior, e os proprios impulsos da nossa natureza, 
não tivessem obstado tantas vezes os excessos do m isticis
mo, o exclusivo da vida contemplativa, os rigores da peniten
cia, as severas mortificações da carne, os attentados de todo o 
genero contra a saude do corpo, em nome da saude d'alma.

E, com tudo isso. consequências mais lamentáveis que as 
resultantes do absurdo e ingenuidade de todas as crenças no 
absoluto, está produzindo no mundo, até mesmo sob o as
pecto de saude publica, esta já demasiado longa agitação men
tal. também absolutista, que avassala a sociedade moderna, 
e a que nem os legisladores escapam, não obstante a infalli
bili dade do suffragio universal.

li

Suppôr que Iodos os corpos... pag 15
Os que desejarem noção completa e decisiva do fetichismo 

primitivo, e do papel dessa concepção no desenvolvimento in
tellectual, moral e pratico da humanidade, leiam A. Comte— 
Cours de Philosophie 'Positive, tom. 5 ", lieçào 52, e Système 
de Politique Positive, tom. 3.°, cap. 2.°,
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Mas esta pena era suavíssima, palei nal... pag 17
Eis por extenso, e corno simples curiosidade histórica, o 

que dispunha a Ord. liv 5.“, tit. 3 ", que se intitula—Dos Fei
ticeiros :

« Estabelecemos que toda a pessoa, de qualquer quali
dade e condição que seja, que de lugar sagrado, ou não sa
grado, tomar pedra de ara, ou corpo raes, ou parte de cada 
uma destas cousas, ou qualquer outra cousa sagrada, para 
fazer com ella alguma feitiçaria, morra a morte natural.

« I. E isso mesmo, qualquer pessoa que, cm circulo, ou 
fóra d’elle, ou em encruzilhada, invocar espíritos diabólicos, 
ou der a alguma pessoa a comer ou a beber qua quer cousa 
para querer bem, ou mal a outrem, ou outrem a elle, morra 
por isso morte natural.

« Porém em estes dous casos, primeiro que se faca execu
ção, nol-o farão saber, para vermos a qualidade da pessoa, e 
modo, em que se taes cousas fizeram, e sobre isso mandar
mos o que se deve fazer.

« 2. Outrosim não seja alguma pessoa ousada que para 
adivinhar lance sortes, nem varas para achar thesouro. nem 
veja em agua, crystal, espelho, espada, ou em outra qualquer 
cousa luzenie, nem em espadoa de carneiro, nem faça para 
adivinhar figuras ou imagens algumas de metal, nem de qual
quer outra cousa, nem 'trabalho de adivinhar em cabeça de 
homem morto, ou de qualquer alimaria, nem traga comsigo 
dente, nem baraço de enforcado, nem membro dc homem mor
to, nem faça com cada uma das ditas cousas, nem com outra 
(postoque aqui não seja nomeada ) especie alguma de fei
tiçaria, ou para adivinhar, ou para fazer damno a alguma 
pessoa, ou fazenda, nem faça cousa, per que uma pessoa quei
ra bem, ou mal a outra, nem para ligai- homem, nem mulher 
para não poderem haver ajuntamento carnal

« E qualquer que as ditas cousas, ou cada uma d’cllas 
fizer, seja publicamente açoutado com baraço e pregão pela 
villa ou lugar onde tal crime acontecer, e mais seja degra
dado para sempre para o Brazil, e pagará tres mil réis para 
quem o accusar

“ 3. E porquanto entre a gente rustica sc usam muitas 
abusões, assim como passarem doentes por ailvào, ou ma- 
chieiro, ou lameira virgem, e assim usam benzer com espada, 
que matou homem, ou que passe o Douro e Minho tres vezes, 
outros cortam solas em figueira baforeira, outros cortam çobro 
em lumiar de porta, outros teem cabeças de saudadores, en- 
castoadas em ouro, ou em prata, ou em outras cousas ; outros 
apregoam os demoninhados; outros levamas imagens de san
tos junto d'agua, e a 1 li fingem que os querem lançar em ella, e 
tomam fiadores, que, se ale certo tempo o dito santo lhes não 
der a agua, ou outra cousa que pedem, lançarão a dita ima
gem na agua; outros revolvem penedos, e os lançam na agua 
para haver chuva; outros lançam joeira : outros dão a comer
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bolo para Saberem parte de algum furto ; outros teem man
dragoras em suas casas, com tençào que per ellas haverão 
graça com senhores, ou ganho em cousas que tractarem : 
outros passam agua per cabeça de cào, per conseguir algum 
proveito.

« E porque taes abusões não devemos consentir, defen 
demos que pessoa alguma não faça as ditas cousas, nem cada 
délias ; e qualquer que a fizer, se fôr peão, seja publicamente 
açoulado com baraço e pregão pela villa, e mais pague dous 
mil réis para quem o accusar.

Ese fôr escudeiro e d'abi para cima, seja degredado para 
Africa, por dous annos; e sendo mulher da mesma qualidade, 
seja degradada 1res annos para Castro Marim, e mais paguem 
quatro mil réis para quem os accusar.

« E estas mesmas penas haverá qualquer pessoa que disser 
alguma cousa do que está por vir, dando a entender que lhe 
foi revelado por Deus ou por algum Santo ou em visão, ou cm 
sonho, ou por qualquer outra maneira. Porém isto não ha
verá lugar nas pessoas que. por astronomia, vendo primeiro 
as nascenças das pessoas, disserem alguma cousa segundo seu 
juizo e regra da dita sciencia »

Parece que muitas dessas especies da feitiçaria cksappa- 
receram, ou mudaram de forma, ao ponto de não serem mais 
perfeitamenle reconhecíveis entre as variedades da ritualis- 
tica actual. Candido Mendes explica-as, em grande parte, no 
seu precioso Codigu •1 'hihppino, em annotaçòes á Ord. ci
tada

Em compensação encontram-se hoje diversas maneiras 
novas, e algumas de accentuada côr local, entre as manifesta
ções das mesmas enraizadas crenças neste paiz. Não é a me
nos interessante d'ellasa registrada por Gonçalves Haia numa 
de suas apreciáveis Carias ¡■'lumineuses—a que cA ■l‘rovincia 
aqui publicou em 7 de Outubro do corrente anno.

Occupando-se de um caso celebre—o do Dr. Eduardo 
Silva, um clinico por vocação, o qual, pelo que sei de jornaes 
do Rio de Janeiro, deveas suas maravilhosas curas, mais a 
virtudes intrínsecas dos proprios doentes que aos seus es
forços pessoaes ;—depois de mostrar-nos os despeitos da me
dicina official ante os créditos e fama crescentes d’aquelle 
simples curioso (crê-se gcralmente que Hippocrates não te
mia tanto a concurrencia, posto que tivesse vindo ao mundo 
muito antes de Adam Smith ) ;—depois de deixar-nos ver per 
entre linhas todo o comico desse ruidoso incidente;—o talen
toso missivista relata-nos na sua fluente prosa o seguinte :

« Uma pobre mulher, cujo mundo psychologico se resu
me nas crendices aprendidas na infancia ou incutidas por tra
dição ininterrompicla, tem uma casa de commodos, cujos alo
jamentos aluga a outras mulheres de condição e incultivo se
melhantes. O que, naturalmente, ella mais teme é que as in
quilinas se mudem Disseram-lhe que para prender os seus 
inquilinos e terral-os á casa, não havia como depositar umas 
pitadas de côco ralado nos cantos dos aposentos E se assim
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lh'o disseram, melhor ella fez, porque parece que encheu os 
cantos dos quartos de côco ralado. Aconteceu, porém, que 
uma das moradciras briga com a dona da casa, esbraveja, 
scisma, muda os trastes velhos e vae á policia queixar-se de 
que a dona da casa está a pôr feitiço nos quartos. A policia 
corre, entra de ponta de pé, fareja os aposentos dá com o 
côco ralado e, prompto, cadeia com a feiticeira ! »

E como havia a policia de fazer o contrario, se lhe mette- 
ram na cabeça que o art. 157 do Codigo Penal não está revo
gado pela Constituição e pelo senso communi ?

Para descobrir um crime na innocencia de actos seme
lhantes é preciso acreditar na efficacia d'elles e na gravidade 
das suas consequências, exactamente como acontecia na anti
guidade greco-latina, e ainda hoje se dá com certos povos 
africanos da actualidade, em relação á feitiçaria não appro- 
vada pelas pragmáticas locaes ou exercida por orgãos não de
vidamente auctorizados. Sem o temor real que as artes do 
feiticeiro inspiravam, ficariam sem explicação sulüciente a 
lei portugueza acima transcripta e toda a legislação medie
val no mesmo assumpto. Seria necessario admittir o impos
sível, fôra preciso suppôr que a sociedade occidental, durante 
os séculos em que esse direito vigorou, se achara privada de 
todos os sentimentos altruistas, para atribuir á maldade e á 
hypocrisia as loucas e horrosas perseguições contra indivi
duos, cuja maior culpa era acharem-se n'um estado mental 
identico ao da generalidade de seus perseguidores.
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Não nos parece acertada, e não se sustentará com faci
lidade, a opinião dos que entendem ser concordante com a 
legislação em vigor a observancia das ferias da Semana Santa. 
Nem no juizo federal, nem mesmo no local deste districto 
e dos Estados pode semelhante pratica justificar-se capaz
mente. A affirmativa em contrario envolve, data venia, o 
desconhecimento por completo do espirito geral do nosso 
actual direito, no tocante á imparcialidade em que se deve 
manter o governo da Republica ante as differentes crenças 
religiosas dos que habitam o territorio nacional.

O decreto n. 1285—de 30 de Novembro de 1853, designando 
as ferias forenses, dispunha nos seus dois primeiros artigos :

« As ferias do Natal começarão no dia 25 de Dezembro 
até ao ultimo de Janeiro; as da Semana Santa na quarta-feira 
de trevas até se completarem 15 dias; as do Espirito Santo, 
desde o domingo do Espirito Santo até o da Trindade. Se
rão também feriados nos juizos de primeira e segunda in
stancia e Supremo Tribunal de Justiça os dias 25 de Março, 
7 de Setembro. 2 de Novembro e 2 de Dezembro, assim como 
em cada Provincia os dias de festividade que forem anniver
saries da adhesào da mesma Provincia á Independencia Na
cional. »

Estas disposições foram alteradas pelo decreto n 67—de 
18 de Dezembro de 18^9, que reduziu de 40 a 17 dias as ferias 
do Natal, de 15 a 8 as da Semana Santa, supprimindo as fe
rias do Espirito Santo.

Com essa reducção e suppressão o legislador, ainda no 
dominio do velho direito regulador das relações da Igreja 
com o Estado, teve unicamente em vista obstar a que o fòro 
fosse perturbado em suas funeçõespor ferias excessivamente 
dilatadas e repetidas, quando o regimen repuolicano, em que 
acabava de constituir-se a nação, é essencialmente de traba
lho e actividade, como textualmente se diz nos considerandos 
do decreto.

Esta intenção manifesta da lei está aconselhando, como 
mais conforme á bòa hermenéutica, a interpretação restrictiva 
dos textos, relativamente á observancia das ferias do fòro.
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Ora, as da Semana Santa, diminuidas pelo decreto de 1889, 
foram de todo abolidas, em vista de seu caracter puramente 
religioso ou theologico, pelo decreto n. 119 A—de 7 de Janeiro 
de 1890, que separou a Igreja do Estado, e pela Constituição 
da Republica, em que, para infìnda honra do Congresso Consti
tuinte e do povo brazileiro—ficou estabelecido o mais ampio 
regimen de liberdade espiritual. Não foi expressa de certo essa 
abolição, mas tem de deduzir-se forçada e ineluctavelmente 
do preceito geral da nova legislação, que obriga a auctoridade 
civil, o poder temporal, não só a recusar privilegios ou pre
ferencias de qualquer especie a esta ou áquella fé religiosa, 
mas a não submetter os que não são dominados por crença 
alguma dessa natureza ás consequências de preoccupações 
que desconhecem, e até theoricamente condemnam.

De tal evidencia é o que afiirmamos, que o decreto n 
848—de 11 de Outubro de 1890, organizando a justiça federal, 
excluiu, no art. 384, as ferias da Semana Santa; e não podia 
ser de outro modo, sob pena de flagrante incoherencia, em 
face do regimen de plena liberdade religiosa e philosophica, 
anteriormente estabelecido pelo decreto de 7 de Janeiro,

Em vista dessa exclusão, parece-nos que, ao menos quanto 
ao juizo federal, bastava a conhecida maxima jurídica: Qui 
de uno dicit, de altero negai,—para impedir toda a contro
versia sobre a legalidade de ferias que aquelle decreto não 
auctoriza, nem sem grave censura poderia auctorizar.

Funda-se, porém, a ociosa discussão nos termos do dito 
art. 384, que diz assim :

* São feriados, além dos domingos, os dias de festa na
cional, os de commemoraçào, declaradas taes por decreto, e 
mais os que decorrem de 21 de Dezembro a 10 de Janeiro. »

Quaes são os dias de commemoraçào, declarados taes por 
decreto a que se refere esse dispostivo ? Os de commemo- 
ração religiosa ou theologica, os da Semana Santa, declara
dos no decreto de 18 de Dezembro de 1889 ? Não certamente, 
porque esse decreto é anterior ao que no seu artigo primeiro 
dispôz:

« E’ prohibido á auctoridade federal, assim como á dos 
dos Estados federados, expedir leis, regulamentos ou actos 
administrativos, estabelecendo alguma religião ou vedan
do-a, e crear differenças entre os habitantes do paiz, ou nos 
serviços sustentados á cusía do orçamento, por motivos de 
crenças ou opiniões philosophicas ou religiosas »
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O decreto n. 848 refere-se aos dias de commemoração ci
vica, designados no decreto n. 155 B—de 14 de Janeiro de 1890, 
e aos da mesma natureza que fossem decretados posterior
mente. E’ claro que o poder civil entre nós não pode mais 
consagrar commemoraçòes de caracter theologico, de qual
quer natureza que ellas sejam.

Se o art. 384 citado tivesse a amplitude que lhe querem 
attribuir, deviam também considerar-se legalmente feriados 
no fòro todos os dias santos que a Igreja Catholica manda 
guardar, pois que assim os considera o art. 730 do decreto 
n. 737-d e 25 de Novembro de 1850. Cremos, entretanto, que 
mais ninguém hoje entende desse modo, ninguém mais re
puta feriados no fòro os dias santificados pelo catholicismo. 
Pois, pela mesma razão, deve scr repudiada a doutrina que 
auctoriza as ferias da Semana Santa.

¡I

A attenção devida ao digno escriptor que nos deu a 
honra de uma contestação, e em termos tão delicados, obri
ga-nos a tractar mais uma vez de assumpto cuja extrema 
clareza e simplicidade não dá larguezas a prolongada discus
são, nem exige as maravilhas de dialéctica de que tão capaz 
se mostra o nosso ¡Ilustrado contendor.

Certo estavamos, nem o contrario se póde deduzir das 
nossas observações anteriores, de que não tinhamos a res
ponder a quem tornasse a peito combater os intuitos das dis
posições legislativas da Republica. Em todo o caso, a affir- 
mação, por categorica, é summamente preciosa, por isso 
que nos deixa antever uma convergencia de idéas e senti
mentos, não só muito salutar, mas de todo o ponto necessa
ria ao credito e desenvolvimento das actuaes instituições da 
patria brazileira. Mas o distincto jurista não se dá por con
vencido deque as ferias da Semana Santa sejam, em face do di
reito vigente, uma ¡Ilegalidade exactamente igual—lembremos 
o nosso argumento ab absurdo—á que resultaria da suspen
são dos trabalhos judiciários em todos os dias santificados de 
que falla o art. 730 do decreto 737—de 25 dc Novembro de 
1850. Vejamos quaes as suas razões de duvidar, e mostre
mos, pois que a tarefa não se nos afigura diffidi, a radical 
improcedencia de taes razões.

E’ indubitavel que o legislador do decreto n. 67—de 18 de
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Dezembro de 1889, poderia ter supprimido as férias da Sema
na Santa, como supprimiu as do Espirito Santo Mataria desse 
modo de uma cajadada dous coelhos, desculpe-se-nos a tri- 
vialidade da phrase, istoé: accentuaiia de uni lado o novo es
pirito de açtividade e de trabalho que a Republica annun
ciava, e de outro lado a isenção religiosa incompatível com  
as fér ia s  que aboliu, diz o nosso contendor— que só mais tarde 
se resolveu abolir—dizemos nós. Como se dá a entender no 
artigo a que respondemos, nada havia que se oppuzesse a esse 
completo trabalho, tanto mais quanto (esta affirmação é do 
nosso contendor) o decreto n. 67 foi promulgado sob o in
fluxo das idéas que determinaram a decretação posterior da 
liberdade religiosa. Effectivamente, o Governo Provisorio 
não tinha deante de si outro poder que lhe contestasse a facul
dade legislativa. Isto é cousa tão elementare sabida, que não 
atinamos com o motivo porque o douto jurista pôde chegar a 
suppôr que a ignorássemos. A verdade, porém, e já a tinha- 
mos proclamado, é que aquello decreto, fosse qual fosse a 
razão, que não temos agora interesse em indagar, apenas di
minuiu as férias da Semana Santa, pelo unico motivo con
stante dos considerandos que o precederam : por achal-as 
longas de mais.

Taes férias só vieram a ser abolidas pelo decreto n. 119 A 
—de 7 de Janeiro de 1890, instituidor da liberdade espiritual no 
Brazil, e pela Constituição, que approvou plenamente essa 
admiravtl iniciativa do Governo Proviso!io.

lambem é certo, nem nós affirmamos o contrario, que o 
decreto n. 155 B—de 14 de Janeiro de 1890 nada innovou, 
quanto ás férias da Semana Santa, no de 18 de Dezembro de 
1889, ambos emanados do mesmo poder de caracter legislativo 
e não meros actos de poder executivo, segundo a estranha li- 
cção do nosso hábil contendor. Mas repare-se que o argu
mento nos é favoravcl, porque se o decreto que designou os 
días de festa ou commemoraçâo nacional não menciona os 
da Semana Santa, é evidente, evidentissimo, que as alludidas 
férias já não existiam ao tempo em que esse decreto foi pro
mulgado, o que positivamente confirma tudo quanto até aqui 
temos dito. E, no emtanto, é desse facto que se deriva para 
o nosso contendor a duvida de que o decr n. 818, de 11 de 
Outubro de 1890, tivesse excluido essas mesmas férias, aliás 
ja suppnmidas pela lei que separou a Igrcia do Estado, obri-



Rande este á observancia da mais estricta imparcialidade em 
matéria religiosa !

Que essa exclusão se deu, affirma-o o proprio contestan
te, quando diz que o art. 38-1 desse decreto declara feriados: 
l-° os domingos; 2.° os dias de festa nacional; 3 u os de 
commemoraçâo declarados taes por decreto ; 4 °, finalmente, 
os do Natal. As palavras aqui sublinhadas carecem de re- 
ctificação. O citado decreto não falia em dias de vaiai, mas 
textualmente—dos que decorrem de 21 de Dezembro a 10 de J a 
neiro, o que mostra bem a intenção de tirar a esse prazo de 
descanço forense todo o caracter de prescripção theologica.

Accusa-nos, todavia, o abalisado jurisconsulto de haver
mos transgredido todas as regras de classificação e de her
menêutica, incluido na segunda categoria os feriados da ter
ceira para justificarmos a opinião de que o art. 384 citado ex
cluiu as ferias da 'emana Santa, e invocarmos em nosso au
xilio um equivalente deste preceito juridido: Inclusio unius 
est exclusio allerius. A arguição é grave, mas, felizmente, in- 
]usta. Não tínhamos necessidade de lembrar essa maxima para 
firmar uma doutrina que se impõe por si mesma, tal é a sua 
conformidade com a nossa legalidade constitucional, e até com 
o simples bom senso. Invocamol-a, porém, e com todo o ca
bimento, porque, com effeito, o decreto n. 848 nem explicita, 
nem implicitamente auctoriza as ferias da Semana Santa Não 
fizemos uma inclusão arbitraria, senão perfeitissimamente ac
corde com os termos do decr n. 155 B, do qual se conhece que 
os dias d efesia  nacional são precisamente os de commemora
l o  civica a que se allude no indicado art. 384. Ahi vai in-cx- 
tenso o decr. n. 155 B, corno supremo tira-teimas.

« O Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos 
do Brazil, considerando:

« que o regimerò republicano basêa-se no profundo senti
mento da fraternidade universal ;

" que esse sentimento não se póde desenvolver convenien
temente sem um systema de festas publicas destinadas a 
commemorar a continuidade c a solidariedade de todas as 
gerações humanas;

« que cada patria deve instituir taes festas, segundo os 
laços especiaes que prendem os seus destinos aos destinos de 
todos os povos :

« Decreta :
« São considerados dias de festa nacional :
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“ 1 de Janeiro, consagrado á commemoralo da frater
nidade universal ;

« 21 de Abiil, consagrado a commemoração dos precur
sores da Independencia Brazileira, resumidos em Tiradentes;

« 3 de Maio, consagrado á commemoração da descoberta 
do Brazil ;

« 13 de Maio, consagrado á commemoração da fraterni
dade dos Brazileiros;

« 14 de Julho, consagrado á commemoração da Repu
blica, da Liberdade e da Independencia dos povos americanos;

« 7 de Setembro, consagrado á commemoração da Inde
pendencia do Brasil ;

" 12 de Outubro, consagrado á commemoração da des
coberta da America ;

« 2 de Novembro, consagrado á commemoração geral 
dos mortos ;

« 15 de Nevembro, consagrado á commemoração da Pa
tria Brazileira. »

Póde-se dizer, portanto, que em vez das quatro catego
rias encontradas pelo nosso contendor, o citado art. 384 ape
nas encerra tres, distinguindo, porém, entre dias que memo
ram feitos propriamente nacionaes, e os que lembram factos 
de alcance geral e humano.

Conclue o antagonista dizendo que, se não labora em 
erro, os domingos e os dias de natal são feriados por motivo 
dc oi dem ideologica. Erro ha, e não pequeno, em seme
lhante supposição, dizemol-o com o maximo respeito.

O descanso dominical, segundo os proprios textos hi
ncos, nunca foi só uma prescripçâo de ordem puramente re 

ligiosa, mas também uma medida politica da mais subida im- 
poi lancia, como ha já mais de um século demonstrou Fai- 
gnet, um dos colaboradores da Encyclopedia do immortal 

i eiot a intenção do legislador hebreu, mandando guar
dar o domingo, o qual, considerado na ordem da semana, 
corresponde ao dia do sul dos pagãos, e, como festa consa- 
r’ ia a a ^eu>' ao sabbat dos judeus,—nãe foi unicamente re
servar um dia para o culto do Senhor, « porém, ainda—diz o 
escnptor citado—procurar alguma folga aos trabalhadores, 
escravos ou mercenarios, com receio de que a barbaridade 
de senhores implacáveis não os fizesse succumbir ao pezo de 
trabalho demasiadamente continuo, »



Tão sabia providencia da Biblia foi acatada como mere
cia, porque o descanso de um dia da semana, abstrahindo 
de todo o sentimento mystico, impõe-se hoje como rigorosa 
necessidade de hygiene e economia social. E claro que, em 
these, bem podia o nosso legislador ter designado indilfe- 
rentemente para esse descanso qualquer dos dias da semana ; 
e haveria attingido o mesmo resultado politico, unico que 
podia ter em vista, evitando o equivoco do nosso contendor 
illustre.

Mas é que elle, o legislador, achou que devia respeitar, 
até onde fosse possivel sem quebra da sua imparcialidade ìe- 
ligiosa, os usos e costumes nacionaes, contando, além disso, 
que os louváveis motivos do seu procedimento seriam tacil- 
mente comprehendidos

Em relação ás férias de 21 de Dezembro a 10 de Janeiro, 
admittidas pelo decreto n. 848, os mesmos motivos influiram 
naturalmente para que ficassem coincidindo com as antigas 
do Natal, salvo a diminuição que estas ultimas solfreram A 
suspensão dos trabalhos forenses durante um periodo mais 
ou menos longo do anno, é, por assim dizer, de uso universal. 
Já no tempo de Augusto tinham °s magistrados romanos os 
mezes de Novembro e Dezembro para alliviarem das fadigas 
da judicatura. Claudio alargou essas férias, addicionando- 
Ihes o mez de Janeiro, supprimido depois por Caiba.

Na França, a larga folga annual do fòro, les vacances 
de la chica ne, corno dizia Mme de Sévigné, começa, segundo 
o decreto de 4 de Julho de 1883, em 15 de Agosto, e termina 
em 15 de Novembro ; no Chile, cm 15 dejaneiro, c acaba cm 
1." de Março ( Lei de Organisação Judiciaria, art. 149). Em 
Portugal, esse prazo de ocio estende-se por todo o mez de
Setembro ( Cod. do Proc. Civ. ; art. 66, § 2 ).

O decreto n. 848 destinou ao mesmo fim um periodo me
nos extenso, mas fêl-o abranger os dias que os nossos costu
mes populares fizeram, não com certeza os de maior íeligio- 
sidade, porém, os mais festivos do anno. E eis ahi como esse 
clecrcto pôde aproveitar certos elementos que o passado nos 
legou, sem ficar, comtudo, na mais leve contradicçào com os 
principios constitucionaes em materia religiosa ou philo- 
sophica.

Em vista das linhas que ahi ficam, em reforço ao que ha 
poucos dias expendemos por este mesmo Jornal, é quasi es-
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cusado dizer que continuamos a reputar absolutamente con
trarias a direito as lérias da Semana Santa. Estas, bem como 
os días sa-uiíicados do catholicismo, teem sentido exclusiva- 
mente religioso ou theologico, e o poder civil não professa 
religião alguma na situação legal em que vivemos.

t - K - l



N O T A S

A

l'erias Forenses.—Os dous artigos aqui reeditados sob 
esse titulo foram insertos—em 1894—no Jornal do Commercio 
do Rio de Janeiro, cuja ¡Ilustrada redacção fez preceder o 
primeiro destas lisongeiras palavras :

« Ha dias abrimos espaço nestas columnas para a com- 
municação de um advogado do nosso fòro que, estranhando 
a divergencia dos nossos juizes sobre a existencia ou não 
existencia das ferias forenses durante a Semana Santa, opi
nava, em face das disposições legaes, constituírem taes ferias 
aquelle lapso de tempo. Recebemos agora outra communi- 
cação em sentido absolutamente contrario, firmada por il
lustre advogado do fòro da nossa Capital. Abrindo também 
espaço para élla, é nosso desejo que, uma vez para sempre, 
pelo o valor dos argumentos adduzidos, se firme um modo 
de proceder uniforme, uma interpretação unica, sem a qual 
não é possivel a bòa administração da justiça.

B

Nem no juizo federal, nem mesmo no local deste districto 
e dos listados... pag 25.

Pelo que respeita ao juizo federal c ás justiças do districto 
que é sède do governo da União, a duvida, se tivesse havido 
lugar para ella, achar-se-ia hoje plenamente resolvida pelo 
decr.n. 546—de 24 de Dezembro de 1898, que assim dispõe : 

» Art. 1 ° São feriados na Justiça Federal e no Districto 
Federal os dias seguintes : -

« a ) de l.° de Fevereiro a 31 de Março ;
“ b ) os domingos e dias de festa ou feriado nacional 

( Decrs. ns. 155 B—de 14 de Janeiro de 1890, e 3—de 28 de 
Fevereiro de 18911.

« Art. 2." Continua em vigor, em suas outras disposi
ções, o decreto n. 67—de 18 de Dezembro de 1889, que der- 
rogou o de n 1285—de 30 de Novembro de 1853, menos na 
parte que declara também feriados os dias de domingo de 
Ramos ao da Resurreiçâo e de 21 de Dezembro a 7 de Ja 
neiro. »

Comquanto seja livre aos Estados estabelecerem, pelo 
modo que mais conveniente lhes pareça, os feriados de seus 
respectivos juizos e tribunaes, é claro que o não podem fazer 
com violação dos preceitos constitucionaes da Republica ou 
desconhecimento do espirito geral do regimen politico em 
que vivemos.
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jfìo leiior

O  p resen te  o p ú scu lo  é o segundo da serie  que, 

sob o  t itu lo  g e ra l deste— Estudos Sociaes e Jurídicos 
— ha tem pos en cete i, e fu i  obrigado  a  in te rro m p e r p o r  

m otivos  su p erio res  aos m eu s desejos.

O  p r im e iro  o p ú scu lo  en cerrou  os segu in tes escri- 

p to s  O Espiritismo e o Codigo Penal: A feitiçaria 
e o Codigo Penal : As ferias forenses (R ecife , Em p .-  

d ’A  Provincia—1899).

A  Liberdade Profissional fo i  durante  o co rren te  

a n n o  in serta  na  Cultura Académica, exce d e n te  revista  

de sc ien cias  e lettras, da q u a ! é d ire c to r  e p ro p r ie ta 

r io  o D r . J . E . da F ro ta  e Vasconce/Ios, d ig n o  b ib lio- 

th ecario  da Facu ldade  de D ire ito  desta cidade.

A ’ b en evo len cia  e de licadeza  desse d istin cto  ¡ettra- 

do, de qu em  m e con fesso  su m m am en te  g ra to , devo  

essa p r im e ira  p u b lica çã o  do traba lh o  a q u i reeditado.

R ec ife , 15 de N o ve m b ro  de 1905.

'V’ I ' S J  * j'v ; . J  "

A. de Sousa Pinto.





L i b e r d a d e  P r o f i s s i o n a l

meu  ¡Ilustrado collega e amigo Dr. Isaias Gue
des de Mello apresentou, em 1894, ao Instituto 
da Ordem dos Advogados Brasileiros, associa

i t ^ "  ção a que tive a honra de pertencer, uma 
these concernente a fixar a intelligencia do dispositivo ex
presso no § 24 do art. 72 da Constituição da Republica.

A essa these respondeu o proprio Dr. Isaias, com a 
habilidade e talento que lhe são peculiares, n um parecer 
que começa por estes termos 1

« Em declaração escripia de voto, divergimos a 17 
de Maio ultimo da illustre commissão de justiça, legisla
ção e jurisprudencia deste Instituto, na interpretação dada 
ao art. 72 § 24 da Constituição Federal.

« Continua a nossa divergencia, por continuarmos a 
pensar que a advocacia, como a medicina, como a obste
tricia, a pharmacia e outras profissões podem ser exerci
das pelos cidadãos que se houverem habilitado segundo 
as leis e regulamentos, não por QUALQUER, como pare
ceu á honrada commissão ; — que a exigencia de habilita
ção por meio de títulos para exercer as indicadas e outras 
profissões é restricção justificada e constitucional da liber
dade de trabalho ; finalmente, que o art. 72 § 24 do Es-
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jfìo leitor

O  presen te  opúscu lo  é o segundo da serie  que, 

sob o  titu lo  g e ra l deste—  Estudos Sociaes e Jurídicos 
~~ha tem pos encete i e fu i obrigado a  in te rrom p er p o r  

m otivos su periores aos m eus desejos.

O  p r im e iro  opú scu lo  encerrou  os seguintes escri- 

ptos  o  Espiritismo e o Codioo Penal: A feitiçaria 
E o Codigo Penal : As ferias forenses (Recife, Em p.- 

d ’A Provincia—1899).

A  Liberdade Profissional fo i  durante o corrente  

ann o  inserta  na Cultura Académica, exce llen te  revista  

de sciencias e lettras, da qu a! é d irector e p ro p rie ta 

r io  o D r. ) . E. da F ro ta  e Vasconcel/os, d igno  bib/io- 

thecario  da Facu ldade de D ire ito  desta cidade.

A ’ benevo lencia  e delicadeza desse d istin cto  ìettra- 

do, de quem  m e con fesso  sum m am ente  grato , devo  

essa p r im e ira  pu b licaçã o  do trabalho a q u i reeditado.

R ecife , 15 de lio v e m b ro  de 1905.

*  Vi * L ' J \ - . J  '■

: . .

A. de Sousa Pinto.





L i b e r d a d e  P r o f i s s i o n a l

S
meli ¡Ilustrado collega e amigo Dr. Isaías Gue

des de Mello apresentou, em 1894, ao Instituto 
da Ordem dos Advogados Brasileiros, associa- 
ção a que tive a honra de pertencer, uma 

these concernente a fixar a intelligencia do dispositivo ex
presso no § 24 do art. 72 da Constituição da Republica.

A essa these respondeu o proprio Dr. Isaías, com a 
habilidade e talento que lhe são peculiares, n’um parecer 
que começa por estes termos :

« Em declaração escripia de voto, divergimos a 17 
de Maio ultimo da ¡ilustre commissão de justiça, legisla
ção e jurisprudencia deste Instituto, na interpretação dada 
ao art. 72 § 24 da Constituição Federal.

« Continua a nossa divergencia, por continuarmos a 
pensar que a advocacia, como a medicina, como a obste
tricia, a pharmacia e outras profissões podem ser exerci
das pelos cidadãos que se houverem habilitado segundo 
as leis e regulamentos, não por qualquer, como pare
ceu á honrada commissão que a exigencia de habilita
ção por meio de titulos para exercer as indicadas e outras 
profissões é restricção justificada e constitucional da liber
dade de trabalho ; finalmente, que o art. 72 § 24 do Es-



è
tatuto Federai não consagra a garantia do livre exercido 
de qualquer profissão moral, intellectual e industrial, inde
pendente de qualquer titulo de habilitação official, in
dependente de qualquer titulo escolástico, académico ou 
outro qualquer, SEJA DE QUE NATUREZA FOR. »

Para justificar essa opinião recorda o Dr. Isaías o 
facto de haver o Congresso Constituinte rejeitado este 
projecto :

« O exercício das profissões de qualquer ordem mo
ral, intellectual e industrial, a que se refere o art. 72 § 24 
da Constituição, não depende da obtenção de qualquer 
titulo ou diploma » ; e haver igualmente rejeitado, em 
primeira e segunda discussão, diversas emendas que addi- 
tavam o texto actual d’aquelle paragrapho com as pala
vras: independente de títulos ou diplomas de qualquer 
natureza, cessando desde já todos os privilegios que a 
elles se liguem ou de/les dimanem ; independente de 
qualquer habilitação official.

« Divergíamos e divergimos, portanto, com toda a 
razão—continúa o distincto auctor do parecer— da com- 
missão de justiça, legislação e jurisprudencia deste Insti
tuto. O elemento histórico não permittia-nos acompanhar 
os preclaros membros da nossa commissão, na interpreta
ção que davam ao § 24 do art. 72 do Estatuto Federal.

« Não sendo licito interpretar o preceito constitucio
nal contrariamente ao vencido na Constituinte republicana, 
—é obvio que a exigencia de habilitação por meio de 
títulos para o exercício de certas profissões, continua a 
ser uma restricçâo constitucional da liberdade consagrada 
no art. 72, § 24 ».

E d’ahi chegou o Dr. Isaías ás seguintes conclusões, 
que submetteu á consideração do Instituto :

« I/  O art. 72 § 24 da Constituição Federal, que 
garante o livre exercício de qualquer profissão moral, in
tellectual e industrial deve ser entendido de accordo com 
o vencido na assemblea constituinte, que rejeitou as emen - 
das additivas ao citado paragrapho :— « independente de 
títulos ou diplomas de qualquer natureza, cessando desde 
já os privilegios que a elles se liguem ou d’elles dimanem » 
(em 1/ discussão);— «independente de qualquer titulo de 
habilitação official »—(em 2/ discussão).
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« 2.a E’ restricção constitucional da liberdade consa

grada no referido art. 72 § 24 a exigencia de habilitação 
por meio de títulos ou diplomas, para o exercício de cer
tas profissões como a medicina, a advocacia eivei, a Phar
macia e outras.

3.a Continua em vigor a lei do Codigo Penal, na 
Parte que qualifica crime contra a saúde publica (L. 2.°, 
Tit. 3.°, Capit. 3.°, art. 156) o facto de exercer a medi
cina em qualquer de seus ramos, a arte dentaria ou a 
Pharmacia, sem estar habilitado segundo as leis e regu
lamentos.

« 4 .a Mão são contrarias ao principio consagrado no 
art. 72 da Constituição Republicana as leis do antigo re
gimen na parte que véda o exercício da medicina e da 
advocacia aos cidadãos rião diplomados ou provisionados.

« 5.a Mão infringem o nosso direito constitucional as 
leis e regulamentos estadoaes que prohibem o exercício 
da advocacia aos individuos não diplomados ou provi
sionados. » ( I )

I I

Achando-me em completo desaccòrdo com taes con
clusões, apezar da grande consideração em que tenho a 
competencia do seu auctor, entendí resumir no seguinte 
substitutivo os argumentos que oralmente lhes oppuz no 
seio do Instituto :

Considerando que as condições previas de exercicio 
de quaesquer liberdades publicas devem ser expressas na 
própria lei que essas liberdades consigna, não sendo juridi
camente admissível dar taes condições como implicitamente 
comprehendidas na lei que as não irnpoz de modo claro 
e terminante ; •

Considerando que o art. 72 § 24 da Constituição da 
Republica expressamente garante o livre exercicio de qual-

(1) Liberdade Profissional. (Art. 72 § 24 da Constituição 
de 24 de Fevereiro) :

Noticia sobre o elemento histórico, por Isaias Guedes de 
Mello, advogado. Rio de Janeiro, 1894,
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quer profissão, moral, intellectual e industrial, sem nenhum 
limite ou condição imposta a esse cxercicio ;

Considerando que seria restringir, a liberdade de pro
fissões, garantida por tal modo pela Constituição, o exigir 
quaesquer títulos acadêmicos como condição preliminar i o 
exercicio das mesmas profissões ;

Considerando que a narrativa dos incidentes parla
mentares que precederam a votação do § 24 do art. 72 
da Constituição não pode ¡Iludir a extrema clareza deste, 
tanto mais quanto as ampliações dadas ao referido para
graphe, em diversas emendas rejeitadas pelo Congresso 
Constituinte, se podiam reputar de todo inúteis ê  ociosas, 
como effectivamente o eram, em face da expressão tcimi- 
nante e isenta de toda a ambiguidade do texto afinal 
adoptado ;

Considerando que nem o facto das emendas receita
das haverem sido offerecidas por congressistas mais ou 
menos adeptos da doutrina de A. Comte, nem as indica
ções dirigidas ao Congresso pelo Apostolado Positivista 
do Brasil, podem offerecer argumento contra o sentidlo 
d’aquelle texto, que aliás reproduz fielmente o § 19, art. 3/, 
das B ases  de lima C onstituição P olitica  publicadas pelo 
mesmo Apostolado ;

Considerando que ainda quando o § 24 citado da 
Constituição tivesse necessidade de ser interpretado— o 
que de todo - o ponto se nega—a circumstancia da sua 
origem demonstraria cabalmente o seu pensamento, porque, 
conforme a sciencia politica, creada por A. Comte e inte
gralmente propagada por aquelle Apostolado, a extineção 
de todos os privilegios philosophicos, artísticos, clínicos 
ou technicos, é condição imprescindível de ordem e pro
gresso social ;

Considerando que, admittida, embora, a mesma hy
pothèse gratuita— de que o texto constitucional de que 
se tracta precisasse de interpretação, esta, conforme a her
menéutica juridica, deveria ser em todò o caso favoravel 
á liberdade profissional, e não ao privilegio, que, como 
excepção ao direito commum, carece de disposição legal 
que expressa e positivamente o auctorize ;

Considerando que o § 24 do art. 72 da Constituição 
equipara as profissões moraes e intellectuaes ás profissões
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industriaos, pelo que respeita á liberdade de exei cicio dc 
cada uma -,

Considerando que todos estão accordes em que o 
exercício das profissões industriaes independe de qualquer 
titulo de habilitação, e que fôra absurdo, que a Constitui
ção repelle, fazer essa exigencia relativamente ás outras 
profissões comprehendidas e, sob o ponto de vista da 1- 
berdade, igualadas na mesma disposição;

Considerando que a exigencia de titulos acadêmicos 
para o exercício das profissões moraes e intellectuaes 
suppõe uma moral e uma sciencia officiaes, e isto não se 
conforma de maneira alguma corn a plena liberdade espi
ritual em que vivemos, e que a Constituição da Republica 
expressamente consagra ;

Considerando que o privilegio dos titulos acadêmicos - 
affrontarla, portanto, não só a lettra, mas também o es
pirito geral da Constituição e a propria doutrina democra
tica, dando-se o contrasenso de que o cidadão habilitado 
para escolher livremente o supremo magistrado da Repu
blica, o não seria, entretanto, para escolher o seu medico, 
o seu advogado no civel, nem tão pouco o seu dentista ,

Considerando que, sendo sem contestação livre a 
advocacia no crime, não se comprehende porque o não 
pudesse ser no civel, quando as questões sobre a liberda
de individual são, sem a minima duvida, mais importan
tes e graves do que as que apenas podem affectar dire
ctamente a propriedade;

Considerando que a liberdade das profissões moraes 
e intellectuaes não elimina, e antes suppõe a existencia 
de leis que condemnem os abusos praticados no exercício 
dessas profissões, por ventura, com mais energia e profi- 
cuidade do que as disposições da legislação vigente na 
mated a ; .

Considerando que a illustre commissão de iustiça e 
legislação deste Instituto, da qual faziam parte os Drs Ubal- 
dino do Amaral, Carlos de Carvalho, L. Teixeira e A. lu- 
pinambá, emittiu no assumpto luminosissimo parecer firma- 
do por esses notáveis jurisconsultos, o primeiro os quaes 
reune á sua qualidade de jurista eminente a circums ancia 
de haver sido membro do Congresso Constituin e , ,

Considerando que nesse parecer, cujas ço usoe
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foratn approvadas pelo Instituto, se deu ao texto constitu
cional em questão a sua verdadeira intelligencia, como se 
vê destas palavras :

« A advocacia póde ser exercida por qualquer cida
dão (Const., art. 72 § 24); os advogados não constituem 
uma classe ou casta. A’ escolha do patrono a maxima 
liberdade. Os profissionaes de merecimento impõem-se 
menos pelo diploma, que pouco vaie, do que pelo saber, 
caracter e independencia. Ao Estado não convém exercer 
essa especie de tutela que consiste em privilegiar uma 
classe, em que uma parte defende direitos e interesses 
atacados pela outra. A lei estabelece meios de reprimir 
os abusos »;

Considerando que esse distincto parecer concorda com 
a jurisprudencia do juizo seccional federal, se não com a 
de outros juizes locaes deste Districto (2) ;

Considerando, finalmente, que o actual Codigo Penal 
é anterior á promulgação da Constituição da Republica, e 
que nenhuma lei anterior ou posterior á mesma Consti
tuição, nem qualquer doutrina, seja qual for a auctoridade 
de que partir, póde prevalecer contra a lettra expressa do 
art. 72 § 24 d’aquelle estatuto fundamental:

Propomos que as seguintes conclusões substituam as 
do parecer em discussão sobre liberdade profissional :

l .a

O art. 72 § 24 da Constituição Federal garante o 
livre exercício de qualquer profissão moral, intellectual e 
industrial, sem nenhum limite ou condição previa desse 
exercício;

2.a

A exigencia de habilitação, por meio de títulos ou 
diplomas, para o exercício de certas profissões, taes como 
a medicina, a advocacia civel, a pharmacia e outras, con-

(2) O ¡Ilustrado Dr. Aureliano de Campos, que foi digníssimo 
juiz de secção no Districto Federal, mostrou em diversas deci
sões dar á disposição constitucional citada a sua verdadeira 
intelligencia.
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stitue restricção arbitraria e anti-constitucional á liberdade 
de profissões ;

Acha-se sem vigor o Codigo Penal, na parte em que 
qualifica crime contra a saúde publica o exercer alguém 
a medicina, a arte dentaria ou a pharmacia (art. 156), 
sem estar habilitado, segundo leis e regulamentos igual
mente revogados ;

4.a

São contrarias á liberdade garantida pelo art. 72 § 24 
da Constituição da Republica as leis do antigo regimen 
que prohibem o exercício da medicina e da advocacia 
civel a individuos não titulados ou provisionados;

Infringem o nosso direito constitucional as leis c re
gulamentos estadoaes prohibitivos do exercício das profis
sões moraes e intellectuaes a quem não tenha titulo ou di
ploma.

Sala das sessões do Instituto da Ordem dos Advoga
dos Brasileiros, 2 de Maio de 1895.

Parece-me que as conclusões que hoje reedito foram 
succinta, porém claramente fundamentadas pela exposição 
de motivos que as precedeu. Confesso com toda a humil
dade que esse arrazoado teria sido muito inferior ao que é, 
se m’o não houvesse dictado o conhecimento, embora de
ficiente e incompletissimo, que tenho da doutrina social do 
grande Fundador do Positivismo. A pobre licção jurídica 
de que disponho não seria sufficiente para deixar-me o ra
ciocinio livre por completo dos preconceitos para os quaes 
o monopolio de certas profissões, o privilegio ligado aos 
títulos académicos, é clausula e garantia de bem commum.

As cousas nem sempre nos parecem taes quaes são. 
Muitas vezes hão de ser para o nosso entendimento o que 
arbitrarias concepções e desejos querem que ellas sejatp.
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Os nossos pensamentos e actos acham-se fatalmente su
bordinados á noção que da realidade possuímos. A histo
ria dessa subordinação é a propria historia da vida humana 
atravez do tempo e do espaço.

O voto do Instituto deu afinal razão ao parecer do Dr. 
fsaias Guedes de Mello. A questão, porém, —é bem de ver— 
não ficou por esse facto resolvida. Ao contrario, o debate 
tornou-se mais geral e caloroso. A auctoridade doutrinante 
dessa illustre corporação de juristas teve no caso contra 
si, além da lei, que é o principal, o juizo antes manifestado 
de alguns dos mais notáveis luminares da mesma corpora
ção. O numero dos adeptos da bôa causa, dos convencidos 

.da yerdade constitucional, tem largamente augmentado, 
mas a controversia persiste. São de ordinario enérgicas as 
resistencias do passado, e pódem até ser bemfazejas, quan
do não só errados conceitos e mal entendidos interesses as 
animam, em prejuizo do presente e da regeneração politi
ca do futuro. E porque a discussão continua, não será, 
infelizmente, inopportuno o presente trabalho, que pouco 
mais poderá ser, no emtanto, que o desenvolvimento das 
razões produzidas no substitutivo supra-transcripto. Deixarei, 
assim, mais accentuada uma opinião que pouco vale, mas 
que sinceras convicções me impuzeram.

Ill

A liberdade de profissões concedida pela Constituição 
do Imperio não excedia os limites da actividade industrial.

O ensino dos economistas e philosophos, sobretudo a 
começar do século XVIII, desacreditou profundamente o 
systema das mestrias, corporações e juizados de officio, 
organização medieval do trabalho, cuja permanencia se 
tornára de todo incompatível com a situação politica da 
Europa e com o immenso desenvolvimento a que a indus
tria moderna estava destinada, graças aos progressos scien- 
tíficos e aos grandes descobrimentos marítimos.

Essas corporações promoveram e mantiveram a eman
cipação individual e as franquias políticas que as popula
ções urbanas iam conquistando na formação das commu- 
nas. Fundaram, em pleno regimen feudal, relativa liber
dade de trabalho e a especialização dos officios; impuze-
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farti habHos de regular esforço e disciplina bastante pata 
que os seus aggregados não variassem de profissão a cada 
passo ; desenvolveram a habilidade technica e estabelece- 
ram os elementos da distincção entre operarios e emprei
teiros. D’ellas se originaram essas tradições e costumes 
locaes que, fixados nos estatutos e regulamentos por que 
esses gremios se regiam, foram a base da admirável pios- 
peridade das cidades commerciaes da idade média e o 
ponto de partida para os subsequentes aperfeiçoamentos da 
legislação mercantil, marítima e terrestre. Os tribunaes de 
commercio surgiram das jurisdicções cspeciaes creadas 
pela industria incorporada. Quasi todas as communidades 
profissionaes eram ao mesmo tempo associações de soc- 
corros mutuos e confrarias religiosas. D ahi os auxilios 
materiaes e moraes que os agremiados se prestavam.

Transformado, porém, o meio social em que taes insti
tuições appareceram, o egoismo individual passou a do
minabas e a perverter-lhes os intuitos primitivos : de in
strumentos de liberdade, volveram oppressoras ; de pro
gressivas, retrogradas.

Eis o que era o systema das corporações em França, 
poucos anuos antes do seu desapparecimento :

Mão fazia parte délias o que, exercendo um officio, 
não havia, entretanto, conquistado o diploma de mestre. 
Podia ter muita habilidade e competencia, mas sem esse 
requisito nunca passaria de com panheiro, gráo immediata
mente superior ao de aprendiz. O aprendizado era longo, 
de ordinario de seis a oito annos, e com isso ganhavam 
os mestres, que aproveitavam o trabalho gratuito dos ini
ciados no mister.

Além dos avultados gastos que exigia, a entrada para 
a comniunhão estava dependente de circumstancias e for
malidades que a tornavam privilegio do menor numero. 
Depois de exercer a industria como discípulo e em seguida 
como simples officiai, pelo tempo determinado nos estatutos 
da corporação, o aspirante devia apresentar, a juizo dos 
legalmente competentes, uma obra prim a, resumo de toda 
a capacidade que adquirira em prolongado tirocinio. O 
julgamento nesse caso nem sempre se conformava com a 
justiça. Muitas vezes era necessario que outras conside
rações vencessem no animo dos julgadores o desagrado
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que a concurrencia lhes causava. As provas dë admissão 
eram, todavia, quasi millas para os filhos e genros dos que 
gozavam da mestria. Os processos de fabrico estavam 
adstrictos a  regras estatuaos que a nenhum dós incorpora
dos era licito transgredir. E como cada uma das corpo
rações tinha, por sancção governativa, o monopolio da in
dustria que representava, eram severamente punidos os es
tranhos que a exerciam. D’ahi longos e dispendiosos pro
cessos e peripecias de singular ridiculo (3).

Os vicios de semelhante regimen, que já não tinham 
passado despercebidos a Colbert, não podiam fugir á acção 
do genio reformador de Turgot. Expôl-os este eminente 
estadista com profunda lucidez e os condemnou sem reme
dio no preambulo do memorável Edito com que, na quali
dade de ministro de Luiz XVI, pretendeu estabelecer a li
berdade industrial e mercantil em sua patria.

Diz o rei, pela penna do auctor do E log io  d e  G on r- 
nay, para motivar o decreto :

« Em quasi todas as cidades do nosso reino, o exer
cido das differentes artes e officios está concentrado nas 
mãos de pequeno numero de mestres reunidos em com- 
munidades. São estes os únicos que podem, excluindo os 
demais cidadãos, fabricar ou vender os objectos do com
mercio especial de que teem o privilegio exclusivo. De 
tal sorte, que aquelles de nossos subditos cuja necessidade 
ou gosto os destina â pratica de artes ou officios, não 
podem conseguil-o sem que sejam reconhecidos mestres, 
e isto não alcançam senão mediante provas tão longas e 
penosas, quanto supérfluas, e sujeitando-se a impostos e 
variadas exacções que os despojam, em pura perda, de 
parte dos recursos necessários para estabelecerem com-

j  „ J ? )  0n Cltfe ordinairement les procès que firent les tailleurs
un hnWt ?UX, fi ,P,ers P°ur etablir la 'igne de démarcation entre 
un habit tout fait et un vieil habit; ils commencèrent en 1530 
et n étaient pas finis en 1776. Dans une brochure publiée en
évflue à wmCm n r de mtarchands> et citée par M. Renouard, on 
c o Ì r n u n a S  p es la SOmme Repensée annuellement par les 
coroT n, Pans. en pj°,ces pour les seuls intérêts de 
aeítées fl v i f , ™  dTe Presj ancrf  étaie"t très fréquemment
pag 25) L C n  7ra,té de Dro,t Commercial, 1“ vol.,
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mercio ou abrirem officina, e ate para proverem á sua 
subsistencia » (4).

Em seguida inventariam-se os graves males que dessas 
instituições, n’outros tempos tão socialmente benéficas, 
resultavam agora para os artifices, embora habéis, que 
não conquistavam a condição dc mestres ; para o publi
co, em geral, que se via privado do direito de escolha 
dos operarios que julgasse mais idóneos, pois que não se 
podia realizar a obra mais insignificante sem recorrer ás 
communidades de officios; — para a industria do reino, fi
nalmente, cuja actividade era comprimida nesse tecido de 
privilegios.

E depois de encarecer com muitas razões a necessi
dade da reforma que tentava, escreve Turgot :

« Mão nos demoverá deste acto de justiça o temor 
de que a liberdade geral decretada em prol do exercício 
dos officios anime operarios ignorantes a prejudicarem a 
população com obras mal acabadas. Tal liberdade não 
produziu nunca esses mãos effeitos nos lugares onde se 
acha ha muito estabelecida.. . Além de que, todos sabem 
quão illusoria é a policia dos juizados pelo que respeita á 
perfeição dos trabalhos, desde que os membros das com
munidades são impellidos, por espirito de corporação, a 
prestarem-se auxilio mutuo, ante as queixas de qualquer 
particular ».

O Edito, como era de prever, soffreu viva opposição, 
e deixou de ser executado, porque o seu auctor não se 
demorou no ministerio, de que foi obrigado a demittir-se 
em 12 de Maio de 1776.

Veio, porém, a noite de 4 de Agosto de 1789, que 
Mignet denominou a S aint-B arthélem y  dos abusos. Essa 
o outras aspirações de Turgot tiveram a devida justiça. A 
lei de Março e o decreto de junho de 1791 foram a quasi 
reedição d’aquelle seu insigne trabalho.

O systema das corporações vigorou por toda a Euro
pa. Em Lisboa, como refere Coelho da Rocha, os artifices 
eram, segundo sua profissão, distribuidos em vinte c qua
tro gremios ou corporações, as quaes desde tempos muito 
antigos elegiam um presidente ao qual se chamava Juiz do

(4) L. Robineau — Turgot, pag. 17,1.
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Povo. Cada um destes gremios tinha os seus estatutos 
approvados pelo Governo e observados debaixo da inspec- 
çâo do Senado da Camara e da Mesa do seu respectivo 
gremio (5). Os homens de negocio estavam alli sujeitos 
ás mesmas restricções. Minguem podia abrir loja na capi
tal do reino sem ser examinado em presença da Junta do 
Commercio. Minguem podia ter duas lojas, nem vender 
por miudo em casa de sobrado. Os caixeiros para serem 
logistas deviam ter tres annos de aula do commercio e 
cinco de caixeiria (6).

As industrias que, por mais importantes, não estavam 
ao alcance da pressão das corporações, soffriam os vexa
mes directos dos regulamentos administrativos. O numero 
e a especie desses regulamentos foram verdadeiramente 
escandalosos em França, onde a grande industria começou 
a desenvolver-se pelos esforços de Colbert. O governo in- 
tervinha nos factos mais intimos da economia das manu
facturas, sujeitando-as á mesma coacção que as commu- 
nidades exerciam sobre os diversos ramos da actividade 
pratica submettidos ao seu imperio: impunha-lhes a ma
neira do fabrico, a escolha dos utensilios e da materia 
prima, a forma e qualidade dos productos, o preço das 
vendas, o lucro a auferir e, até, o maximo do jornal dos 
respectivos operarios (7).

A liberdade industrial só foi definitivamente estabeleci
da em França pela revolução começada em 1789.

Os principios proclamados no meio dessa grande crise 
social agitaram todos os paizes. As constituições hespa- 
nhola, de 1812, portugueza, de 1822, brasileira, de 1824, 
inspiraram-se na legislação politica da primeira constituinte 
franceza.

A ultima dessas constituições dispunha no art. 179, 
ns. XXIV e XXV:

(5) Ens. sobre a Mist, do Governo de Portugal, pag. 314.
(6) Ferreira Borges—Dice. fur. Commerciai
(7) G. Bry—Législation Industrielle, pag. 21.—Esses exces

sos de regulamentação apparecem-nos em varios monumentos 
do velho direito publico portuguez. As Ordenações Philippinas, 
no liv. I o, tits. 18, 58, 65 e 66, já compendiando legislação an
terior, offerecem-nos a prova irrecusável de que o ¡socialismo 
do Estado não é panacèa politica de cuja descoberta se devam 
orgulhar certos modernos doutores da Alíemanha.
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« Nenhum genero de trabalho, de cultura, industria ou 
commercio, pode ser prohibido, uma vez que não se oppo
nila aos costumes públicos, á segurança e saúde dos ci
dadãos.

« Ficam abolidas as corporações de officios, seus 
¡uizes, escrivães e mestres. »

Fsses preceitos foram ampliativamente traduzidos das 
constituições francezas de 1791 e 1793:

II r í y  a plus ni jurandes, ni corporations de p ro
fession , arts e t  m étiers.

f fui g en re  de travail, de culture, de com m erce, -ne 
peu t être"interdit à Í industrie des citoyens  (8).

E assim chegaram até nós os beneficios da propagan
da de Turgot e de outros homens eminentes. Assim ficou 
de direito estabelecida no Brasil essa liberdade que o § 24 
do art. 72 da Constituição Federal confirma e meritoria
mente amplia, estendendo-a ao exercicio das profissões de 
loda a especie.

IV

Mão falta quem manifeste a opinião de que a lei ma
xima da Republica nada adiantou á Constituição outorga
da por Pedro I na materia de que neste escripto se tracta. 
Não se justifica com bôas razões tal conceito. Pon
dere-se, entretanto, que elle poderia ser exacto, cxactissi- 
010, sem prejudicar no minimo ponto a convicção dos que 
entendem não haver, legalmente, exigencia de qualquer 
condição previa para o exercicio das profissões moraes, 
intellectuaes e industriaos no Brasil. Se aquelle asserto 
fosse verdadeiro, ao contrario do que penso, a unica e 
triste conclusão a tirar seria que o direito constitucional 
do antigo regimen havia sido, nesse particular, pelo me
nos, durante sessenta e sete annos affrontosamente sophfs- 
mado, e que o sophisma, como doença inveterada e rebelde, 
pretende eternizar-se, não obstante nova redacção haver 
dado ao dispositivo uma clareza invencível. O abuso nao 
faz lei. Não pôde haver praxe vencedora contra pieceito 
legal.

(S) Lyon-Caen, loc. cit.
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Explicou-se historicamente a origem das prescripções 
consagradas em os ns. XXIV e XXV do art. 179 da Carta 
revogada. Apontar-lhes a genesis foi pôr-lhes em plena 
luz o pensamento. Desça-se agora á analyse de textos.. 
O da Constituição franceza de 1793, já citado, dizia assim: 

« Nenhum genero de trabalho, de cultura, de com
mercio, pode ser vedado á in d u str ia  dos cidadãos.

O legislador brasileiro escreveu :
« Nenhum genero de trabalho, de cultura, industria, 

ou commercio, pôde ser prohibido ». . . .  e augmentou ou 
ampliou a redacção do original com as seguintes palavras : 
u m a vez que não  se opponh a  aos costu m es p ú b lic o s , á  

segu rança  e saúde dos cidadãos.
Vê-se que sómente o trabalho material, ou directa

mente productivo, era pela lei peregrina libertado do jugo 
ao qual a servidão da gleba, o systema das corporações 
e a compressão governativa o trouxeram por largo tempo 
sujeito. Não se pôde pensar de outra maneira, desde 
que na linguagem dos publicistas, e mesmo no dizer com
muni, salva a accepção translata ou figurada, se entende 
por industria, como define Courcelle—Seneuil, o conjuncto 
dos trabalhos applicados aos objectos materiaes com o 
fim de aproprial-os á satisfação das nossas necessidades (9). 
E esse conjuncto é classificado pela seguinte fôrma : in
dustrias extractivas, industria agricola, industrias manufac- 
toras, industria commercial e industria de transportes.

O documento legislativo de 1824 não fez maiores 
concessões á liberdade profissional que o seu modelo dos 
fins do XVIII século. E* verdade que o vocábulo traba 

lho, sem a restricção que lhe oppôz a lei constitucional 
da França revolucionaria, tem algumas vezes sentido mais 
lato que o de—in du stria . Os empregos públicos, as pro
fissões denominadas liberaes, os encargos politicos, sob o 
ponto de vista da economia social, constituem outros tantos 
ramos do trabalho humano susceptíveis de producção in
directa. Mas nem por isso podem chamar-se serviços ou 
occupações industriaes. Dê-se a maxima amplitude á ex
pressão— r ie n h u m  g e n e ro  de trabalho , e ella não auctori- 
zaria, ainda assim, sem confusão completa das noções até

(9) Economic politique, pag. 8.
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hoje recebidas, que se designasse, por exemplo, um sacer
dote, um estadista, um funccionario publico, um professor, 
"m medico, um advogado, um compositor de musica, pelo 
nome de obreiro, operario ou industrial. Para que isso se 
admitía é necessaria a intervenção da rhetorica, e a posi- 
tividade das leis repelle as lantejoulas dos tropos.

Carlos Dunoyer, depois de etymologizar a palavra— 
industria e de instruir sobre o sentido pejorativo que, no 
correr dos tempos, a ella se prendeu, diz que, estendendo-a, 
embora, aos expedientes da velhacaria, não se deixou de 
ntilizal-a para definir trabalhos honrosos e lícitos ;—que, 
porém, de conformidade com a etymologia, só se empre
sou a principio com applicação ás artes mecánicas que 
para grande numero de pessoas esse termo, honestamente 
comprehendido, ainda não exprimia mais que o trabalho 
•abril ; para outras também o commercio, e que muitos, 
cmfim, dizendo indistinctamente industrias agricola, manu- 
actora e mercantil, não consentiam o qualificarem-se de 

mdustriaes os trabalhos scientificos, litterarios, religiosos e 
Politicos (10).

O notável auctor, que publicou a sua obra na primei
ra metade do século passado, acreditava que a significa
ção d aquella palavra havia de alargar-se até comprehen- 

er as profissões uteis de toda a especie, com exclusão das 
muteis e perniciosas.

O vaticinio não se verificou, por emquanto, nem ha 
ISSo inteira urgencia. A questão do escriptor, se bem o 

entendí, é menos philologica que de sociologia e moral.
organização definitiva da sociedade eliminará natural- 

ferite todas as classes parasíticas. Mas em tempo algum 
Poderão ser confundidas, nem mesmo na linguagem, as 
oncções theoricas e as funcções praticas.

Note-se, porém, que trabalho e industria são usual
mente synonimos. Uma grande parte do publico ainda 
nao. entende por trabalho, conforme a origem do termo, 
senão o que exige esforço muscular. Quando os econo
mistas, desde Adam Smith, se occupam da organização e 

a divisão technica, territorial e hereditaria do trabalho, 
'gam a esta palavra o mesmo significado restricto. E foi

(10) De lu liberté du travail, tom l.°, pa .̂ 339.
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este sem duvida o que lhe attribuiu a Constituição do Im
perio no dispositivo a que me estou referindo. Uma vez 
que ahi, como explica o historiado por Dunoyer, se redu
ziu a significação de industria ás artes manuaes e mecáni
cas, ás manufacturas, em summa, recorreu-se a outra ex
pressão mais ampla, mais comprehensiva, para abranger 
todos os aspectos económicos da actividade physica. Evi
tavam-se, dessa maneira, os inconvenientes de qualquer 
escuridade do texto, sem as difficuldades de uma classifi
cação rigorosa.

Na mesma Constituição foi empregado methodo ana
logo quando se dispoz sobre censo eleitoral (arts. 92, 94 
e 95). Aqui industria e commercio eram também cousas 
distinctas ; mas as restantes occupações sociaes, inclusive a 
agricultura, ficavam comprehendidas na significação do pa
lavra—em pregos. E' que no conceito do legislador a 
dicção—trabalho— não tinha a universalidade de sentido 
no caso requerida ; não era, como na hypothèse convinha, 
extensiva a todo o genero de profissões.

A propria cautela da questionada disposição, no to
cante á segurança  e saude  dos cidadãos, igualmente jus
tifica o modo por que estou interpretando. Essa prevenção 
alcançava com especialidade os estabelecimentos indus
tr ie s  insalubres ou de visinhança perigosa, sem, comtudo, 
deixar de ser applicavel á qualidade dos géneros alimenti
cios expostos á venda publica, na fórma do art. 66, § 10, 
da lei de 1,° de Outubro de 1828. Com a mesma pre- 
occupação se publicou em França, onde a liberdade de 
industria havia sido anteriormente declarada, a lei de 13 
de Novembro de 1791, cujo artigo unico era concebido 
n’estes termos :

L ’A ssem blée  nationale d écrète  que les  anciens r é 
g lem en ts  de p o lice  relatifs  á  l'établissem ent ou l'inter
diction dans le s  villes, d es usines, a teliers  ou fabriques  
qu i peu vent nuire «àia sûreté et à la salubrité de la ville», 
seron t prov isoirem en t ex écu tés  (11).

Pelo que respeita aos costu m es públicos, também 
resalvados pelo legislador imperial, temos um exemplo,

(11) Tripier—Les Codes Français, ediç. de 1892, pag. 25 do 
Supplemento.
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entre muitíssimos cuja citação seria superflua, de que a 
providencia attingia funcçôes industries: é o do Codigo 
Commercial (art. 129, II), quando declara nullos os con
tractos mercantis que forem manifestamente offensivos da 
sã moral e bons costumes.

E’, pois, incontestável que a liberdade profissional ga
rantida pela Constituição do Imperio não ultrapassava os 
dominios da industria, dando-se a esta palavra a sua sig
nificação mais extensa. E não podia ser de outro modo, 
como se procurará demonstrar no proseguimento deste 
trabalho.

V

O temeroso movimento revolucionario que, ha mais 
de um século, agitou a França e todas as populações oc- 
cidentaes, fçi sobretudo e necessariamente demolidor. Der
rocar um edificio social e politico abalado no mais pro
tundo de seus alicerces pelos embates incessantes e prolon
gados das doutrinas negativas, eis o que de principal po- 
deram conseguir, dadas as circumstancias do momento 
histórico, as individualidades salientes que do seio de tal 
conflagração emergiram. E essa obra realizaram com o 
excesso de ardor e inevitável empirismo que a situação 
■hes impunha. Não lhes era dado, porém, estava fora do 
seu alcance, substituir os destroços da immensa derrubada 
Por nova edificação em que fossem cuidadosamente apro
veitados os materiaes valiosos envolvidos no entulho. Não 
Podiam conceber nitidamente a fórma norma! e definitiva 
da sociedade por vir. Para resolver o problema da rege
neração humana exigiam-se dados essenciaes, poções pre
g a s ,  dogmas pienamente demonstraveis. Mas a elabora
ção scientifica não andou parallela com a acção dissolvente 
dos elementos constitutivos de um regimen que fatalmente 
devia perecer. Só a formação completa das sciencias re
lativas ao mundo e ao homem podia permittir a coorde- 
uaçao de todas e o complemento da serie pela Sociologia 
e a Moral. E para trabalho de tal magnitude era ne
cessario um Augusto Comte, quer dizer, um cerebro e um 
c°ração onde apparecessem em intima harmonia o potente 
genio de Aristóteles e todas as riquezas de sociabilidade e
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amor enthesouradas pela Humanidade no decorrer das ida- 
des. Ora, esse excepcional emprehendimento, encetado na 
mocidade do maior Philosopho de todos os tempos, só pode 
completar-se em 1S54 com o S  y  stem a  de P olitica  P o 
sitiva, sequencia necessaria, remate logico do grande tra- 
ctado fundamental ou S y stem a d e P Jii/osophia Positiva.

Portanto, o dever dos que n’aquella estupenda crise 
figuraram, se as condições do meio contemporaneo con
sentissem que uma regra certa e determinada de conducta 
politica lhes fosse imposta, consistia na conservação dos 
progressos adquiridos á custa de espantosos sacrificios ; 
na pacificação dos ânimos, pelo approximar reciproco dos 
diversos sentimentos e aspirações reformadoras ; no resta
belecimento mais prompto possível da paz interior e exte
rior ; no auxilio effectivo ao desenvolvimento da industria, 
do ensino primario e profissional indispensável, sem prejuí
zo da iniciativa particular ; em garantir o livre advento da 
opinião publica, pela cessação definitiva de todos os pri
vilegios escolares e de quaesquer subsidios ecclesiasticos e 
theoricos, pela liberdade de reunião, de associação e de 
imprensa, pelo respeito a todas as doutrinas, emquanto 
não descessem a praticas anarchicas ; na fundação, em 
uma palavra, de uma dictadura que reproduzisse os cara
cteres mais elevados da que exercera, até poucos annos 
antes, o grande Frederico da Prussia, o amigo de Voltaire 
e dos encyclopedistas.

Salvo quaesquer desvios resultantes de uma situação 
profundamente perturbada, os únicos espíritos capazes de 
comprehender esse programma, que ainda hoje se recom
menda mais ou menos integralmente aos directores politi
cos occidentaes, eram Danton e os, como elle, edificados 
na escola constructora de Diderot. E essa comprehensão 
mostrou-a evidentemente aquelle preclaro estadista em mui
tos actos de admiravel opportunidade e perspicacia ; paten- 
teou-a sobretudo do modo mais inequivoco, condemnando 
o vão e inconsequente constitucionalismo da primeira as
semblèa revolucionaria, na parte em que ella tentou a accli- 
mação impossível de um systema governamental cuja pra
tica, por circunstancias peculiares á evolução politica da 
Inglaterra, só para lá da Mancha poderia mais ou menos 
precariamente subsistir ¡— promovendo a proclamação da



23
Republica—o governo natural da França, desde parte do 
longo reinado de Luiz XIV, cujos funeraes bem mostraram, 
Pela attitude popular, que eram os funeraes da propria reale
za;—organizando, emfim, um forte e energico poder cen
dal, que benemeritamente ousou e conseguiu conter os ini
migos internos e externos da patria sitiada e invadida pelos 
exércitos das monarchiàs colligadas. E nesse largo carni- 
Hlio proseguiría de certo o partido dantonista, se a desorien
tação e a sanguinaria inepcia da politica metaphysica, es
pecialmente caracterizada cm Robespierre, discípulo de Rous- 
seau, não pedisse á guilhotina, de onde rolou a mais no
bre e altiva cabeça da Revolução, esse rapido retrogradar 
que foi do Directorio ao Consulado e do Consulado ao 
Imperio, por entre os gemidos e imprecações da Europa e 
do proprio Egypto cobertos do sangue e das ruinas de um 
guerrear tão feroz e tão insano, que deu a Waterloo os 
brilhos de uma aurora de redempção.

Reconstituindo, peça por peça, o passado anterior a 
1 '89 , pelos moldes de um egoismo sem escrúpulos, segundo 
as suggestões de um orgulho pouco distante das raias da 
•°ucura, Bonaparte— tal é a força das leis que regem o homem 
e .as sociedades !—após um despotismo ephemero, apenas 
pôde lograr o desterro, onde devia acompanhal-o o remorso 
de haver tornado mais confusa e persistente a desordem 
s°cial moderna, em cujo meio infrenemente digladiam os 
representantes de todos os idéaes extinctos e os arautos de 
Vagas aspirações sem norte certo e definido.

VI

A politica de Mapoleão I alargou e consolidou a base 
d°s privilegios profissionaes que o estatuto fundamental da 
Republica Brasileira terminantemente condemna.

A primeira constituinte franceza declarara livre a 
advocacia. Tanto esta, como a medicina, a cirurgia e a 
Pharmacia poderam ser exercidas, sem necessidade de 
c 'Plomas ou quaesquer títulos acadêmicos, durante certo 
Periodo da grande crise occidental. Aquella assemblèa, no 
"ituito de reformar profundamente a organização judicia- 
llcl do antigo regimen, envolveu o barrean , o gremio dos



24
p a tro n o s  fo re n s e s , n a  p ro sc rip ç ã o  d os p a r la m e n to s . O  de
c re to  de 2 de S e te m b ro  de 1 7 9 0  d isp o z  :

« O s  le g is ta s , a té  a q u i c o n h e c id o s  pe lo  n o m e  de 
a d v o g a d o s , nã o  p od em  c o n s t itu ir  o r d e m  ou  c o rp o ra ç ã o ,  
n e m  u sa r q u a lq u e r v e s t im e n ta  e s p e c ia l»  (1 2 ).

A in d a  h o ie  se n o ta  o fa c to  de n ã o  se te r  le v a n ta  
u m a  u n ic a  v o z  d ’e n tre  o g ru p o  n u m e ro s o  e se ec o ‘  ~ 
d e p u ta d o s  c a us íd icos  c o n tra  a ad op ção  de a m e t • 
C o n c o rre u  p a ra  e lla , ta lv e z , a le m  da d e sc o n fia n ç a  e o d io  
que e n tã o  g e ra lm e n te  in s p ira v a m  as c o m m u m d a d e s , p ro f i - 
s io n a e s  de q u a lq u e r g e n e ro , e s ta  o b se rva ç ã o  de V o lta ire  
n a  su a  H isto ria  d o  P a r la m e n t o  d e  P a n s  .

« F o i  p o r esse te m p o  (1 7 3 0 )  q ue  os a d vo g a d os  to 
m a ra m  o t i t u lo  de o r d e m .  A c h a ra m  o te rm o  c o r p o  d e m a 
s ia d o  c o m m u n i ; e ta n ta s  vezes re p e t ira m  O rd e m  d o s  
A d v o g a d o s , que o p u b lic o  se a c o s tu m o u  c o m  essa d e n o 
m in a ç ã o , p o s to  que e lle s  n ã o  c o n s t itu a m  o rd e m  de t s t .  
do , n e m  o rd e m  m il ita r ,  n e m  o rd e m  re lig io s a , e essa d e
n o m in a ç ã o  se ja  a b s u lu ta m e n te  e s tra n h a  a p ro fis sã o  que
e xe rc e m »  (1 3 ) .  . „P a re c e  q ue  o te r r iv e l c r it ic o , de c u ja  d esc rença  th e  
lo g ic a  se v e io  a q u e ix a r  A lfre d o  de M u sse t c o m  m a is  p o e 
s ia  q ue  ra zã o , e r ro u  q u a n to  á a n tig u id a d e  do in s t i tu to ,  o 
q u a l, seg und o  m a is  p a c ie n te s  in d ag a ç õ e s , é a in d a  an e- 
r io r  ao  m e ia d o  do X IV  sé c u lo  (1 4 ) . C o m o  q u e r que se ja , a 
m e sm a  assem b lèa , ap ós u m  d isc u rso  em  que R o b e sp ie rre , 
q ue  ta m b é m  a d vo g á ra , fe z  a a p o lo g ia  da c o rp o ra ç ã o  d is 
s o lv id a , d e c re to u  em  15 de D e z e m b ro  do m e sm o  a n n o  
de 1 7 9 0  que q u a lq u e r pessoa p o d ia  d e fe n d e r a sua  p ro p r ia  
c a usa  v e rb a lm e n te  ou p o r e s c rip to , caso n ão  qu izesse  a p ro v e i
ta r-se  dos se rv iç o s  de a lg u m  dos d e fe / is o r e s  o ffic io s o s .  
F ra  es te , d ’ a h i e m  d ia n te , o n o m e  le g a l d os a d vo g a d o s .

A  C o n s t itu in te  n ão  e s ta b e le c e u  n e n h u m a  g a ra n tia  
p re v ia  da id o n e id a d e  desses d e fe n so re s , o u  h o m e n s  da le i .  
« A  C o n ve n ç ã o , p o re m , e x ig iu  d e lle s  u m  c e r t if ic a d o  dé 
c iv is m o » . M ão p o d ia  e x ig ir  p ro v a s  ac ad ê m ic as , q ue  a liá s  
ta m b é m  n ã o  t in h a m  s id o  p e d id as  a D e m o s th e n e s  n e m  a

(12) Charpentier c Du Saint— R e p e r to ire  de D r o it  F r a n ç a is , 
vb. A v o c a t.

(13) O e u v re s  c o m p lè te s — P aris— 1853. vol. 4 .3¡ pag. 750.
(14) .R eperto ire  cit.
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Cicero, por esta simples razão : leis convencionaes as tor
naram impossíveis, extinguindo todas as instituições de 
ensino secundario e superior, bem como as sociedades sa
bias e litterarias mantidas ou auctorizadas pela monarchia 
supprimida.

Pelo que respeita ao exercicio da medicina, a mesma 
razão prevaleceu. Houve por algum tempo inteira liberda
de de curar, exactamente como acontecera na Grecia, em 
Roma e na propria França até ao reinado de Philippe—o 
B ello, pelo menos. Essa liberdade, bem como a do exer
cício da advocacia, só tendeu a restringir-se quando os 
reis começaram a indemnizar, por meio de crescentes pri
vilegios, os serviços que as universidades lhes prestaram 
nas prolongadas lucías por elles sustentadas contra os re
presentantes do Catholicismo exhausto e a aristocracia 
feudal (15).

« As leis romanas—disse Montesquieu—auctorizavam 
a punição dos medicos accusados de negligencia ou im
pericia. A pena era de deportação para os de categoria ele
vada e de morte para os de condição inferior. As nossas 
•eis são outras, porque foram estabelecidas em circum- 
stancias diversas das que determinaram as de Roma, onde 
exercia a medicina quem queria. Entre nós os medicos 
são obrigados a estudos e a tomar certos gráos, reputan- 
do-se, por isso mesmo, conhecedores da sua arte» (16).

P5) O tenaz e implacável inimigo de Bonifacio Vili deu 
grandes ¡inmunidades á Universidade de Paris. De Carlos—o 
•oaòio— recebeu ella o amoravel tractamento de Fille ainée des 
'°/s. IZm Portugal, cuja Universidade foi fundada em 1290, no 
re.inado de D. Diniz, filho de D. Affonso 111, que residira e ca- 
sara em França, recebeu a auctoridade pontificia profundo golpe 
c°m o estabelecimento do Placito Regio, conquista de D. Pedro, 
? aiT|ante e vingador de Ignez de Castro. Os privilegios da no- 

[e*a são abalados pela feliz argucia de um insigne jurista da 
scola de Piza, discípulo de Bartholo. A eloquência de )oão das 

Jigras, o inventor da lei mental, perante as cortes de Coimbra, 
P°e a corôa portugueza na cabeça do illustre Mestre d’Aviz; e, 

cPois da victoria de Aljubarrota, principiou o legista a desbra- 
ar Pacíentemente o caminho por onde D. João II seguiu desas
ombrado ao encontro do poder incontrastavel de um throno 

aIe 0 seu amor ao bem publico, a sua sagacidade e firmeza 
contestável mente dignificaram.

*16) L ’Esprit des lo is ,— liv. XXIX, cap. XIV.
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Eis, porem, o que diz um escriptor que não li, mas 
vi citado (Pabon— M a n u e l ju r id iq u e  des m édecins, des 
dent/stes e t des sages-fem m es), ácerca da competencia 
dos profissionaes diplomados sob o dominio da legislação 
franceza anterior a 1792:

« Quasi sempre a recepção de um doutor cm medi
cina consistia apenas em formalidades e vãos discursos : 
os medicos e cirurgiões eram de ordinario pessoas de 
pouca sciencia e muito charlatanismo» (17).

Mas a propria Convenção, tentando reorganizar o ensi
no publico, creou tres escolas de officiaes de saúde : uma 
em Paris, outra em Montpellier e a terceira cm Stras
burgo. Deu-se como motivo dessa creação o necessitar 
o exercito n'aquella epoca de grande numero de medicos. 
Também podiam ser para esse fim aproveitados os que, 
sem frequência de taes escolas, praticando durante tres 
annos no consultorio de um clinico ou n’um hospital, se 
sujeitassem a exame perante os competentes jurys de- 
partamentaes (18).

O Consulado e o Imperio restauraram, além de muitos 
outros, todos os privilegios acadêmicos. Os advogados 
reconquistaram o antigo nome, o uso da beca, a sua or
dem e as vantagens officiaes do diploma (19) A Universi
dade Imperial, por meio das faculdades e escolas de toda 
a França, a direcção das quaes monopolizava, fazia valer 
os títulos que concedia. Somente os seus doutores po
diam praticar a medicina em todo o territorio nacional ;

(17) Repertoire cit., vb. Médecine
18) Annuaire de la legislation française, de 189?

(19) Foi o  decreto de 14 de Dezembro d e  ts n Õ' 
beleceu a Ordem dos advocados m a s  nSn a- a °  qi'e. rcsta' 
plenamente satisfeitos. Parece que esse acto tèvfd° 3 dcl:xal'.os 
redacção que Bonaparte mandou afternr f4, 4 • Vma pnmeira
tenções dos interessados. Em 18?4 achou' ,] prc|UIZ0 das pr?' 
de Cambacérès urna carta de Napoleão ondf 08 papeistrecho: “O decreto é absurdo p°/fao.on^e havia o seguinte 
rantia, acção alguma contra elles énvS J/3° d5 'XÍÍ nenhuma ga
so*, artistas de crimes e de trahições ' Sa° sedicio'
espada a cinta não assùma rei * quanl° eu tiver uma
com a faculdade de corta/a lineria d^"40 ,papcL Qllero ficar
se servir d’ella contra o governo" V h arn '3 r ' ‘er advofiado que —Avocat). K verno (Charpentiere Du Saint, vb.
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os officiaes de saúde apenas no departamento que os ti
vesse habilitado para o exercício da profissão!

Vil

A essa corrente secundaria obedeceram os redactores 
da Carta de 1824, onde apparece a serodia preoccupação 
das creações universitarias (art. 179, XXXill). E’ verdade 
que elles encontravam na abandonada métropole o mo
delo das instituições almejadas. Mas alli mesmo outro se
ria o ensino publico e as suas consequências, se os diversos 
governos da França, a mãe espiritual dos portuguezes e de 
todos os povos denominados latinos, a segunda patria de 
todos quantos do seio delia não surgiram, conforme a 
memorável phrase de Jefferson, tivessem dado ao mundo, 
desde o principio do século passado, mais edificantes licções 
nesse sentido.

A lei de 20 de Outubro de 1823 mandou vigorar no 
Imperio, na parte não revogada, a legislação pela qual se 
regera o Brasil até 25 de Abril de 1821, data do regres
so de D. João VI a Portugal ; a promulgada por 0. Pedro 
de Alcantara, quer como regente, quer como Imperador ; 
dos decretos publicados pelas cortes portuguezas, os con
stantes de uma relação que acompanhou a citada lei. 
Entre estes decretos figurava o de 10 de Maio de 1821, 
declarando os bacharéis formados em leis ou cânones pela 
Universidade de Coimbra aptos, mediante informe dos 
respectivos lentes, para os officios magistratleos, indepen
dente de le itura  no D esem bargo do Paço, certidão de  

pratica  ou outra a lgum a habilitação preparatoria .
Quanto ao exercício de advocacia, a legislação por- 

tugueza, mantida pela dita lei de 1823, consagrava o regi
men do privilegio. Só podiam advogar os formados em 
direito canonico ou civil e os que, não tendo essa qua. 
■idade,, obtivessem a competente licença. Não podiam ex
ercer a sua profissão em Lisboa os advogados provisiona- 
dos. Os do Desembargo do Paço eram em numero certo, 
e sujeitos a exame de admissão, apezar da formatura (20).

Até ao estabelecimento dos cursos jurídicos, em

(20) Ord. liv l.°, tit. 48; Alvará de 24 de Julho dc 1713.
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1 8 2 7 , e a in d a  d ep o is  desse e s ta b e le c im e n to ,.em  q u a n to  na o  
fo i s u ff ic ie n te  o n u m e ro  de b a c h a ré is  e d o u to re s , os a - 
vo g a d o s  dos a u d ito r io s  b ra s ile iro s  e ra m , n a  g e n e ra lid a d e , 
c o m o  é fá c il de c o m p re h e n d e r, pessoas n ão  h a b ilita d a s  
p o r t í tu lo s  a c a d é m ic o s . A  le i de 22  de S e te m b ro  de
1 8 2 8 , re fo rm a n d o  a a n tig a  o rd e m  ju d ic ia r ia , a u c to r iz o u  os 
p re s id en tes  das re la ç õ es  a lic e n c ia re m  p a ra  o e xe rc ic io  da 
a d vo c ac ia , n o s  lo g a re s  onde h o u ve sse  fa lta  de b a c h a ré is , 
os in d iv id u o s  n ã o  fo rm a d o s , p reced end o  e xa m e . O  d e c re to  
de 3 de ja n e iro  de 1 8 3 3 , que deu re g u la m e n to  ás re la ç õ es  
do Im p e r io , c o n f irm o u  essa a u c to r iz a ç ã o , d a n d o  m a is  
á q u e lle s  p re s id e n te s  c o m p e te n c ia  p a ra  a d m it t ire m  a  a d v o 
g a r em  q u a lq u e r lo c a lid a d e  do p a iz  os c id ad a o s  b ra s ile ñ o s  
fo rm a d o s  ou d o u to ra d o s  e m  u n iv e rs id a d e s  e s tra n g e ira s .

O  e xe rc ic io  da m e d ic in a  e da c iru rg ia , c m  seus d i
ve rso s  ra m o s , fo i p e rm it t id o  no  B ra s il c o lo n ia l,  e a te  m u ito s  
a n n o s  após a In d e p e n d e n c ia , n a o  só aos p ro fis s io n a e s  
fo rm a d o s  na  U n iv e rs id a d e  de C o im b ra  e esc o la s  e s tra n g e i
ras, nas a c ad e m ia s  rn e d ic o -c iru rg ic a s , c read as  p o r D . João 
V I n o  R io  de Jane iro  e n a  B a h ia , nas m e sm a s  a c ad e m ia s  
d ep o is  tra n s fo rm a d a s  nas a c tu a e s  F a c u ld a d e s  de M e d ic in a , 
m a s  a in d a  a q u e m , sem  e s tu d o s  a c ad ê m ic os , t in h a  p ra tic a  
de c lin ic a  ou  fre q u ê n c ia  d e  h o s p ita e s , em  re s u m o , á q u e lle s  
que p o ssu ía m  h a b ilita ç õ e s  s e m e lh a n te s  ás dos o ff ic ia e s  de 
saúd e  fra n c e ze s  do te m p o  d a  C o n ve n ç ã o . O s  m e d ic o s  e 
p h a rm a c e u tic o s  s im p le s m e n te  p rá tic o s  e ra m  a p p ro v a d o s  
p e los  a n tig o s  ju iz o s  dos P h y s ic o s  e C iru rg iõ e s  m ó re s  e seus 
d e leg ad os.

E  parece  -que n ã o  se p e ja v a m  os d o u to re s  de e n tã o  
p o rq u e  t in h a m  esses e m p íric o s  c o m o  c o lle g a s . F u n d o u -s e  
n a  C o rte , e m  1 8 3 0 , u m a  soc ied ad e  de m e d ic in a , c u jo s  
e s ta tu to s  fo ra m  a p p ro v a d o s  p e lo  d e c re to  de 15  de Jane iro  
desse a n n o . D iz ia -s e  e m  ta e s  e s ta tu to s  :

« O  f im  da soc ied ad e  é m e lh o ra r  o e x e rc ic io  da m e 
d ic in a  e e sc la re c e r as q u e s tõ e s  n u m e ro s a s  q ue  re s p e ita m  á 
sa lu b rid a d e  das g ra n d e s  c id ad es e do in te r io r  das p ro v in c ia s  
d o  Im p e r io . P o r  isso  e lla  se rá  c o m p o s ta  e s p e c ia lm e n te  dc 
m e d ic o s  q ue  c o n tra c ta m  a o b rig a ç ã o  de c o m m u n ic a r  aos 
seus c o lle g a s  tu d o  o q ue  lh e s  pode fo rn e c e r  a su a  p ra tic a , 
a su a  le itu ra  e as suas m e d ita ç õ e s  p a r t ic u la re s . A  s o c ie 
dade, e s tab e lecend o , a ss im , u m  m e io  de u n iã o  e n tre  os



homens da arte, contribuirá para excitar e entreter entre 
elles a emulação, o amor da sciencia e urna amisade frater- 
nal. Constituida em corpo scientifico, a sociedade se tor
nará urna guarda vigilante da saúde publica, sem esperar 
a paga de uni salario para cumprir dignamente o seu 
dever, e offerecerá nas occurrences difficeis um apoio 
salutar ao Governo, assignalando as causas que ameaçam 
a saúde publica, traçando as regras de conducta na inva
são e marcha das epidemias, propondo leis sanitarias em 
harmonia com o estado actual dos conhecimentos medi
cos, com as relações commerciaes dos povos e as insti
tuições constitucionaes do Brasil. »

Pois bem : apezar da generosidade e largueza de
tal programma, podiam fazer parte do gremio, ao lado 
dos que apresentassem um diploma de doutor em medi
cina ou cirurgia, os portadores de um titulo legal conce
dido por uma das escolas medicas estabelecidas no paiz, 
ou simplesmente pelas auctoridades m edicas existentes  
antes da abolição da Physicatura. Também seriam socios 
os que exhibissem um titulo de boticario, chimico e na
turalista. apoiado por certificados authenticos ou obras 
vantajosamente conhecidas.

A lei de 3 de Outubro de 1832, dando nova organi
zação ás já mencionadas academias medico-cirurgicas, as 
quaes passavam d’ahi em diante a designar-se pelo nome 
que ainda conservam, dispunha no seu art. 13 :

« Sem titulo conferido ou approvado pelas ditas Fa
culdades, ninguém poderá curar, ter botica ou partejar, 
c inquanto disposições particulares, que regulem  o ex er
cício da medicina, não providenciarem  a este respeito».

« Não são comprehendidos n’esta disposição os me
dicos, cirurgiões e parteiras legalmente auctorizados em 
virtude de lei anterior».

A tolerancia implicita n'esta excepção só veio a con
siderar-se compromettedora do bem publico quando as 
escolas nacionaes fizeram cessar a escassez de clínicos 
doutorados. Antes disso, eram as circumstancias do paiz 
que de toda a necessidade a impunham. Ha disso abun
dantes provas na legislação patria. Pelo decreto de 16 de 
Dezembro de 1820 estabeleceu D. joão VI pensões men- 
saes a doze alumnos pobres da academia de medicina e

29
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cirurgia do Rio de Janeiro, e dava como fundamento da 
sua munificencia, aleni da utilidade dos estudos, a pieci- 
são de habilitar individuos que pudessem depois ser conve
nientemente empregados como cirurgiões das tropas reaes 
« c ñas provincias deste Reino— dizia textualmente o de
creto — , o n d e  h a  fa lta  d e  p r o fe s s o r e s  d e  sa ú d e » .

Foi, sem duvida, como remedio para tal situação 
que a citada lei de 1832 prescrevia :

« O ensino de medicina fica livre : qualquer pessoa,
nacional ou estrangeira, poderá estabelecer cursos pai ticu- 
lares sobre os diversos ramos das sciencias medicas e 
leccionar á sua vontade sem opposição alguma da parte 
das Faculdades».

Infelizmente, essa concessão do liberalismo tão prova
do dos regentes do Imperio não teve consequências plati
cas. Combine-se, porem, tal disposição com a da primei
ra parte do art. 13 já citado da mesma lei, e ver-se-ha 
que os estadistas do Brasil recem-emancipado imaginavam, 
no tocante ao exercício das profissões liberaes, um systema 
que não era precisamente o praticado depois. Fortalece 
esta supposição o aviso de 19 de junho de 1834, onde 
se declarou que, enicj u a n to  n a o  h o u v e s s e  n o v a  e  p o s i - 
t¡y¿x p r o v id e n c ia  ie^fislat/va, não havia meio de prover 
nos empregos de advogados pessoas que nao fossem ba
charéis, senão o estabelecido na lei de 22 de Setembro 
de 1828.

Porem o numero dos diplomados pelas academias offi- 
ciaes já era sufficiente para que o decreto de 29 de Setem 
bro de 1851, pelo qual foi dado regulamento á Junta de 
Hygiene Publica, terminantemente estatuísse :

« Minguem pode exercer a medicina, ou qualquer dos 
seus ramos, sem titulo conferido pelas escolas de medicina 
do Brasil, nem pode servir de perito perante as a u to r id a 
des judiciarias e administrativas, ou passar certificado de 
molestia para qualquer fim que seja. Os infractores incor
rerão na multa de cem mil réis pela primeira vez e nas 
reincidencias em duzentos mil réis e quinze dias de cadeia».

tissa disposição restrictiva da liberdade profissional era, 
por assim dizer, uma caricia, comparada com a do Codigo 
Penal de 1890, nos arts. 156 e 158. E, comtudo, trinta e nove 
annos haviam decorrido entre um e outro desses actos go-
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vernativos, sem contar com a mudança das instituições po
líticas nacionaes !

E’ que, segundo a admiravel divisa attribuida a Carlos 
Magno, o primeiro soberano que na idade media cuidou se
riamente da instrucção publica : B ie n  fa ire  vau t m ie u x

q u e  savo ir, m a is  sa v o ir  p ré cè d e  fa ire .

vin
O art. 156 do Codigo Penal dispunha :
« Exercer a medicina em qualquer de seus ramos, a 

arte dentaria ou a pharmacia : praticar a homœopathia, a 
dosimetria, o hypnotismo ou magnetismo animal, sem 
estar habilitado segundo as leis e regulamentos : penas 
de prisão cellular por um a seis mezes e multa de 100$ 
a 500$. »

Essa disposição tornava redundante, completamente 
inútil, por ser verdadeiro b is  in  idem , a do art. 158 
do mesmo Codigo, que punia com igual pena « o minis
trar ou simplesmente prescrever, como meio curativo, para 
uso interno ou externo, e sob qualquer fórma preparada, 
substancia de qualquer dos reinos da natureza, fazendo ou 
exercendo assim o officio do denominado c u ra n d e iro .»

Realmente, o que poderia ser no recondito pensa
mento do redactor desses artigos praticar a medicina sem 
diploma, sem habilitação legal, senão fazer o officio de 
curandeiro, pois que curandeiro é aquelle em quem se suppõe 
falta de conhecimentos medicos, exactamente por não tei 
o titulo cuja posse, segundo a phantasia dos partidarios 
do privilegio, torna obrigatória a presumpção em contra
rio? O legislador nessa materia deu-se ao estranho luxo 
de fazer do mesmo facto um duplo crime.

O Dr. Hufeland, illustre medico allemão, que foi pro
fessor de pathologia especial e de therapeutica na Uni
versidade de Berlim, escreveu :

« Toda a casa de familia, por mais modesta que 
seja, póde considerar-se uma especie de pharmacia. Todas 
as cousas que nós empregamos na vida ordinai ia, e algu
mas para a nossa propria alimentação, pódem, em caso 
de necessidade, tornar-se medicamentos... Esses agentes 
acham-se muitas vezes debaixo dos nossos olhos sem dar-



32

mos por isso, pois que estamos habituados a só conside
rar remedios os que nos veem da botica, preconceito que 
a bom numero de medicos pode ser attribuido » (21).

E o sabio facultativo formula urna serie de receitas 
no sentido das suas indicações.

Supponha-se agora que, emquanto vigoraram as indi
cadas disposições criminaes, antes de promulgada a Con
stituição da Republica, um individuo qualquer, conforme a 
doença, ministrava ou prescrevia, como meio curativo, 
aos seus ou a estranhos, um escaldapés preparado com 
sal, uma infusão de olhos de laranjeira, uma cataplasma 
de farinha de mandioca ou de farinha de batata, um chá 
de cascas de laranjas, fricções de vinagre ou um simples 
copo d’agua assucarada. Se tal individuo fosse medico de 
carta, c claro que não havia delieto a punir. Se não 
fosse, a occurrencia tornava-se summamente grave : dava- 
se um attentado contra a saúde publica, porquanto se 
ministrara ou prescrevera, como meio curativo, para uso 
interno ou externo, qualquer que tivesse sido a formula do 
preparado, substancias dos reinos da natureza, mesmo por
que, fóra desses reinos, não era cousa fácil encontral-as. 
Na primeira das hypotheses figuradas, a medicação seria 
innocente, embora não fosse benefica e antes prejudicial ; 
na segunda, seria criminosa, posto que houvesse dado ex
cellentes resultados. A condemnação, portanto, não vinha 
do systema therapeutico, mas da qualidade da pessoa que 
o empregára ; não se originava da inhabilidade do medico, 
mas do exercício illegal da medicina, fosse o delinquente o 
mais ignorante dos empíricos, o maior dos charlatães, ou 
o proprio Hippocrates resuscitado e instruido em toda a 
sciencia dos seus continuadores.

Não é só. O citado art. 156, prohibindo, de modo 
geral, aos não titulados o exercido da medicina cm qual
quer cie seus ramos, especializava, entretanto, a arte den
taria, a homoeopathia, a dosimetria e o hypnotismo ou 
magnetismo animal. Apreciem-se as consequências do 
methodo.

A arte dentaria e a obstetricia são os únicos ramos

(21) A arle de prolongar a vida, traducção franccza—Pa
ris, 1896.
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da medicina cirúrgica de que entre nós se conferem diplo
mas especiaes. Só por esse motivo podia a primeira des
sas artes ter sido excluida da generalidade da disposição 
para ser especialmente mencionada. E porque o legisla
dor não teve igual procedimento com relação á segunda, 
não deve em rigor entender-se que deixou livre a respecti
va pratica ? Assim se me afigura, desde que a interpreta
ção das leis penaes tem de ser necessariamente restrictiva, 
não sendo licito condemnar por analogia, nem por dedu- 
cções mais ou menos engenliosas, mas sómente em virtude 
de texto claro c indubitavel. Tanto assim, que ha juris
consultos, entre os quaes Toullier e Carnot, que não adrnit- 
tem interpretação em se tractando de prescripções crimi- 
naes.

Por outro lado, o redactor do Codigo não considerou 
a homoeopathia, a dosimetria e o hypnotismo como outros 
tantos systemas de curar. Do contrario, a enumeração 
que fez seria totalmente ociosa, em vista da prohibição 
geral do artigo. E’ certo que esses systemas, não obstante 
a sua popularidade actual e o emprego que fazem delles 
varias summidades acadêmicas, foram, e não sei se são 
ainda, encarados como engodo de ingenuos e puro char
latanismo por avultado numero de doutores.

Hahnemann julgou encontrar a base da sua doutrina 
nos ensinos hyppocraticos, nas licções de Paraselso e ou
tros luminares antigos e modernos da medicina. Encon
tra-se, todavia, em conhecido livro desta especialidade a 
seguinte passagem, que envolve a homoeopathia e o ma
gnetismo em juizo pouquíssimo animador e nada lison- 
geiro :

« A acção curativa dos magnetizadores é simples illu- 
são, e nisto podemos aqui confrontar duas categorias de 
therapeutas que teem grandes affinidades. Emquanto o 
magnetizador cura um fluido com outro fluido, os homœo- 
pathas curam o idéal da molestia com o idéal do re
medio » (22).

Houve epocha, como lembra o Dr. Bagueira Leal, em 
que a Academia de Medicina de Paris considerava o hy-

(221 Dice, de med. de Nysten, correcto e augmentado por 
Litt é c Robin, 13.a çdic, vb.—Somnambulisme.
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pnotismo tão indigno de discussão com o a quadratura 

do circulo e o moto-continuo. Quão variaveis são as 
opiniões académicas e como é diffidi ao legislador intelli
gente e precavido decidir-se por alguma ! |á o bom Mon
taigne, depois de fazer o longo registro da inconstancia 
das theorias em medicina, attribuia a um seu amigo esta 4
desconsoladora observação :

« E’ grande desgraça que a sciencia de uso mais im- ¡
portante para nós, aquella que se encarrega da nossa con- j
servação e saúde, seja também a mais confusa e agitada 
por maior numero de mudanças » (23).

Quanto aos dosimetristas, eis um julgado que me pa
rece attingil-os. E’ de um inimigo intransigente do s i mi- 

lia  simi/ibus curantur e das diluições infinitesimaes, o 
qual, entretanto, ainda em 1879 lamentava a falta de um 
verdadeiro tractado de therapeutica e pathologia gerai, 
e não tinha esperanças de vêr com brevidade preenchida 
essa importante lacuna :

« A medicina atom istica , não obstante a sua pre- 
tenção a constituir escola especial, não é, como a ho- 
moeopathia dissidente, senão um systema aiiopathico ex
clusivo, que consiste em preferir sempre, no tractamento 
das molestias, os remedios mais violentos, os mais activos 
venenos, em pequenas dóses, ás outras preparações magis- 
traes e officinaes, que os práticos intelligentes e instruidos 
empregam de ordinario com medida e discernimento, reser
vando os medicamentos enérgicos para os casos, assas 

raros, em que são indicados » (24).
Todavia, o mesmo auctor, condannando logo adiante 

a violencia e excessos de medicação de collegas seus, 
não homœpathas, nem dosimetristas, accrescenta que os 
pacientes desse modo de tractamento constituem —«os 
milhares de individuos que a homœopathia encontra quasi 
mortos, por falta de nutrição, e cura, ás barbas dos allo- 
pathas, só com o supprimir esses remedios intempestivos 
e substituil-os por medicamentos ¡Ilusorios reforçados por ^
sabio regimen dietetico.»

(23) Essais, eclic. annotada por Leclerc—Paris, 1872,
2.° vol., pag. 156. J

(24) Huber Boëns—Allopathie et Homœopathie, na Re
vista de Philosophia Positiva, vol. 22, pag. 121.
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Dir-se-ia que Molière tinha a intuição desse facto 
quando, referindo-se ao medico Mauvillain, seu amigo, res
pondia a certa pergunta de Luiz XIV :

« Nós conversamos. Elle me receita remedios que eu 
não tomo e, apezar disso, fico bom. »

IX

Nada interessam essas intermináveis discussões pro- 
fissionaes ao fim principal deste escripto. Elias apenas de
monstram a falta de positivldade dos conhecimentos clíni
cos. Memoraram-se, de passagem, no unico designio de 
mostrar a obscura e inexplicável redacção de textos penaes 
que, ainda quando subsistiram, não podiam ter applicação 
exacta e certa. Peor erro, no emtanto, foi ter pensado o 
auctor de taes dispositivos, por credulidade irreflexiva 
acerca da extensão da aucíoridade dos governos, que po
dia impôr obediencia ás suas prescripções, quando limitava 
a natural faculdade — aliás inattingivel, por mais cruel que 
a compressão possa ser—que tem cada um de enlregar-se 
na doença ao medico da sua confiança, seja este titulado 
ou não, seja qual fôr o seu systema de traciamente. Se 
os poderes públicos não teem meios de impedir que o mais 
rude e incompetente dos homens procure curar a si mes
mo, nem que de motu proprio faça uso de remedios que 
lhe compromettam a vida, com que racional fundamento 
ha de subordinar a escolha do clinico a disposições regu
lamentares ? Ha limites que a lei não transpõe sem vêr-se 
immediatamente desmoralizada. Onde é que os empíricos 
já deixaram de encontrar clientes, por maiores que sejam 
contra tiles os rigores legislativos?

Dá-se com os curandeiros o que modernamente acon
tece com os livros censurados pela curia romana : a pro- 
hibição augmenta-lhes de ordinario a freguezia. Ainda não 
ha muitos annos, li maravilhado a noticia de que certo 
doutor em medicina se apresentava, num dos bairros de 
Paris, como simples pratico na arte de curar. Foi perse
guido pela justiça, e então perante ella declarou, exhi- 
blndo o necessario documento académico, que aquella sup
posta qualidade lhe proporcionava reddltos que a posse 
conhecida do diploma lhe recusára até ahi. Bem pode ser
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que a noticia fosse niera creaçâo da reportagem senSa- 
cionista, ou como melhor nome possa ter. Em todo o 
caso, o simples facto de haver sido concebida denunciaria 
uma situação social que o Dr. Audiffrent nos vae insuspeita 
e magistralmente explicar :

« Mais do que qualquer outra profissão, a arte de 
curar exige a mais completa liberdade. Longe de repeliir 
a concurrencia dos empíricos honestos, todo digno medico 
deverá abster-se de invocar contra elles qualquer repressão <
legal e apenas deverá esforçar-se por substituil-os na con
fiança dos doentes. Só uma apreciação defeituosa do es
tado da opinião poderá levar os governos a manter uma 
protecção muitíssimas vezes ¡inmerecida e que só pode re
tardar a regeneração da medicina. E’ fácil fundamentar o 
que acabamos de dizer.

« Por pouco que reflictamos logo nos convenceremos 
de que os membros de qualquer reunião differenr tanto 
entre si, sob o aspecto intellectual, quanto nós differimos 
de nós mesmos nas diversas idades da vida. Em toda a 
sociedade um pouco numerosa, a observação diaria prova, 
com effeito, que encontramos ordinariamente em presença 
todas as phases da evolução social desde o Fetichismo pri
mitivo até ao Positivismo final. Sob a influencia da paixão, 
os cerebros mais bem organizados (e cada um encontrará 
provas em suas recordações) podem reproduzir as diversas 
concepções do estado espontaneo da razão humana.

« O fetichismo inicial poderá mesmo persistir de um 
modo permanente em certas naturezas minadas pelo soffri- 
mento e pela molestia. A cada um destes estados indi- 
viduaes correspondem directores mais ou menos acredita
dos, cujas decisões teem, em geral, mais auctoridade que 
as dos doutores officiaes. Tanto como as massas popu
lares, as classes ricas ou lettradas vão invocar os conse
lhos desses directores quando a medicina se declara impo
tente. Nenhuma repressão legal pode conter semelhante 
disposição mental, do mesmo modo que não poderia im- ^
pôr uma crença qualquer. Por isco tal disposição só hade 
desapparecer definitivamente quando todos os espíritos ti
verem chegado ao estado positivo que caracteriza a madri- j
reza da razão humana. Ainda mesmo sob o regimen final 
seria em vão querer contrariar as voltas espontaneas ao
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fetichismo, que será sempre a religião da paixão e da in- 
fancia.

« E ptla auctoriiladc da sua palavra, é pela sua cori' 
ducta e pelo seu devotamente que um verdadeiro medico 
conseguirà substituirse aos curandeiros quaesquer. Longe 
de repellir os resultados da medicação empirica, da qual 
nasceu, como não ha duvidar, a arte medica, elle deverá, 
pelo contrario, apropriar-se de todos os que se acharem 
devidamente confirmados pela experiencia. Não deverá 
também esquecer que é a  esta que a medicina deve os 
seus meios mais efficazes. A medicação especifica, isto 
e, a crença espontanea na existencia de um remedio cor
respondente a cada molestia, ainda encontra partidarios no 
proprio seio das faculdades mais afamadas. Sem estar a 
este respeito mais adiantados que os medicos fetichicos, 
pretos ou chinezes, os nossos doutores, si considerarmos 
apenas os resultados, são bem inferiores pelo contrario, aos 
seus primitivos confrades, que sabem sinceramente fazer 
partilhar aos seus doentes a confiança que elles teem nos 
meios que empregam. Tal é certamente, em nossos dias, 
a origem do exito incontestável obtido por alguns char- 
latães indignos » (25).

Outro medico diStinctissim o, o Dr. Robinet, observa 
'S d e n t e  que existe entre os empíricos e o publico «iden
tidade perfeita de concepções e de crenças, um mesmo es
tado intellectual, o que explica a confiança de que elles gosam, 
e da qual continuarão a gosar até que a sciencia tenha 
penetrado na generalidade dos espíritos. » E como isso 
depende do tempo, de esclarecido trabalho, de uma di
recção social sufficiente, pergunta o Dr. Robinet aos seus 
collegas «se, no intervallo que nos separa desse termo 
desejado,» acreditam «que se deva decretar brutalmente o 
progresso, privar arbitrariamente a população de fontes 
uteis, posto que não officiaes, aonde ellas vão buscar ex
plicações, consolos e remedios para os seus males ? Para 
realizar semelhante violencia, para produzir pela força uma 
confiança que nós não possuímos mais—continua—seriam 
precisos motivos ponderosos. Seria necessario demonstrar,

i }  ^berdade espiritual e o exercido da medicina, opus- 
cu o do Apostolado Positivista do Brasil, reeditado em S. Paulo 
pelo cidadão Godofredo Furtado e outros—1899.
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por exemplo, que por toda a parte a intervenção doutorai 
se mostra victoriosa e irresistível, ao passo que a acção 
empirica é sempre funesta e mortifera. Então, com effeito, 
cumpria providenciar. Mas não é isto o que se dá. Se
nhores, os recursos de nossa arte são por vezes bem pre
carios, o desfecho é a miúdo duvidoso, e o exame escru
puloso dos factos não permitte estabelecer tal parallelo. 
7YJo ha um curandeiro que não possa contar bôas curas ; 
não ha um doutor, por mais illustre que seja, que não 
tenha de confessar cruéis revezes. » 
r Essa alternativa, além da razão principal de perfeita 

communidade de preconceitos entre os empíricos e os que 
os procuram, concorre para o credito daquelles. E’ claro 
que, se os curandeiros não curassem effectivamente algu
mas vezes, nem o proprio nome lhes seria conservado.

« Em fim—prosegue o eminente doutor, em exhorta- 
ção aos medicos como elle diplomados—os empíricos são 
os paes da arte que professamos com tanta difficuldade : 
devemos-lhes mais de um beneficio, e, ainda em nossos 
dias, teem elles augmentado por mais de urna vez o the- 
souro dos nossos recursos. Lembrae-vos de Priessnitz !» (26)

Vicente Priessnitz foi um aldeão da Silesia austriaca 
e o creador da hydrotherapia. Fundou em 1826, em 
Graefenberg, o primeiro estabelecimento do genero. Poucos 
se lembrarão hoje do humilde nascimento de um methodo 
de curar que tem sobre muitos outros, pelo menos, a 
vantagem de ser limpo e até certo ponto agradavel.

« Respeitemos, pois, conclue o Dr. Robinet, a confi
ança que os cerca e os serw'ços que prestaram. Deixemos 
ao publico a livre escolha do homem a quem confiar o 
cuidado da sua existencia. Lembrae-vos que todo mono
polio tem a sua servidão e que, si quizermos conservar a 
liberdade de escolher os nossos clientes (o que importa á 
nossa dignidade), devemos reconhecer-lhes o mesmo direito 
em relação a nós. Repillamos, emfim, uma medida op
pressiva que certamente redundaria em detrimento e des
honra da classe medica e que seria antes considerada 
como resultado de uma baixa inveja que como applicação 
de um direito legitimo » (27).

(26) Opuse. cit.
(27) Opuse. cit.
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Quanto aos serviços prestados pelo empirismo tanto 
as populações, como á propria medicina theorica, o Dr. 
)ayme Silvado, hábil e conhecido medico do Rio de la
ncilo, recorda que nos logarejos do interior do Brasil, 
onde os clínicos diplomados raream, são õs curandeiros 
que prestam desinteressados auxilios, « por vocação me
dica e por altruismo. »

A esses, pelo menos, não se estendería facilmente a 
acção penal, por lhes faltarem, de communi, concurrentes 
graduados. Entretanto, o officio delles póde ser tão be
nefico ou tão prejudicial como o dos seus collegas das 
capitaes.

Também o decreto n. 169—de 18 de Janeiro de 1890 
admittia que, nas localidades onde não houvesse Pharma
cia dirigida por profissional titulado, pudesse um pratico, 
mediante licença, entregar-se livremente á arte de preparar 
medicamentos. D’ahi se vê não ser a falta de diploma o 
que constituía, no caso, um perigo para a saúde publica. 
D outra forma, a excepção seria monstruosa. A licença 
concedida ao pratico só subsistiría por dez annos, devendo 
entender-se que podia ser renovada, se, durante esse prazo, 
o progresso material da região não fosse de molde a des
pertar os sentimentos humanitarios e a coragem scienti
fica de um pharmaceutico em regra.

Diz mais o Dr. Silvado que esses pobres empíricos 
sertanejos, «quasi sempre ¡iletrados, teem ás vezes um 
espirito observador notável. E não ha com certeza—ac- 
crescenta—um medico official bastante ousado para negar 
os conhecimentos que esses homens obscuros teem das 
propriedades curativas das nossas plantas, entre as quaes 
ha modificadores therapeuticos dos mais preciosos. Qual 
c o medico clinico do interior que desconhece no Carini- 
bamba pelo menos estes conhecimentos ? E não é da 
pratica do car/mbamba que as plantas medicinaes passam 
para a pratica do medico official ? Quem revelou aos me
dicos diplomados as propriedades therapeuticas do ia b o 
randi, da quina, das varias euphorbias purgativas, da ipe
cacuanha, do páo pereira, do jaracatiá e de mil outras?
O medico diplomado não se dedignou de aprender com o 
curandeiro a tratar com resultado admiravel certas moles
tias, entre outras a denominada hypoem ia intertropical, ou
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melhor, anchylostomyase. Por ahi se vê que o medico 
espontaneo pode prestar serviços e que não é justo accu
sai-o de antemão. Torne-se elle culpado e o rigor da lei 
punil-o-ha, como qualquer criminoso. Aquelles a quem 
elle lesar serão os primeiros a accusal-o, apontando-o á 
justiça» (28).

Realmente, a legislação preventiva é cega, fere nas 
trevas ; negando a liberdade, nega a responsabilidade, que é, 
no emtanto, o fundamento da legislação repressiva.

X

Convem não esquecer que a falta de provas acadê
micas não significa necessariamente a ausencia dos conhe
cimentos fundamentaes da arte de curar ou de outra qual
quer. Houve e ha homens scientificamente habilitadíssi
mos sem que, comtudo, tenham possuido ou possuam ti
tulo official algum da sua competencia. Para só nomear 
contemporâneos, Miguel Lemos e Teixeira Mendes não po
dem exhibir dfploma de formatura em nenhuma escola de 
ensino superior, ou assim denominado. Nem só nas fa
culdades se aprende, quando na realidade se aprende. E 
os que nos cursos délias verdadeiramente se distinguem, é 
porque se não contentaram com as ligeiras e vagas noções 
indispensáveis para conquistar a approvação nos exames ; 
não se limitaram ás simples notas tomadas apressadamen
te nas aulas, ou á escassa luz dos compendios : procura
ram alimento espiritual mais substancioso e. tonico : ma
nusearam os tractados. Diz-se proverbialmente que 
nas academias apenas se aprende a estudar. Esse 
aprendizado, tal qual a mestria consequente, pode 
muito bem conseguir-se sem necessidade de frequen
tar escolas officiaes. Newton não recebeu da uni
versidade de Cambridge o conhecimento da lei da gravita- 
ção universal, e isto pelo motivo naturalissimo de que, antes 
delle, essa illustre corporação a ignorava tão completamen- 
te como todo o resto do mundo. Nem Descartes, nem

(28) Opuse. cit.—Sobre plantas medicinaes é digno de lêr-se 
o que escreveu Rocha Pitta na sua Historia da America Portu- 
gueza, pag.19. Embora a narração um tanto ingenua do escri- 
ptor, ha ahi, talvez, alguma cousa que aprender,
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Diderot foram grandes philosophos por terem tido os je
suítas por mestres. Augusto Comte não fundou o Positi
vismo por haver sido alumno da Escola Polytechnica de 
Paris. E descendo a especialidades, se Bichat, Harvey e 
Gall devessem a quaesquer professores a sciencia que os il
ustrou, a gloria perpetuadora de taes nomes seria tão in
justa quanto mentirosa. A Mello Preire, Correia Telles, 
Coelho da Pocha, Teixeira de Freitas, Lafayette e Clovis 
Bevilaqua não se deparou, com certeza, nos cursos offi
cials que frequentaram, quem lhes transmitisse a vasta 
Itcção com que honraram e honram a litteratura jurídica da 
lingua portugueza. Antonio Pereira Rebouças não sahiu 
de nenhuma faculdade de direito c, todavia, ninguém igno
ra que foi jurisconsulto dos mais insignes.

Seria bastante que o desejoso de saber elegesse para 
seus estudos um ou mais directores competentes, caso jul
gasse o proprio e unico esforço insufficiente á cabal satis
fação de suas aspirações. Dir-se-ha que por tal caminho 
se chegaria á completa liberdade do ensino ? Hão have
ría nisso mal nenhum, e antes evidente beneficio. Além 
de que, o facto não seria novo no mundo. Por exemplo 
a jurisprudencia cm Roma foi particularmente ensinada 
desde os últimos tempos da Republica. Como muitos 
outros, o famoso Gaio, o auctor das primeiras Institutas 

dedicou-se com amor, segundo fundadamente se crê, ao 
ensino privado da disciplina que o celebrizou. E apezar 
da falta de academias officiaes, o direito romano attingiu 
no segundo século da éra christã a essa plenitude de des
envolvimento que o fez considerar pelos modernos a pro
pria razão escripia. As primeiras escolas jurídicas do go
verno appareceram com o absolutismo imperial de Bysancio. 
Ao lado délias continuou a existir o ensino livre, mas so
mente até justiniano. Uma constituição desse imperador 
prohibiu as licções particulares de jurisprudencia, estabele
cendo um regulamento de estudos que, na opinião de Maynz, 
mostra o rebaixamento da instrucção jurídica da epoca (29).

Em França, quando a Convenção supprimiu todos os 
institutos officiaes de instrucção superior, estabeleceram-se 
duas escolas particulares de direito, por iniciativa de va- 
rios jurisconsultos. Foram denominadas : Academ ia de

(29) Droit Domain, 4/ edição, tomo t.°, pag. 356.
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Legislação e Universidade de Jurisprudencia. Dellas sa
turarti muitos e afamados juristas, de entre os quaes ape
nas nomearei Hermequim, uma das grandes glorias da tri
buna judiciaria e auctor do Tractado de Legislação  (30).

Ma Inglaterra ainda hoje não ha escolas jurídicas of- 
ftciaes. O direito ë ensinado por sociedades de advoga
dos, as inns o f court, as quaes se regem livremente e 
cujos discípulos são obrigados a pratica mais ou menos 
prolongada, e a assistir por certo numero de vezes, no 
correr do anno judiciário, a jantares em refeitório commum, 
assignando um livro de presença. Preenchida tres vezes 
essa formalidade tradicional, o candidato tem de sujeitar- 
se a publico exame, afim de saber se é digno de entrar 
na corporação dos legistas (31).

O Estado, no Brazil, não tem nem deve ter nenhuma 
fé religiosa. Legalmente, todas se acham entre nós em con
dições de perfeitíssima igualdade. Mão é, por conseguinte, 
bem, nem constitucional, ou sequer logico, que elle tenha 
uma fé scientifica, ou uma crença philosophica, ou dê a um 
ou mais systemas em sciencias ou artes o que a outros 
muitos recusa. Mão é justo, nem racional, que favoreça 
ou privilegie uma ou algumas theorias entre a immensa 
diversidade das que hoje se disputam o dominio da opi
nião publica. Onde iria buscar o criterio da escolha ? Aos 
conselhos dos representantes dessas mesmas doutrinas ri- 
vaes ? Seria absurdo. Conviría que animasse, para sal
var a sua imparcialidade, com idênticos favores e preroga- 
tivas todas as actualmente existentes, se fosse possivel enu
merabas ? Mão havería recursos materiaes para tanto, 
nem justiça  ̂ para as que fossem diariamente surgindo de 
uma situação social em que, por assim dizer, cada pessoa 
tem ácerca do mundo e da vida individual e collectiva 
uma concepção particular, como tem um chapéo confor
me a sua cabeça. O que ordena a sã razão e a politica 
e que nenhuma theoria ou systema seja de modo directo 
ou indirecto officialmente protegido.

Os estadistas, na phase actual das sociedades occi- 
dentaes, como será de futuro em toda a terra, devern abs-

(30) Rep. cit., vb. Avocai
(31) Ìbidem,
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ter-se por completo de qualquer intervenção no campo 
theorico, no dominio especulativo. O procedimento op
posto só é historicamente explicável em relação ás dicta
duras monarchicas que se tornaram immediatas successo- 
ras, herdeiras forçadas, dos poderes medievaes. E essas 
dictaduras, não obstante o seu caracter theocratico, foram 
mesmo progressivas, emquanto, moderando a intolerancia 
catholica e as ambições da nobreza, permittiram o surto 
dos principaes elementos da civilização moderna : a scon
cia e a industria. Mas como, a despeito de se haverem 
alcançado os adiantamentos essenciaes nesse sentido, ne
nhuma doutrina geral substituiu ainda, de modo proficuo, 
a auctoridade social que as crenças theologicas definitiva
mente perderam, é urgente facultar a mais ampla liberda
de de opiniões, afim de garantir a victoria d’aquella que, 
por ventura, estiver destinada a presidir á regeneração da 
nossa especie. Essa liberdade indispensável não será, po
rém, satisfactoria sem a inteira separação e independencia 
do poder espiritual e do poder temporal, tendo este por 
exclusivo encargo dominar os actos, prover as necessida
des materiaes, e aquelle formar as convicções e dirigir as 
consciencias. E eis porque A. Comte já indicava como 
primordial dever dos homens de estado seus contemporâ
neos, não simplesmente declararem a Egreja livre no Es
tado livre, consoante a formula politica de Cavour, porem 
instituírem a plena liberdade de exposição e discussão e 
abolirem irrevogavelmentc, além do subsidio theologico, 
os orçamentos metaphysico e scientifco, «o que envolve a 
suppressão, por parte dos governos, das escolas de ensino 
secundario e profissional, bem como de todos os privile
gios inherentes aos diplomas» (32).

Quanto á pratica da medicina, disse o grande phi- 
losopho:

« E’ necessário completar a regeneração da classe 
medica libertãndo-a de um vicioso monopolio... O privile
gio que legalmente resulta do doutorado só aproveita na 
realidade ao charlatanismo, do qual parece preservar um 
publico que nada pode garantir contra as consequências

(32) T. Mendes.—A politica positiva e o regulamento das 
escolas do exercito, 2.a edição de 1902; a I.' edic. é de Maio 
de 1890.
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praticas da anarchia theorica, aggravada peía ignorancia è 
pela credulidade.»

« Esta legislação offerece o principal esteio de um 
vão ensino, que já estaria desacreditado, se não fosse a fa
culdade de conferir o monopolio dos conselhos sani
tarios» (33).

Os auctores do Codigo Penal de 1890 mostraram 
ignorar todas essas ineluctaveis verdades quando redigiram 
as singulares disposições que ficaram ligeiramente analy- 
sadas. Foi mais feliz o legislador criminal de 1830. Um 
admiravel bom senso o preservou da queda em semelhan
tes desacertos, comquanto sc achasse sob o influxo da 
Constituição do Imperio, a qual, em materia de liberdade 
de pensar, era o que todos sabem : ao passo que procla
mava os talentos e as virtudes como os únicos motivos 
de preferencia na admissão aos empregos públicos, não 
consentia que fizessem parte do parlamento nacional os 
cidadãos não catholicos. Aquelles auctores, ao contrario, 
legislaram em plena dictadura republicana, tendo diante 
dos olhos o decreto em que se consagrára a total liber
dade de crenças ou opiniões philosophicas ou religiosas, 
decreto que incontestavelmente violaram, por lhe não ha
verem comprehendido o alcance, é esta a supposição mais 
sympathica.

XI

O monopolio da advocacia não é menos inconcebível 
que o da medicina. Este ainda tenta cobrir-se com a 
égide da saúde publica. Com que ousará apadrinhar-se 
o outro, que procedentes razões de ordem politica hão de 
justifical-o, mesmo nos paizes onde a legislação o não 
condemna ? Os interesses dos litigantes, o decoro e res
peito devidos aos tribunaes ?

Em primeiro logar, esses interesses só merecem aca
tamento quando concordantes com a justiça, que, é bem 
de ver, não pode estar ao mesmo tempo com o auctor e 
com o rèo. Mas a justiça distribuem-n’a os juizes, não a 
fazem os advogados. Estes, é verdade, organizam as provas 
da demanda e, em vista das disposições' legaes, deduzem

(33) Opuse. cit.
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délias o direito dos constituintes. Porém a ultima palavra 
é do magistrado a quem pertencer o julgamento da causa.

A suprema policia das audiencias está a cargo d’aquel- 
les que as presidem, assim como velar pela regularidade 
do processo e impedir que os autos se tornem, no calor 
do accusar e defender, pregão de injurias e calumnias, 
esgoto de desabafos, é dever da auctoridade que assiste 
ao desenvolvimento do pleito.

Não ha duvidar da grande importancia que tem para o 
demandista a idoneidade do patrono. Mas quem está nesse 
particular no caso de haver-se com mais acerto, quem 
póde fazer melhor escolha, o immediatamente interessado 
ou os regulamentos que lhe indicam os individuos aleni 
de cujo grupo, fora de cujo circulo, a sua eleição seria 
nulla ? A resposta não póde ser duvidosa por parte de 
quem disponha da razão communi. Só a cegueira do 
amor proprio, ou completo despreso pela independencia 
individual, podem tolerar um estado de cousas que, na 
essencia, em nada difiere do regimen medieval das com- 
munidades de artes e officios, durante cuja permanencia, 
já em phase adiantada da éra moderna, ninguém podia 
mandar construir um predio ou fazer uma casaca, nem pro- 
ver-se do mais insignificante artefacto, sem recorrer á 
mestria incorporada, fossem quaes fossem as suas intimas 
e justificadas preferencias. Então, em abono de anoma
lias que actualmente nos espantam, também se invocava 
o bem particular e o da especie. Porém depois que essa 
situação, afinal insupportavel, desappareceu no mar revolto da 
indignação que os privilegios de toda a ordem provoca
ram, a capciosidade do pretexto avultou, cresceu o ridiculo 
da evasiva no contraste com os beneficios evidentes da 
liberdade industrial.

Póde qualquer commerciante nomear um preposto, um 
gerente do seu negocio, cuja improbidade ou inepcia o 
arruine, o arraste a desastrosa fallencia ; póde quem qui- 
zer confiar a um procurador extra-judicial a administra
ção dos mais importantes haveres. Nenhuma lei estende 
tanto a sua acção tutelar, que impeça, a quem quer que 
esteja na livre administração de sua pessoa e bens, de 
entregar-se, em casos taes, ao seu exclusivo criterio. Mas 
tem o individuo mais intelligente, mais ¡Ilustrado, mais se*
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rio e cauteloso de ser parte numa acção civel cujo valor 
não exceda de cem mil réis. A cousa muda de figura : 
o seu interesse, que faz parte do interesse geral, exige, 
em nome de uma theoria que ninguém saberá qualificar, 
que escolha necessariamente para represental-o no feito 
um advogado de diploma ou de provisão ; porque, de 
outra sorte, o seu presente e o seu futuro, o presente e 
futuro de quantos lhe são caros, a dignidade da justiça e 
a ordem social seriam gravemente compromettidos ! O que 
ainda hontem arriscou toda a sua riqueza e o seu credito 
n’uma transacção de bolsa ou n’uma grande empreza in
dustrial, não póde hoje patrocinar a propria causa, qual
quer que seja o valor d’ella, salvo provando não haver 
um só bacharel, nem o mais ignorante dos rabulas na 
circumscripçâo do juizo a quem cumprir o conhecimento 
do pleito, que os existentes não querem patrocinal-o, ou 
são taes, que não possa confiadamente entregar-se a ne
nhum d’elles (34) !

E haver ainda na actualidade brasileira quem mani
feste tão entranhado amor por essas malfadadas prescrip- 
ções, que chegue a julgal-as em pienissimo vigor ! Entre
tanto, já um personagem de Molière dizia : // m e sem ble  
que le sens commun d'un gentilhom m e peut bien aller á 
concevoir ce  qui est du droit et de l ’ordre de la justice...» 
E' exacto que elle abria uma excepção para a terminólo, 
già um tanto barbara de Ia chicane ;  mas até por esse 
lado as difficuldades desappareceram, desde que em nosso 
tempo se encontra, felizmente, um vade-mecum  forense a 
cada canto (35).

Eis o que diz o notável jurista Dias Ferreira, com
mentando o Codigo do Processo Civil Portuguez, no qual 
o monopolio da advocacia é decretado :

« Em todo caso reputamos contraria aos verdadeiros 
principios liberaes a exigencia da assignatura de advogado

(34) “Deverão ser assignadas por advogado as petições 
iniciaes das causas, e todos os articulados e allegações que se 
fizerem nos autos, salvo não havendo advogado no auditorio, ou 
não querendo prestar-se ao patrocinio da causa nenhuin dos 
que houver, ou não sendo elles da confiança da parte.” Dec. n. 
737, de 25 de Novembro de 1850, art. 703.

(35) Monsieur de Pourceaugnac, acto 2.°, scena 12.a,
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ou procurador para os papéis judiciaes, qualquer que seja 
a sua natureza. Se as partes não souberem dirigir os 
seus negocios e forem obrigadas a pagar as custas dos 
processos, erradamente intentados, a si o imputem ; por
que a lei não póde arvorar os depositarios do poder pu
blico em tutores de quem está no caso de reger a sua 
pessoa e administrar os seus bens : é fácil providenciar
para o caso de as partes faltarem ao respeito devido aos 
tribunaes. Desadoramos todas as tutelas, que não são ab
solutamente reclamadas pelos interesses da sociedade.»

Não se prescreve em nenhum paiz representativa
mente governado que os orgãos do poder legislativo sejam 
cidadãos formados em direito. Entre nós também não 
foi nunca exigencia legal essa qualidade em relação aos 
ministros de Estado, inclusive o da justiça. Pódé-se ser 
presidente da Republica sem haver cursado qualquer aca
demia. Não se pede, por conseguinte, diploma daquella 
formatura nem ao que faz a lei, nem ao que manda exe
cutar. Nada, pois, justifica a excepção relativa aos advo
gados, nem mesmo aos juizes, sobretudo considerando- 
se que, se o titulo acadêmico póde ser prova de compe
tencia especial, a falta delle nem sempre auctorisa juizo 
em contrario.

O distincto advogado Dr. A. Moreira da Silva, depu
tado federal, sustentou em longo e notável arrazoado, pe
rante o juizo da segunda vara da capital de S. Paulo, que 
o exercício da advocacia é livre no Brasil em virtude de lei 
anterior á Constituição da Republica. Reproduzirei o seu 
principal argumento. Eil-o :

«A carta de lei, porem, de 27 de Novembro de 1832, 
sobre o Codigo do Processo Criminal de 1 .a instancia com  
disposição provisoria ácerca da administração da justiça 
civil, arrazou com as duvidas, que o tradicionalismo da 
métropole poderia levantar : depois de facultar de modo 
expresso ao auctor ou accusador, e réo ou accusado, fal
lar por si ou por seus advogados, ou procuradores, nos 
processos criminaes que instituiu, declarou peremptoria- 
mente no Tit. 5 D isposições Geraes, art. 322 : «Será
sempre permittido ás partes chamar os advogados, ou 
procuradores que quizerem.

«Muito de proposito salientaram-se as palavras : Coc/i-



g o  do Processo Criminal da 1.a instancia «com disposição 
provisoria ácerca da administração da justiça civil,» 
para mostrar que a lei não tracta exclusivamente do pro
cesso criminal; D isposições G eraes,—lugar em que foi 
lançado o preceito legal, para clarear que esse preceito 
não é applicavi somente ao processo de uma determinada 
natureza ;—Sem pre, para avivar que esse adverbio —«quer 
dizer em qualquer lugar, tempo e occasião que se offe- 
reça e seja opportuna», e, portanto, o legislador delle se 
serviu para exprimir—em todos os casos, quer no pro
cesso criminal, quer no processo civil, pois que não se 
presumem na lei palavras inúteis ; e partes para fazer no" 
tar que o legislador, empregando esta palavra, quiz signi
ficar mais do que o accusador e o accusado do proces
so criminal, pois partes, por sua significação extensiva, 
comprehende todos os figurantes em juizo sem discrimi
nação de jurisdicção, de competencia e de alçada, sem 
allusão á natureza, á forma e á peculiaridade do pro
cesso» (3b).

E para roborar essa argumentação, o hábil interprete 
assignala o preceito da Disposição Provisoria relativo á 
representação das partes nos antigos juizos conciliatorios, 
onde podiam figurar procuradores com poderes especiaes, 
fossem ou não formados em direito, fossem ou não provi- 
sionados. Assim, conforme essa respeitável opinião, por 
virtude da citada lei de 1832, e sem embargo das dispo
sições regulamentares e avisos que vieram depois delia, 
porque não podiam revogal-a, é legalmente livre, desde a 
primeira decada do Imperio, a advocacia, quer criminal, 
quer civel, no Brasil, embora norma tão salutar não fosse 
uma consequência do direito constitucional da monarchia.

Affirma-se e respeita-se essa liberdade, no tocante ao 
primeiro modo de advogar, e nega-se e offende-se relati
vamente ao segundo. Ha nessa arbitraria distincção fla
grantissimo absurdo. Quando este asserto não fosse ap- 
provado por disposições legaes, claras e positivas, appro- 
val-o-ia plenamente o bom senso, predicado de que, segun
do a hermeutica jurídica, o legislador não prescinde. Se o 
pretexto da intervenção official na escolha do patrono fo-

(36) A. Varela— Dir. Const. Bras., 2.a edição, pag. 445.
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rense se reduz, pela puerilidade de outras razões, ao inte 
resse do patrocinado, é intuitivo que quanto mais impor
tante fosse nos seus effeitos a solução da contenda judicial, 
mais completamente se justificaria semelhante intervenção. 
Ora, todos sabem que não são parallelas em gravidade uma 
condemnação no foro civil e a que em jurisdicção criminal 
c proferida. Aquella pode modificar condições materiaes ; 
esta aniquila o patrimonio moral de individuos c fami
lias ; uma conduz muitas vezes á pobreza, que não é um 
mal em si mesma ; a outra tem por séquito, aleni dos pa- 
decimentos corpóreos, a degradação civica c o desprezo so
cial. Mo emtanto, ha entre nós doutores para os quaes 
a liberdade da advocacia no crime é um instituto inviolá
vel e sagrado, emquanto a da advocacia no civel é aspira
ção tão abominável, que vale a pena recusal-a, embora 
com impenitente transgressão do nosso direito publico !

Objectob-me, porem, um dia hábil e honradíssimo juiz 
na Capital Federal que a distineção impugnada seria expli
cável, ainda quando a lei a não fizesse expressamente -, que 
os criminosos carecem mais do que ninguém de ampla in
dependencia na eleição de seus patronos, quando não quei
ram ser advogados de si proprios ; que concessões taes são 
testemunho de acatamento pelos sagrados direitos de de- 
feza.»

O argumento não illude. Ao contrario, é tal a sua 
improcedencia, que não merecería replica, se eu não re
verenciasse na origem esse circulo vicioso, essa petição 
de principio.

Antes de tudo, a liberdade de que se tracta é no fòro 
criminal commum a todos quantos figurem no processo, 
sem differença entre accusados e accusadores, salva a ac- 
cusação por parte do ministerio publico, nos casos em que 
é necessaria, a qual aliás não exclue a dos particulares in
teressados. Aleni disso, nas causas eiveis também ha di
reitos a defender. E se, como se deduz da objecção, c a 
menor importancia destes que auctoriza a tutela governa
mental, não será descabido perguntar se os poderes pú
blicos não se tornam por sua vez delinquentes, quando, em 
casos incomparavelmente mais serios, deixam fallir a sua 
protecção. Emfim, juridicamente, quem pode o mais, em
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regra, pode o menos. Na liberdade que tem o individuo, 
quanto á escolha do seu advogado no crime, está moral e 
logicamente comprehendida a de escolher do mesmo modo 
quem o patrocine perante o fòro civil, se não quizer con' 
fiar a si mesmo tal encargo,

XII

As precedentes considerações mostram ao mesmo tem
po a necessidade moral e politica do preceito consignado 
no § 24 do art. 72 da Constituição da Republica e o ele
vado pensamento social a cuja inspiração elle obedeceu. 
Essa, como outras disposições, e das melhores, da nossa 
legislação posterior a 15 de Novembro de 1889, deve-se 
ao providente ensino da doutrina de A. Comte.

Com effeito, póde ser lamentado, ainda petos que mais 
defeituosa e incompletamente o assimilaram, que o Posi
tivismo, apezar da sua inconcussa opportunidade e do seu 
altissimo valor politico, apezar da grandeza de intelligencia 
e de moralidade dos seus principaes apostólos brasileiros, 
não tenha, por emquanto, conquistado decisivo ascendente 
sobre a população que, ha vinte e quatro annos, assiste a 
esse nobre, firme e incansável apostolado. Não se esque
ça, porem, que igualmente opportuno era o advento do Ca
tolicismo quando o genio de S. Paulo, levado na impetuo
sa corrente da philosophia grega, como o espirito do Deus 
unico por ella sonhado, espalhava no mundo romano, com 
o ardor de sua alma profundamente convicta e humana
mente inspirada, a £óa nova de uma crença cujo destino 
era a regeneração da sociedade que o polytheismo, afinal 
exanime, deixára entregue a todos os desregramentos e mi
serias inseparáveis da falta de um idéal superior ás solicita
ções egoísticas. E no emtanto, entre a visão de Damasco 
e o In hoc signo vi rices da bella hallucinação de Constan
tino, ha o longo espaço de tres seeulos de martyrios e 
heroicos labores de propaganda.

Terá de ser tão demorada como a da éoncepção que 
vejo socialmente substituir a plena victoria da religião po
sitiva ? Radicalissima differença entre uma e outrá dÿixa 
antever o contrario, A base da crença cattolica era, e
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só podia ser, ficticia ; a sua successora na direcção dos 
destinos humanos tem por alicerce a sciencia, «que é a 
prolongação do bom senso» ; aquella procurou fora da 
vida o supremo alvo de todas as nossas acções ; esta julga 
os nossos actos pelo seu valor humanitario ; uma conduzia 
ao egoismo pela vereda da salvação individual ; a outra le
va-nos ao altruismo pela larga estrada da solidariedade 
entre os homens em toda a extensão do planeta que habi
tamos.

Ponham-se de parte todas as provas da influencia po
sitivista em diversos factos da vida publica de outros po
vos occidentaes ; considerem-se somente os resultados 
dessa influencia no meio social em que vivemos. Ver-se- 
ha, desde logo, que não são elles tão modestos quanto a 
espíritos desatientos poderia afigurar-se. Para o fim que 
tenho em vista, basta, como complemento do que antes 
ficou dito, reproduzir aqui a seguinte affirmação de Mi
guel Lemos :

«E sabido geralmente que foi a nossa propaganda 
que introduziu na circulação espiritual da nossa patria o 
principio da completa liberdade profissional, e portanto da 
abolição necessaria dos privilegios acadêmicos ou escola
res. Também tino se ignora que foi graças ao influxo posi
tivista que se inscreveu na Constituição Federal o § 24 
do art. 72, em que essa liberdade ficou claramente esta
belecida» (37).

Essa asserção é comprovada pelo art. 37, n. XIX, das 
Bases de uma constituição politica, publicadas, em Ja
neiro de 1890, pelo Apostolado Positivista do Brasil. Ahi, 
realmente, era a liberdade profissionai contemplada e nos 
mesmissimos termos em que a decretou o Estatuto de 24 
de Fevereiro de 1891.

Foi Julio de Castilhos, o preclaro republicano tão cedo 
roubado á patria que o chorará perpetuamente, quem 
apresentou á commissâo de congressistas encarregada de 
elaborar o projecto definitivo da lei constitucional agora 
vigente, commissâo dita dos 21, o texto do alludido para
graphe, texto que não figurara nos projectos anteriores, e

(37) A liberdade profissionai e os privilegios escolares e 
technicos. Rio de Janeiro, 1899.
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que a commissão adoptoii com emenda da sua redacção 
primitiva.

E se aiguem ignorasse as vivas sympathias do eminen
te brasileiro pela doutrina positivista, ahi estava a Consti
tuição do Rio Grande do Sul, a mais perfeita de todas 
quantas já existiram e existem, para não consentir na mi
nima duvida a tal respeito. Nella se estabelece (art. 71, § 
5.°) que não são admittidos no serviço do Estado os 
privilegios de diplomas escolásticos, ou acadêmicos, quaes- 
quer que sejam, sendo livre no seu territorio o exer
cício de todas as profissões de ordem morai, intelle
ctual e  industrial.

O proprio Dr. Isaías Guedes de Mello confirma, no 
seu já citado trabalho, que effectivamente foi de julio de 
Castilhos a precedencia na apresentação do additivo que 
se transformou no § 24 do art. 72 da Constituição Fede
ral. Esse additivo era, a principio, redigido desta forma :

«E’ garantido o direito de todas as profissões de or
dem moral, intellectual e industrial.»

A commissão dos 21 preferiu a redacção das bases 
constitucionaes anteriormente publicadas por Miguel Lemos 
e Teixeira Mendes, e que—note-se bem—é, sem differença 
de uma virgula, a prevalecente na lei primaz da Republi
ca. Pondere-se ainda que a redacção preferida é mais 
concordante do que era a de Castilhos com a doutrina de 
cujo ensino a regra constitucional resultou. Segundo A. 
Comte, «a noção de direito deve desapparecer do domi
nio politico, como a noção de causa do dominio philoso- 
phico, porque ambas se referem a vontades indiscutíveis... 
O Positivismo não admitte senão deveres de todos para 
coni todos, pois que o seu ponto de vista sempre social 
não pode comportar nenhuma noção de direito, constante
mente fundada na individualidade» (38).

Esta concepção do immortal philosopho não passou 
de todo despercebida a Clovis Bevilaqua, como se vê das 
suas Observações para esclarecim ento do Codigo Civil 
Brasileiro, pag. 5.

Portanto, o Dr. Isaías, graças á sua leal confirmaçãi

i l P1° Positivista, traduzido e annotado por Migue
Lemos, 2. edição, Rio de Janeiro, 1895, pag. 377.



histórica, poz em luminosa evidencia a origem e o pensa
mento creador da disposição constitucional que eu e elle, 
por desventura minha, entendemos de maneira tão opposta. 
Foi corno se o meu illustre collega quizesse voluntariamen
te desvendar a principal falha e a extrema debilidade da 
sua, em todo o caso, intelligente argumentação. Na ver
dade, conhecida a fonte certa, a idèa geratriz. de urna 
norma legal e, consequentemente, a vontade que esta re
presenta, achada a intentio le gis, não ha milagre de 
exegese, nem habilidade de dialéctica capazes de obrigar 
moralmente o legislador a dizer o contrario d’aquillo que 
de ante-nião perfeitamente sabemos que elle disse. Fosse 
a formula do preceito politico de que me estou occupando 
a mais defeituosa possivel, estivesse a sua admiravel cla
reza empannada por deficiencia ou incorrecção no modo de 
exprimir, pouco importava : desde que não pode haver 
duvida acerca do designio legislativo, seria incabivel e 
baldada fadiga procurar derival-a das palavras ou da syn
taxe do texto. Semelhante processo desconhecería o pro
prio fim da arte de interpretar, o qual, com referencia aos 
productos legislativos, não é outro senão descobrir por en
tre as névoas da lei mal redigida a intenção de quem a 
tez, porque nessa intenção reside a lei, o que é fácil de 
conceber e todos 03 mestres ensinam: Lex est quod lex  
voluit.

Talvez me respondam que 0 meu ¡Ilustrado collega 
nao desceu á analyse grammatical ou logica da indicada 
disposição. E’ exacto. E bem vimos que, se 0 fizesse, 
feria perdido 0 seu tempo e comprometido ainda mais a 
sua causa. O exacto sentido da clausula constitucional é 
conhecido pela doutrina que a inspirou, e está expresso em 
termos tão simples, tão precisos e de uma diaphaneidade 
tamanha, que fôra injuriar 0 bom senso descobrir n’elles 
a menor ambiguidade.

«E’ garantido 0 livre exercido de qualquer profissão mo
ral, intellectual e industrial.»

Eis ahi. Não se oppoz o minimo limite a essa regra de 
uma universalidade perfeita. Nenhuma clausula restrictiva a 
prejudica. O legislador constitucional deixou ao legislador se
cundario a missão, não de prevenir, mas de reprimir os:abusos 
resultantes da liberdade consagrada, certo de que as leis pre-



54

ventivas são, por via da regra, armas de tyrannía, indulto 
antecipado de todos os erros, excessos e perversões go
vernativas. E, se essa concessão, que o paiz fez a si mes
mo, é por tal modo incondicional, erra ou prevarica o que 
pretender limital-a por condições de artificio, não deriva
das da lei, mas de preoccupações infundadas ou interesseiras.
Não é juridicamente admissível tornar o exercício de um 
direito dependente de requisitos que o legislador não esta
beleceu de modo expresso. Canonisado semelhante arbi
trio todas as garantias publicas fariam banca-rota. O acto 
legislativo desappareceria ante a vontade despótica do seu 
executor. Dava-se uma transgressão do principio de que 
não ha crime sem lei que o reconheça ; porquanto toda a 
restricção escusada, desnecessária, da independencia indi
vidual, tem o caracter de uma pena. A este respeito disse 
muito melhor do que eu posso dizer o Dr. Viveiros de 
Castro, um dos mais distinctos ornamentos da magistratu
ra brasileira, n’uma admiravel sentença com que absolveu 
um curandeiro :

«Permittir a liberdade profissional, argumentam os 
idolatras da sciencia official, é expôr a gravissimo perigo 
a vida, a saúde, a fortuna dos incautos, dos ignorantes, dos 
ingenuos, entregues assim sem amparo e sem protecção 
á ignorancia audaciosa dos charlatães ou á avidez ganan
ciosa dos estellionatarios. E é essa gente bemaventurada, 
na phrase do Evangelho, porque é pobre de espirito, a 
que mais necessita da tutela legal.»

«Essa objecção seria procedente, se a lei tivesse sido 
de uma imprevidencia lamentável, deixando sem preciso e 
devido correctivo os artificios fraudulentos dos especulado
res gananciosos ou as consequências desastradas da igno
rancia dos charlatães. Mas tudo isto está previsto na- lei : 
não falta sancção penal para os erros da ignorancia ou para 
os embustes da fraude. Plena liberdade profissional com 
effectiva responsabilidade...

«O legislador não estabeleceu condição alguma para o 
livre exercido das profissões, não exigiu diploma scientifi- 1
co como prova de habilitação ou capacidade. Portanto, 
não é licito ao interprete crear exigencias onde a lei a J
não estabeleceu, fixar condições que a lei não estatuiu» (39). ®

(39) Jornal do Commercio, do Rio, de 28 de Dezembro de 1898,
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Com effetto, o acto constitucional tarnbem não impoz 
condições previas de exercido á liberdade de associação e 
reunião ; a liberdade de imprensa exerce-se, coni applauso 
unanime, sem dependencia da censura antecipada. Todavia, 
ninguém se lembrou ainda de tolher essas necessárias 
franquias políticas pela consideração dos inconvenientes 
ou males que d’ahi possam resultar.

Também não ha mais hoje quem se revolte (nem sem
pre foi assim !) contra a plena liberdade industrial. Ao 
contrario, o descontentamento publico nem sempre emmu- 
dece ante os abusos de auctoridade que não raras, mas 
frequentes vezes a violam. E’ licito a cada um entregar-se 
ao ramo da industria que lhe aprouver sem precisão de pro
vas officiaes de competencia especial. Pode-se ser agri
cultor sem haver frequentado qualquer escola de agrono
mia ; commerciante sem titulo de habilitação de alguma 
aula de commercio ou mesmo de instrucção primaria ; mes
tre de officio sem reconhecimento legal de mestria. Todos 
estão accordes nisto, e ninguém mais actualmente compre- 
hende que pudesse ser d’outra maneira. E porque se não 
ha de pensar do mesmo modo em relação a todas as mais 
profissões social e moralmente respeitáveis ? Corno distin
guir onde a lei não faz distincção nenhuma ? Porque não 
comprehender as profissões liberaes na regra das profissões 
industriaes, se todas estão igualadas no mesmo texto, con
fundidas na mesma disposição ?

XIII

Tornei conhecido o fundamento da opinião do Dr. 
Isaías Guedes de Mello. Todo o seu argumentar tem por 
base, sem qualquer outro reforço, certos successos, varios 
pormenores antecedentes á votação definitiva da clausula 
legal de que se tracta. A sua divergencia com a com- 
missâo de Legislação e Justiça do Instituto dos Advogados 
Brasileiros explicou-a elle com o unico facto rie haverem 
sido rejeitadas algumas emendas offerecidas á redacção 
vencedora da referida clausula.

Todas essas emendas obedeciam ao mesmo senti
mento : o receio do sophisma, que desrespeita as verdades 
mais patentes. O Congresso constituinte desapprovou essa
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preoccupação por não lhe achar cabimento. Não valia a 
pena retocar nem ampliar o que a commissão dos 21 nesse 
particular escrevera, desde que os termos da disposição 
exprimem perfeitissimamente o pensamento que a gerou. 
As palavras supérfluas na lei, quando não a tornam de 
todo abstrusa, difficultam fatalmente a sua intelligencia. 
Nem ha cautelas que possam subtrahir o acto legislativo a 
interpretações arbitrarias. Não é raro que os preconceitos, 
os interesses pessoaes ou de classe, os excessos de vai
dade ou os sentimentos partidarios procurem transpor in
cólumes e triumphantes as barreiras que a legalidade lhes 
oppõe. E como a lei não teñí de ordinario a expressão 
irresistível de um axioma mathematico, nem sempre se 
torna, infelizmente, infructífero o desejo de burlal-a.

As emendas ou additivos rejeitados declaravam por 
igual, salva a differença de palavras, que as profissões in
dicadas no texto seriam praticadas sem necessidade de tí
tulos ou diplomas escolares. Relativamente ás profissões 
industriaes, a declaração era, alem de inútil, tardia, por 
isso que, desde 1824, isso ficara assentado ; no tocante ás 
outras, apezar da novidade do dispositivo, não era menos 
superflua, uma vez que o texto applicou a todas as pro
fissões nelle comprehendidas a mesma regra de incondicio- 
nalidade de exercício. Esses eram, no meu entender, mo
tivos suficientes para a rejeição de taes emendas ou ad
ditivos. Em caso nenhum, porem, seria licito deduzir do 
simples facto dessa rejeição um argumento contra a lei. 
Em auxilio deste asserto, cito as seguintes palavras do no
tável discurso proferido, em 1902, pelo Dr. Alfredo Varela, 
na camara dos deputados, em favor da liberdade profis
sional :

« Além disso, interpretar de tal modo os debates da 
primeira assemblèa republicana, é methodo que póde ar
rastar nossos famosos interpretes a escandalosos absurdos. 
E, se não, vejamos :

« O dr. Epitacio Pessoa apresentou um additivo ao 
art. 10, n 3, da Constituição ad referendum : «E’ vedado 
aos Estados, como á União, prescrever leis retroactivas » ; 
assim redigido : «salvo para eliminarem ou minorarem pe
nas.» O additivo foi rejelfcdo.

« Segundo a comprehensão dos interpretes que es-
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tamos combatendo, resulta desse voto a atroz consequên
cia de suppor-se que a Constituinte decretou que um con- 
demnado continuaria a soffrer uma penalidade que a pro
pria legislação veio a supprimir ou julgou excessiva...

« O dr. Francisco Badaró apresentou igualmente um 
additivo mandando accrescentar no art. 54 : «A Consti
tuição é a lei suprema da Republica ; nenhuma lei pode 
derrogal-a. Em caso de conflicto entre urna lei anterior ou 
posterior, o juiz deve applicar a Constituição.» O Con
gresso rejeitou tambem essa proposição.

« Por ventura concluiremos d’ahi que a repulsa do 
additivo importa em admittir-se o disparate de que qual- 
(/uer /ei pode derrogar a Constituição ou que, no referido 
caso de conflicto, o juiz. poderá deixar de applicai-a  ? 
Vejam-se os absurdos effeitos de tão peregrina hermenêu
tica. »

Messes absurdos não reparou o ¡Ilustrado Dr. Isaias. 
A origem e, por conseguinte, o espirito da regra legal de 
que me estou occupando, já o disse, foi elle o primeiro a 
revelal-os, por virtude das suas lucubrações históricas : esse 
espirito acha-se tão fielmente reproduzido no § 24 do art. 
72 da primeira lei da União, como no mais fino e limpido 
espelho a imagem do objecto que o defronta. Pois o há
bil interprete abandona esses preciosos elementos de con
vicção, o intuito legislativo, a meritoria clareza do texto, 
e vae procurar a chave de um enigma que elle mesmo se 
propoz na leitura fatigante dos annaes parlamentares ! Dei
xou o ensinamento vivo e palpitante da lei, para consultar 
o que ? Um oráculo mudo ás suas interrogações ; por
quanto o seu trabalho, aleni de um parecer de duas linhas, 
tão improcedente e menos habilidoso que o do meu hon
rado collega, (o parecer da commissão de legislação e 
justiça da camara dos deputados, de 22 de Agosto de 
1891), não reproduz um discurso, uma phrase oratoria, 
qualquer exposição de motivos favorave! á these que pre
tendeu sustentar. Contra ella, sim, poderia ter reprodu
zido este documento esmagador, cuja noticia me veio do 
mesmo distincto discurso que ainda ha pouco citei .-

« Já o Congresso, por sua commissão dos vinte e um, 
havia admittido a doutrina do art. 72 § 24, quando em 
sessão de 7 de janeiro de 1891, anniversario do celebre
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decreto n. 1 19 A, do governo provisorio, que fundara em 
nosso paiz a mais ampla liberdade espiritual, o Dr. Deme
trio Ribeiro, representante do Rio Grande do Sul, apresen
tou á consideração da casa a seguinte moção :

« Considerando que a politica republicana se baseia 
na maiscompleta liberdade espiritual ;

«Que OS PRIVILEGIOS CONCEDIDOS PELO PODER CIVIL, 
aos adeptos de qualquer doutrina, aleni de iníquos, por 
um lado, e humilhantes, por outro, sempre têm servido 
para retardar o natural advento das ideas e opiniões le
gitimas, que precedem a regeneração dos costumes ;

« Que as crenças religiosas destinadas a prevalecer 
não carecem de apoio temporal, como a historia o de
monstra ;

« Que em face da crise espiritual que caractérisa a 
phase actual da sociedade, É inútil  e v e x a t ó r ia  a at
titude  TUTELAR DO PODER PUBLICO em relação ás CON
CEPÇÕES THEORICAS, theologicas, METHAPHYSICAS ou SCI- 
ENTIFICAS ;

« Que nas reformas políticas devem ser ponderadas 
as condições materiaes em que se acharem os serventuá
rios das funcções que forem eliminadas ;

« O Congresso Nacional, reunido em sessão, no pri
meiro anniversario do decreto que instituiu a separação 
da Egreja do Estado, resolve louvar aquelle acto gover
namental, affirmando desta arte sua effectiva solidarie
dade com o principio politico da completa  separação  
entre o espiritual e  o tem poral E SUAS c o n se q u ê n c ia s  
PRATICAS.

« Sala das sessões, 7 de janeiro de \&9\.—Deme
trio Diòeiro. »

« Em seguida, pediu a palavra o deputado mineiro 
dr. Francisco Badaró, que advogava tenazmente a necessi
dade do consorcio da egreja catholica com a Republica, e 
protestou contra essa e contra todas as moções analogas 
que viessem a ser apresentadas, mas a assemblea, jul
gando soberanamente que taes principios cardeaes do sys- 
tema politico proclamado a 15 de novembro não podiam sof- 
frer contestações em um congresso republicano, encerrou 
immediatamente a discussão e approvou a proposta por 
immensa maioria. »
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Não obstante tudo isso, o Dr. Isaías quiz dar-se ao 
labor de interpretar onde a interpretação era de todo des
necessária. Violou uma das mais salutares regras da her
menéutica jurídica, para chegar a uma conclusão odiosa : 
para transformar uma liberdade publica em privilegio de 
alguns. Commetteu um duplo peccado perante a religião 
da justiça.

Quando o texto legal não offerece duvidas, querer 
interpretal-o é desejar illudil-o, salvo se no sentido da pa
lavra—interpretação, mesmo nos dominios da jurispruden
cia, estiver comprehendida essa operação natural e impre- 
terivel que consiste em procurar nos termos e no arranjo 
grammatical de qualquer escripto o pensamento que elle 
encerra. Bem sei que neste ponto me afasto do eminente 
Savigny. Compensa-me até certo ponto desse desgosto o 
não ficar desacompanhado, e antes encontrar-me em bôa 
e numerosa companhia.

Paula Baptista, depois de citar o adagio—Interpre
t i ' 0 cessat in d a n s —, diz que o jurisconsulto allemño, 
sustentando que todas as leis devem ser interpretadas, tor- 
na-se orgâo de uma doutrina tão vaga, quanto absoluta, 
que «pode fascinar o interprete, de modo a fazel-o sahir 
dos limites da interpretação para entrar no dominio da 
formação do Direito» (40).

« A interpretação—define Mourlon—consiste em de
terminai-, com auxilio do raciocinio, o verdadeiro sentido 
das leis obscuras ou ambiguas (41).

« Para Laurent a lei é o que o texto diz, se o legis
lador se exprimiu com lucidez (42).

« Se os termos da lei lhe exprimem nitidamente o 
sentido e a intenção, a elles nos devemos cingir» (43).

A theoria opposta a essa constitue uma offensa á 
razão communi, üraças a ella, os dois mil e tantos ar
tigos do Codigo Civil francez teem dado ensejo a tão ex
traordinaria quantidade de volumes de explicações e com
mentaries, que a gente fica, na realidade, entre desvane-

(40) Herm. Jur. pag. 8.
(41) Cod. Nap., tom. 1.°.
(42) Cours de droit civ., tom 1.°
(43) Domat.—Leis civis—liv. prellm., secção 2.a
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ciclo e aterrado com semelhante prova de sabedoria ju
rídica.

Veja-se, porem, como pensava Montesquieu no as- 
sumpto de que se tracta :

« Nos estados despóticos não ha leis, a regra é o 
proprio juiz. Nos estados monarchicos existe lei, e, 
quando ella é clara, o juiz segue-a ; quando não, procura- 
lhe o espirito. No governo republicano é da natureza 
da constituição que os juizes se cinjam á lettra da lei. 
Não ha cidadão contra quem uma lei possa ser interpre
tada, em se tractãndo dos seus bens, da sua honra ou da 
sua vida» (44).

Mas no que todos os doutores antigos e modernos 
estão accordes, sem discrepancia de nenhum, c cm que, 
como diz grande numero de brocardos, se a lei é duvi
dosa, a interpretação deve ser mais favoravel ao direito 
communi do que â excepção ; mais amiga da liberdade 
que das suas restricções ; mais benigna que odiosa. Os 
privilegios, quer individuaes, quer de classe, não se podem 
fundar em meras presumpções : carecem de disposição 
que os estabeleça em termos inequívocos, especialmente 
n’um regimen politico, n’uma forma de governo, cuja na
tureza e Constituição repellerti toda a especie de privile
gios.

Objecta-se, porem, que a exigencia de diplomas esco
lares para o exercício de algumas profissões não constitue 
privilegio, desde que a qualquer é facultado alcançar essa 
habilitação legal. Basta sujeitar-se aos exames indispen
sáveis nos estabelecimentos officiaes de instrucção secun
daria e superior.

Em primeiro lugar, o argumento encara a questão 
apenas por um de seus aspectos. Refere-se ás condições 
do exercício profissional, porem esquece o monopolio a 
cujos effeitos o publico fica inevitavelmente sujeito pela 
indevida restricção imposta á escolha do medico, do ad
vogado, do dentista, etc.

E depois, a objecção riño pode ser interamente nova. 
Empregaram-n’a com certeza os interessados na perma
nencia das antigas corporações industriaes. Então, podia

(44) Op. cit., liv. IV cap. Ill
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igualmente alcançar a ínestria ou abrir loja quem quizesse. 
A questão era de tempo e de dinheiro, de tirocinio e de 
provas antecipadas de capacidade. Mas a exigencia da 
obra prima, beni como a dos annos de caixeiria e de at- 
testado da aula do commercio desappareceram. E porque ? 
Poi effeito da declaração da liberdade industriai.

Mentira ¡—brada o raciocinio que menciono. Essa 
declaração não correspondeu a nada de real e positivo 
por isso que antes delia já qualquer um podia ser mestre 
do seu officio ou ser lojista !

A evidencia do desproposito dispensa quaesquer com- 
montanos.

« Imaginemos-diz Courcelle Seneuil-que um ho
mem de quarenta annos, por um motivo qualquer, queira 
ser commerciante, industrial, agricultor, ou passar de um 
emprego industrial para outro. Elle pode fazel-o sem en
contrar na sua passagem nenhum obstáculo artificial; apre
senta-se livremente em uma concurrencia aberta para todos 
e se da boas contas de si, sahe-se bem da empreza! 
Ani, sim, não ha privilegio.

« Supponhamos agora que esse mesmo homem queira 
ser advogado ou magistrado. Objectar-lhe-hão que elle 
nao e formado em direito. «Que importa ?—dirá elle tal-

SDCÍ,tudo queé Preciso saber um advogado ou 
• ■ odeis examinar-me, se duvidaes.» «Mão lhe

responderão, é preciso o diploma. Para conseguil-o basta 
obter primeiro o de bacharel em lettras, depois provar

cu d"de°de d,nia; rÍCU'aS qUe freqUentastes tre* annos a fa-
e x 'mes Pn í  C ^  f° Stes aPProvado em taes e taes exames. I odeis fazel-o como qualquer outro, porque não
ha nenhum privilegio em nossa terra. Somos todos livres

aediSmenPtoa! ?  “ E' Um 8'°St° <SontemP|“- 0 ll0SS0
« Haveis de convir—termina o publicista—em que 

a resposta parecería mais um gracejo » (45).
juristas de instrucção esã consciencia nunca se lem

braram de sophismar tão crassarnente. Como é sabido a 
lei n' de q de Setembro de 1847, habilitou ao nosso

(45) A liberdade profissional— opus, já cit.
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illustre jurisconsulto Antonio Pereira Rebouças a advogar 
erti todo o Imperio, independente de licença dos presiden
tes das relações, como se fosse bacharel ou doutor em 
sciencias jurídicas e sociaes. Em 1850 discutiu-se no par
laménto um projecto de resolução nos mesmos termos, em 
favor' de Ignacio Áccioly de Cerqueira e Silva. Entrou 
nessa discussão Candido Mendes de Almeida, o conhecido 
commentádor do Codigo Philippine), um erudito a quem 
as lettras jurídicas no Brasil são devedoras de assignalados 
serviços.

De algumas objecções a que o distincto jurisperito 
teve de responder se evidencia que os possuidores de di
plomas acadêmicos sempre se consideraram verdadeira
mente privilegiados, legaes monopolisadores das funeções 
correspondentes. Eis alguns trechos do discurso pro
ferido por Candido Mendes, membro do partido conserva
dor e do Senado, em sessão de 14 de janeiro do referido 
anno de 1850 :

« Sri presidente, eu não posso deixar de dar meu 
voto em favor desta resolução, porque me parece não só 
justa, mas até mui necessaria. Aqui se disse que esta 
resolução não era necessaria, porque abundavam os advo
gados na Bahia e no Imperio, e não havia motivo para 
dispensar-se numa lei ; disse-se mais que a dispensa era 
prejudicial porque, alentando a concurrencia dos advo
gados práticos no paiz, ia-se de alguma sorte c/esani- .  
mar os p aes de familias a mandarem seus filhos estu
dar nos cursos jurídicos ; e, em terceiro lugar, creio 
que se disse que a resolução era uma trahiçâo que se fazia 
á classe dos bacharéis formados, a quem se tinha conce
dido 0 privilegio de advogar, no imperio, fazenclo-se- 
Ihes entrever um futuro risonho, ao m esm o tempo que, 
com a dispensa da lei, ia-se augmentar a concurrencia.»

O orador refuta com immensa superioridade a mesqui
nhez de semelhantes argumentos :

«O legislador—diz elle quiz que se estabelecessem 
academias jurídicas porque houvessem no paiz homens en
tendidos no conhecimento das leis, d’onde se pudesse es
colher bons magistrados e bons defensores dos direitos 
dos cidadãos, etc. Logo, pois, que apparece um cidadão que 
está nãs circumstancias de ser um ¡Ilustrado jurisconsulto,



niZã,° Pa,ra que se lhe neZ“e 0 fazer parte da classe dos advogados. O publico ganha com isso
« Aínda ha uma razão pela qual me parece que a 

classe dos advogados não devia fazer opposição a esta 
resolução ; e é que lhes deve ser mui lisongeiro que ho
mens nas circumstancias deste cidadão aspirem, como 
?  atlde honra, a fazer parte dessa classe, depois de atu-
c W / et  S/e Sf f Íficios- ~ °  o mais sim ples ba
charel formado obtem  : conviría mostrar mais generosi
dade com esses cidadãos, m esmo em attenção á propria
Sm n 7 C,a’ 7 e IO' f"miada’ "ã0 P°r bacharéis form ados,
[ ¡ l i  P0rn  °',1C"SA que ,nmca tiverani cartas e pergam i
nhos. Os fundadores de modernas constituições, os que 
fizeram a Constituição dos Estados Unidos, os antigos le
gisladores e jurisconsultos não eram todos bacharéis for
mados ; aquelles que fizeram a nossa Constituição me 
parece que nao eram todos bacharéis formados. »

Surdo á voz dos interesses egoísticos, collocandole
ãind-i r  ma ° raçã0 110 ponto de Vl'sta social, diz
su rd h (Tandldo Mendes clue « a nação o que quer é pos- 

habeis (unsconsujtos, tanto importa que tenham obtido 
carta nas academias, como que se façam por si sós.» 

c reterindo-se ás provas escolares :
habilitai0 /' por. taes carnes que se pode conhecer da 

aoiiidade dos jurisconsultos. »
não S SS nd0' por tal modo’ que as academias officiaes 
e nijp n CefSanas ao desenvolvimento da cultura jurídica,
declarando^ 8 '0 d° S dip'° maS lhc é pre'udicial- termina

semelhantes f  ”rsf Sta resolu?ao c por todas quantas forem 
isto » (46). * ta' porque entendo que o paiz lucra com

situalo  “ao  S K " » »  » *  W M  contra uma 
para os que tentam perneti/t ° S qUe a suPP°rtam, corno
do direito constituciona|Pda R e^ b ^ a .^0'3^ 0 eSCanda,ÒSa
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m o s t r ï t a l T i ^ ^ r ' i ' ^ alh“- «■»---- . , ’ 4 entre o parecer dos Drs.
(46) A. Varela—Op. cit., pag. 401.
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Ubaldino do Amaral, Carlos de Carvalho, L. Teixeira e A. 
Tupinambá, illustres membros da Commissão de Legislação 
e Justiça do Instituto dos Advogados Brasileiros, e o pare
cer do Dr. Isaías Guedes de Mello, é aquelle que a razão 
e a lei evidentemente preferem. Se nãò realizei o meu pro
posito, a culpa não é da minha convicção, nem da verdade 
da doutrina constitucional que sustento : deve ser exclu
sivamente attribuida á minha incompetencia.

p  ^ Ll o

\ jp  <o 5 ^  J L
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G E N E S IS  E  D E S E N V O L V IM E N T O  H ISTO R ICO

DO IN S T IT U T O  D A  A D O P Ç Ã O

i

T o d o  o co m p lexo de crenças a que ch a m a 
m os re lig ião , encerra  necessariam ente em  si um a 
concepção do m undo. K  com o a p ratica  é, de 
ordinario, d o m in ad a p ela  th eoria  correspondente, 
posto que, a in d a  assim , d eixe  la rg o  ca m p o — está 
c la ro — ás activ id ad es em píricas, succede in v a r ia 
velm en te  que a feição das in stitu ições sociaes, 
que o caracter dos m ais im portantes factos de 
ordem  politica, dependem , e do m odo m ais in ti
mo, do conju ncto de p en sam entos e sentim entos 
in clu id o s n a q u e lla  concepção p rim ordial.

T a n to  m ais exacto  é o que a h i fica  dito, 
quanto todo o con h ecim en to tem  p o r objecto 
p rev er , afim  de p rov er , seg u n d o  a in fle x ív e l re g ra  
positivista. N e m  de outra m an eira  se com p reh en- 
d eria  o p h en o m eu o total da evo lu ção  h um ana, 
tão in u e g a v e l hoje, com o a p ro p ria  existen cia  do 
p lan eta  que habitam os. P o r isso m esm o, ao v e r
m os certos pseudos scientistas da actu alid ad e eu-
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tregarem -se ao trabalho m ortificante de in d a g a 
ções sem solução, ou de solução in ú til para os 
destinos da nossa especie, lam entam os profunda 
e sinceram ente a vaidade e o orgu lh o  de sem e
lhante proceder, ou o sim ples pedantism o, que 
ahi assum e ás vezes o caracter m ais abom inável 
das inclinações egoístas.

A  prim eira expansão relig io sa  da H u m a n i
dade é o fetichism o, cujo apparecim ento não tem 
data, m as que, sem duvida, foi contem poráneo do 
apparecim ento das prim eiras condições da exis
tencia do hom em  á face do g lo bo  que povoamos. 
A s  crenças fetichicas foram  a principio, e não 
podia ser de outra m aneira, com m uns a todas as 
latitudes e longitudes da terra, onde ainda p re
sentem ente floresce em diversos pontos com a 
tem a ingenuidade dos prim eiros dias em que 
surgió no cerebro hum ano, então desconhecedor 
em absoluto das le is que presidem  por igual, e 
im prescriptivelm ente, tanto ao m ovim ento das m ais 
distanciadas espheras celestes, como á vida dos 
entes m ais rudim entares da escala zoologica  e 
até á actividade perm anente das cousas que, pela 
sua especial natureza, excedem  o am bito dos es
tudos biológicos.

O  m otivo da im m ensam ente com prehensiva 
generalisação do pensar e sentir fetichista, é a 
sua espontaneidade, incalculavelm ente superior ás 
das dem ais syntheses ficticias que, no correr das 
idades, e conform e os progressos da abstracção, 
lh e  foram  successoras na terra.

E ’ com m uni a essas differentes syntheses a 
pesquiza das causas, em lo g a r  dos factos irre- 
ductiveis a que o m undo, o hom em  e as socie-
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dad es estão irrevogavelm ente sujeitos. M as o fe
tichism o era tão necessário aos prim ordios da 
progressão hum ana, que, sem elle, o nosso des
envolvim ento intellectual se tornaria iucom prehen- 
sivel. N a  realidade, para alçançarm os a posse 
de um a synthèse definitiva, tem os de ser allu- 
m iados até lá pela lu z incerta e v a g a  de q u al
quer concepção provisoria, por m ais arbitraria  e 
in ju stificável que seja. O  p rovável é para o 
uossó entendim ento o cam inho da certeza, o que 
aliás está im plicito na reconhecida necessidade 
interina das hypotheses, sobretudo quando apre
sentam  o caracter de plenam ente verificáveis.

E sse attributo de ensaio p relim in ar não con
stitue um  p rivileg io  da prim eira form a da re li
giosidad e hum ana. E ’ peculiar a todas as re li
g iõ es anteriores á concebida e form ulada em todas 
as suas particularidades pelo preclarissim o gen io  
de A u gu sto  Comte.

O  fetichism o in icial consistió e consiste 
ainda, pois que, além  das populações que ex
clusivam ente subordina, tem m anifestações im 
portantes m esm o no seio da nossa altiva  civili- 
sação occidental, consistiu e consiste— dizem os—  
em fazer extensivos os característicos dos phe- 
nom enos vitaes até aos dom inios exclusivos da 
sim ples actividade m aterial. A  m ais d’isso, em 
opposição ás syntheses parciaes e ficticias que 
depois delia  preponderaran!, a crença fetichica 
encontra as vontades propulsoras de todos os 
acontecim entos nos proprios corpos a que ella 
em prestou os predicados m entaes e moraes, e bem  
assim  o m aior das propriedades physicas que 
qu alquer hom em  pode encontrar em si mesmo.
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K ’ in d u b ita v e l ser esta co n cep ção  a  m ais d irecta  
e n a tu ra l e, p o r  co n seg u in te , a  m a is  d u ra d o u ra  
de q u an tas se lh e  se g u iram , e m ed ia n te  as q u aes 
a re g e n c ia  da p h e u o m e u a lid a d e  u n iv e rsa l é p o 
d er de seres exterio res, n a tu ra lm e n te  im p erceb i- 
v e is  p o r  q u a lq u e r  dos nossos sen tid o s e fa m ilia 
res u n ica m en te  aos o lh o s  p en etran tes da fé, q u a n 
do o a rd o r  e x ce ssivo  desta  a  faz ra ste ja r  p elo s 
d o m in io s  escu ro s da triste  a llu c in a çã o . D e ix e 
m os, p orém , a  p a la v ra  n este m o m en to  ao e g r e 
g io  fu n d a d o r  d a  r e lig iã o  d e fin it iv a :

« A  e ffica c ia  m e n ta l do fe tich ism o  consiste 
so b retu d o  em  fu n d a r  esp o n ta n eam en te  o m eth o - 
do su b jectivo , que, ab so lu to  a  p rin cip io , d ir ig ió  
o co n ju n cto  da p rep a ra çã o  h u m a n a , e que, to r
n ad o  re la tivo , p resid irá  cad a  vez m a is  ao nosso 
estado n o rm al. A  v e rd a d e ira  lo g ic a  em  q u e  os 
sen tim en to s d o m in a m  as im a g e n s  e os s ig n a es, 
tem , pois, u m a  o r ig e m  fetich ica. Q u a n d o  u m a 
p a ix ã o  q u a lq u e r  n os im p e lle  a p ro cu ra r  as causas 
dos p h en o m eu o s, cu ja s le is  ign o ra m o s, a  fim  de 
os m o d ificar, d ep o is de os ter p revisto , nós at- 
trib u im o s d irectam en te  aos seres co rresp o n d en tes 
a ffe içõ es h u m an as, em  v e z  de os su je ita r  a  v o n 
tad es exteriores. O  fe tich ism o  é, pois, m ais n a 
tu ra l q u e o p o ly th e ism o »  (i).

Q u a n to  aos resu ltad o s so ciaes d ’essa cren ça  
p rim itiv a , p ois q u e  esta  in d a g a ç ã o  é a m ais im 
p ortante, sen ão  a  u n ica  p erm ittid a  re la tiv a m en te  
aos d iverso s estados re lig io so s  da n o ssa  especie, 
d evem o s le v a r  ao a ctivo  da m esm a  cre n ça  a  su a  
p ro p en são  a fa zer so b re sa h ir  esp o n tan eam en te

(i) Cath. Positivista, trad, de Miguel leernos, pag. 396.



7

p o r  to d a  a p arte  o ty p o  h u m a n o , o q u e  o p u le n 
ta  s in g u la r m e n te  o seu  th eso u ro  m o ral. E  isto  
p o rq u e , e n sin a  a in d a  A u g u s to  C o m te  : « E lle  (o fe ti
ch ism o ) torn a-n o s' p ro fu n d a m e n te  sy m p a th ico s  
em  re la çã o  a  tod as as ex isten cia s, m esm o  as m a is  
in ertes, a p re se n ta n d o -n o l-a s  sem p re  co m o essen 
c ia lm e n te  a n a lo g a s  á nossa» (2).

R e c o r d a  a in d a  o im m o rta l p h ilo so p h o , ser- 
v in d o -se  d a  e x p e rie n c ia  c o n firm a d iss im a  d o s a fr i
ca n o s v io le n ta m e n te  d e g ra d a d o s  p a ra  lo n g in q u a s  
re g iõ e s  p e lo  in fa m issim o  trafico , q u e  esse p r i
m e iro  estado m e n ta l d a  H u m a n id a d e  é o q u e  m a is  
fu n d a s  sa u d a d e s d esp erta  á q u e lle s  q u e  são a  e lle  
b ru sca m e n te  su b trah id o s.

A in d a  en ca ra d o  so b  o p o n to  de v is ta  so cia l, v e 
m o s q u e  o fe tich ism o  n ô m a d a  im p ed e  as ex p a n sõ e s  
e x a g e r a d a s  do in stin cto  d estru id o r, n a tu ra lm e n te  
d o m in a n te  n o s  q u e  p rim e iro  p re p a ra ra m  a  fa c ilid a 
d e  r e la t iv a  d a  n o ssa  v id a  á su p e rfíc ie  do p lan eta . 
M a s  o seu  n u n c a  b a sta n te  p ro c la m a d o  m e rito  
está, an tes de tudo, em  h a v e r  d e fin itiv a m e n te  fu n 
d a d o  a e x is te n c ia  se d e n ta ria , q u e  em  to d as as 
g e ra ç õ e s  se m an ifesta , u lte rio rm e n te , p e lo  en tra- 
n h a d o  a m o r ao can to  d a  terra  o n d e  v im o s  p e la  
p rim e ira  v e z  a lu z  do dia. A s  cu lp a s  essen cia es  da 
r e lig iã o  fetich ista , se h a  d e lie to  em  o b e d e ce r  a  in 
v e n c ív e is  fa ta lid a d e s, está em  n ão  d e ix a r  ap ó s si 
n e n h u m  g r a n d e  n o m e  in d iv id u a l q u e  p o ssa  se r  
o b je cto  d e term in a d o  d a  g lo r ific a ç ã o  dos p ó ste ro s; 
n a  su a  in c a p a c id a d e  ir re m e d iá v e l p a ra  fo rm a r 
um  v e rd a d e iro  co rp o  sa ce rd o ta l ; n o  seu  caracter 
e sse n c ia lm e n te  p riva d o , n a  im p o ten c ia  p ara , du-

(2) Ibidem, pag. 397.
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r a n t e  a  s u a  p r i m e i r a  p h a s e , e s t e n d e r  o  s e u  i n 
f l u x o  a lé m  d o  c i r c u lo  m e r a m e n t e  f a m il ia r .

I I

C o m o  é  s a b id o ,  g r e g o s  e  r o m a n o s ,  a lé m  d o  
e s t r e i t o  p a r e n t e s c o  d o s  id io m a s  r e s p e c t iv o s  e  d a  
s e m e l h a n ç a  d a s  fo r m a s  p o l í t ic a s ,  t iv e r a m  p o r  a s 
c e n d e n t e s  r e p r e s e n t a n t e s  d e  u m a  s ó  e s t ir p e  
o r ie n t a l .

E i s  p o r q u e ,  e m  p h a s e  a t r a z a d a  d a  e v o l u 
ç ã o  h u m a n a ,  s u r p r e h e n d e m o s  a  s u b s i s t e n c ia  d e  
u m a  fé  r e l i g i o s a  c o m m u m  á s  p o p u la ç õ e s  in d ic a s ,  
h e l l e n i c a s  e  i t a l ia n a s ,  e  m a n i f e s t a ç õ e s  p r a t ic a s  
c o r r e s p o n d e n t e s ,  e m b o r a  a s  d iv e r s a s  c ir c u m s t a n -  
c ia s  d o  m e io  a m b ie n t e .  P e lo  q u e  s e  l ê  n a  C it é  
A n t iq u e  d e  F u s t e l  d e  C o u la n g e s ,  u m  d o s  l i v r o s  
m a is  e m in e n t e s  q u e  a  i n t e l l i g e n c e  h u m a n a  te m  
p r o d u z id o ,  e s s a s  p o p u la ç õ e s  a c r e d it a r a m , e m  g e r a l ,  
n ’u m a  s e g u n d a  e x is t e n c ia ,  n ’u m a  v i d a  p o s t e r io r  
á  d o  u l t i m o  s u s p ir o . N ã o ,  p o r é m , le m b r o  e u  
a g o r a ,  n a  p e r f e i t a  d u a l i d a d e  d o  h o m e m . A  a lm a  
p a r a  e l l a s  e r a  a p e n a s  a  r e p r e s e n t a ç ã o  d a  e x i s 
t e n c ia  m a t e r i a l  ; e s t a v a  tã o  i n d i s s o l u v e l m e n t e  l i 
g a d a  á s  c o n t in g e n c ia s  c o r p o r a e s ,  q u e , a in d a  d e 
p o is  d a  m o r te , c o n t in u a v a  a  v i v e r  n a  te r r a , s e m  
a  m i n i m a  p r e o c c u p a ç ã o  d e  e le v a r - s e  a  r e g i õ e s  
s u p e r io r e s .  S ó  m a is  t a r d e , a  m é t e m p s y c o s e ,  q u e  
fo i  t a n t o  i n d ia n a ,  q u a n t o  e g y p c i a ,  p ô d e , n a  s u a  
f r a c a  i n v a s ã o  n o  O c c id e n t e ,  o n d e  s ó  P y t h a g o r a s  
l h e  d e u  a in d a  a s s im  l i g e i r o  c r e d ito ,  d e s p e r t a r  
d e s e jo s  d e  t r a n s m i g r a ç õ e s  a m b ic io s a s ,  p o s t o  q u e  
n ã o  t a n t o  q u a n t o  a s  d o  e s p ir i t i s m o  n o s s o  c o n -
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te m p o ra n e o . C o n s e g u in te m e n te , o e n te rro  d e  u m  
c o rp o  n ã o  e r a  cau sa , n o  co n ce ito  d e ssa  c r e n ç a  fe- 
t ic h ica , p a ra  q u e  e lle  p e rd e sse  q u a lq u e r  d e  su a s  
p ro p r ie d a d e s  e q u a lid a d e s  v itaes. T o d o s  os es- 
crip to re s, e  p r in c ip a lm e n te  p o e ta s  d e  e ra s  m u ito  
m e n o s  a fa sta d a s, se  n ã o  e sta v a m  d e  ta l o p in iã o  
p e s s o a lm e n te  c o n v e n c id o s , se rv ia m -se  ao  m e n o s  
lib e r a lm e n te , em  fa v o r  d ’e lla , d as im a g e n s  q u e  
se  lh e s  d e p a ra v a m  n a  p ro p r ia  l in g u a :

« N ó s  fe c h a m o s  a  a lm a  n o  tu m u lo » — d iz  
V ir g i l io ,  c o n fo rm e  u m a  c ita ç ã o  c o lh id a  n o  a u c to r  
q u e  p o r  u lt im o  citei.

M a s  n ã o  p re c is a r ía m o s  ir  tão  lo n g e  p a r a  
m o stra r  a  p e rs is te n c ia  d o  fe tic h is m o  em  n o sso  o r 
g u lh o s o  a n im o  d e  h o m e n s  h o d ie rn o s. A in d a  
h o je  d a m o s a  d e s p e d id a  f in a l ao s n o sso s  e n te s  
q u e rid o s , e  a té  aos, q u e  n o s  são  in d if fé r e n 
tes, co m  esta  p h r a s e  p e la s  m a is  lo n g in q u a s  
e ra s  c o n s a g r a d a  e m  ca so s ta e s  :

A  te r r a  te seja  leve !
O Acqui j a z  d a s  c a m p a s  c a th o lic a s , se  n ã o  e rro  

n a  e x e g e s e , n ã o  r e p re s e n ta  re c o rd a ç ã o  m e n o s  v iv a  
d e  u m  p a ssa d o  d e  q u e  a  c iv ilis a ç ã o  o c c id e n ta l 
n ã o  g u a r d a  c h r o n o lo g ia .

U m  d o s p r in c ip a e s  c o r o lla r io s  d a  c re n ç a  d e  
q u e  m e  esto u  o c c u p a n d o , é q u e  o co rp o , sem  
e n o rm e  e a te rra d o ra  d e s g r a ç a  p a r a  o m o rto , n ã o  
p o d ia  f ic a r  sem  s e p u ltu r a  co n v e n ie n te . H o je  é 
m a is  o re c e io  p e la  s a u d e  d o s v iv o s  q u e  fa z  m a n 
te r  os cem ité rio s , a p e z a r  d e  e x is tir e m  fre q u e n te s  
v e z e s  em  tão  p re c a r ia s  c irc u m sta n c ia s , q u e  n ã o  
c o rre sp o n d e m , se q u er, ás p re s c r ip ç õ e s  d a  h y g ie n e  
o ffic ia l.

M a s  n ã o  e ra  d e  u m a  s e p u ltu r a  q u a lq u e r



que o m orto desses rem otos tem pos carecia. P re 
cisava urgentem ente de que o cobrissem  de terra, 
para que a alm a llie  não fugisse e ficasse per
petuam ente condem nada ás vicissitudes, desasso- 
cegos e penosos trabalhos da existencia á super
ficie  do planeta. N ão  bastava, porém , o unico 
cum prim ento dessa im periosa condição para e x 
clu ir todos os possiveis padecim entos da alm a; 
tornava-se absolutam ente indispensável que o ce
rem onial do enterro obedecesse a regras tradi- 
cionaes intransgressiveis.

K  depois, como o defunto não ficava isento 
das principaes necessidades da existencia effecti- 
va, era urgente fornecer-lhe conveniente a lim en 
tação em dias determ inados. O s vivos tinham  
de satisfazer-lhe a precisão em que ficava de co
m idas e bebidas, como se continuasse realm ente 
anim ado.

F o i esse o culto dos mortos, tão m oralm ente 
educador no resum o de suas intenções, e d’onde 
dim anaram  as norm as litú rgicas da re ligião  con 
sequente.

O s finados eram  entes venerandos. Im p u 
nham  aos viventes o m esm o altíssim o respeito 
que elles m ais tarde dedicaram  ás d ivindades 
am adas ou por qu alquer consideração temidas. 
O  defunto era positivam ente um  deus, qualquer 
que tivesse sido em vid a  a sua jerarchia. C o n 
soante outra citação que devo a C oulanges, um  
dos m eus m elhores g u ias n ’esta peregrinação 
atravez do denso nevoeiro das edades, C icero (de 
legibus) disse : «Os nossos antepassados queriam  
que os hom ens baixados á sepultura fossem in- 
distinctam ente contados no num ero dos deuses»,
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Denses subterráneos, conform e a lin guagem  dos g re 
gos. A  m ais bella  e conhecida poesia antiga é 
unanim e em encarecer a' sublim idade e genera- 
lisação de um tal culto.

I  D iante dos tum ulos erigiam -se altares para
os sacrifícios, tal qual os levantados em honra 
das proprias divindades pagãs, cuja progressiva 
popularidade não destruiu nunca inteiram ente 
o credito das crenças anteriores.

E ntre estas avultava a da m anutenção do 
fogo sagrado, cerem onia puram ente domestica, 
em quanto a cidade lh e não deu por sacerdotisa 
a vestal.

E m  toda a habitação g rega  ou rom ana era de 
rigo r a existencia de um  altar sobre cuja ara deviam  
manter-se, entre cinzas, sem pre vivos e ardentes, 
a lgu n s carvões. E sse fogo tinha de ser eutretido 
dia e noute pelo chefe da fam ilia. A  casa em 
que tão im perioso dever se esquecesse, onde, 
por qualquer motivo, o fogo sagrado se extin- 
guisse, ficava inevitavelm ente exposta ás m ais tre
m endas desgraças. Esse calor divino só com 
toda a fam ilia, de que era a providencia perm a
nente, podería desapparecer, porque, nesse caso, 
lh e faltaria por com pleto quem, com a precisa 
auctoridade, lhe prestasse verdadeiro e nunca es
quecido culto.

O  fogo sagrado coustituia apenas um  ep i
sodio do culto geral dos mortos— a expressão 
m ais elevada da veneração e reconhecim ento de
vidos ao lon go passado hum ano.

N o  tum ulo de um a fam ilia não h avia  lo gar 
para estranhos nem  o fogo sagrado a estranhos

i
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endeosava. Esses sentim entos religiosos não 
transpunham  os um braes da habitação respectiva.

O  pae dava a seu filho, juntam ente com a 
vida, a crença, o culto, o direito e dever de con
servar o fogo domestico, de offerecer as refeições 
fúnebres, de observar as form ulas cultuaes e re
citar as orações consagradas.

M as tal com plexo de obrigações e intim os 
regosijos só eram susceptíveis de transm issão por 
herança na lin h a  varonil. E ste prejuízo o rig i
nava-se, talvez, especialm ente do conceito arb i
trario que os hom ens de então, como grande 
num ero de physio logos do presente, tinham  ácer- 
ca do elem ento preponderante no facto natural da 
geração.

O  casam ento trazia para a m ulher, como 
consequência forçada, a m udança de religião. 
D esde que trocava o r igo r do poder paterno pela 
severa auctoridade do m arido, era á re ligião  d’este 
que ficava d’ahi em diante necessariam ente per
tencendo. V em  desse costum e a definição da E  
I. D ig. de ritu  nupt « Conjunct io m aris et /e m in a ., 
consortium omnis vitoc d iv in i et im m ani ju r is  com
munication.

E  como toda a fam ilia  devia, por necessi
dade religiosa, perpetuar-se, o celibato era con- 
dem nado, a esterilidade odiada e ó divorcio do
loroso sacrificio.

S egu n d o A u lo -G ellio , o prim eiro divorcio 
que h ouve em R om a, no anno 523 dessa cidade, 
foi o de S p u rio  C orvilio , pessoa nobre, que em 
bora am ando ternam ente a esposa, com a qual 
viveu  na h arm on ia m ais perfeita, repudiou-a, a fi
nal, a  despeito dos seus m ais ardentes e cor-
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diaes sentim entos, som ente porque e lla  era este- 
rii, quando elle se casára no intuito ju rad o  de 
ter filhos (3).

O s nossos divorcistas da actualidade uão são 
% tão exigentes e escrupulosos, quanto aos m otivos

allegados para nos dotarem  do m ais desm oralisa- 
dor dos institutos de direito civil.

Note-se, porém, que 0 nascim ento de um a 
filh a  não correspondia aos designios princi- 
paes do m atrim onio. A  m ulher, porque tinha 
de casar-se, não podia perpetuar o nome, nem 
o culto da fam ilia  paterna.

A in d a  actualm ente, por considerações de 
ordem diversa, ou m esm o de certo m odo se
m elhantes, não se dão sem pre por satisieitos os 
casaes que só teem filhas. E , comtudo, anda ahi 
a solicitar-nos im portunam ente a attenção não 
sei que cousa rid icula  e repulsiva conhecida pelo 
nom e de fem in ism o !

D o que até aqui ficou exposto, já  h ab ilm en 
te se pode deduzir que o instituto civil da adop- 
ção obedeceu, em sua origem , a um a necessidade 
de natureza religiosa. F alta-m e agora certificar 
m ais dem oradam ente esse facto, dizer as trans
form ações por que passou tal instituto na form a 
e no fundo, no decurso dos séculos que o trou
xeram  até ao O ccidente nosso contem poraneo.

Ill

I E m  seguro apoio do que escrevi respecti-

(3) hiv. IV, cap. III.
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vain ente ao fundam ento religioso da instituição ci
v il de que me estou occupando, tenho de invocar 
o testem unho decisivo do insign e C ou langes:

<-0 dever— preceitua e lle — de perpetuar o 
culto domestico foi, para os antigos, o principio 
do direito de adopção. A  mesma crença religiosa 
que obrigava o hom em  a casar-se e auctorisava 
o divorcio em caso de esterilidade, que, dada im 
potencia ou morte prem atura, substituía o m arido 
pela validez de um  parente qualquer,— facultava 
á fam ilia um  ultim o recurso para evitar a hor- 
rorisada desventura do aniquilam ento total. Esse 
recurso consistia no direito de adoptar».

O  erudito escriptor cham a em prol da sua 
provada asserção este significativo texto do C ó 
digo de M anu, antigo legislador dos indús :

«A quelle a q u e m 'a  natureza não deu filhos 
poderá adoptar um, afim  de que as fúnebres ce
rim ônias não cessem por sem elhante facto».

O utra rem iniscencia do gran de auctor, pa- 
tentêa sobejam ente que o instituto a cuja exis
tencia estas linhas são dedicadas, não era unica
m ente da sociedade rom ana, m as de m uitíssim as 
populações da m ais recuada antiguidade.

«Tem os— diz C ou lan ges— curioso arrazoado 
ju d icia l de um orador atheniense em processo no 
qual se contestava, em dam no de um filho adop
tivo, a legitim idade da respectiva adopção. O  
réo mostra, em prim eiro lugar, o m otivo que 
déra ensejo áquelle facto legal. M euecles— ar
g u e  o advogado— não queria m orrer sem filhos ; 
am bicionava deixar após si alguém  que o enter
rasse e se incum bisse, em seguida, de effectuar 
as cerem onias do culto funebre.

*
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A rgu m en ta  ainda o patrono com o que iría  
succeder, não em m al do adoptado, se a adopção 
fosse pelo tribunal annullada.— «M enecles falleceu; 
é, no emtanto, o sen interesse que está em causa. 
S e  m e annullaes a adopção, a verdade é que 
M enecles se finou sem descendencia e, conse
quentem ente, que não deixa ninguém  que faça 
os sacrificios devidos em sua honra, que offereça 
os fúnebres repastos, sign al de que lh e vae fa l
tar o culto».

E  após outras im portantes citações, prosegue 
o nosso sapientissim o auctor :

«A doptar am  filh o  era, portanto, ve lar pela 
perpetuidade da re ligião  domestica, pela  salvação 
do lar, pelo proseguim ento das offerendas m or
tuárias, pelo repouso dos m anes dos seus ante
passados».

D ando conta, em seguim ento, das condições 
ju ríd icas da adopção, condições deduzidas do 
principio gerador dessa instituição de direito p ri
vado, accrescenta o preclaro historiador :

«N ão tendo a adopção outro motivo, que não 
o de p revin ir a extincção do culto, a consequên
cia é que só podia adoptar quem  não tivesse fi
lh os proprios.

A  lei dos indús é form al no assum pto. N ão 
o é m enos a lei de Athenas. Prova inteiram ente 
essa verdade a argum entação forense de D e 
m osthenes contra Eeochares. N en h u m  texto claro 
auctoriza a pensar que em R o m a as cousas se 
passassem  do mesm o modo. A o  contrario, sa 
bem os que no tem po de G aio o hom em  podia 
ter, ao mesm o tempo, filhos por natureza e fi
lhos por adopção. Parece, comtudo, que não era



16

essa a doutrina ju d iciaria  acreditada na epoca 
de Cicero».

E  C ou langes cita um dos allegados do g ra n 
de orador, em que este pergunta aos ju izes que 
o ouvem  se não é regra  que, para ter filhos 
adoptivos, se deve procurar antes obtel-os se
gundo a natureza ?

Porque— adduz o ju rista — adoptar é  ped ir
mos á  religião e á  lei o que as circumstancias na- 
turacs nos recusaram. C icero— lem bra ainda F u s
tel— ataca a adopção de Clodio, fundando-se em 
que o individuo que adoptára já  tinha um filho, 
o que fazia de tal adopção— exclam a o im p u g 
nante— um  acto contrario ao direito religioso.

Q uem  adoptava um filho contrahia, antes 
de tudo, a obrigação de inicial-o no seu culto, 
de adm ittil-o na sua re ligião  domestica, de ap- 
proxim al-o dos seus .penates.

Occupando-se da então ainda com m ovente 
cerim onia da adopção, ensina tam bém  o adm i
rável escriptor da Cité A ntique :

«R ealizava-se por meio de sacro cerim onial, 
que parecia gu ard ar sem elhança com o que as- 
sign alava  o nascim ento de um filho. Por tal 
m aneira, o recem -vindo era introduzido no lar 
e á religião  deste associado. Deuses, objectes sa
grados, ritos, orações, tudo lh e ficava sendo com 
m uni com seu pae adoptivo. R ecitava-se com re
lação a elle  o in sacra transid, queria d izer: P as
sou ao culto da nova fam ilia . P or isso m esm o era 
urgente que renunciasse ao culto da fam ilia  an 
tiga.»

Assim  devia ser— explica  C o u lan ges— , um a 
vez que, pela força de antigas crenças, não podia
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o mesm o varão ser sacrificante em lares diffe
rentes, nem  prestar hom enagens á m em oria de 
m ais de um a serie de antepassados. A  nova casa 
tornava-o estranho á casa paterna. Partia-se o 
laço do nascim ento por attenção ao que resultava 
da intim idade do novo culto. S e  o que assim 
era desligado da fam ilia  natural vinh a a morrer, 
o verdadeiro pae não tinha jú s  para prom over- 
lh e  os funeraes, nem, sequer, para segurar um a 
das argolas do ataii.de que lh e levava o filho á 
sepultura. O  adoptado não tornava á fam ilia 
antiga. Q uando muito, perm ittia-lhe a lei que 
deixasse, em seu logar, na fam ilia  adoptante, um  
filho, se acaso o viesse a ter, comtanto que rom 
pesse todos os laços naturaes com esse seu amado 
substituto.

O  form alism o da adopção deixou de apre
sentar, no correr dos annos, a expressão de ter
nura que lh e  poderiam os attribuir ante a lig e ira  
referencia do illustre F ustel de Coulanges. E sse 
processo perdeu em sym pathia o que em gros
seiro sym bolism o ganhou. Por ultim o, a adopção 
e a em ancipação tornaram -se actos parecidissimos. 
O  filho era tres vezes vendido pelo pae ao adop
tante e outras tantas revendido pelo segundo ao 
primeiro. S ó  por esta especie de venda a retro 
se considerava despedaçada a cadeia natural 
do patrio poder, que, d’outro modo, era inquebrá
vel. Depois, o pae natural, o adoptante e o 
adoptado com pareciam  á audiencia do pretor ou 
do ju iz  para o caso designado. A h i o pae adopti-
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vo reiv in d icava  o adoptado com o cousa sua (v in 
d icare f i l iu m  in p o testât em ). N ão  apresentando o 
pae natural opposição nenhum a, o m agistrado 
ad ju dicava o adoptivo áq u elle  de quem  d’ah i em 
diante se tornava filh o  aos olhos da re lig ião  e 
da lei.

T ã o  incom m odas e com plicadas form ulas 
foram , a seu  turno, despresadas. P rin cip iaram  a 
tornar-se adm issiveis as adopções ficticias ou in 
com pletas, m ediante as quaes o adoptado ad q u i
ria  as van tagen s da n o va filiação, sem  ficar sub
m isso ao patrio poder do adoptante, e sem  a sup- 
posição de que q u alq u er laço de parentesco se 
estabelecesse entre o adoptado e a fam ilia  do 
pae adoptivo.

O btinh a-se esse resultado p ela  adopção tes
tam entaria, cujo m ais p op u lar exem plo é o da 
adopção de O ctavio  por Cesar. N a  especie, porém, 
teria sido a arrogação o m eio conveniente, por 
isso que era O ctavio  su i ju r is , o qual, por causa 
das duvidas, fez leg itim a r a sua adopção por urna 
lei curial (4).

A  prim eira  phase fetichica, p ela  sua abso
lu ta  prisão aos affectos dom ésticos, apenas con
seg u iu  lan çar os principaes alicerces da presen
tem ente com plicadíssim a construcção do direito 
privado. M as apenas com esse trabalho ficou, 
não obstante, com pleta a  base estatica de todo o 
m ovim ento social subsequente. T a n to  assim, que

(4) Consulte-se Leclercq—Inst. Rom,



a fam ilia, a propriedade e o governo, represen
tado p relim in ar e rudem ente na auctoridade do 
chefe da casa, teem affrontado firm e e in ab alavel
m ente as insensatas investidas de que o espirito 
m etaphysico, anarchico, os tom o u  objecte no ten go 
decurso dos secutes, e que, desgraçadam ente, 
ainda não cessaram em nossos perturbadissim os 
dias (5 ).

N a  phase astrolatica é que as crenças feti
chistas, perm ittindo o advento da re ligião  poly- 
theica, facilitaram  im plicitam ente a creação de um 
direito publico e mesm o de um  direito das g e n 
tes. Porém  este ultim o aspecto ju ríd ico  sig n ifi
cou, de preferencia, a esm erada solicitude, o sabio 
cuidado politico dos rom anos pelo discernido apro
veitam ento dos usos, costumes e instituições de 
povos seus contem porâneos, desde que taes cousas 
se lhes afigurassem  acolhiveis, acceitaveis, e de 
m olde a favorecerem  a inconcussam ente elevada e 
benefica missão conquistadora em que andaram  
por m uitos séculos em penhados, em bem  da civi- 
lisação occidental.

Som ente com a noção de H um anidade, que 
o paganism o apenas em T eren cio  pôde va g a 
m ente adivinhar, h avia  de su rg ir um  direito com 
acceutuado caracter de universalidade, e cujos m e

ts) Era torno do altar, e proximo ao tumulo dos ante
passados, a habitação, o curral e os campos necessários á 
existencia e desenvolvimento da sociedade familiar, eis a 
propriedade primitiva.

Segundo um verso de Hesiodo,citado por Aristóteles, as 
bases da família eram :

«A habitação, a Esposa e o boi trabalhador».
O philosopho grego diz ainda que a auctoridade da rea

leza teve o seu fundamento na auctoiádade paterna. O pae 
de familia era um rei em relação á mulher e aos filhos (Po
litica, trad, de Barth. St.-Hilaire, liv. i.°, pags. 9 e n).



lh ores fructos serão no p orvir  colhidos por um a 
d iplom acia m oral e politicam ente regenerada, e 
não, certo, p ela  que anda ahi, salvas d ign as ex- 
cepções, cheia de sem elhanças com a figu rante 
não sei m ais em que ba ixa  opereta consagrada, 
todavia, pelos ferventes applausos das platéas de 
todo o m undo actual.

A  su b lim e noção de que fa lle i só poderia 
ter irrom pido do prodigioso  cerebro de A u gu sto  
Com te, depois de im perfeitam ente form ulada pelo 
gran dio so  espirito do incom p arável S. Paulo, 
nesta passagem  da sua 13.a E p isto la  aos rom anos:

«Assim , posto que m uitos, som os um  unico 
corpo em Christo, e cada um  de nós m em bros 
un s dos outros».

D a  arrogação, na sua fórm a tradicional, se 
serviram  A u gu sto , em  favor de T ib e rio  ; C laudio, 
em  favor de N ero. D ’ah i em  diante continuou 
a arrogação a ser o sim ples m odo que tin ha 
cada im perante p ara  d esign ar o seu successor 
no poder.

I V

Já  no tem po de Ju stin ian o  0 instituto da 
adopção h av ia  perdido de todo 0 seu caracter 
de obrigação religiosa. E xp erim en tou , por isso 
m esm o, alterações profundas a leg islação  corres
pondente, não só substantiva, m as tam bém  ad je
t iv a m e n te  ; ou, p or outras p alavras m enos e iva
das de pretenção scientifica : já  quanto ás disposições 
p rincipaes, já  quanto á m aneira  de realisal-as p ro 
cessualm ente.

C on tin uaram  a subsistir n ’essa epoca duas



especies de adopção, um a das quaes conhecida 
pelo nom e particu lar de arrogacelo, nom e dirivado 
de rogai io, ou pedido, que, por direito anterior, 
tin h a  de fazer o siti ju r is  que vo lun tariam en te se 
subm ettia a poder estranho, á assem blèa dos co
m icios. T a e s  assem bléas perderam  essa p rero ga
tiva  quando o poder de le g is la r  racionalm ente 
passou a ser pelos im peradores exercido (6).

C om o vim os, conform e direito precedente ás 
Instituías, a adopção p ropriam ente dita  transferia 
para o pae adoptivo o patrio poder do pae n a
tural.

Ju stin ian o prescreveu que o filh o  ou filh a  
que fossem dados por adopção a estranho, per
m anecessem , com todos os seus direitos, n a  fa
m ilia  e sob a auctoridade do pae natural. E sta  
u ltim a expressão— diga-se de p assagem — não é 
aqui tom ada no sentido de ascendente por con
cubinato ou conjuncção fortuita.

M as, com quanto o adoptado não m udasse 
de fam ilia, succedia ab intestato ao adoptante, de 
quem  era considerado filho.

A ttribuem -se estes novos d ispositivos legaes 
do esposo de T h eo d o ra  ao desejo que e lle  tin ha 
de favorecer os adoptivos, os quaes, pelo direito 
anterior, perdiam  a h erança do pae por nasci
m ento, sem  que ficassem  seguros de que a lgu m a 
lh es podesse ad vir por parte do pae adoptante. 
E sta  precaução a largo u  im m ensam ente o credito 
do instituto que é objecto destas lin h as.

P elo  que concerne ás condições da adopção, 
estabeleceu-se nas Institu ías a im p ossib ilid ad e de

(6) Aulo-Gellio, liv. V. cap. XIX ; Instituías, liv. i.», 
tit. XI, i.
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ser q u alq u er in d ivid u o  adoptado por pessoa m ais 
n o va  que elle. «P ois— diz a le i— desde que a 
adopção im ita  a  n atureza (natura-m im ìtatur), não 
é racional im a g in a r  um  filh o  que seja m ais ve lh o  
que o seu progenitor. C on seguin tem ente, o ad o p 
tante devia  ter, pelo m enos, desesete (17) a n u o s 
com pletos m ais que o adoptado, porquanto essa 
idade correspondia á puberdade p len a  dos ro 
m anos (7).

A  perm issão de adoptar era, com o quanto 
ao casam ento, a regra  geral. M as, sem  que p ara  
isso houvesse m otivo socialm ente p lau sível, 11 e- 
gava-se tal facu ld ade ás victim as sem  rem edio de 
certa deturpação organica, usada ain da m o d ern a
m ente, sobretudo 11a Italia, em  bem  do encanto 
dos ouvidos, e nos haréns para obstar as terrí
veis crises de zelos !

O s libertos podiam  ser adoptados, m as so
m ente pelos respectivos patronos, quando para 
isso houvesse razão sufficiente, tal com o a fa lta  
de posteridade. M esm o assim , o liberto tornava- 
se filh o  de fam ilia , m as não in gen uo, qu er dizer, 
de liv re  condição.

C om  receio de fa tig ar a paciencia do leitor 
benevolo, deixo para o proxim o artigo  um  lige iro  
estudo de leg islação  com parada e a apreciação do 
direito patrio 11a m ateria  de que m e tenho aqui 
occupado ; e isto porque não estou corrente com 
a opinião de V ir g ilio  sobre h aver um  deus que 
favoreça a ociosidade, m esm o quando e lla  não

(7) A. M. Du Caurroy—Inst, de Ju st, trad, expliquées, tomo 
i.o, n.os 177 e 272.
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é tão p re ju d icia l quanto seria  a do glo rioso  e 
sem pre am adissim o cantor da E n eid a  (8).

V

A  m aior parte das u ltim as disposições de 
direito rom ano relativas á adopção, passaram  para 
os codigos m odernos, por v ia  de regra, com  im i
tação da lei franceza n ’essa interessante m ateria. 
A  F ran ça, na verdade, após C arlos M agn o, só —  
venturosam ente— em brevíssim os interregnos dei
x o u  parcialm en te a outros povos a direcção es
p iritu al do m undo.

O  instituto de que estou tractando não era, de 
certo, por inteiro desapprovado no O ccidente pos
terior á idade m edia. N ã o  ha du vid a  que o re
g im en  catholico-feudal foi v ivam en te hostil ao 
m esm o instituto. P elo  que respeita  á E g re ja , por 
consideral-o pouco favoravel ao casam ento ; pelo 
tocante á cavalle irosa aristocracia, porque a dei
x a v a  exposta a irreverencias de g e n e a lo g ia  e a 
perdàs de im portantes successões, desviadas da 
lin h a  p aren tal p ela  intruzão in esp era d a  de fi
lh o s adoptivos.

A  gran d e  R ev o lu çã o  de 1 789 acrediton  m u i
tíssim o a pratica das adopções em toda a E u - 
rapa. L evo u -a  a isso o amor, frequentes vezes 
exagerado, e até m esm o falto de senso, pelas in 
stituições do passado g re g o  e rom ano e as idéas 
philosop hicas da epoca, idéas tão fu n d am en tal
m ente d ivergen tes e oppostas na ‘ sua origem  e

(8) O presente estudo foi publicado pela primeira vez 
nas columnas da Provincia, popularissima folha desta capital.
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aspirações qu e— adm itta-se o m em orandum — de
ram  a esse extraordin ario  m ovim ento p olitico o 
caracter e as consequências de um a verdadeira  
crise universal.

O  decreto da A ssem b lea  L e g is la tiv a , em  data 
de 18 de Jan eiro  de 179 2 , ordenou que a res
pectiva com m issão de le is inclu ísse no seu p lano 
g era l de leg isla çã o  c iv il disposições referentes ao 
instituto da adopção. A  contar dessa data— le m 
bra auctor in co gn ito — num erosas adopções se ef- 
fectuaram , posto que n en h u m  texto le g a l lh es de
term inasse a natureza, a form a, nem  os effeitos. 
A  C onvenção, todavia, em prehendeu re g u la m e n 
tar no assum pto. O  decreto de 25 de Jan eiro  
de 179 3  p receitu ou :

«A  C on ven ção  nacion al adopta, em nom e 
da patria, a filh a  de M ig u e l L epelletier» . F o i 
um  con ven cion al assassinado pelos realistas 110 
proprio dia em  que h av ia  votado a m orte de 
L u iz  X V I . « K — co n tin u ava  o decreto— en car
re g a  a sua com m issão de leg isla çã o  de apresen
tar-lh e u rgen te  relatorio  concernente ás leis. so
bre  adopção» (9).

L ia -se  n a  C on stitu ição do m esm o anno :
«T od o aq u elle  que se tornar pae adoptivo 

poderá exercer os direitos de cidadão francez».

(9) Esse modo de adoptar tinha um caracter mais politi
co do que de direito civil. Imitaram-n’o : o decr. de 7 de 
Dezembro de 1S05, pelo qual Napoleão adoptóte os filhos dos 
militares mortos na batalha de Austerlitz ; a lei de 13 de 
Dezembro de 1830, em que a França adopta os orphãos cujo 
pae ou mãe tivessem morrido nos tres dias da revolução de 
Julho ou em consequência das luetas desses dias ; o decreto 
de 31 de Outubro de 1870, em que a França adopta os filhos 
dos cidadãos mortos em sua defeza ; a lei de 26 de Março 
de 1871, em que a Republica franceza adopta a familia do ge
neral Lecomte, assassinado em Paris.
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N ã o  podia h aver recom pensa m ais digna, 
nem  de m ais elevado preço, o que se tornava 
um a recom m endação preciosa, um  fortissim o in 
centivo para o uso das adopções.

E stava, porém , reservado para o C od igo  C iv il 
de 1804 o p riv ileg io  de estatuir norm as certas 
e com pletas relativam en te a tão im portante m a
teria.

A n te  esse m onum ento leg is la tivo  ficou d e 
fin itivam ente assentado em F ran ça, com o já  es
tava por direito rom ano, que, sendo a adopção 
um  instituto de ordem  exclu sivam en te civil, toda 
a pessoa tin ha 0 indispensável direito de adoptar, 
desde que essa faculdade lh e  não fosse expres
sa ou im plicitam ente negada. N ã o  é que u ’a- 
q u elle  C od igo  haja, na especie, texto claro e de
cisivo. M as esse criterioso preceito resulta  inne- 
g a v e l dos trabalhos preparatorios do m esm o C o 
digo.

Com  effeito, quanto aos actos puram ente 
civis, a capacidade é a regra  e a incapacidade a 
excepção.

D iscutia-se insistentem ente, antes da p ro m u l
gação  do a llu d id o  C odigo, se era licito  aos ce li
batários ad op taran . S eg u n d o  a opinião do T r i 
bunato, o adoptante d evia  ser casado, afim  de 
obstar a que a frequência das adopções, de p ra 
tica relativam en te fácil, fizesse d im in u ir a q u an 
tidade dos casam entos, em prejuizo social, um a 
vez  que é quasi sem pre estim ulo para os con-
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sorcios o desejo de verm o-r.os, p or assim  dizer, 
reproduzidos n a  descendencia.

E ssa  g ra v e  objecção foi, no em tanto, de todo 
an iq u ilad a  pelo  C o d igo  em questão, que im põe ao 
adoptante a condição de ter cincoenta annos de 
idade, pelo m enos, e ser quin ze m ais velh o  que 
o adoptado. E sta  u ltim a disposição, salvo  o l i 
m ite da idade, já  se achava, com o vim os, consig
n ada n a  leg islação  ju stin ian a. D e m aneira  que 
aq u elles cincoenta annos só dizem  respeito ás 
adopções feitas por solteiros.

A ssim  penso, desde que esse requisito de 
idade foi adoptado com o protector do casam ento.

O  m esm o diz M o u rlo n  : L e  fa cu lté  d ’adopter 
alors g u ’on est jeu n e  au ra it p u  détourner du m a
riage. M ais, après cinquante ans, l ’homme ne songe 
gu ère à  se m arier. E ’ verdade que esse auctor tam 
bém  recorre a esterilidade com o p ro vável depois 
dos cincoenta annos. T a l  razão é, porém , sem  
valor, desde que o Cod. Civ. francez apenas e x ig e  
que ao tem po da adopção não h aja  filh o s ou 
descendentes legítim os.

T am bém , quanto ás pessoas que podem  ser 
adoptadas, consoante os m ais notáveis com m en- 
tadores do m encionado C od igo, a capacidade é a 
regra, sendo a incapacidade a excepção. P o r
tanto, as donzellas e m ulheres casadas, tal qual 
os celibatários, ou não celibatários, estão no caso 
de ser igu alm en te  adoptadas.

Pode sêl-o por ig u a l o filh o  não oriundo de 
leg itim o  m atrim onio, ou filho  n atural do adoptan-



te ?  A  discussão tem  sido renhidissim a neste 
particular, m as o m aior num ero de com petentes 
se in clin a  para a affirm ativa.

C on form e o direito positivo a que m e estou 
referindo, o adoptante não deve ter, ao tem po 
da adopção, filhos leg ítim os ou legitim ados, nem  
outros descendentes c o m jú s  a succederem -lhe ab 
intestato. Porém  a existencia  de um  filh o  adoptivo 
não im pede que n ova adopção se verifique.

E ’ necessario, pelo dito C odigo, que o adoptan
te h aja  soccorrido e prestado in interruptos cu i
dados ao adoptado durante seis anuos, anteriores 
á data da adopção. H a  a h i— ensinam  os m ais 
¡Ilustrados ju riscon su ltos— firm e e preciosa g a 
rantía  de que a adopção não é filh a  de m ero 
capricho. D e certo, adoptar em taes circum stan- 
cias é eunobrecer esse acto p ela  re lig iã o  do sen
tim ento, é dar-lhe um  caracter de necessidade 
equ ivalen te  á do laço indestructivel que prende 
ao m esm o la r  o pae e o filho  de propria des
cendencia.

S e  o adoptante fôr casado, é em  absoluto 
im prescin dível, segundo o citado C od igo, o e x 
presso consentim ento do seu conjuge. E ste facto, 
com tudo, não le g itim aria  a adopção de in d iv i
duo ' antes adoptado p or pessoa estranha ao que 
consente.
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E ’ d ign o  de nota que, p or direito francez, 
o adoptado continua a fazer parte de sua fa m i
lia  natural, e ah i conserva in tegralm en te os seus 
direitos, in clu sive  o de usar do nom e que tin ha 
antes do acto da adopção. E sta  estabelece, to
davia, entre o adoptante e o adoptado, o d ireito  
a lim en tar reciproco. O  adoptado contrae, além  
disso, a obrigação de respeitar o pae adoptivo.

D á-se m ais que, quanto á successão do adop
tante, possue o filh o  adoptivo direitos idénticos 
aos do que tivesse sido gerado no casam ento; e 
seria  assim, ain da quando ao adoptante sobre
viessem , ao acto da adopção, filh o s legitim os.

Pode, conseguintem ente, o filh o  adoptivo 
accu m u lar os direitos hereditarios da fam ilia  em 
que nasceu aos d’a q u ella  p or quem  foi adoptado.

N a  seg u n d a  dessas successões, o filh o  ad op 
tivo  concorrerá com os dem ais filh o s adoptados 
antes e depois delle, e bem  assim  com os filhos 
leg itim o s e leg itim ad o s do pae com m uni. H e r 
darão todos n a  m esm a linha.

A  presença do filh o  adoptivo exclu e  todos 
os ascendentes do adoptante e qu aesquer outros 
parentes deste, não com prehendidos n a  lin h a  recta 
descendente. P o r outro lado, o pae adoptivo não 
tem  ju s  a lg u m  á successão do adoptado, porque 
esta será sem pre daquelles aos quaes pertencia 
antes do facto da adopção. O  pae adoptivo só 
conserva o direito de retorno, p or m orte do adop
tado, quanto aos bens que a este houvesse trans- 
m ittido p or doação.

S ão  os que ah i ficam  os d ispositivos prin- 
cipaes da le i franceza em  relação ás adopções.
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Passo agora  a dar lig e ira  couta, porque m e 
dom ina sem  cessar o fundado receio de tom ar-m e 
fatigan te  para a ben evolen cia  d aqu elles que por 
ventura m e leem , o que se passa em  a lg u n s 
outros paizes occideutaes relativam en te ao m odo 
de ser do instituto da adopção. E ’ claro que só 
apontarei as disposições d ivergen tes das do C ó 
d ig o  C iv il da F ran ça  ou ah i não expressas, p or
que, em  geral, foi este codigo  o m odelo ultim o 
das leg islaçõ es européas no assum pto.

A lh m an h a  :

a )  a adopção não pode- ser feita a prazo ;
b) se o adoptante fôr m aior, pode-lhe ser 

d ispen sada a condição de ter cincoenta anuos 
com pletos no acto da adopção;

c) o consentim ento do co n ju ge  do adoptante 
ou do adoptado não é exig id o , quando o m esm o 
co n ju ge  está defin itivam ente in h ib id o  de dal-o, 
ou quando a sua residen cia fôr declarada desco
n h e cid a ;

d )  a adopção produz seus effeitos após a h o 
m o lo gação  ; m as antes desta já  as partes n ’esse 
acto estão ju rid icam en te  lig a d a s;

e) o  adoptante deve relacionar, á sua custa, os 
bens com prehendidos no patrim onio do adoptado, 
em quanto desse patrim onio tiver a adm inistração ;

f )  o contracto da adopção pode ex clu ir  o 
direito de usufructo do adoptante em  relação aos 
bens do adoptado, assim  com o o de ser este 
successor h ereditario  d ’aquelle.
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A u stria  :

a )  pode ser adoptante todo a q u elle  que não 
tiver feito voto de castidade ; o qite não tiver 
filh o s ;

b) o filh o  n atural não pode ser adoptado 
por seus p ro gen itores;

c) o co n ju ge  pode u n ilateralm en te adoptar;
d )  a adopção confere ao adoptado o nom e 

do pae adoptivo, m as se este qu izer trausm it- 
tir-lh e a sua n obreza e in sigu ias, é preciso que 
obten ha auctorisação p rev ia  do soberano ;

e)  o pae adoptivo adquire o patrio poder 
sobre o adop tado;

f )  a adopção não cria  ligação  a lg u m a  entre 
o adoptado e os parentes do adoptante, m as tam 
bém  não quebra os laços existentes entre aqu elle  
e sua p ropria  fa m ilia ;

g )  a adopção não produz effeito a lgu m  no 
que diz respeito á n aturalisação ou  acquisição de 
direitos politicos.

Belgica :o

A h i o C o d ig o  C iv il F ran cez tem  applicação 
inteira. O  suprem o trib un al de B ru x e lla s  de
cidiu  que os filhos, ou descendentes leg ítim o s do 
adoptado, teem  o m esm o direito de successão que 
este, no tocante aos bens do adoptante.

D in am arca  :

A  adopção som ente é ahi perm ittida m ediante 
auctorisação real, salvo, conform e um a resolução 
de 24 de D ezem bro de 18 17 , no caso de não
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h aver parentes em lin h a  recta ; porque, neste caso, 
a auctorisação pode ser conferida p ela  chancellaría.

Ita lia  :

a )  podem  adoptar os que tiverem  50 annos 
feitos e m ais dezoito que o futuro adoptado ;

b) som ente pelo  m esm o acto é perm ittido 
adoptar m ais de um  in d iv id u o  ;

c) n in gu em  pode ser adoptado antes dos 
dezoitos annos com pletos;

d )  n in gu em  pode ser adoptado por d iffe
rentes pessôas, sa lvo  por dons co n ju ges ;

e)  os filhos illeg itim o s não podem  ser adop
tados por seiis auctores, nem  o p u p illo  por seu 
tutor, em quauto este não prestar exactas coutas 
da tutoria;

f )  o adoptado ju n ta  ao seu nom e o do adop
tante ;

g )  a  adopção não estabelece relação a lgu m a 
civ il entre o adoptante e a fam ilia  do adoptado, 
nem  entre este e a p aren tella  daquelle, excepto 
quanto á prohibição para casam ento.

Su issa :

O  C o d igo  F e d e ra l das O b rigaçõ es não en 
cerra dispositivos sobre a adopção, cujas norm as 
leg a es  ficaram  reservadas aos cantões. O s de 
G en o va  e N eu ch âte l regem -se, em  principio, por 
disposições sem elhantes ás do C od igo  C iv il fran- 
cez, m enos a lgu m as innovações que a leg islação  

 ̂ do segu n d o desses cantões prom ulgou, a saber :
a )  basta que 0 adoptante tenha, ao m enos, 

quarenta an n o s;



32

b) o adoptante e o adoptado devem  ser na- 

turaes de N eu ch âtel.

£  G all :

S eg u n d o  a Constituição cantonal de 18 6 1, 
é o G ran d e C on selh o que auctorisa as adopções. 
Q u an to  ás condições d’esta, regu la m -n ’as d iversos 
estatutos locaes do m esm o cantão.

Tessino :

a )  o adoptante deve ter a idade de sessenta 
annos e m ais dezoito que o adoptado ;

ò) o m arido pode adoptar sem  o consenti
m ento da m ulher, com tanto que esta seja m aior 
de cincoenta annos ;

c) pode ser adoptado o filh o  n a tu ra l; não, 
porém , sendo adulterin o ou incestuoso.

Zurich :

d) o adoptante deve ter cincoenta annos de 
idade e m ais dezeseis que o adoptado ;

b) podem  adoptar-se diversos individuos, 
m as um  só in d ivid u o  não pode ser adoptado por 
m ais de lim a pessoa, a não serem  m arido e 
m u lh er ;

c) pode rom per-se o laço da adopção e serem  
os direitos da fam ilia  n atural restituidos, por ac
còrdo das p artes; quando o adoptado, dentro do 
anno posterior á m aioridade, apresentar para isso 
razões sufficientes ; quando o pae e a m ãe adop ti
vo s pedirem  a ruptu ra d’esse laço por m áo p ro
cedim ento ou irregu larid ad e do adoptado.
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In g laterra  :

A  adopção a lli tem  m ais a feição de um a 
tutela  officiosa, segu n d o o direito francez, ou de 
um a vice-tutoria, conform e o ensino dos ju r is 
consultos portuguezes.

N ov a  Y ork :

a) desde que o m enor que se p retende adoptar 
tern doze aunos com pletos, é preciso o seu co n 
sentim ento p ara  o acto ;

b) a partir da adopção, os paes naturaes do 
adoptado são leg a lm en te  dispensados dos seus 

deveres em relação a este.

R u ssia  :

a) não podem  adoptar os que tiverem  filh o s 
leg ítim o s ou  legitim ados, ou se m antiverem  em 

celibato re lig io s o ;
b) o adoptante deve ter trinta  annos de idade 

e ser dezoito annos m ais ve lh o  que o adoptado;
c) não podem  ser adoptante e adoptado 

pessoas que professam  cultos d iffe re n te s,
d\ o adoptado adquire o nom e do adoptante, 

m as a n obreza d’este só se transm itting áquelle,

se o im p erador consentir ;
e) o filh o  adoptivo h erd a  do pae adop tan 

te, com o se fosse filh o  legitim o, e conserva, ao 
m esm o tem po, em  relação á sua fa m ília  natural, 

todos os direitos successorios.
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U ruguay :

a )  não valerá  a adopção dos filh o s ille g iti-  
m os de q u alq u er classe que sejam , feita p e lo p a e  
ou a m ãe ;

b) para que o adoptado possa usar, com o 
ap p ellid o  da  fa m ilia  natural, o do pae adoptivo, 
é preciso que esta clau su la  seja  expressa n a  es- 
criptura da adopção ;

c) o adoptado tem ob rigação  de respeitar e 
h o n rar o adoptante;

d)  a  adopção é irrev o g áv e l e produz os 
seus effeitos, a in d a qu an do ao adoptante so b re
ven h am  filhos.

H espanha :

а) podem  adop tar os que se acharem  em 
p len o  goso  de seus direitos civis, h ajam  co m p le
tado a idade de qu aren ta  e cinco annos e sejam  
m ais ve lh o s que os adoptados qu in ze annos, pelo 
m enos ;

б) não podem  adoptar os ecclesiasticos ;
c) o adoptante não tem  direito a h erd ar do 

adoptado ; este só pode h erdar d ’a q u elle  p or tes
tam ento, excepto se n a  escriptura de adopção o 
adoptante se ob rigo u  a in stitu ir o adoptado por 
h erd eiro ; m as a in d a  esta c lau su la  d eixa  de p ro 
d u zir  effeito qu an do o segu n d o m orra antes do 
p rim eiro  ;

d )  o adoptado conserva os seus d ireitos na 
fa m ilia  natural, excepto os relativos ao patrio 
p o d er ;

e) o  adoptado, quan do m enor ou incapaz,



35

pode im p u g n a r a adopção dentro dos quatro annos 
subsequentes á m aioridade ou desapparecim ento 
da in cap acid ad e lega l.

P o r tu g a l :

P elo  C o d ig o  C iv il em  vigor, podem  ser per
filh ad o s todos os filh o s illeg itim o s, m enos os 
adulterin os e incestuosos. N o  docum ento da per- 
filhação, quando esta fôr feita p or pae ou  mãe, 
separadam ente, não se poderá revelar o nom e 
da pessoa de que h ouveram  o filho reconhecido, 
nem  in d icar circum staucias p or onde essa pessoa 
possa conhecer-se. S e  o p erfilh ad o  fôr m enor, 
poderá im p u g n a r a p erfilh ação  até quatro annos 
segu in tes á sua em ancipação ou m aioridade. O s 
d efin itivam en te p erfilh ad o s podem  usar dos ap- 
p ellid o s de seus paes ; teem  direito  a a lim entos e 
o de succederem  aos m esm os paes.

Junte-se a isso o facto de n e g a r  o in d icad o 
C o d ig o  a investigação da paternidade, e d ig a m 
m e se os effeitos d ’essa perfilhação, até certo 
ponto im m oralissim a, não são os da adopção ve r
dadeira  ? P arece-m e que sim, e de ta l m odo, 
que ju lg a r ia  desnecessária esta observação, se o 
h áb il ju rista  p ortuguez, conselheiro dr. José D ias 
F erreira , com m entando o art. 122 do m esm o C o 
digo, não tivesse declarado, com  dem asiada se
gu ran ça, que este proscrevêra com  razoavel 
fundam en to o uso da adopção no R eino.

S e  é verd ad e que le nom ne f a i t  p a s  la  
chose, tal proscripção não foi tão rad ica l quanto 
o illu stre  com m entador a suppoz.
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Portanto, não andou m uito destituido de ju s t i
ficação o regu lam en to  que, posteriorm ente á v ig e n 
cia  do referido C o d igo , estabeleceu o im posto de 
se llo  p ara  os a lvarás de adopção ou legitim idade.

VII

D eix am o s m uitos paizes sem  referen cia  nesse 
b reve estudo de leg islação  com parada. A  som m a 
dos m encionados é sufficien te para m ostrar, e de 
m odo irrecusável, quão distanciada está da ver
dade e de acceitavel criterio a asserção de que 
o instituto da ép ig rap h e  esteja na actualidade 
decadente em  todo o m u ndo occidental. A o  con
trario, da re la tiva  ju v e n ilid a d e — releve-se-m e a e x 
pressão— de a lg u n s  dos codigos e le is p eregrin as 
que indiquei, trium ph an tem en te se conclue que 
a q u elle  instituto, graças á ad m iravel so lidez de 
seus seculares alicerces, apresenta ain d a p o r toda 
a parte a attrahente perspectiva de um  bello  
ed ifício  recem -concluido.

N ã o  é verdade o que disse D u m o u lin  : A d o f-  
tio pecu liare ju s  est R om anis ;  porque, com o se con 
clu e do que acim a foi escripto, todas as nações 
da an tig u id a d e  apreciaram  d evidam en te o in 
stituto de que m e estou occupando.

N ã o  é, certam ente, em extrem o in s ig n ifi
cante o g ru p o  dos ju ris ta s  m odernos desavindos 
com  a pratica, a liás tão socialm ente necessaria 
da adopção. C ostum o attrib u ir tal p lienom eno 
ao p ro lo n gam en to  exagerad o  da idade m edia  por 
entre a nossa idade, sem  que ten ha h av id o  ju d i-
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ciosa ponderação da diversidade de circum stan- 
cias peculiares a cada um a dessas estancias do 
ca m in h a r hum ano.

T o d o s  os auctores confirm am  indirectam ente 
esse facto. «A  adopção— diz L au ren t relativam en te 
á B e lg ic a — era desconhecida do nosso direito. 
H a v ia  leis locaes que a prohibiam . N ã o  é  ad 
missive^ proclam avam  os costum es de L il le  e 
d ’A u d en ard e (io).

A  m esm a cotisa assevera B a u d ry — L acan - 
tiu erie  a respeito da a n tiga  F ra n ça  ( n ) .

M ello  F re ire  tam bém  assegurou  que não 
eram  de uso as adopções em P o rtu g a l ; porem  
e lle  m esm o se encarrego u  de m ostrar-nos que a 
sua proposição n ada tin h a de absoluta.

O u tra  p ro va  valio sa  da verdade do que as
severo, quanto á in flu en cia  serodia da idade 
m edia, vejo-a p alpitante nas disposições do d i
reito occidental dos ú ltim os séculos, e a lgu m as 
a in d a  vigorantes. E m  todos os paizes era n e
cessaria a aud ien cia  do p rin cip e  p ara  validade, 
qu er das adopções, qu er das legitim ações, porque 
estas foram  sem pre áquellas equip aradas nos seus 
effeitos. N o  consentim ento do soberano estava, 
em  geral, com p reh en dida— é bem  de ve r— a ac- 
qu iescen cia  do clero e da nobreza.

N ã o  h a  sido, felizm ente, im m u d avel de todo a 
in tran sigen cia  dos principaes ju risco n su lto s adver
sarios da adopção. A  reflexão detida vae, pouco a 
pouco, convertendo os m ais tem íveis. A ssim  acon 
teceu, por exem plo, com  o d istincte Pacifici-M azzoni, 
segu n d o o seu proprio testem unho :

(10) Cours de Droit civ., n. 303.
(11) Précis de Droit C i v tom. I.°. tit. VIII.
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« N e l progetto che io ebbi l ’onore di p re
sentare a l S en ato  l ’adozione non era am m essa. 
A  m e p areva che questa istituzion e avesse fatto g ià  
il suo tem po, che il creare accanto a lla  fa m ig lia  
vera  u n ’altra fa m ig lia  fittizia, portasse confusione 
d e lle  relazion i naturali, e in  a lcu n e co n giu n tu re  
non fosse che un orp èllo  a lla  colpa. L a  G iu n ta  
del S en ato  penso a lt r im e n t i ,^  io accettai l ’opinio
ne degli onorevoli m em bri che la  componevano'» (12).

H a  a h i um  arrependim ento explicito, se não 

estou equivocado.
T am b é m  entre nós h ouve in im igo s gratu itos 

da necessaria  institu ição de que se falia. Creio, 
porém , que o num ero d elles ten h a sensivelm ente 
ba ixad o  depois destas s e n sa tís im a s  considerações 
de um  dos nossos m ais em inentes e ju stam en te  
apreciados expositores de d ireito— 0 illu stre  dr. 
C lo v is  B e v ila q u a :

«x.° Q u e  se a lg u n s dos nossos civilistas eram  
contrarios á adopção, outros recon heciam  a sua 
co n ven ien cia  e valor, com o T e ix e ira  de F reitas, 
qu e a in clu ira  no seu Esboço, B o rges C arneiro, 
L iz  T e ix e ira , L o u re iro  ; e que 0 p roprio  M e llo  
lh e  não era fran cam ente hostil ;

«2.° Q u e  entre nós não estava em  desuso, 
segu n d o  se v ia  p ela  opinião dos m estres citados, 
e p elos actos leg is la tivo s  ;

«3-° Q u e  os codigos civ is  da F ran ça , Italia, 
H esp an h a, A u stria , Zu rich , A lle m a u h a , U ru g u a y , 
Perú, B o liv ia  e J apão, assim  com o o direito  russo 
e norte-am ericano, regu la m  a especie, sendo m uito 
m enor o num ero das leg islaçõ es que a excluem ,

(12) Istituzioni de Dir. Çiv. Italiano, vol. I.°, pag. 416.
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accrescentanâo que o A v an t projet de L a u ren t 
e o suisso não a esqueceram  ;

«4.c Q u e, segu n d o m ostravam  B lu n tsch ili e 
R o m an , a adopção tin h a ain da um a alta funcção 
social a desem penhar, com o instituição de b e
neficencia  destinada a satisfazer e d esenvolver 
sentim entos affectivos do m ais doce m atiz,’dando 
filh o s a quem  os não tem  e desvelos paternos a 
quem , p rivado d elles p ela  natureza, estaria ta lvez 
condem nado, sem  ella, a descer, p ela  escada da 
m iseria, ao abysm o dos vicios e dos crim es». (13)

O  ve lh o  direito p o rtu gu ez era deficientissi
m o em preceitos relativos ao instituto da adopção. 
D e  tal m odo, que B o rg es C arneiro, para  form ar 
n a  especie um  m ais desenvolvido corpo de d o u 
trina, recorreu ju d icio sam en te ao direito rom ano, 
ju stifican d o  da segu in te  m an eira  o seu lo u vável 
procedim ento :

« U m a  im agem  da leg itim ação  se vê na 
adopção e adrogação, rem edio institu ido p ara  con
solação dos que não teem  filh o s ; pois se lhes 
perm itte tom ar a lg u em  para o lo g a r  de filh o  
ou  neto. C om m um m en te se d iz não estar em uso. 
C om tu d o e lla  se sup põe existente n a  O rd., liv. 
2.0, t i t  56, liv . 3.0, t it  91 § 2.0, t it  59, § I I . ° .  
H a  d e lia  exem p los em  P ortu gal, e não é gera l 
e om ním odo este desuso, nem  se pode d izer que 
o direito rom ano não fosse recebido nesta m a
teria. S e  a lg u em  qu izer adoptar um  filho, não 
lh e  é prohibido, e as questões occorrentes se hão

(13) Dir. da Família, pag. 491.
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de decidir por a q u elle  direito, pois é suppletorio  
das le is patrias». (14)

C lo v is  B ev ila q u a  approvou o processo antes 
adoptado pelo reinicola, tam bém  segu id o  por L iz  
T e ix e ira  e L o u re iro  :

« A  conclusão que se nos im põe, d iz elle, é 
a da existencia  do instituto da adopção ; e com o 
não a  regu laram  nossas leis, cum pre-nos sup p rir 
a lacu n a  com  o direito rom ano interp retado e 
m odificado pelo uso m oderno».

E  é exactam ente o que fez 0 talentoso j u 
rista, estabelecendo as bases geraes do instituto 
de que se tracta. (15)

O  dr. C arlos de C a rva lh o  tam bém  in clu iô  
esse instituto n a  sua recente com p illação das leis 
civis brasileiras. M encionam -o, outrosim , R ib a s  
(16) e os projectos de codigo  civil, quer do dr. 
C o e lh o  R o d rigu es, qu er o m ais recente do 
m esm o dr. C lovis.

N o  u ltim o desses projectos se estip ula  que, 
n a  fa lta  dos p rogen itores do adoptado, a h eran ça  
deste pertence ao adoptante, que prefere aos ou 
tros ascendentes naturaes do fallecido.

Ju stifican d o esse dispositivo, d iz o dr. C lo v is :
« A in d a  a respeito da successão do filh o  

adoptivo, g u a rd an d o  as leis patrias com pleto s i
len cio  recorre os in terpretes ao direito rom ano,

(14) Dir. Civ., vol. 2.a, pag. 277.
(15) Log. cit.
(16) «Pela adopção e adrogação podem tambem adquirir 

filiação pessoas que naturalmenie a não teem».—Curso de 
Dir. Civ. Brasileiro, tomo 2.o, cap. 3.0, §4 °.
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jecto, acceitando a doutrina rom an a acom m odada 
aos usos m oderaos, expressos nas leg islaçõ es dos 
povos cultos, m anteve o instituto da adopção, e, 
consequentem ente, lig o u  ao v in cu lo  do p aren 
tesco c iv il effeitos hereditarios, que ladeiam , m as 
não ap agam  os que defluem  dos laço s de san
gue. E ,  aliás, a doutrina do Projecto  do dr. 
C o e lh o  R o d rig u es, com  p eq u en a alteração. (17 )

E m  trab alh o  anterior h a v ia  doutrinado o 
dr. B e v ila q u a  :

. . .«Posta a questão neste terreno, creio 
qu e todo ju r is ta  n eg ará  ao adoptante direito  su c
cessorio ig u a l ao p ro gen ito r do finado. O s paes 
naturaes, portanto, exclu irão  os paes civis.

« N ã o  h avendo, porem , esse encontro de d ire i
tos entre 0 v in cu lo  n atu ral e o civil, penso que 
se restabelece 0 p rin cip io  da reciprocidade, fu n 
d am ental em  direito  h ereditario , e o adoptante 
ex clu irá  os collateraes, apezar do que d iz M a z
zon i em  contrario». (18 )

VIII

T orn a-se, pois, incontestável que a adopção 
não é instituto estranho ao direito c iv il patrio, 
com o o não era, e não é a in da agora, á le g is 
lação  portugueza.

« N o  p erfilh am en to — observa E iz  T e ix e ir a —  
se co m p reh en d e a adopção e arro gação dos ro-

(17) Trabalhos da Commissão especial, pag. 46.
(18) Dir. das Successões, § 44.
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§ 12 . (19 )

E screv i n ’outro lu g a r :

« E  se a  adopção não fosse do nosso direito 
civ il, com o é da leg islação  da m aio ria  das n a 
ções occidentaes, seria  necessario invental-a , para  
lem b rar u m a p h rase de g ran d e  celebridade.

« D e feito, o destino social do casam ento não 
p ode ser exclu sivam en te  de ordem  m aterial, nem  
p ara  u n ica  satisfação dos instinctos sexuaes ; m es
m o porque p ara  isso não são os co n ju ges sem 
pre, perante a m oral, p h ysio lo gicam en te  h a b ili
tados, com o p roclam a a m ed icin a  m oderna, em 
bora pelo  conselho de m edidas com pressoras e 
p raticam ente inefficazes. E sta  circum stancia, porém , 
não d eve co n dem n ar em  absoluto o ’ casam ento, 
cu jo p rin cip a l destino consiste no aperfeiçoam ento 
m utuo dos co n ju ges e  satisfação e cu ltivo  de 
affectos radicados, que não são incom p atíveis 
com  a p ureza vo lu n ta ria  e x ig id a  p elo  bem  estar 
da pop ulação h um ana, d egrad ad a  sem pre pelo 
nascim ento de entes p h ysica  ou m oralm en te im 
perfeitos.

« E  é em  taes contingencias, ou sim p les
m ente 110 facto de esterilidade n atu ral e irre 
m ediável, que a adopção desem penha um  papel 
im portantíssim o, com o satisfação do instincto m a 
tern al e dos desejos paternos. E  p or isso d iz o 
in s ig n e  T e ix e ir a  de F reitas, concordantem ente 
com  todos os ju risco n su lto s que se occuparam

(19) Curso de Dir. Civ. P o r t tom. l.°, pags. 293,2 940331.
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desta m ateria  : «A  adopção, im agem  da legiti-
' m açao, e rem edio consolatorio dos que não teem

filhos».

L . ^ as nao e essa, posto qu e de gran d issim a
valia, a  u n ica  ju stifica tiva  da necessaria  pratica 
da adopção. E x a lta  essa necessidade outra p o n 
deração de d ilatado alcance social, especialm ente 
nos lim ites de .u m a n acion alidade republicana, 
cu ja  constituição, apezar dos seus defeitos pode' 
ser, p or em quanto, am bicionada n orm a para todas 
as concepções congéneres.

C om  effeito, as m onarchias hereditarias des
conhecem  o sa lu tar e racionalissim o p rincip io  
de que, não o sim ples acaso do nascim ento, m as 
ns qu alid ad es effectivas do in d iv id u o  lh e  podem  
conqu istar h o n ra  e louvores n a  consciencia de 
seus contem porâneos e posteros. E ’ in con tro
verso que um  pae pode ter um  ou m uitos f i
lhos, e nenh um  capaz de substituil-o, nem  se
q u er de im ital-o de longe, no desem penho da 
m issão social que os seus m éritos lh e  confiaram . 
F a ta lid a d e  p h y sio lo g ica  ou defeito de educação, 
o certo é que os factos dessa ordem  nos são e x 
trem am ente fam iliares.

D ep ois,— o que é m ais contristador a in d a —  
não faltam  exem p los de ingratid ões tão ferinas, 
de desconsiderações tão p u n gen tes de filh o s em 
relação aos seus progenitores, que seria  m ara
v ilh a  encontrar no seio destes a n atu ralid ad e e 
veh em en cia  de affectos que, d ’outras vezes, nos 
p rend em  doce e in d isso lu velm en te áqu elles que 
nos devem  a v id a  e não in terrom pida serie de 
dedicações e cuidados. N a  h yp o th èse— p or des
ven tura, com  tanta freq u ên cia  re a lisad a— que aca-



44

bo de form ular, seria  da m ais cruel in justiça, e 
contrario aos d esign io s da so ciab ilid ad e hum ana, 
o p rohibir-se ás victim as da perversidade filia l 
o procurarem  n a tern ura de alm as m ais bem  
form adas a com pensação das affeições que p er
deram  sem  cu lp a  sua.

N ã o  é só. O  p ae pode ter a seu  cargo a 
d irecção de um  paiz, a direcção de um a in d u s
tria, ou  entregar-se com  app lauso p ub lico  a quaes- 
q u er explorações nos dom inios da pratica ou nos 
dom inios da theoria. E — interroga-se— podería 
e lle  em  tal caso, e só p or egoism o paternal, sa
crificar, o interesse da sociedade á in com p eten 
cia  reconhecida, proclam ada, de seu filho, ou tor
gan d o-lh e a respon sabilidade de funcções que 
este não desem penhará d ign am en te  ?

Im agin e-se  um  rico, porem , um  rico verd a
deiro, e não desses para os quaes a p ropria  exi- 
g u id a d e  re la tiva  dos h averes é m otivo para 
dar-lhes a posição de acabados parasitas ; um  
rico, n a  realidade, p ela  in te llig en cia , pelo  cres
cido das posses e pelo  altruism o, e não dos 
qu e passam  a v iv e r  das suas rendas, dos ju ro s  
de apólices ou a lu g u e is  de predios, p ara  terem  
o direito  de não fazer socialm ente cousa a lg u m a  
de lo u v á v e l e util, m as com  todas as propensões 
p ara  os estragos da ostentação e do lu x o  : não
h a  va n ta gem  p ara  o m u ndo em  qu e au gm en te  
o n um ero dos pequenos Cresos, e sim  em  que 
os g ran d es saibam  fazer um  bom  uso do q u e pos
suem . P ois bem : o rico o cap italista  qu e im ag in ei, 
e  qu e considero im b u id o  da eterna verd ad e  de 
qu e a  riqueza, p orq u e é social n a  sua origem , 
o d eve ser igu a lm en te  no seu  destino ; um  rico
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de tal ordem  e com petencia— convictam ente affir- 
m o— não podería d eixar de soffrer cruciantem ente, 
tendo a  flu id a  convicção de que o herdeiro ou 
herdeiros que a cegu eira  da sorte lh e  p roporcio
nou, irão fatalm ente dissipar essa riqueza, essa 
parte do thesouro m aterial da  H um an id ad e, pelo  
m odo ao m esm o tem po m ais estólido e m ais in 
d ign am en te  egoista.

O  rem edio para tão graves, quão freq u en 
tes m ales, está, quanto a m im , no crescente cre
dito do instituto da adopção sabiam ente com ple
tado p ela  lib erd ad e de testar, assum pto este de 
que pretendo brevem en te occupar-m e.



♦
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Errata:

lin h a  1 3 — erudição, e não in k llig en c ia ;  

» 2 2 — fœ m in œ , e não fe m in a e  ;

* 2 3 — p re v e n ir  e  não p r iv in ir ;

~» 5 — assem b léas p o p u lares ou co 

m icios, e não assem bléas 

dos com icios ;

» 2 7 — recorrem , e  não recorre.
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Castro juives





Minhas senhoras e meus senhores.

S in to -m e  fe liz  p or  m e  ser d a d o , a in d a  um a  
v e z , prestar p u b lica  e so le m n e m e n te  a h o m e n a 
g e m  d a .m in h a  ad m iração  ao  fo r m o so  e n g e n h o  de  
C astro Á lv e s . P r o p o r c io n a -m e  este  e n se jo  o d e s 
v a n e c e d o r  c o n v ite  da d is tilicta a sso c ia ç ã o  q u e  to 
m o u  e s sé  g ra n d e  n o m e  p or lab aro , e da qual eu  
agora  fa ço  parte, h o n o ra r ia m en te , p or  um  req u in te  
d e  b o n d a d e  d o s  e sp e r a n ç o so s  ta len to s  q u e  a c o n 
stitu em . E sp e r a n ç o so s , d ig o , e com  v erd a d e . 
Q u a n d o  nada m ais a u cto r iza sse  o  q u a lifica tiv o  - 
e n ã o  é a ssim , b em  sa b e m o s  b astava , para tor- 
n a l-o  a im a g em  da justiça, o  d iscern im en to  co m  
q u e , em b o ra  a verdura d o s  a n u o s , so u b era m  e s 
co lh er  o  g u ia  d o s  p a s so s  q u e  v ã o  arriscan d o  na  
m al seg u ra  e a cc id en ta d a  se n d a  da v id a  litterariá  
d e  n o s s o s  d ias. L evantaram  c o m o  estrella  p o lar  
n o  largo  e sp a ç o  d e  su as a sp ira çõ es  a m em o ria  d e (*)

(*) Conferencia no segundo anniversario da Sociedade Lutera
na desse nome, em l.° de Novembro de 190.6, no Instituto Arclico- 
. ogico e GeographicO de Pernambuco.



6

u m  p o e ta  a cu jS % fia n t< A Ç  'n^tffrW a b ra sile ira  e m 
p r e sto u  a s  m a ra v ilh a s  d o  seu  a p p ren d en te  c o lo r id o  
e  a e x p a n s ïb il id a d e  d e  su a  e stern ila  f o ¿ a > d e  um  
p o e ta  q u e  n ã o  p a s s o u  na te T a  s ó  para ch o ra r  
m a g u a s  m e n o s  r e a e s  q u e  im a g in a r ia s  e m n c a r e c e r  
p e q u e n a s  a le g r ia s  : q u e  v iv e u  d e  to d a s  a s d o r e s  d o s  
s e u s  c o n te m p o r â n e o s  e  d e  to d a s  as e s p e r a n ç a s  p o r  
e lle s  a c a le n ta d a s ;  q u e  se n tiu  tra n sb o rd a r -lh e  d e  a l
ti u ism o  a a lm a  lu c id a  e  s e n s iv e l ,  da q u al as d e s g r a 
ça s , a d e s o r d e m  e  a s  in ju stiça s  s o c ia e s  arrancaram  
v ib r a ç õ e s  p r o fu n d a s  e  v in g a d o r a s . E lle- t o r n o u 
s e  o  e c h o  s y m p a th ic o  d a s  " q u e ix a s  e  d a s  ju stas  
a m b iç õ e s , n ã o  s ó  da su a  patria  e  d o  c o n t in e n te  d e  
q u e  e lla  ha d e  v ir  a ser  o  a stro  d e  m a io r  b r ilh o ,  
m a s ta m b em  d o  se u  s e c u lo ,  e s s e  tr a b a lh a d o  e  o lo -  
r io so  s e c u lo  19 , q u e  se n tiu  o s  ú lt im o s  a b a lo s  d o  te 
m e r o s o  c a ta c ly sm o  so c ia l  c h a m a d o  a R e v o lu ç ã o  
F ra n ceza  ; q u e  a ss is t iu  á sa n g u in a r ia  sa tu rn a l d o  
p r im eiro  N a p o le ã o  e  v iu  a in c a p a c id a d e  p r e su m -  
PÇOsa, o  c h a r la ta n ism o  d o  te r c e ir o  arrastar a F ran ça , 
a alma mater d a  c iv il iz a ç ã o  m o d e r n a , d e s d e  a e s 
tu p id e z  d e  M a g e n ta  e  S o lfe r in o  até á s  v e r g o n h a s
d o  M e x ic o ,  e  d a h i a té  a o  m a ta d o u r o  d e  S e d a n  ;__
q u e  sorriu  d e s d e n h o s a m e n te  v e n d o  a a llia n ça  d o s  
iU  > su b stitu ir -se  a o  p o d e r  e sp ir itu a l d o c a t h o l ic is m o ,  
n a in te n ç ã o  d e  o b r ig a r  o  m u n d o  o c c id e n ta l  a v o l-  
v e r  a o  p o n t o  o n d e  a cr ise  d e  1 7 8 9  o  h a v ia  su rp re-  
n e n d id o  q u e  la m e n to u  a c e g u e ir a  d a s  restau ra- 
\ o e s  r e tr o g r a d a se  a p p la u d iu  e n th u s ia s t ic o  o  a d v e n to  
c a  tei ce il a íe p u b lic a  fr a n c e z a ;— q u e  a n im o u  a fo r 
m a ç ã o  d a s  n a c io n a lid a d e s  da A m er ica  la tin a  e  e s-  
t ie m o c c u  d e  ju b ilo  a o  v e r  a n o d o a  d a  e sc r a v id ã o  
a p a g a d a  em  to d a  a te r r a  d e  C o lo m b o  ;—-q u e  lib e r 
to u  o s  s e r v o s  da R u ssia  e  p r e s id iu  a fo r m id á v e is  
lu c ía s  en ti e  o  ca p ita l e  o  tra b a lh o , en tre  o  e g o is m o  
da r iq u eza  e  a m iser ia  d o  p r o le ta r ia d o , en tre  o  lu x o

> § •
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d is s ip a d o r  e as m u lt id õ e s  n ecess ita d a s  e, a lém  d e  
n e c e ss ita d a s , rev o lta s  p e la  in flu en c ia  d is so lv e n te  da 
m eta p h y sica  p a la v ro sa , in cen d iaria , m as rad ica lm en te  
in ca p a z  d e  im prim ir ao  m o v im e n to  so c ia lis ta  q u a l
q u er  d irecçã o  p r o v e ito sa  e  salutar, em  a b so lu to  
in c o m p e te n te  para reso lv er  o p rob lem a  da in co r 
p o ra çã o  da g ra n d e  m assa  d o s  trab a lh ad ores cá s o 
c ie d a d e  h o d iern a . P o rém  a m aior ven tu ra  d e sse  
sé c u lo  co n s is tiu  n o  p r iv ile g io  d e  receb er d e  um  
g e n io  in eg u a la v e l a so b era n a  d ou trin a  q u e, d e d u 
zid a  da sc ien c ia  e  d e  to d o  o  p a ssa d o  h u m a n o , 
fu n d o u  d e fin itiv a m en te  a b a se  e c o n d iç ã o  irnpre- 
ter ive l da reg en era çã o  da n o ss ’a e sp e c ie .

In fe lizm en te , C astro A lv e s  n ã o  c o n h e c e u  o  P o 
s it iv ism o . S ó  em  1 8 7 3  a m o c id a d e  d o  R ecife  c o 
m e ç o u  a ter n o tic ia  d e lle  a travez d as co n tra fa cçõ es  
d e Littré. N ã o  m e p a rece  q u e  essa  ren o v a çã o -in te l-  
lectu al fo s se  p erceb id a  co m  m aior  a n teced en c ia  na 
fa cu ld a d e  d e  S. P a u lo . O ra, o  n o s s o  illustre p oeta  
d e sp r e n d e u -se  da v id a  ob jectiva  em  1 8 7 1 , com  
p o u c o  m ais d e  2 4  a n u o s  d e  id ad e. A o s  17 tinha  
v in d o  para esta cap ital, o n d e  se  m atricu lou  na 
e sc o la  d e  d ireito . F o i d aqui q u e  partiram  para  
to d o  o  p a iz  as irrad iações d o  seu  n o m e , m e n o s  
para a an tiga  córte, se  m e é lic ito  assim  p en sar. 
P e lo  q u e  o u v i d e  um  v e lh o  a m ig o , J o a q u im  Serra, 
tam b ém  p o eta  e escr ip tor  d e  g ra n d e  m erec im en to , 
co stu m a v a  d izer  co m  a su a  fin issim a  iron ia , co m  a 
su a  p e r e n n e  graça , q u e  o s  e scr ip to res f lu m in en ses  
tin h am  a c o n d e sc e n d e n c ia  d e s u p p ô r q u e a lit te r a tu r a  
n a c io n a l c o m e ç a v a  na rua 1." d e  M arço  e fin 
d ava  n o  largo  d e  S . F ra n c isco  d e  P au la . N ã o  
seriam  to d o s  co m  certeza ; m a s; a lém  da cam p an h a  
q u e  n j  su l em p reh en d éra m  F ran k lin  T avora  e  o u 
tros, em  p ro l d o s  créd ito s  da litteratura nortista , 
as se g u in te s  lin h a s d o  ad m iravel a u c to r d o  Guarany
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e d a s Minas de Prata p a recem  dar razão  a o  re
m o q u e  d o  a p rec ia d o  litterato  m a ra n h en se . E scre 
v ia  J o s é  d e  A len ca r , em  carta a M a c h a d o  d ’A ss is ,  
a 18 d e  M a rço  d e  1 8 6 8 :

«R ecebi h o n te m  a v isita  d e  um  p o e ta . O  R io  
d e  J a n e iro  n ã o  o  c o n h e c e  a in d a  ; m u ito  b r e v e  ha  
d e  c o n h e c e l-o  o  B razil. O  Sr. C astro A lv e s  é  h o s 
p e d e  d esta  g ra n d e  c id a d e  d e  a lg u n s  d ia s a p e n a s .  
V ae a S . P a u lo  c o n c lu ir  ~o cu rso  q u e  e n c e to u  em  
O lin d a . N a sc e u  na B ah ia , a patria d e  tã o  b e llo s  
ta le n to s , a A th e n a s  b rasile ira , q u e  n ã o  ca n ça  d e  
p ro d u z ir  e sta d ista s , o r a d o r e s , p o e ta s  e g u erre iro s . 
P o d ia  a ccrescen ta r  * q u e  é f ilh o  d e  um  m e d ic o  il
lustre. M a s  para q u e ?  A  g e n e á lo g ia  d o s  p o e ta s  
c o m e ç a  c o m  o  seu  p r im eiro  p o e m a . E q u e  p er 
g a m in h o s  v a lem  e s te s  s e lla d o s  p o r  D e u s  ? O  Sr. 
C astro A lv e s  tr o u x e -m e  nm a' carta d o  Dr. F e r n a n 
d e s  da C u n h a , um  d o s  p o n tíf ic e s  da tr ib u n a  bra
sile ira . D ig o  p o n tíf ic e , p o r q u e  n o s  caracteres d e ssa  
tem p era  o  ta len to  é u m a  re lig iã o , a p a lavra  um  sa 
c e r d ó c io . Q u e  ju b ilo  para m im  ! R eceb er  C icero  
q u e  v in h a  a p resen ta r-m e H o r a c io , a e lo q u ê n c ia  c o n 
d u z in d o  p e la  m ã o  a p o e s ia , u m a g lo r ia  e sp le n d id a  
m o str a n d o  n o  h o r iz o n te  da patria a irrad iação  d e  
u m a lim p id a  aurora.

«Para V irg ilio  d o  jo v e n  D a n te , n e s s e  in v io  ca 
m in h o  da v id a  litteraria, lem b re i-m e  d o  se n h o r .  
S o b r a m -lh e  o s  t ítu lo s . Para ap resen ta r  a o  p u b lic o  
f lu m in e n se  o  p o e ta  b a h ia n o , é n e c e ssa r io  n ã o  só  
ter fò ro  d e  c id a d e  na im p ren sa  d a  có rte , c o m o  
h a v er  n a sc id o  n e s te  b e llo  v a lle  d o  G u a n a b a ra , q u e  
a in d a  e sp era  o  seu  can tor .»

E sta  h o n r o sa  c ita çã o  tem  u m  d u p lo  fim  : in -
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d em n iza r -v o s  da m in h a  p o b re  e m esq u in h a  prosa  
e m ostrar, p or um e x e m p lo  fa m o so , o  en th u sia sm o  
q u e  o  v erd a d e iro  ta len to  d esp erta  em  q u em  d e lle  
se  sen te  irm ão. Já d izia  o n o s s o  c la ss ico  S á  de  
M iran d a, o a m o r o so  im itador d e  Petrarcha :

Poetas por poetas sejam tidos,
Sejam só por poetas entendidas 

Suas obras divinas!

C o m o  h av ia  a alta co m p e te n c ia  d e  A len car  d e  
e sc o n d e r  a sua ad m iração  p or  um  m o ç o  d e  v in te  
e um  a n u o s , id a d e  propria  d o s  ca n d id o s  a n c e io s , 
d o s  b o n ito s  n ad as em  rim as so n o r o sa s , q u e  se  
lh e  a p resen ta v a , r ep ro d u z in d o  a p reco c id a d e  d o  
au ctor d e  Bug-Jargal, co m  a id éa liza çã o  dram ática  
d e  um  d o s  factos cap itaes da h istoria  brasileira, 
da tentativa patriótica  em  q u e se  depararam  o mar 
tyr io  e a im m orta lid ad e a T ira d en tes?

A  parte d as p o e s ia s  d e  to d o  in d iv id u a e s  é re
la tiv a m en te  p e q u e n a  n as c o lle c ç õ e s  de Castro A l
v e s . N a  alm a d e lle  h avia  c o m o  q u e  um a força  
centrifuga  a arreb ata l-aá  c o n te m p la ç ã o  d e  si m esm a, 
para ob riga l-a  a encarar a b n eg a d a m en te  as q u e s
tõ e s  m ais sérias e  m ais u rg en tes  da v id a  n a c io n a l  
e p lanetaria . E ’ v erd a d e  q u e se  o  am or n ã o  e n 
c h e sse  o  co ra çã o  d o  p o eta , a in te llig en c ia  n ão  lhe  
d escob rir ía  a e le v a ç ã o , o  en ca n to  e a fortaleza da 
estro p h e . S ó  se  p en sa  bem  q u a n d o  se  sen te  m e
lhor. P o d e -s e  affirmar, p arap h rasean d o  a c o n h e 
cid a  e b ella  m axim a d e  V a u v en a rg u es , q u e  a d ig 
n id a d e  d o s  n o s s o s  p e n sa m e n to s  é a form osu ra  d o s  
n o s s o s  sen tim en to s . E  n isto  está. a v erd a d e  d e  ro 
m a n ces  q u e  a g e n te  n ã o  e sq u e c e :  a Delfina, de  
S taël, e uni ou  d o n s  d e  G e o r g e  S an d .

M as quai era o  am or cío va te  b a h ia n o , se n ã o
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e s se  q u e  palp ita  n o s  g r a n d e s  â n im o s , e  d ah i se  
d e sp r e n d e  para e n v o lv e r  na m esm a  o n d a  d e  su a 
v ís s im o s  a ffec to s  a terra e o  e sp a ç o , a n atu reza  e 
o  h o m e m ?

A  g e n e r o s id a d e  d e s s e  largo  sen tir , o  ard or e 
a in e x p e r ie n c ia  da ju v en tu d e , sem  d esp reza r  in te i
ram en te  as tr a d iç õ e s  lite r a r ia s  d o  r o m a n ism o , ar
rastaram  o  p o e ta  a um a s itu a çã o  se m e lh a n te  á 
sy m b o liz a d a  p e lo  m y th o  d e  H e r c u le s  e O m p h a lia  : 
a força , seja esta  d o  caracter, seja da in te llig e n c ia , 
su b ju g a d a  in c o n d ic io n a lm e n te  a o s  a ttractivos fem i
n in o s . A  m u lh er  q u e  se d u z iu  a C astro A lv e s  n ã o  
o s  tin h a  p h y s ic o s  em  a b u n d a n c ia , s e a  m in h a  m e 
m oria  d e  lo n g e  lh es  n ã o  em p a n n a  o  co n ju n c to . 
Q u a n to  á falta d e  o u tro s  m a is  p r e c io so s , eu  diria, 
se  a ca so  n ã o  t iv e s se  lid o  o  Paradoxo sobre o co
mico, d e  D id ero t, q u e  ella  m esm a  a a p r e g o a v a  n o  
n a tu ra lism o  d a s c o p ia s  d e  M a rco , d e se n h a d a  p or  
T h e o d o r o  B arrière n a s  Mulheres de Marmore, e 
d o  ty p o  da Dalila, im a g in a d o  p o r  F eu ille t, dous*  
d ram as q u e  o b r ig a d a m e n te  figuraram  p o r  m u ito s  
a n u o s  n o  rep erto r io  d o  acto r  e  a u cto r  F u rta d o  C o e 
lh o . O  p r im eiro  e sp e c ia lm e n te , era, c o m o  se  sa b e , 
um a c o n tr a p o s iç ã o  á th e se  m oral d o  Manon Les
caut, da Marion Delorme e da Dama das Ca
melias. O  jo v e n  ca n to r  d e sp r e z o u , p o r  in fe lic i
d a d e , a licçã o .

Nesse inconcesso amor desatinado, c o m o  c h a 
m a C a m õ e s  á h u m ilh a n te  p a ix ã o  d e  A lc id e s , v iv e u  
o  n o s s o  p o e ta , p o r  a n n o s , ¡Ilu d id o . O  d e s e n c a n 
ta m en to  c h e g o u . N ã o  p o d ia  falhar o  d e s e n g a n o .  
E sse  m o m e n to  terrível a s s ig n a la -o  u m a p o e s ia  d ia 
lo g a d a  d a s Espumas Fluctuantes, em  q u e  se  iê  esta  
qu ad ra:
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E  quando debrucei-me d beira da quella alma 
F ra  ver toda a riqueza e affectos que lhe dei...

Ah ! nada mais achaste ! o abysmo os devorara... 
O pego se esqueceu da dadiva do rei!

E ste s  a le x a n d r in o s  teem  o v a lo r  d e  um a a u tc -
b io g r a p h ia . •

A  C irce n ã o  lh e  a p a g o u  a d ram m a d o -ta le n to ,  
p o r q u e  o  p o e ta , corn o  U Ìy sse s , p o ssu ía  o  p h iltro  d e  
M in erv a ; m a s co n c o r r e u , ta lv ez , para q u e  a d ram m a  
da v id a  se  lh e  e x t in g u is se  p r e c o c e m e n te  ;

Errado viajor, sentei-me d alfombra,
E  adormecí da mancenilha d sombra,

Em berço de selim...
Embalava-me a brisa no meu leito,
Tinha o veneno a lacerar-rne o peito,

A morte dentro em mirri...

A  m orte  ! O  irrem ed iá v e l d as le is  d o  c o s m o s  
n ã o  m erece  as n o s sa s  im p o te n te s  im p r e c a ç õ e s .  
E ’ c o n ta n d o  su b m issa m e n te  co m  g lie  q u e  o  n o s s o  
a p e r fe iç o a m e n to  se  effectu a . A p eza r  d is so , q u a n 
d o  a p orta  d o  tu m u lo  s e  e scan cara , a n tes  d e  te m p o , 
para receb er  um  A lv a res  d e  A z e v e d o , um  J u n q u eira  
F reire, um  C asim iro  d e  A b reu , run P iin io  d e  L im a, 
um  M artin s J u n io r , um  F a g u n d e s  V arela , um  G o n 
ç a lv e s  D ias, um  C astro A lv e s , p a r e c e -n o s  sincerar  
m e n te  q u e  a p rop ria  fa ta lid ad e natural é  v io la d a  
e e sca rn ec id a  p o r  o d io  a o s  b r ilh a n tes  d e s t in o s  
p r o m e tt id o s  á p o e s ia  brasileira  !

S er ia  m a is  se n tim e n ta lm e n te  lo g ic o  q u e  o  
p o e ta , a p ó s  a q u e lla  te m p e sta d e  'em - p len a  p r im a 
vera , a p ó s  as torturas d e  um a a fte içao  in c o m p e n 
sad a  e - fu n esta , t iv e s se  p o r  sorte , em  v e z  d o  m inar  
cru el e  a p r e ssa d o  da tu b e r c u lo se , a lo n g a  p r isã o
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lh o r e s  a t r ib u t o s ,  p o r  n e c e s s id a d e  in i l lu d iv e l  d e  
u m  d e s e n v o lv im e n t o  in in te r r u p to . E ssa  b em fa -  
zeja  p r o v id e n c ia  fo i, e  a in d a  é , s e g u n d o  o s  te m 
p o s  e  o s  lu g a r e s , o  fe it iç o  g r o s s e ir o ,  o  s o l ,  
B ra h m a , V ic in io r i e  S iv a , o s  m a n itú s  d a s  tr ib u s da  
A m e r ic a  s e p te n tr io n a l, A lla h , e tc . E lla  v e io  da  
a d o r a ç ã o  d a  p e d r a , d a  p la n ta  e  d o  a n im a l a té  S . 
P a u lo ,  n u m  - p r o g r e d ir  c o n t in u o ,  a c o m p a n h a n d o  
c o n s ta n te m e n te  o s  d e s e n v o lv im e n t o s  da n o s s a  p r o 
p r ie d a d e  cereb ra l d e  ab strah ir , p r o p r ie d a d e  q u e  é  
ta m b e m  o  fu n d a m e n to  da n o s s a  a p t id ã o  e s th e tic a . 
T o d o s  e s s e s  e n te s  d e  ra zã o  sã o  v e r d a d e s  p r o 
v is o r ia s  em  b u sc a  da v e r d a d e  d e f in it iv a ;  a f ic ç ã o  
d a s  v o n t a d e s  arb itrarias a d iv in h a n d o  a r e a lid a d e  
d a s  le is  n a tu r a e s  in tr a n s g r e s s iv e is .

E  era p o r  fo rça  d e s s a s  le is , e m  q u e  s e  c o m -  
p r e h e n d e  o  p h e n o m e n o  ir r e d u c tiv e l d o  p r o g r e s s o  
d a s  s o c ie d a d e s ,  q u e  tu , illu stre  ca n to r , s e m  c o n 
su lta r e s  o s  r e p r e se n ta n te s  d o  D e u s  d a s  tu a s  b e lla s  
e s ta n c ia s , p re fer ia s  a r e p u b lic a  á m o n a r c h ia , is to  é, 
a o  g o v e r n o  d a s  ca sta s , o  g o v e r n o  d o s  c o m p e t e n 
te s , a o  c e g o  a c a s o  d o  n a s c im e n to , a e s c o lh a  p e lo  
m er ito  p r o v a d o .  Era p o r  in tu iç ã o  d e  u m a  d o u 
trin a  p o r  ti ig n o r a d a , q u e  p e d ia s  a o s  p o d e r e s  p ú 
b l ic o s ,  c o m o  tr a n s iç ã o  para u m  e s ta d o  n o r m a l d o  
O c c id e n t e  c o n t e m p o r a n e o ,  a g r a tu id a d e  d o  e n s i 
n o  p r im a r io  e  a l ib e r d a d e  e sp ir itu a l:

Luz, sim ! que a creança é ama ave 
Cujo porvir tendes vós,
No sol-  é aguia arrojada.,
Na sombra— uní mocho feroz !

Libertae tribunas, prelos...
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Era a in d a  essa  in tu içã o , e  o  v iv o  ardoi 
d o s  te u s  se n tim e n to s  a ffec tiv o s, q u e  te d e ix a 
ram  lu c id a m en te  p erceb er  q u a n to  h o u v e  d e  in e 
v itá v e l c  p r o g r e s s iv o  na escra v id ã o  a n tiga  e a 
m o n str u o s id a d e , a in fam ia  q u e  foi a e scra v id ã o  
d o s  m o d e r n o s . E  q u e  n ã o  p a ie ç a  h o je  essa  tua  
c o m p r e h e n sã o  co u sa  d e  p o u c o  v a lo r  para q u em  te  
n ã o  v iu , c o m o  eu  v i, aq u i n o  R ecife , h o m b ro  a 
h o m b r o  c o m  m ais d e  um  tard io  adm it a d o r  da 
c o n c e p ç ã o  p o litica  d e  A r istó te le s  acerca  da q u a 
lid a d e  da alm a d o s  e scra v o s , c o n c e p ç ã o  ren o v a d a  
n a s v ã s  c o n c lu s õ e s  d e  um a a n th r o p o lo g ia  p e d a n 
te. S im , m in h a s  sen h o ra s  e m eu s  s e n h o r e s , o  
a b o lic io n ism o  n ã o  te v e  d e  v e n c e r  a p e n a s  i ex isten 
c ia s in teresse iras, m as tam b ém , p o i c x c e p ç ã o , de  
enfrentar aqui e  alli, e  até n este  tra d ic io n a lm en te  
h e r o ic o  e liberal P e rn a m b u co , a p se u d o  sc ien c ia  
d e  a lg u n s  a m a d o res  d e  term o s te c h n ic o s , q u e  d e 
d u ziam , n em  eu já se i d e  q u e  m al a p ren d id a  e  
errada lic c ã o  so b re  in fer ior id ad e  d e  taças, p . s o  de  
m a ssa s  er ìcep h a lica s e feitio  d e  crá n eo s, a e g i i -  
m id a d e  e  n e c e ss id a d e  natural da escra v id ã o  ■ - 
q u e  isto  a q u i en tre  n ó s , c o m o  ta lv e z .e sc u sa d a  m i- 
n u d e n c ia  d e  ch ro n ista , q u e  n a o  d eseja , e n tic  <

n em  isso  é possivel^ver so m b r e a d o  o  to d o
ed ifica n te  d e  u m a p ro p a g a n d a  cujo resu lta d o  b o 
r io so  e in cru en to  e n v o lv e u  d e  e tern o  lu ig o r  a h is 
toria  da n a c io n a lid a d e  b ra sileñ a . . lUI . 1 ( E 1 
d esta s  o b se r v a ç õ e s  é m ostrai c o m o  a p u v i c g n  
in t e l l ig e n c e  d e  C astro A lv e s , ao  se i v iç o  ce^ n o  i 
l is s im o s  se n t im e n to s , lh e  d eu  um a o r ien ta çã o  su 
p er ior  á da m aioria  d o s  littera tos e v e r se ja d o res  d o  
se u  m e io  e d o  seu  te m p o . E sta  a s se iç ã o  a ch a -se  c o n 
firm ada n as in teressa n tes  p a g in a s  d e  um  o p u sc u  o  
q u e  o  Sr. Dr. Alfredo d e  C a rv a lh o ,— la b o r io so  h o 
m em  d e  lettras d e  in c o n te s tá v e l m e ie c im e n to , c c
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a c c o r d o  c o m  v a l io s o s  s u b s id io s  d o  ¡Ilu strad o Dr. 
R e g u e ir a  C o sta , q u e  fo i in t im o  a m ig o  d o  p o e ta , p u 
b lic o u  e m  1 9 0 5 , s o b  o  t itu lo  d e -  Castro Alves 
em Pernambuco. E is  u m  s ig n if ic a t iv o  tr e c h o  d e s s e  
o p ú s c u lo :

« T a m b é m  n o  n. 1 d o  p e r io d ic o  a c e d e m ic o —  
A Primavera, p u b lic a d o  n e s ta  c id a d e  a 17  d e  M a io  
d e  1 8 6 3 , v e e m  u n s  v e r s o s  s e u s ,  in t itu la d o s  A 
canção do africano, q u e , s e m  p o s s u ir e m  o  v a lo r  d o s  
p o s te r io r m e n te  c o m p o s t o s ,  te e m  o  m e r ito  d e  p r o 
v a r  q u e  já em  1 8 6 3  o  p o e ta  s e  d e c la r a v a  u m  s in 
c e r o  a b o lic io n is ta ,  n ã o  p o r q u e  e s sa  id è a , c o m o  
d iz  M u d o  T e ix e ir a , lh e  f o s s e  in sp ir a d a  p o r  A u g u s 
to  G u im a r ã e s , m a s  p o r q u e , c o n d o íd o  p e la  m isera  
so r te  d o s  p o b r e s  c a p t iv o s ,  t in h a  p o s t o  o  se u  c o 
ra çã o  e  o  se u  c e r e b r o  a o  s e r v iç o  d e  tã o  n o b r e  
c a u sa .»

E ra, p o is ,  A canção do africano o  fe s t iv a l a n 
n u n c io  d a s  e g r e g ia s  b e lle z a s  d a s  Vozes d’Africa, 
d a Tragedia no lar, d a  Cachoeira de Paulo Af- 
fonso e  d o  Navio Negreiro, cu ja s  e s t r o p h e s  o  
p o e ta  fo i arrancar a o  q u e  h a  d e  m a is  p r o fu n d o  e 
lu m in o s o  em  n o s s a  c o n s c ie n c ia  d e  o c c id e n ta e s ,  
f i lh o s  d e  u m a  c iv i l is a ç ã o  d e  trinta  s é c u lo s ,  b u r i
la n d o -a s  c o m  e s s e  im a g in a r  s o b e r a n o , c o m  e s s e  
m y s te r io s o  sen tir , q u e  è d o m  e x c lu s iv o  d a s  o r 
g a n iz a ç õ e s  v e r d a d e r a m e n t e  e s th e t ic a s . E s s e s  v e r 
s o s  h ã o  d e  ter p e r p e tu a m e n te  o  s e g r e d o  d e  in te 
ressa r  a in d a  a o s  e s p ir ito s  m a is  e s tr e ito s , d e  c o m -  
m o v e r  a té  o s  m a is  á r id o s  c o r a ç õ e s .

R e lè d e  A Cachoeira de Paulo Affonso. O  c a n 
to r  q u iz  c o m m u n ic a r -n o s ,  p o r  m e io  d e  u m  c o n 
tra ste  f la g ra n te , d e  u m a  a n t ith è se  p a lp a v e l ,  o  q u e
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I
I h a v ia  d e  r e p u ls iv a  in c o h e r e n c ia  e  d e  m o r a lm e n te  

in c o n c e b ív e l  en tre  a p o s s e  c o m m u n i d e  raras e 
p r e c io s ís s im a s  r iq u e z a s  n a tu ra es  e  a p o s s e  b ru ta l 
d o  h o m e m  p e lo  h o m e m . E s c o lh e u , p o is ,  u m  m a 
r a v ilh o s o  s c e n a r io  para o  d e se n r o la r  d a s  e m p o l
g a n te s  p e r ip e c ia s  d o  se u  p o e m a , d o  d ram a p u n 
g e n t is s im o  em  q u e  n o s  p õ e  d ia n te  d o s  o lh o s  u m a  
d a s  m a is  a b o m in á v e is  f e iç õ e s  d a  e sc r a v id ã o , em  
q u e  n o s  d e ix a  to ca r  a c h a g a  m a is  r e p e lle n te  d e  
u m a o r d e m  d e  c o u s a s  que^ su b s is t iu  p o r  tres s é 
c u lo s ,  se m  e m b a r g o  d a s  m a ld iç õ e s  e  la m e n to s  d e  
su a s  in n u m e r a v e is  e  d e sg r a ç a d is s im a s  v ic t im a s . A  
f ic ç ã o  d o  p o e ta  é s im p le s , p o r é m  tr a g ic a m e n te  
s u g g e s t iv a .  E n c e r r a -se  n a  a ffron ta , na b e s tia l v i o 
le n c ia  a o  p u d o r  d o  s e x o  a m a n te , á p u reza  fe m i
n in a , r e p r e s e n ta d o s  n u m a  jo v e n  e sc r a v a . E sta , 
p resa  p e lo  c o r a ç ã o  a o  a ffec to  s in c e r o  e  n o b r e  d e  
um  s e u  ig u a l, é  a lv o  d a  ir r e f iea v e l e  e s tú p id a  s e n 
s u a lid a d e  d e  u m  r e p r e se n ta n te  cia raça p r iv i le g ia 
d a , raça q u e — é n a tu r a liss im o  s ó  p o i  m ila g re  s e  
su b tra h ir ia  p o r  c o m p le to  á a c ç ã o  c o rru p to ra  d a  
p ro p r ia  in ju stiça  q u e  a c o r o ç ô a v a . A s  e m a n a 
ç õ e s  p e s t i le n ta s  da se n z a la , s y m b o lo  d e  p io s t itu i-  
ç ã o  le g a l e  o b r ig a tó r ia , d e v ia m , p o r  to rça  d a s  
c o u s a s ,  e s te n d e r -s e  d e  a lg u m  m o d o  n a  a tm o sp h e r a
a m b ie n te . , . . »C o n te m p la e  o  sc e n a r io  d e  q u e  v o s  fa le i. A q u i  
está  u m  d o s  g r a n d e s  r io s  d o  p a iz  d o  A m a z o n a s .  
E ’ c o n s id e r a v e lm e n te  m a is  la rg o  q u e  o  K h e n o . 
N o  se u  p e r c u r so  d e  p er to  d e  tres m il k ilo m e tr o s  
a tra v ez  d e  d e s e r to s  e  d e  r e g iõ e s  f é r t i l í s im a s ,  v a e  
fo r m a n d o  sa lto s  e  c a c h o e ir a s , c u jo s  n o m e s  sã o  e s 
q u e c id o s  a n te  a s in g u la r  m a g e s ta d e  d a  riva l v i c t o 
r io sa  d a  cataracta  d o  N ia g a r a :
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Longe, bem longe dos cantões bravios. 
Abrindo em alas os barrancos fundos, 
Dourado o collo aos perennaes estios 
Que o sol atira nos modernos m undos ;
Por entre a grita de fem es  gentios 
Que acampam sob os palmeiraes profundos, 
Do S. Francisco a soberana vaga  
Leguas e leguas triiimphante alaga.

O  c a n t o r  d á  u m a  p e r s o n a l i d a d e  á m a g e s t o s a  
c o r r e n t e ,  b e l l i s s i m o  a r t i f ic io  p o e t i c o  c o m  q u e ,  c o m o  
n o  Adam astor , d e  C a m õ e s ,  n o  Gigante de Pedra, 
d e  G o n ç a l v e s  D i a s ,  e  n o  d r a m á t i c o  e p i s o d i o  d o  
c a n h ã o  d e s p r e n d i d o  d a  a m u r a d a  d a  c o r v e t a ,  n o  
N oventa e Tres, d e  V . H u g o ,  a  e s t h e t i c a  f u l g u 
r a n t e m e n t e  i l lu m in a  o  i m p e r e c i v e l  f u n d o  f e t i c h i s t a  
d a  n a t u r e z a  h u m a n a :

Insano amante !
Vem á busca talvez de desafogo,
Bater á porta da bahiana altiva.

Rio soberbo ! tuas aguas turvas 
Por isso descem lentas, peregrinas... 
Adormeces ao p é  das palm as curvas 
Ao musico chorar das casuarinas?
Os po/dros soltos, retezando as curvas,
Ao galope agitando as longas crinas, 
Rasgam  alegres, relinchando aos ventos,
D a tua vaga os turbilhões barrentos.

S e n t i m o - n o s  b e m ,  o u v i n d o  e s t a  p o e s i a  a m p la ,  
e x t r a o r d i n a r i a m e n t e  i m a g i n o s a ,  f o r t e  e  i m p r e s s i o 
n a n t e  c o m o  a n a t u r e z a  q u e  a  i n s p i r o u .  U m  o u
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o u tr o  d e s c u id o  d e  fo rm a , o  e x a g g e r o , á s v e z e s  
p o u c o  e x p r e s s iv o ,  d e  a lg u m a s  d a s  su a s  m e ta p h o -  
ras, sã o  la r g a m e n te  c o m p e n s a d o s  p o r  u m a in s p i
ra çã o  q u e  tem  o  v ô o  d a s  a g u ia s .

A d m ir e m o s  a g o r a  o  fu n d o  d o  q u a d r o  em  q u e  
o  p o e ta  c o l lo c a  o s  d o u s  in fe liz e s , cuja im m e n sa  
d e sg r a ç a  e q u iv a lia  a e lo q u e n t is s im o  p r o te s to  c o n 
tra um  m al p u b lic o  d o  q u al to d o s  n ó s  e r a m o s  a o  
m e s m o  te m p o  a u c to r e s  e p a c ie n te s , r é o s  e  d e s c u i
d a d a s  v ic t im a s .

E n c o n tr a m -se  e s te s  tra ço s  d e s c r ip t iv o s  na p r i
m eira  e d iç ã o  d o  p o e m a  d e  q u e  m e  e s to u  o c c u 
p a n d o  :

« D e p o is  d e  q u a to r z e  le g u a s  d e  v ia g e m , d e s d e  
a fo z  d o  rio  S . F r a n c isc o , c h e g a -s e  a esta  c a c h o e i 
ra (P a u lo  A ffo n s o ) , d e  q u e  se  c o n ta m  ta n ta s  g r a n 
d e z a s  fa b u lo sa s . Para b e m  d e s c r e v ê l-a , im a g in a e  
u m a  c o lo s s a l  figu ra  d e  h o m e m  s e n ta d o  c o m  o s  
j o e lh o s  e  o s  b r a ç o s  le v a n ta d o s , e  o  rio  S . F r a n 
c is c o  c a h in d o - lh e  c o m  to d a  a su a  força  s o b r e  as 
c o s ta s . U m  m u g ir  su r d o  e c o n t in u a d o , c o m o  o s  
p r e p a r o s  d e  um  te r r em o to , se r v e  d e  a c o m p a n h a 
m e n to  á m u sic a  e s tr o n d o s a  d e  v a r ia d o s  e d iv e r 
s o s  s o n s ,  p r o d u z id o s  p e lo s  c h o q u e s  d a s  a g u a s . 
Q u e r  e lla s  v e n h a m  corrertd o  v e lo c ís s im a s  o u  s a l
ta n d o  p o r  c im a  d a s cr ista s d a s  m o n ta n h a s ;  q u er  
in d o  em  g r a n d e s  m a ssa s  d e  e n c o n tr o  a e lla s , e 
d é lia s  r e tr o c e d e n d o , c a h in d o  em  b o r b o tõ e s  n o s  
a b y s m o s  e d e lle s  s e  e r g u e n d o  em  h ú m id a  p o e ir a  ; 
q u e r  to r c e n d o -s e  n a s v a sc a s  d o  d e s e s p e r o , o u  le 
v a n ta n d o -s e  em  e sp u m a n te s  e s c a r c e o s  ; q u er  e s t o u 
r a n d o  c o m o  u m a b o m b a  ; q u er  c h e g a n d o - s e  a o s  
v a e - v e n s ,  e  b r a n d a m e n te  e c o m  e s p a d a n a s , o u  em  
f lo c o s  a lv is s im o s , c o m o  a r m in h o s , é  um  e s p e c tá 
c u lo  a s s o m b r o s o  e a d m ir a v e l» .

A  im a g in a ç ã o  d o  p o e t a  a lc a n ç o u  a altura d e s sa
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e s tu p e n d a  rea lid a d e . E lle  n o s  p in ta  a a g o n ia  d o  
n o v i lh o  p ic a d o  p o r  m e d o n h o  rep til, q u e  o  n ã o  
larga m a is, q u e  se  lh e  p r e n d e  á c e r v iz  até c o n s e 
g u ir  d e v o r a l-o :

Então louco de dòr, sanie babando,
Com a serpente ao dorso parte o touro.
Aos bramidos os valles vão clamando, 
Fogem as aves em sentido chôro...
Mas subito ella ás aguas o arrastando, 
Contrae-se para o negro sorvedouro,
E  enrolando-lhe o corpo quente,exangue, 
Quebra-o nas roscas donde jorra o sangue.

Assim dir-se-ia que a caudal gigante 
-  Larga sucuruiuba do infinito—
Co as escamas das ondas coruscantes 
Ferrára o negro touro de granito !
Horrido, insano, triste, lacerante,
Sobe do abysmo um pavoroso grito...
E  medonha a suar a rocha brava 
As pontas negras na serpente crava!

E ’ n o s  e s p a n t o s o s  v o r t ic e s  da c a c h o e ir a , a m o r- 
ta lh a d o s  em  a m p lo  le n ç o l  d e  e sp u m a s , q u e  o s  
a m a n te s  d o  p o e m a  v ã o  o ccu lta r  para se m p r e  u m a  
g r a n d e  d ô i e  as v e r g o n h a s  e in a u d ita s  m iser ia s  d e  
su a  la s t im o sa  c o n d iç ã o . A  ju stiça  d o  p o e ta  d e 
ra -lh es, to d a v ia , p o r  a n te c ip a d o  e p ita p h io  e s te  tor
tu ra n te  sa r c a sm o  :

F  nós que somos, pois? Homens? Loucura! 
Família, leis e Deus lhes coube em sorte,
A familia no lar, a lei no mundo...
E  os anjos do Senhor depois da morte.
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T o d o s  v ó s  sa b e is  d e  có r  o s  m a g n íf ic o s  v e r so s  
d a s Vozes d’Africa e  d o  Navio Negreiro, e s s e  
terr ive l n a v io , p a v o r o s o  in fern o  flu c tu a n te , a r e s
p e ito  d o  q u al o  p o e ta  in terro g a :
Donde vetn? onde vae? Das náos errantes 
Quem sabe o rumo, se é tão grande o espaço? 
Neste Sahara os corseis o pó levantam, 
Galopam, voam, mas não deixam traço!

E  lo g o  :
Era um sonho dantesco !...

Presa nos élos d’urna só cadeia,
A multidão faminta cambaleia
E  chora e dansa allif
Um de raiva delira, outro enlouquece,
Outro que de martyrios embrutece, 
Cantando, geme e ri!

D e  rep en te  o  p o e ta  d e sc o b r e  q u e  a tétrica  
em b a rca çã o , o n d e  e s sa s  m o n str u o s id a d e s  se  pra
ticam , sin gra  p ro teg id a  p e lo  s y m b o lo  da h o n ra  d o  
se u  p a iz , p e lo

Estandarte que a luz do sol encerra 
E  as promessas divinas da esperança.

O  p a tr io tism o  so lu ç a -lh e  n o  p e ito  e d o lo r o 
sa m e n te  m urm ura :

Silencio, musa, chora e chora tanto,
Que o pavilhão se lave no teu pranto!

D e p o is ,  a d ò r  m istu ra -se , c o n fu n d e -s e  co m  a 
- in d ig n a ç ã o . O  p o e ta  s e n te -se , p e la  p rop ria  am -
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p litu d e  d a s  su a s  c o m m o ç õ e s ,  a lém  d e  b ra s ile iro , 
a m e r ic a n o  e  m e m b r o  da c o m m u n h ã o  u n iv e r sa l.  
D a b i o  seu  b ra d o  d e  su b lim e  a lt iv e z :

Mas a infamia é de mais. Da etherea plaga 
Levantae-vos, heroes do novo mundo !
Andrada ! arranca esse pendão dos ares ! 
Colombo ! fecha a porta de teus mares !

T ã o  lo n g e  está , fe liz m e n te , n o  m u n d o  m ora l, o  
B rasil, n e s te  m o m e n to  r e su sc ita d o  p o r  e s s e s  e s p le n 
d id o s  v e r s o s ,  d e s te  em  q u e  v iv e m o s  a g o r a , q u e  
c h e g a  a p a recer , m in h a s  s e n h o r a s  e  m e u s  s e n h o 
res, q u e  eu  n ã o  e s to u  m e m o r a n d o  c o m  e lle s , e  
p o r  a m o r  d e lle s , d e sv e n tu r a s  a in d a  h o n te m  p r e 
se n c ia d a s , e  s im  le m b r a n d o -v o s  um  e p is o d io  da  
Orestia o u  q u a lq u er  sc e n a  d o  Rei Lear. C erto , 
b e m  certo  é  q u e  n ã o  b la n d ic ia m , p o r  e m q u a n to ,  
o s  n o s s o s  o u v id o s  as s u a v e s  h a r m o n ia s  d ’a q u e lla  
c id a d e  d e  p a z  e a m o r  s o n h a d a  p e la  m u sa  s e d u 
ctora  d e  H e in e . N o  e m ta n to , q u e  lo n g o  e  b ra v io  
c a m in h o  p e r c o r r id o  em  p o u c o s  a n u o s  ! A  m e 
lh o r ia  é  p a te n te , o  p r o g r e s s o  e v id e n t is s im o , e m 
b o ra  n e m  t o d o s  a v a lie m  d e v id a m e n te  e s s e  fa c to . A  
s o c ie d a d e  em  cu jo  m e io  n o s  a g ita m o s  n ã o  n o s  dá  
se m p r e  a e x p r e s sã o  co rrecta  e n itid a  d e  si m esm a ,  
n em  d o s  b e n s  q u e  rea liza , a ss im  c o m o  o  in d iv id u o  
se  n ã o  p o d e  dar q u o t id ia n a m e n te  c o n ta  d o  c r e s 
c im e n to  p h y s ic o  e  m ora l q u e  em  si s e  o p era . 
D o s  q u e  em  v e n tu r o sa  b a ta lh a  s e  e m p e n h a m ,  
p o u c o s  sa b e m  ca lcu la r  e x a c ta m e n te  a so m m a  d o s  
p a s s o s  q u e  v ã o  a s s ig n a la n d o  na estrad a  da v ic t o 
ria. A  e m b a r c a ç ã o  su lca  o  a lto  m ar co m  to d a s  
as v e la s  e n fu n a d a s  p o r  v e n to  fa v o r a v e l. O s  q u e
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lh e  c o n te m p la m  d e  terra a ga lh ard ia  g o z a m  d e  
um  e sp e c tá c u lo  cuja b e lle z a  se  e s c o n d e  a o s  o lh o s  
d o s  r e s p e c t iv o s  tr ip o la n tes .

D e sc u lp a e -m c  a in s is ten c ia  d e s ta s  c o m p a r a ç õ e s . 
E lla c o r r e sp o n d e  d e  a lg u m  m o d o  á p er tin a c ia  c o m  
q u e  a ex a lta çã o  d o  e sp ir ito  cr itico , tã o  p ecu lia r  
ás p h a se s  s o c ia e s  a n a rch iza d a s, se  co m p ra z  em  v e r 
berar in tr a n s ig e n te  um a a c tu a lid a d e  q u e  p o d ia  e  
d e v ia  ser  m e lh o r , é in c o n te s tá v e l, m a s q u e , tal 
q u al é , a p resen ta  n o s  s e u s  caracteres g e r a e s  a b a se  
n e c e ssa r ia  d e  to d o  o  a p e r fe iç o a m e n to  p o r  vir. P e lo  
q u e  in teressa  a o  c a so  b ra sile iro , bastará , p r o v is o 
r iam en te , q u e  a C o n stitu iç ã o  da R ep u b lica  seja e s 
c r u p u lo sa m e n te  o b se r v a d a , para en tra rm o s n o  c a 
m in h o  da o r g a n iz a ç ã o  d e fin itiv a . S ã o  ig u a lm e n te  
d e  m á o  c o n s e lh o  u m a c o n d e s c e n d e n c ia  e n g a n a d o 
ra e um  p e s s im is m o  in c o n te n ta v e l. A q u e lla  p r o 
c e d e  c o m o  o  p in to r  te im o s o  em  dar a o s  s e u s  q u a 
d ro s  u m  c o lo r id o  d e  c o n v e n ç ã o  ; e s te  é  u m a e s 
p e c ie  d e  d a lto n ism o  p o lit ic o  a ver  e sc u r o  p o r  to d a  
a p arte.

N ã o  era a ssim  o  c laro  esp ir ito  d e  C astro A lv e s .  
A s d e s o r d e n s  s o c ia e s , o s  cr im es con tra  a H u m a n i
d a d e , d a v a m -lh e  a o  estro  e n to n a ç õ e s  fu lm in a n te s  ; 
m a s o  p a s sa d o  n a c io n a l, q u e  a m o r o sa m e n te  c e le 
b ro u , tra n sm ittia -lh e  v iv a  e  seg u ra  e sp e r a n ç a  n o  fu 
tu ro . E  n ã o  é s ó  a patria q u e  p a lp ita  n o  la rg o  
s e io  d o  p o e ta . E lle te m  o  a rd en te  e fe c u n d o  se n t i
m e n to  d o  c o n c u r so  e  da c o o p e r a ç ã o  u n iv ersa l. Indi- 
g n a -se , p o r  e x e m p lo , con tra  o  b ru to  a n a c h r o n ism o  
da gu erra  e u r o p e a  d e  1 8 7 0 . S a b e  q u e  o  silvar  da  
m a ch in a  e  a m u sica  d o  m a lh o  sã o  ern a b so lu to  d e s 
a c c o r d e s  c o m  o s  r o n c o s  in su r d e c e n te s  d a  a rtilh e . 
ria ; a p la c id e z  da d e m o n str a ç ã o  d o  sa b io  c o m
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ultima ratio da se lv a g e r ia  p r im itiv a : o  r e g im e n  
sc ie n t ic o - in d u s tr ia l  c o m  o  r e g im e n  m ilitar. A  so r te  da 
F ra n ça  p r e o c c u p a -o  v iv a m e n te . M u ita s  v e z e s  re 
g o u ,  d e  c e r to , c o m  a s su a s  q u e n te s  la g r im a s o  jorn al 
q u e  lh e  c o n ta v a  o s  m o r tif ica n te s  d e sa s tr e s  d a q u e l la  
g lo r io s a  m ã e  esp ir itu a l. A  d e sg r a ç a  d e  P aris fere-o  
em  c h e io  n o  c o r a ç ã o  d e  h o m e m  c iv il iz a d o , e  e n tã o  
cla m a  c o m  o m n ip o te n te  in d ig n a ç ã o .

Já que o amor transmudou-se em odio acerbo,
E  a eloquência é o canhão, a bala o verbo,

O ideal o horror !
E  nos fastos do século tyrannos

Traçam co’ a ferradura dos uhi anos 
O cyclo do terror...

Eilhos do Novo Mundo ! ergamos nós um grito 
Que abafe dos canhões o horrísono rugir,
Em frente do oceano ! em frente do infinito !
Em nome do progresso ! em nome do porvir !

O s  v e r s o s  d o  n o s s o  p o e ta  sã o  a e x p r e s sã o  
m a g n a n im a  d e  se u  ard or so c ia l .  F o i so b r e tu d o  
e s s e  p r e d ic a d o  a in c o g n ita  d a  im m e n sa  p o p u la r id a 
d e  d e  V. H u g o . O  g e n io  d o  so lita r io  d e  J e r se y  n ã o  
a ttin g ili c er ta m en te  a e m in e n c ia  a q u e  se  e le v o u  
o  d o  c o r te z ã o  d e  W eim ar, a lv o  d a s  g ra ça s  d e  B o 
n ap arte , e x a c ta m e n te  n o  m o m e n to  em  q u e  a A l
le m a n d a  g e m ia  so b  o  g u a n te  d o  c o r so . M a s  o  
p r im e iro  fo i in c o m p a r a v e lm e n te  m a is  a m a d o  q u e  
o  p o e ta  d o  Fausto, p o r q u e  o  se u  c o r a ç ã o  p a lp i
to u  d e  m a is  am or.

O  ta le n to  d e  C astro  A lv e s  n ã o  se  d e ix o u  il- 
lu d ir  p e lo  m a ter ia lism o  sc ie n t if ic o  d e  q u e  a litte -
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ratura o c c id e n ta l a n d o u  p eja d a . B em  sa b ia  q u e  
a sc ie n c ia  á q u a l c ila  recorria  se  c o m p u n h a  m a is  
d e  h e l le n is m o s  q u e  d e  v e r d a d e s  d e m o n s tr a v e is . N ã o  
se  a g a rro u , p o r  e x e m p lo , a o  e s ta fa d o  struggle for 
Ufe, d e  D a rw in , n e m  a o s  a lb u m in o id e s  cr e a d o r e s , 
d e  H œ k e l,  para p ro c la m a r  em  p ro sa  e  v e r s o — - 
tr iste  d e s t in o  da p o e s ia  !— q u e  s e  a co b ra  e n g o le  
o  p a ssa r in h o  e o  lo b o  d e v o r a  o  c o r d e ir o , o  h o 
m e m , m e n o s  a m o r o so  da su a  e s p e c ie  q u e  a c o 
bra e  o  lo b o ,  será , p o r  in c lin a ç ã o  ir re s is tív e l, o  
e te r n o  c a n n ib a l d e  s e u s  irm ã o s. E  d a h i u m  c o n 
s e lh o ,  p o r  m o r a lid a d e  d e ssa  fab u la , e x p r e s sã o  
g r o sse ir a  d e  u m  erro  d e  m e th o d o  n o  e s tu d o  
d a s  s c ie n c ia s  p o s it iv a s :  v o lv e r  q u a n to  a n te s  a o s  
p r o c e s s o s  d e  s e le c ç ã o  sp a rta n a ; p o r q u a n to , em  
s e n d o  a H u m a n id a d e  sa b ia m e n te  escolhida, c o n 
v e n ie n te m e n te  d e p u r a d a , n ã o  h a v e i ia s e n ã o  fo i - 
te s , e  e n tã o  a g u la  fatal seria  o b r ig a d a  a c e d e r ...  p o r  
falta d e  a lim e n to !

O  q u e  ha d e  certo  e  in c o n tr a sta v e l, s e n h o r e s ,  
é q u e  sem  e g o is m o  n e n h u m  in d iv id u o  v iv e i ia, 
p o r é m  se m  a ltru ism o  to d a  a s o c ie d a d e  se i ia in 
c o n c e b ív e l .  L o g o ,  o s  in s t in c to s  s y m p a th ic o s  sã o  
u m a  r e a lid a d e  p h y s io lo g ic a  tã o  in c o n c u s s a  e p a 
te n te , c o m o  o s  in s t in c to s  p e s s o a e s .  O  a sp e c to  
e s s e n c ia l  d o  p r o g r e s so  h u m a n o  c o n s is te  p ie n s a -  
m e n te  na p r e p o n d e r a n c ia  ca d a  v e z  m aior d o s  p r i
m e ir o s  so b r e  o s  ú lt im o s . E , p o r  is s o  m e s m o , a 
p a z  p erp e tu a  en tre  o s  h o m e n s  é o  fim  d o s  fin s  
da e x is te n c ia  c o lle c t iv a . S erá  e s s e  id éa l a tt in g id o  ? 
N ã o  fa ç a m o s  q u e s tã o  d e  te m p o , q u e  é um  g r a n 
d e  fa cto r  d e  to d a s  as tr a n sfo r m a ç õ e s  n a  terra e  n o  
e s p a ç o . M a s  q u e  a c iv il iz a ç ã o  tem  c a m in h a d o  e 
ca m in h a  n e s s e  s e n t id o , n ã o  o b sta n te  o s  a c c id e n 
te s  da estra d a  e as fr e q u e n te s  p e r tu r b a ç õ e s  da at- 
m o sp h e r a  a m b ie n te , e is  u m a v e r d a d e  p ro c la m a d ,.
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p ela  h istor ia  e  p e la  en ca n ta d o ra  v o z  da p o e s ia .  
D e ssa  v erd a d e  tin h a o  in s ig n e  can tor  d o s  Escra
vos en tran h ad a  c o n v ic ç ã o . O s  so ffr im en to s  par
ticu lares, o s  se c r e to s  d e s g o s to s  n ã o  o  fizeram  e s 
q u ecer  d e  q u e  ac im a d o s  d e s t in o s  in d iv id u a e s  p a i
ram o s  in te r e sse s  m ais r e sp e itá v e is  e  sa g r a d o s  da  
c o lle c t iv id a d e . V ê m o l-o , p o r  c o n se q u ê n c ia , d ir-se-  
ia q u e  a r rep en d id o  da a tten çã o  sacrificad a  a um  d e 
v a n e io  q u asi in fantil, exc lam ar co m  r e so lu ç ã o  e e n 
t u s i a s m o  :

Adeus, meu canto ! é hora da partida...
O oceano do povo se encapella,
Filho da tempestade, irmão do raio,
Larga o teu grito ao vento da procella !
O inverno envolto em mantos de geada 
Cresta a rosa d’amor que além se erguera... 
Ave de arribação, vôa, annuncia 
Da liberdoAe a santa primavera !

Era o  clarim  c h a m a n d o  o s  a b o lic io n is ta s  a 
p o s to s .  A  m u sa  d e  C astro A lv e s  in c ita v a  a e lo 
q u ên c ia  d e  N a b u c o  e  d e  J o s é  d o  P a tr o c in io , a ss im  
c o m o  a ard en te  palavra  d e s te s  p r o v o c o u  a a c ç ã o  
p roficu a  e  in te m e n te  d e  J o s é  M a r ia n n o  e  d e  q u a n 
to s  na im m orta l cru zad a  re so lu ta m en te  se  a lis 
taram .

A  e sc o lh a  d e  um  p a tr o n o  em  taes c o n d iç õ e s  
é, m e u s  jo v e n s  e  h o n r a d o s  c o n s o c io s ,  a g lo r if i
c a ç ã o  p io m e tt id a  a o s  p a tr o c in a d o s . M a s  para q u e  
a to r n e is  e ffectiva , certa e  ir r ev o g á v e l, n ã o  basta  
q u e  fite is  ex ta s ia d o s  a estatura d o  m o d e lo ,  d e ix a n 
d o -v o s  a b so rv er  in te ira m en te  n a  c o n te m p la ç ã o  da 
h a rm o n ia  d e  se u s  c o n to r n o s . E ’ p r e c iso  q u e  im i-
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te is , s e  a ss im  m e  p o s s o  ex p r im ir , a in te n ç ã o  d o  
c in z e l h e l le n ic o  o u  d o  p in c e l r a p h a c le sc o , para o s  
q u a e s  a b e lle z a  real e  v is iv e l  era a e sc a d a  d e  
J a c o b  p o r  o n d e  o  e n g e n h o  a sc e n d ia  á s  lu z e n te s  re
g iõ e s  d a  in sp ir a ç ã o , em  b u sc a  d e  o u tra  b e lle z a ,  
ig u a lm e n te  v e r d a d e ir a , p o r é m  d e  u m a v e r d a d e  m a is  
ex trem e, m a is a m p la , m a is in s in u a n te , m a is  c o m 
p r e h e n s iv a . S ó  p o d e m o s  h on rar o s  n o s s o s  p re-  
d e c e s s o r e s  p r o c u r a n d o  realizar o  q u e  e lle s  in fa lli-  
v e h n e n te  cu m p rir íam , se  as c ir c u m sta n c ia s  lh  o  
h o u v e s s e m  p erm ittid o .

D a n te  ser ia  in d ig n o  da Divina Comedia, se , 
e le g e n d o  a V irg ilio  p o r  m estre  e  g u ia — la  daca, 
ta signor e ta maestro— , s e  t iv e s s e  c in g id o  á im ita 
ç ã o  d a  Eneida, u ltim o  la m p ejo  d e  um  s o l  q u e  se  
e x tin g u ir á , d errad eira  e x p r e s sã o  a ltero sa  e  b e lla  d e  
u m  e s ta d o  m en ta l d e sa p p a r e c id o  en tre  as ru in a s da  
c iv il iz a ç ã o  c o r r e s p o n d e n te .

O ’ p o e ta  d a s  Bucólicas p r e n d e -se  á id a d e  g r e 
g a  p o r  H o m e r o , T h e o c r ito  e  P la tã o  ; in sp ir a -se  n o  
p o ly th e is m o , e  a n n u n c ia  a id a d e  m e d ia , q u e  lh e  
d á t o d o s  o s  p r e s t ig io s  d e  um  m y th o  e  d e  p ro -  
p h eta  d a s  c r e n ç a s  p o r  e lla  r ep resen ta d a s .

O  v a te  f lo r e n tin o  r e c e b e  a h era n ça  e s th e tic a  
da a n t ig u id a d e  p o r  in te r m e d io  d o  se u  c a n to i p ie -  
d ile c to — Ta sè lo mio maestro e lo mio autore , 
d e  H o r a c io  e  d e  L u c a n o , e  r e su m e  a d o u tr in a  d e  
S . P a u lo , S . A g o s t in h o ,  S . B e r n a r d o  e S . T h o -  
m a z  d ’A q u in o  n o s  in c o m p a r á v e is  te r c e to s  a o  se u  
im m o rta l p o e m a . V a e , p o r é m , m a is  lo n g e ,  p o r q u e  
o  g e n io  a d iv in h a  c o m  a e s p o n ta n e id a d e  c o m  q u e  
a a v e  e s te n d e  a s a za s  n o  e s p a ç o . N ã o  h e s ita n d o  
em  lev a r  c a r d e a e s  e  p a p a s  ás tortu ras d o  Inferno 
q u e  lh e  sa liiu  da m e n te  p o d e r o s a , su g g é r é , p o i  
a ssim  d izer , o

To be or not be
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a S h a k e s p e a r e ,  e  a G o e th e  e  B y r o n  a id é a liz a ç ã o  
eia c lu v id a  e  d o  n e g a t iv is m o  im p a c ie n te  e  r e v o l 
ta d o , tr a n sm itt id o s , p e lo  e x t e n s o  e  p r o lo n g a d o  d e 
m o lir  d a  cr itica  m e ta p h y s ic a ,  a o  s é c u lo  & X IX , d o  
cjual o  c a n to r  d o  Chi Uj/Havoid fo i a m a is  e m i
n e n te  p e r s o n if ic a ç ã o  p o e t ic a ,  a ju iz o  d e  A . C o m te .

L e s s in g ,  G o e th e , B y r o n  e  W a lter  S c o t t  d ã o  
n o v o  e  v ig o r o s i s s im o  a le n to  á littera tu ra  d a  E u r o p a .  
O  s e g u n d o ,  e s p e c ia lm e n te ,  d e v e  a o  a u c to r  d o  N e
vati de Rameau e  f e r v o r o s o  a d m ir a d o r  d e  R ic h a r 
d s o n  g la n d e  p a rte  d a  su a  p e n e tr a ç ã o  s c ie n t if ic a  e  
m e s m o  d a  su a  c o m p r e h e n s ã o  a r tistica . S ã o  e s s e s  
o s  g r a n d e s  lu m in a r e s  d a  era r o m a n tic a , s e  é  p o s -  
s iv e l  e n c e r r a r  e m  e s tr e ita s  e  m e s q u in h a s  d e n o m i
n a ç õ e s  d e  e s c o la  o s  v a r ia d í s im o s  p r o d u c t o s  d a  
e s th e s ia  h u m a n a .

O  r o m a n t is m o  d e  1 8 3 0  e x p r im iu — p o l i t ic a 
m e n te ,  o  m á o  é x i t o  te m p o r a r io  d o s  id é a e s  d a  
g r a n d e  i e v o lu ç ã o  : q u a s i t o d o s  o s  r o m á n t ic o s  fo -  
la m  p e la  m o n a r c h ia  c o n s t i t u c io n a l ; -  in te l le c tu a l-  
m e n te ,  a iu su ff ic ie n c ia  d a  p h i lo s o p h ia  d e m o lid o r a  
o u  d e  u m  d e is m o  tã o  c o m m o d o  q u a n to  v a n o  e  
f lu c tu a n te , p ara  s e r v ir e m  d e  b a s e  e  d ir e c ç ã o  á s  
m a n ife s ta ç õ e s  d o  s e n t im e n to  d o  b e l io  ;__ e s t íp t i c a 
m e n te ,  o  te d io ,  a fin a l, p r o v o c a d o  p e lo s  r e s u lta d o s  
c a d a  v e z  m a is  in s ig n if ic a n te s  d a  im ita ç ã o  d o s  t y p o s  
e  fo r m a s  a r tís t ica s  d e  u m  p a s s a d o  in c o m p r e h e n d i-  
d o  d a  m a io r  p a r te  d o  p u b l ic o  c o n t e m p o r a n e o .

. j  c h a m a d o s  c lá s s ic o s  h a v ia m  e x p lo r a d o  a 
a n t ig u id a d e  g r e g o -r o m a n a , p o r  n ã o  s e  lh e s  h a v e r  
d e p a r a d o  n a  in c o m p le ta  e la b o r a ç ã o  e s th e t ic a  d a  
id a d e  m e d ia  a r iq u e z a  d e  a s s u m p to s  e  m o d e lo s  
q u e  m a is  lo n g ín q u a s  c iv i l i s a ç õ e s  lh e s  o ffe r e c ia m  • 
o s  r o m â n t ic o s ,  s e n h o r e s  d a s  b e l le z a s  e s th e t ic a s  q u e  
o  c la s s ic is m o  e n th e so u r á r a , fo ra m  p e d ir  o s  e l e 
m e n t o s  d a  í e n o v a ç ã o  q u e  ten ta ra m  a o  m u n d o  e n tã o



29

a in d a  m al c o n h e c id o  d a s c a th e d r a e s  g o th ic a s , d o s  
tr o v a d o r e s  e  d o s  r o m a n c e s  da cava llar ia . A  t e n 
ta tiva  n a o  fo i d e  to d o  b a ld a  d e  r e su lta d o s  b e n é 
f ic o s . N ã o  era, to d a v ia , lic ito  esp era r  d e lla  c o m 
p le ta  r e g e n e r a ç ã o  e sth e tica , p o r  falta d e  urna s y n 
th è s e  o b je c t iv a  e  su b jec tiv a  q u e  lh e  s e r v is se  d e  
fu n d a m e n to . N ã o  p r e e n c h ia m  e ssa  la cu n a  u m  
c h r is t ia n ism o  se n tim e n ta l, tã o  s c e p t ic o , n o  fu n d o , 
c o m o  o  p r o p r io  v o lta ir ia n ism o , em b o ra  m a is  h y p o -  
crita e  m a is  c h o r ã o , n e m  a d esg a rra d a  v e ia  c o m ic a  
d e  C o u s in  e  da su a  gàrru la , m a s  in c o n s is te n te  p h i
l o s o p h é  ecc le tic a . F a lh o  d e  n o ç õ e s  g e r a e s  e  c e r 
tas, o  r o m a n tism o  ca h iu , p o r  fim , n o  v a c u o  d e  
p u ra  e  a d o u d a d a  p h a n ta s ia . E , n e s sa s  c o n d iç õ e s ,  
c o m o  s ó  a fo rm a , s ó  o  e s ty io  era s u s c e p t ív e l  d e  
a p e r fe iç o a m e n to , c h e g o u -s e  a o  irrac ion a l c o n c e ito  
d a arte p e la  arte, d o  qu al o  p a r n a s ia n ism o  d e  H e 
red ia  fo i a m a n ife sta ç ã o  cu lm in a n te .

In term ed ia r ia m en te , su r g e  o  q u e  se  d e n o m i
n o u  e s c o la  rea lista , d e n o m in a ç ã o  in fe liz , p o r q u e  o  
v e r d a d e ir o  re a lism o  artistico  s ó  p o d e  ser  e n c o n 
trad o  n a  o b je c t iv a  d a  m a ch in a  phot,o g ra p h ica . T o d o  
o  p r o d u c to  e s th e t ic o  é  resu lta n te  d e s te  tr ip lice  re
q u is ito  : a n o ç ã o , a id é a liz a ç ã o  e a e x p r e s sã o . O  
p r im eiro  d e p e n d e  d e  c o n d iç õ e s  e x te r io r es  ; o s  o u 
tro s  e n c o n tr a -o s  o  artista n o  se n  c ereb ro . O  q u e  
fazem  o s  rea lista s a c tu a es , e x a g g e r a n d o  as d i s p o 
s iç õ e s  d e  B a lza c , é id ea liza r  d e  p re feren c ia  o  m á o , 
q u e  é  a e x c e p ç â o , em  v e z  d o  b o m , q u e  c o n s t i 
tu e , fe liz m e n te , a regra  so c ia l. N a s  su a s  p r o d u -  
c ç õ e s ,  p o r  c o n s e g u in te ,  d e s d e  a Bovary, d e  F la u 
bert, s ó  c a su a lm e n te  a p o e s ia  n o s  c o m p e n s a  da  
tr isteza  e e n o jo s  c a u s a d o s  p o r  ta n to s  c a s o s  p a th o -  
lo g ic o s  e  p e la  e x h ib iç ã o  so lic ita  e  c u id a d a  d e  ta n to s  
documentos humanos. S e  n ã o  fo s s e  a form a , a 
m a n e ira , em  g era l, a ttrah en te  d e s s e s  c u lto r e s  d e
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m e d ic in a  r o m a n e s c a ,  o  m u s e u  D u p u y t r e n  fa r - lh e s -  
ia  m u i t a s  v e z e s  t r iu m p h a n t e  c o n c u r r e n c ia .

D e v o  f a l la r - v o s  d o  s i m b o l i s m o ,  d e c a d e n t i s m o ,  
m o d e r n i s m o  o u  n e p h e l i b a t i s m o ,  c ]u e  p o i  t o d o s  
e s s e s  n o m e s  é  c o n h e c i d a  m a l  d e t e r m in a d a  t e n 
d e n c i a  p o e t i c a  d o s  ú l t i m o s  t e m p o s ,  a q u a l  d e 
n o m in a r e i  s i m p l e s m e n t e  d e  n é o - r o m a n í i s m o  ? L i 
n ã o  s e i  m a is  o n d e ,  q u e  M a l la r m é ,  u n i d o s  L ic o r i s 
ta s  e  p r á t i c o s  d a  n o v a  e s c o l a ,  s e  d e c la r o u  inecom
petente em qualquer cousa que não fosse o abso
luto. Q u i z  d iz e r  q u e  s ó  c o m p r e h e n d s  o  q u e  é  
p a r a  t o d a  a g e n t e  i n i n t e l l i g i v e l .  I s s o  e x p l i c a  a s  
n e b u l o s i d a d e s  d o  g r u p o  e  t a m b é m  a s  s u a s  e x t r a 
v a g a n c i a s .  D e  u m a  d e s t a s  s e i  e u  q u e  v a l e  m il  
v e z e s  o  e s c a n d a l o s o  « c o lie te  v e r m e l h o  d e  T . G a u 
t ie r . C e r to  moderno  d a  p l e i a d e  d e  1 I e s p a n h a ,  u n i  
s e n h o r  U n a m u n o ,  l e v a  t ã o  l o n g e  o  a m o r  á o r i g i 
n a l id a d e  e  o  g o s t o  p e l o s  f r u c t o s  v e r d e s ,  q u e ,  n ’u m a  
c o n f e r e n c i a  p u b l i c a ,  c h e g o u  a o  a c u m e  d e  í e n e g a i  
d e  a n t e m ã o  o  q u e ,  p o r v e n t u r a ,  t i v e s s e  d e  p r o 
d u z ir  n a  id a d e  d e  s e s s e n t a  a n u o s  ! < S e  e u  e n t ã o
e s c r e v e r  a lg u m a  c o u s a — d i s s e  , f i c a c  d e s d e  já s a 
b e n d o  q u e  n ã o  é  m in h a .  N ã o  q u e r o  r e c o n h e -  
c ê l - a .»  (*) U m a  e s c o l a  a s s im  p o d e r - s c - h a  d i s t i n 
g u ir -  p o r  t u d o ,  m e n o s  p e la  l o n g e v i d a d e .

O  B r a s i l  l i b e r a n o  n u n c a  f o i  v e r d a d e i r a m e n t e  
c l a s s i c o ,  n e m  v e r d a d e i r a m e n t e  r o m a n t i c o  á m o d a  
e u r o p è a .  E x c e p t u a n d o  A lv a r e s  d ’A z e v e d o ,  q u e  
s a c r i f i c o u  o  m a x im o  v i g o r  d e  s e u  p r e c o c e  t a l e n t o

(*) La Revue, Julho de 1906.



31

á im ita ç ã o  d a s  m a is  tr iste s  d e g r a d a ç õ e s  d o  r o m a n 
t is m o , já e n tã o  q u a s i m o r ib u n d o  n o  c o n t in e n 
te  o n d e  n a sc e r a ,— o  in f lu x o  d e s s a s  m a n e ir a s  artís
t ic a s  fo i s e m p r e  a q u i m o d if ic a d o  p e la  a c ç ã o  d o  
m e io  n a tu ra l e  p o lit ic o .  O s  p o e ta s  c o lo n ia e s ,  a 
p a r tir  d e  B e n to  T e ix e ir a  P in to , m a is  o u  m e n o s ,  
r e c o r re r a m , é  e x a c to , á s  f ic ç õ e s  m y t h o lo g ic a s  e 
r e c e b e r a m , p o r  im p o r ta ç ã o  d a  m é tr o p o le ,  o  b a n a l  
e e s té r il a r c a d e ism o  q u e  fez  em  F ra n ça  a s d e lic ia s  
d a s  in n o c e n t e s  p a s to r in h a s  d o  T r ia n o n  e , em  P o r 
tu g a l, n e m  s e q u e r  p ô d e  p o u p a r -n o s  o  n o ta b i l is s i 
m o  e n g e n h o  d e  B a r b o z a  d u  B o c a g e ,  a p e z a r  d a s  
l i c ç õ e s  q u e  Etmano p o d ia  ter  r e c e b id o  d a  e x c e l 
le n te  v e ia  c o m ic a  d o  p o e ta  b r a s ile ir o  A n t o n io  J o s é  
d a S i lv a — o Judeu, v ic t im a  d a  e s tú p id a  c r u e ld a d e  
d o  Santo Officio. V e d e , e n tr e ta n to , q u e  n atu ra l 
e p r o fu n d o  s e n t im e n to  n a  Marilia de Dirceli ! T i-  
rae a o s  v e r s o s  d e  G o n z a g a  o  q u e  d o  p a sto r il d e  
c o n v e n ç ã o  d e ix a m  a q u i e  a ili tra n sp a recer , e  v e 
re is  q u e  a p o e s ia  d o  m in e ir o  in c o n f id e n te ,  a ter  
a lg u m  p a r e n te s c o  a lém -m a r , é , n e s s e  p o n t o ,  ig u a l 
á d e  J o ã o  d e  D e u s ,  c o m  a s ly r ic a s  c a m o n ia n a s  
d e  in sp ir a ç ã o  p etra rch ista .

O  r o m a n t ism o  b r a s ile ir o  a p r e s e n to u , p o r  su a  
v e z ,  u m a  fe iç ã o  v iv a m e n te  o r ig in a l. D e u - lh ’a o  
in d ia n is m o , q u e  já s e  p r o n u n c ia  em  D u r ã o  e  B a 
s i l io  d a  G a m a  e  s e  v a e  p r o g r e s s iv a m e n te  a c c e n 
tu a n d o  a té  G o n ç a lv e s  D ia s  e  J o s é  d e  A le n c a r . 
F o i e s sa  u m a d iv e r s ã o  a o  u lt im o  p o n t o  b e n e f i 
c ia d o r a , n ã o  s ó  p e la s  o b r a s  p r im a s  q u e  n o s  le g o u ,  
m a s ta m b é m  p e la  c o n d e m n a ç ã o  im p líc ita  q u e  im -  
p o z  a o  d e s a m o r  e b r u ta lid a d e  d o  tr a c ia m e n te  
d a d o  p e la  raça d o m in a d o r a  a o s  p r im it iv o s  h a b i
ta n te s  d o  s o lo  a m e r ic a n o .

C a stro  A lv e s  fo i r o m a n tic o  á m a n e ir a  d e  V. 
H u g o .  N ã o  ta n to  d o  c a n to r  d a s  Orientaes e d a s
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Folhas de Outono, c o m o  d a q u e l l e  a  q u e m  o  g o l p e  
d e  e s t a d o  d e  1 8 5 1  in s p ir o u  i n t e r v e n ç ã o  s e n t i m e n 
ta l m a is  d ir e c t a  n o  m o v i m e n t o  p o l i t i c o  d a  s u a  
e p o c a .  S e m  e s t a b e l e c e r  p a r a l l e lo  e n t r e  a s  p r o -  
d u c ç õ e s  d e  u m  e  o u t r o ,  é  i n t u i t i v o  q u e  a a c ç ã o  
d o  p o e t a  b r a s i l e i r o ,  s o b  o  p o n t o  d e  v i s t a  n a c i o 
n a l ,  e  m e s m o  h u m a n o ,  f o i  m a is  o r g a n ic a ,  e  m a is  
a lta  q u e  a d o  s e u  e m i n e n t e  m o d e l o  d o  V e l h o  
M u n d o .  D o m i n a d o s  a m b o s  p o r  t h e o r i a s  p i n a m e n t e  
metaphys i c a s ,  t iv e r a m  e r r o s  c o m m u n s  n a  a p r e c ia 
ç ã o  e  j u lg a m e n t o  d e  g r a n d e  n u m e r o  d e  f a c t o s  s o -  
c ia e s .  M a s  a o  p r im e ir o  c o u b e  e m  s o r t e  o  p a t i o -  
c i n i o  e s t h e t i c o  d e  u m a  c a u s a  e m  q u e  o  d e s n o r t e i o  
d e  s e m e l h a n t e s  t h e o r i a s ,  a in f l u e n c i a  p e r t u r b a d o r a  
d é l ia s ,  f o i  a b s o l u t a m e n t e  d o m i n a d a  p e la  g r a n d e z a  
d e  s e n t i m e n t o  d a q u e l l e  c u ja  m e m o r ia  n e s t a  o c c a -  
s i â o  c e l e b r a m o s .

M i n h a s  s e n h o r a s  e m e u s  s e n h o r e s :
A s  p a la v r a s  q u e  a té  a q u i  m e  t e n d e s  o u v i d o ,  

c  c o m  uma b e n e v o l e n c i a  s u p e r i o r  á m in h a  p e i p e -  
t u a  g r a t id ã o ,  d e i x a r a m - v o s ,  p o r  c e r t o ,  c o m p r e h e n -  
d e r ,  &a p e z a r  d o  d e s a l i n h o  e  o b r ig a d a  b r e v i d a d e  d o  
d i s c u r s o ,  q u a l  o  c r i t e r io  p o r  q u e  m e  d e i x o  g u ia r  
e m  a p r e c i a ç õ e s  c o m o  e s t a .  N ã o  h a v e r á ,  p o r é m ,  
m a l a lg u m  e m  q u e  m e  t o r n e  m a i s  e x p l i c i t o .

T o d o  o  s a b e r ,  t o d o  o  t a l e n t o ,  t o d a  a a c t i v i d a d e  
in d i v i d u a l  h ã o  d e  te r  u m  f im  h u m a n o ,  o u  é  c o m o  
s e  n ã o  e x i s t i s s e m  p a r a  n ó s .  O s  n o s s o s  p e n s a m e n 
t o s  e  a c t o s  s ã o  d a  H u m a n i d a d e  e  p a r a  e l la .  A s  
o b r a s  e s t h e t i c a s  é  b e m  c la r o  n ã o  s e  s u b t r a h e m  
a e s s a  r e g r a  s u p r e m a .  O  s e u  v a l o r  p o d e r á  s e r  
m a io r  o u  m e n o r ,  s e g u n d o  a im p o r t a n c ia  o u  h ic -  
r a r c h ia  d o  a s s u m p t o  e s c o l h i d o  e  o  p o d e r  d e  id é a h -
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z a ç ã o  e  d e  c o m n u in ic a ç ã o  d o  artista. P o r é m  s e  o  
a m o r  so c ia l  lh e s  n ã o  tra n sm itte  d irecta  o u  in d ir e 
c ta m e n te  a su a  d ra m m a , a v id a  lh e s  será  b r e v e  e  
a m o rte  d e sa m p a r a d a  d e  sa u d a d e s . E  e is  a razã o  
p o r  q u e , na o r d e m  d o s  te m p o s , as a ltas in sp ir a 
ç õ e s  p o é t ic a s  c o m e ç a m  a su rg ir  q u a n d o  a e x is t e n 
cia  p u b lic a  v a e  a u g m e n ta n d o  d e  in te n s id a d e  e  lar
g u e z a . S e  e s te  fa c to  n ã o  p o d e  ser  d ir e c ta m e n te  
c o m p r o v a d o  n a  a c tu a lid a d e , e q u e  a falta d e  c o n v i 
c ç õ e s  re a e s  e  c o s tu m e s  p e r m a n e n te s  e  g e n e r a lisa -  
d o s  to lh e  á p o e s ia  a m a g e s ta d e  d e  s e u s  v ô o s .  A  
m u sa  d e  A r is to p h a n e s  ca n ta v a  em  lo u v o r  a E s-  
c h y lo  : « O  m estre  in stru e  a in fa n c ia ;  o  p o e ta  a
id a d e  m a d u ra .»

S e  o  b e llo  n ã o  se  c o n fu n d e  c o m  o  util, n em  
m e s m o  c o m  a v e r d a d e , p o r q u a n to — a q u i para n ó s  

h a v e r d a d e s  m u ito  fe ia s , é  a u t ilid a d e , em  t o d o  
o  c a s o ,  a e x p r e s s ã o  se c u n d a r ia , m ed ia ta , e s p o n t a 
n e a , d ig a m o s  a ss im , d e  to d a s  a s  g e n u ín a s  r e p r e 
s e n ta ç õ e s  d a  b e lle z a . A  tal p o n to  é  is to  e x a c to ,  
q u e  n ã o  te m o s  o u tr o  m e io  d e  ju lgar d e  um  p o e m a ,  
d e  u m a  esta tu a , d e  u m  q u a d ro  o u  d e  u m  tr e c h o  
d e  m u s ic a , s e n ã o  p e lo  b e n e f ic io  d a s  e m o ç õ e s  q u e  
q u a lq u e r  d e s s a s  c o u s a s  em  n ó s  d e sp e r ta . E  v e r 
d a d e  q u e  n e s s e  ju lg a m e n to  en tra m  fr e q u e n te s  v e 
z e s  e le m e n to s  e s tr a n h o s  á c o n te m p la ç ã o  p u r a m e n te  
artistica . A  m o d a , as p r e fe r e n c ia s  p e s s o a e s ,  o s  
d e s p e ito s ,  a s  r iv a lid a d e s , a so lid a r ie d a d e  d a s  p e 
q u e ñ a s  co n fra r ia s , o s  p r e c o n c e ito s  d e  t o d o  o  g e 
n e r o , p o d e m , n e s s e  p articu lar, c o m o  em  tu d o , im - 
p e llir  o s  á n im o s  m a is  r e c to s  a c la m o r o s a s  in ju sti
ça s . M a s  a r e f le x ã o , o  te m p o  e o  a u g m e n to  d e  
sa b er , p õ e m  tu d o  em  se u  lu g a r . O  b r ilh a n te  é  
b e l lo ,  p o r q u e  lem b ra  o  sc in tilla r  d a s  e s tre lla s . R e- 
flec ti, to d a v ia , u m  m o m e n to , e  lo g o  r e c o n h e c e r e is  
q u e  o  ferro , p o r  e x e m p lo , é  in c o m p a r a v e lm e n te  m a is
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d ig n o  d e  n o s s a s  a f f e i ç õ e s  e  d e  a r r o u b o s  p o é t i c o s  q u e  
a p e d r a  á q u a l u m  d e s r e g r a m e n t o  d a  v a id a d e  c h a m a  
e n tr e  t o d a s  p r e c io s a .  Q u e m  h a v e r ia ,  n o  t e m p o  d e  
C e r v a n t e s ,  c a p a z  d e  a p r e c ia r  d e v id a m e n t e  o  s e u  
im m o r ta l  D. Quixote, s e  h a  a in d a  h o j e  q u e m  lh e  
p r e fir a  o  Tartaria, d e  D a u d e t ?  Q u a n t o s  te r ia m  d e s 
c o b e r t o  n a  H e s p a n h a  d o  c o m e ç o  d o  s é c u l o  X V II  
q u e  o  c a v a l le ir o  m a n c h e g o  e r a , a lé m  d o  m a is ,  fa 
m o s i s s im a  l i c ç ã o  s o b r e  a r e la t iv id a d e  d a  lo u c u r a ?

O s  g r a n d e s  p o e t a s  d o  p a s s a d o  p o s s u ir a m  p l e 
n a m e n t e  t o d o  o  s a b e r  e  t o d a  a m o r a l id a d e  d o  s e u  
t e m p o .  A c h a r e is  e s ta  a s s e r ç ã o  c o n f ir m a d a  d e s d e  
H o m e r o  a té  C a m õ e s .  E ’ p a r t in d o  d e s ta  v e r d a d e  
e  d a  n o s s a  c o n s t i t u i ç ã o  c e r e b r a l ,  q u e  a a r te , p a r a  
o  P o s i t i v i s m o ,  consiste sempre numa representa
ção idéal do que é, destinada a cultivar o nosso 
instincto da perfeição. O seu dominio é tão ex
tenso quanto o da sciencia. Ambas abraçam, a 
seu modo, o conjuncto das realidades, que uma 
aprecia e a outra af'ormo sê a (*)

E  a g o r a ,  s e n h o r e s  d a  C a s tr o  A lv e s ,  p o s s o  d i 
z e r - v o s ,  e m  d u a s  p a la v r a s ,  e m  q u e  c o n s i s t e  o  p r o 
g r e s s o  q u e  d e v e i s  e f fe c tu a r  e m  r e la ç ã o  a o  v o s s o  
i l lu s tr e  p a t r o n o ,  p r o g r e s s o  a q u e  a s u a  p r o p r ia  e  
q u e r id a  m e m o r ia  v o s  in c i t a :  s u b o r d in a e  a v o s s a  
a c t iv id a d e  lilte r a r ia  a o s  e n s i n a m e n t o s  d a  s y n t h è s e  
h u m a n a  q u e  e l l e  c o m  c e r te z a  ter ia  a m a d o ,  s e  a t i 
v e s s e  c o n h e c i d o .

L e d e  A u g u s t o  C o m t e .

(*) P olitique Positive, tom . 1 pag.  282.



Q O N Z AU; A  <’>

A  p r e c o c id a d e  in te lle c tu a l d e  C astro  A lv e s  
l c v o u - o  a e m p r e h e n d e r , a n te s  d o s  v in te  a n u o s ,  a 
id e a liz a ç ã o  d ra m á tica  da te n ta tiv a  r e v o lu c io n a r ia  
d o s  f in s  d o  s é c u lo  XV1I1, c o n h e c id a  p e lo  n o m e  d e  
Conjuração Mineira. O  a s s u m p to  a ttra h iu -lh e  o  
e sp ir ito  e m in e n te m e n te  lib era l c  o  c o r a ç ã o  p a lp i
ta n te  d e  p a tr io t ism o , e  n ã o  era d e  m o d o  a lg u m  
su p e r io r  á g r a n d e z a  d o  s e u  ta le n to .

J o s é  d e  A Íen ca r  e  M a c h a d o  d e  A s s is  d e s c o 
briram  n o  d ram a p e q u e n o  s e n õ e s ,  m a is  d e  te c h n i  
ca th ea tra l q u e  d e  p e n s a m e n to  ; lo u v a r a m , p o r é m ,  
fe r v o r o s a m e n te  a in sp ir a ç ã o  c o m  q u e  fo i c sc r ip to .

P o r  su a  v e z ,  J o a q u im  N a b u c o ,  n ’u m a  lig e ira  
critica  d a s  o b r a s  d o  n o s s o  illu stre  p o e ta , p u b lic a 
d a  em  1 8 7 3 ,  d is s e  d o  Gonzaga q u e  era p r o d u -  
c ç ã o  d e  u m a  a lm a  liv re . A c h o u - lh e ,  p o r é m , falta  
d e  p r o p o r ç õ e s  e  m e s m o  d ’arte.

N ã o  s e i  o  q u e  p o s s a  ser  para  o  g e r a l d a s  
p la té ia s  a r e p r e se n ta ç ã o  d e s s a  p e ç a . A  su a  le itu -
„ . (*) Publicado no periodico—Espumas F luctuantes , orgão da
Sociedade Castro Alves, n.u de Dezembro de 1906.
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ra, n o  e m ta n to , a p e z a r  d a  fra q u eza  d e  u m a  o u  
o u tra  s c e n a  e  d e  a lg u n s  d e fe ito s  d e  e n tr e c h o , tem  
o  c o n d ã o  d e  p r e n d e r -m e  c o n s ta n te m e n te .

E ’ cer to  n ã o  b a sta r  a e m in e n c ia  da c o n c e p ç ã o  
e s th e t ic a  para to rn a l-a  a d m ira d a . E ’ n e c e s s a r io  q u e  
a fo rm a  c o r r e s p o n d a  a o  f u n d o , q u e  o  artista  sa ib a  
r e v e la r -n o s  a b e lle z a  d a s  su a s  c r e a ç õ e s . C o m o  
n o ta  A u g u s t o  C o m te , o  g e n io  d e  C o r n e il le  era s u 
p e r io r  a o  d e  R a c in e , m a s e s t e — é  in n e g a v e l  - t e v e  
s o b r e  a q u e lle  a p o s s e  d e  m a is  p e r fe ita s  q u a lid a d e s  
d e  e x p r e s s ã o , e  is s o  o  to r n o u  g e r a lm e n te  m a is  
a p r e c ia d o  q u e  o  im m o r ta l a u c to r  d o  Cid.

C o m q u a n to  C astro  A lv e s  t iv e s s e  m o str a d o  
m a io r  c o m p e te n c ia  n o  v e r s o  d o  q u e  n a  p r o sa , o  
tr a b a lh o  d o  q u a l s u c c in ta m e n te  ora  m e  o c c u p o ,  
n ã o  d e ix a  p o r  form a  a lg u m a  e s c o n d id o s  o s  a lto s  
p r e d ic a d o s  d ó  p o e ta  : im a g in a ç ã o  p o t e n t e  e  e le v a 
d a , s in c e r id a d e  d e  s e n t im e n to s ,  a r d e n te  e  g e n e r o 
s o  e n th u s ia s m o .

P ara  m im  o  m a io r  p e c c a d o  d e s s a  b e lla  e  n o 
b re  c o m p o s iç ã o  está  n o  t itu lo  q u e  lh e  fo i d a d o .

r h o m a z  A n t o n io  G o n z a g a , c o m o  p u r o  e  te r n o  
c a n to r  d e  Manlio,, tem  in c o n te s tá v e l  jús á c o n s i 
d e r a ç ã o  q u e  lh e  r o d e ia  a m e m o r ia . A in d a  s o b  o  
p o n t o  d e  v is ta  p o l i t ic o ,  n e m  e lle , n e m  C la u d io  
M a n o e l  d a  C o sta , n e m  Ig n a c io  A lv a r e n g a , n e m  
o u tr o s  d e  m e n o s  e x te n s a  n o m e a d a  q u e  lh e s  fo ra m  
a s s o c ia d o s  n a  g e n e r o s id a d e  d a s  a s p ir a ç õ e s  p a tr ió 
tica s , s e r ã o  ja m a is e s q u e c id o s  d o s  lo u v o r e s  e  g r a 
t id ã o  d a  a lm a  b ra sile ira . B a sta r ia  o  m u ito  q u e*p a-  
d e c e r a m , n ã o  o b s ta n te  a fra q u eza  d a s  su a s  o p in iõ e s ,  
para  q u e  o s  n o m e s  lh e s  n ã o  f ic a sse m  ja m a is  d e s 
a m p a r a d o s  d a s  sy r n p a th ia s  d o s  p ó s te r o s .

M a s  o  v e r d a d e ir o  c h e fe  da Conjuração n ã o  
fo i n e n h u m  d e s s e s  le ttr a d o s , p o r q u e  para ta n to  
lh e s  e s c a s s e o u  a c o r a g e m  e  a firm eza , a r e s o lu ç ã o
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e a a c t iv id a d e , o  d e s a m o r  p e lo s  c o in m o d o s  da  
v id a  e  o  arro jo  para o  sa c r if ic io  em  b e n i da lib e r 
d a d e  d a  patria . E s se  c h e fe , e s s e  h e r ó e , fo i a q u e lle  
q u e  o  m a is  c r u e l d o s  m a r ty r io s  d e s ig n o u  a o  re
s p e ito  e  v e n e r a ç ã o  d e  to d a s  as g e r a ç õ e s  p o r  v ir ;  
fo i u m  h o m e m  q u e  n ã o  era le g is ta , n e m  lib e r a to ,  
q u e  a p e n a s  h a v ia  r e c e b id o  a in s tr u c ç ã o  p rim aria  ; 
u m  h o m e m , p o r é m , em  to d a  a e x t e n s ã o  e d ig n i
d a d e  da p a la v ra , p e lo  sen tir , p e lo  a m b ic io n a r , p e la  
in te l l ig e n c ia ,  p e lo  caracter , p o r  u m a  in d o m á v e l  e n e r 
g ia  m o r a l, p o r  u m a  n u n c a  d e s m e n t id a  m a g n a n i
m id a d e :  fo i J o a q u im  J o s é  da S ilv a  X a x ie r —  o  77- 
radentes, a p p e l l i l o  q u e  o  a ltr u ism o  lh e  c o n q u is 
to u  e  a p o s te r id a d e  e n n o b r e c e u .

N ã o  v e m  a g o r a  a o  c a s o  b io g r a p h a r  e s s e  i l lu s 
tre p a tr io ta , cu jas raras q u a lid a d e s  e  ex tra o rd in a r ia  
su p e r io r id a d e  s o b r e  t o d o s  o s  s e u s  c ú m p lic e s  d e  
c o n s p ir a ç ã o  n in g u é m  m a is  h o je  d e s c o n h e c e .  Q u e m  
b e m  q u iz e r  sa b e r  d e s sa  g r a n d e  v id a , c o r o a d a  p e la  
m a is  alta d ig n id a d e  e  r e s ig n a ç ã o  na m o r te , le ia  o  
e x c e l le n te  e s tu d o  q u e  o  Sr. M o n t e n e g r o  C o r d e ir o  
p u b lic o u  em  P a r is , em  1 8 9 2 , c o m o  le m b r a n ç a  d o  c e n 
te n a r io  d o  p r e c u r so r  d a  in d e p e n d e n c ia  p o lit ic a  d o  
B ra sil, c e le b r a d o  n ’a q u e lla  c id a d e  e  em  B er lim  p o r  
d iv e r s o s  r e p r e se n ta n te s  d a  m o c id a d e  b ra sile ira . ( :)

N ã o  h a , to d a v ia , m u ito  te m p o  q u e  o  n o m e  a g o 
ra d e s t in a d o  a figu rar  para se m p r e  e n v o l t o  n a  m e sm a  
a u r e o la  q u e  illu m in a  o s  d e  J o s é  B o n ifa c io  e  B e n 
jam im  C o n sta n t , era , a d e s p e ito  d a  g lo r if ic a ç ã o  d o  
p a t íb u lo ,  c o m o  q u e  o b u m b r a d o  p e lo  p r e s t ig io  lu 
te r a n o  d o s  d ’a q u e lle s  q u e  tim id a  e  c a u te lo s a m e n te  
s e  arr iscaram  n a  a b o r ta d a  te n ta tiv a  r e v o lu c io n a r ia  
d e  M in a s  G e r a e s .

F o i p r e c is o  o  a d v e n to  da R e p u b lic a  e  a b e -  (*)

(*) Tiradcntes—Esquisse biografigue.
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n e îic a  in f lu e n c ia  d e  id é a s  e  s e n t im e n t o s  a q u e  
e lla  a p r in c ip io  o b e d e c e u ,  para trazer á p le n a  lu z  
d a  v e r d a d e  h is tó r ic a  a im p o r ta n c ia  d o  o b s c u r o  m i
litar a q u e m  o s  s e u s  c o n c id a d ã o s  s ã o  d e v e d o r e s  
d o  m a is  e n e r g ic o  e  d e n o d a d o  e s fo r ç o  em  p r o l da  
a u to n o m ia  p o lit ic a  d o  s e u  p a iz , trin ta  e  tres a n u o s  
a n te s  d o  g r ito  o u  p r o c la m a ç ã o  d o  Y p ira n g a .

C a stro  A lv e s  n ã o  d e s c o n h e c e u  e s sa  v e r d a d e .  
O s  a m o r e s  d e  G o n z a g a  c a p t iv a v a m  a im a g in a ç ã o  
d o  jo v e n  a u c to r  e  a u g m e n ta v a m  a s e u s  o lh o s  o  
e n c a n to  d a  su a  c o n c e p ç ã o .  E  e is  a h i p o r q u e  o  
p r o ta g o n is ta  d a  p e ç a  d e s t in a d a  a e n g r a n d e c e r ,  a 
e m b e lle z a r , um  f a m o s o  a c o n t e c im e n t o  p o l i t ic o ,  s e  
to r n a  e x a c ta m e n te  a q u e lle  a q u e m  a r e a lid a d e  d o s  
fa c to s  r e c u sa  a p r e p o n d e r a n c ia  e  b r ilh o  d e  s e m e 
lh a n te  p a p e l.

E ssa  c o n tr a d ic ç ã o  to r n a -a  o  p r o p r io  p o e ta  
clara , p a te n t is s im a , e m  v a r ia s  s c e n a s  d o  s e u  d ra 
m a. A  n o b r e z a  d a s  p a la v r a s  d e  Tiradentes, a e le 
v a ç ã o  d e  s e u s  c o n c e i t o s ,  a b o n d a d e  c o m  q u e , se m  
d e ix a r  d e  c e n s u r a b a s  d e lic a d a m e n te ,  d e s c u lp a  as  
h e s i t a ç õ e s  e  in d e c is ã o  d o s  s e u s  c o m p a n h e ir o s  d e  
r e v o lta , d ã o - lh e  n a  c o n s c iê n c ia  d o  le ito r  o  a s p e 
c to  d e  u m  g ig a n te  n o  m e io  d e  s im p le s  p ig m e u s .

E ’ p o r  is s o  q u e  ju lg u e i a im p r o p r ie d a d e  d o  
t itu lo  o  m a io r  erro  d ’a q u e lla  d is t in c ta  o b r a  d ra 
m á tica . E  s e  eu  q u iz e s s e  o u tr o  t e s t e m u n h o  d o  
p o e ta  c m  fa v o r  d a  ju stiça  d o  m e u  ju iz o , iria p e d i l -o  
a e sta  b e ll is s im a  e s tr o p h e  da su a  Visão dos Mortos :

O Tiradentes sobre o poste erguido 
Lá se desata das cerúleas telas,
Pelos cabellos a cabeça erguendo,
Que rola sangue, que espadana estrellas !
E  o grande Andrada, esse architecto ousado, 
Que amassa um povo na robusta mão...



O vento agita do tribuno a toga,
Da lúa pallida ao fatal clarão-

O  c o n s o r c io  d e s s e s  d o u s  f a m o s o s  n o m e s  na  
m e sm a  e s ta n c ia  m o str a , a o  m e s m o  te m p o , o  re
s p e ito  d o  c a n to r  p e la  filia çã o  h is tó r ic a  e  a su a  
fe r v e n te  a d m ir a ç ã o  p e lo  g r a n d io s o  v u lto  p o l i t ic o  
a q u e m  p e r te n c ia  d e  d ir e ito  o  p a tr o c in io  d o  tra
b a lh o  d e  q u e  n e s s a s  p o u c a s  lin h a s  m e  o c c u p e i .





II

guerra ^ispano-americana





guerra hispano-americana °

E ’ p r o fu n d a m e n te  la m e n ta v e l q u e  o s  ú lt im o s ,  
a n n o s  d o  X IX  s é c u lo  se ja m , a in d a  u m a  v e z ,  e n 
s a n g u e n ta d o s  p o r  u m a  lu c ta  in te r n a c io n a l, cu jas  
c o n s e q u ê n c ia s  e  e x te n s ã o  n ã o  é  d a d o  ca lcu la r  c o m  
s e g u r a n ç a .

A  sc ie n c ia  e  a in d u s tr ia , p o r  a d m ir á v e is  d e s 
c o b e r ta s , p o r  m a r a v ilh o s o s  in v e n to s ,  e stre ita m  as  
d is ta n c ia s , a p p r o x im a m  o s  p o v o s ,  o b r ig a n d o -o s  a 
co n fra tern iza r  n a  r e c ip r o c id a d e  d e  in te r e s se s  im -  
m e d ia to s  e  v ita e s  ; o  c o m m e r c io  c o m  o  s e u  c a 
racter  c o s m o p o li ta ,  u n iv e r sa l, tr a n s p o n d o  a s b ar
reiras d e  t o d o s  o s  p a iz e s , a d o ç a  e a m o r te c e  a z e 
d u m e s  e  a n tip a th ia s  d e  n a c io n a lid a d e  e  d e  raça, 
q u e  s e  a f ig u ra v a m  d e s t in a d a s  a im m o rta l in tr a n s i
g e n c ia  ; o  la b o r a to r io , a o ff ic in a , a n a v e g a ç ã o  e  a 
a g r icu ltu ra  s ó  r e q u e r e m  p a z , p o r q u e  d e  p a z  v iv e m  
e  p r o s p e r a m ;  a e v o lu ç ã o  h is tó r ic a  p a te n te a  c lara 
m e n te , a o s  o lh o s  d o s  q u e  sa b e m  d e v a ssa r  o s  ar- (*)

(*) Este artigo e o seguinte foram publicados nM Provincia 
de 11 de Maio e l.°de Junho de 1898.
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c a n o s  d o  p a s s a d o ,  a a b s o lu t a  in c o m p a t ib i l id a d e ,  o  
r a d ic a l a n t a g o n i s m o  e n tr e  o s  r e g im e n s  m ilita r  e  
in d u s tr ia l .  E , n ã o  o b s t a n t e  e s s a s  c o n d i ç õ e s  s o -  
c ia e s ,  q u e  s ã o  o u t r o s  t a n t o s  p r o t e s t o s  c o n tr a  a 
p e r tu r b a ç ã o  d a  a c t iv id a d e  p r o d u c t o r a  d o  n o s s o  
t e m p o ,  c o n tr a  o s  r e p u g n a n t e s  m a t a d o u r o s  d o s  c a m 
p o s  d e  b a ta lh a , o  a la r id o  a s s u s t a d o r  d a  g u e r r a , q u e  
a in d a  h o n t e m  r e b o a v a  á s  p o r ta s  d o  O r ie n t e ,  e c h ó a  
a g o r a  m a is  tr is te  e  m a is  s o m b r io ,  c o m o  a n n u n c io  
d e  e x tr a o r d in a r ia s  d e s g r a ç a s ,  n o s  m a r e s  q u e  b a 
n h a m  a s  te r r a s  d e  C o lo m b o  !

B ern  p o d e r ia ,  n o  e m t a n t o ,  se r  e v i t a d o  e s s e  tr e 
m e n d o  c o n f l i c t o ,  e s s e  m o n s t r u o s o  d u e l lo ,  e m  q u e  u m  
d o s  c o n t e n d o r e s  in v o c a  o  s e u  d ir e ito  d e  q u a tr o  s é c u 
l o s  e  o  o u tr o  o  ju s to  h o r r o r  q u e  lh e  c a u s a  o  b a r b a r o  
e x t e r m in io  d e  u m  p o v o  a m e r ic a n o  e  v i s i n h o ,  c u jo  
c r im e —felix culpa! — é  b a ta lh a r  p e la  s u a  i n d e p e n 
d e n c ia  c o m  e n e r g ia  e  t e n a c id a d e  p r o p o r c io n a e s  á ju s 
t iç a  d a  c a u s a  q u e  o  im p e l l i l i  p e la  s e g u n d a  v e z  á r e 
v o l t a .  B a s ta r ia , p a r a  a t t in g ir  e s s e  r e s u l t a d o  s u p e 
r io r m e n t e  b e n e f i c o ,  e s s e  m a g n i f ic o  e x e m p l o  d e  h u 
m a n id a d e  e  c iv i l i z a ç ã o ,  q u e  a H e s p a n h a ,  p a tr ia  
r ica  d e  t r a d iç õ e s ,  e  q u e  a in d a  h o j e  a ll ia  a o  t e m e r a 
r io  a r r o jo  d o  C id  a a lm a  e n t h u s ia s t a  d e  Q u ix o t e ,  
o u t o r g a s s e  l ib e r a lm e n t e  o  q u e  á fo r ç a  ch a rm a s lh e  
q u e r e m  a rra n ca r . Q u e  d e p r e s s ã o  m o r a l,  q u e  r e b a i
x a m e n t o  n a  s u a  d ig n id a d e  h is t ó r ic a  so f fr e r ia , c o m  
o  c e d e r  v o lu n t a r ia m e n t e  a l ib e r d a d e  a C u b a , a p o 
t e n c ia  a q u e m  o  h e r o i s m o  d o s  s e u s  n a v e g a d o r e s ,  
ta n t o  q u a n t o  a c r u e z a  d o s  s e u s  a v e n t u r e ir o s ,  d é r a  
n o s  s é c u l o s  X V  e  X V I tã o  la r g a  e  in d is p u t a d a  
p o s s e ,  h o j e ,  f e l i z m e n t e ,  q u a s i  p e r d id a ,  e m  te r r ito 
r io  d o  N o v o  M u n d o  ?

A  e m a n c ip a ç ã o  d o s  p o v o s ,  ig u a l  á d o s  f i lh o s -  
f a m il ia s ,  d á - s e  im p r e s c in d iv e l  e  fa t a lm e n t e  q u a n d o  
e l l e s ,  p e l o  s e u  d e s e n v o l v i m e n t o ,  c h e g a m  a d i s p e n -
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sar a p r o te c ç ã o  im m e d ia ta  d o  p o d e r  p a tr io . A  
id a d e  da m a d u r e z a  e  d a  fo rça  p o d e  a u g m e n ta r ,  
e n a  g e n e r a lid a d e  a u g m e n ta , c o m  a le m b r a n ç a  d o s  
c u id a d o s  e  c a r in h o s  r e c e b id o s ,  o  a ffe c to  in t im o  e i n -  
q u e b r a n ta v e l q u e  p r e n d e  o s  d e s c e n d e n t e s  d a  m e sm a  
e s t ir p e , en tr e  s i, e  á q u e l le s  a q u e m  d e v e m  a v id a  
e a e d u c a ç ã o . M a s  n ã o  ha a m o r  q u e  n ã o  su c -  
c iu n b a  á ty r a n n ia  d e  im p e n s a d o  e g o is m o  o u  d e  
ir ra c io n a l o r g u lh o .

O  p o v o  c u b a n o , p r o lo n g a ç ã o  d a  n a c io n a l i 
d a d e  h e s p a n h o la ,  e m a n c ip a d o  p e la  g e n e r o s id a d e  
da su a  a n tig a  m é tr o p o le ,  sen tir ía  n o s  la ç o s  d a  c o n -  
s a n g u in e id a d e ,  na id e n t id a d e  d e  r e lig iã o  e  d e  l in 
g u a , n a  ig u a ld a d e  d e  c o s tu m e s  e  te n d e n c ia s ,  o u 
tras ta n ta s  fo r ç a s  a r o b u s te c e r e m  o  se u  a p e g o  e 
g r a tid ã o  p e la  H e s p a n h a . E  esta  e  t o d o s  o s  p a iz e s  
c o lo n is a d o r e s  n ã o  p o d e m  d ig n a m e n te  e x ig ir  m a is  
q u e  o  c o m m e r c io  liv r e  e  e s p o n t a n e o  d a s  p o p u la 
ç õ e s ,  a q u e , e n tr e ta n to , s e  im p õ e m  p e la  fo rça  bruta  
e  p e lo  terror d a  m a is  o d ia d a  p r e p o te n c ia .

A  ra zã o  e  a m o ra l p o lit ic a , o s  p r o p r io s  in te r e s 
s e s  m a te r ia e s  d a  d is t in c ta  n a ç ã o  ib er ica  d e v ia m  
s u b m e tte l-a , n a  g r a v e  e m e r g e n c ia  crea d a  p e la  e n e r 
g ic a  r e v o lta  d o s  c u b a n o s ,  a o  sa lu tar  c o n s e lh o  q u e  
A . C o m te , h a  já m u ito  m a is  d e  m e io  s é c u lo ,  su g g e r ia  
a o  g o v e r n o  d o  p a iz  o n d e  n a sc e u , a sa b e r :  q u e  
r e s t itu is se  a A r g e lia  a o s  s e u s  n a tu r a e s , o  se u  a se u  
d o n o .  A  F r a n ç a ... n ã o , a in c o m p e te n c ia  e  d e s o 
r ie n ta ç ã o  d o s  d ir e c to r e s  p o l i t i c o s  d e s s a  p r e c la r is 
s im a  n a c io n a lid a d e  cerraram  o u v id o s  á v o z  d o  v e 
n e r a n d o  p h i lo s o p h o ,  e  c o m p le ta m e n te  e s q u e c id o s  
d o s  a lto s  p r in c ip io s  p r o c la m a d o s  d u r a n te  a g r a n d e  
cr ise  o c c id e n ta l  d o  s é c u lo  p a s s a d o , a tira m -se  h o je ,  
e m a is  v e r t ig in o s a m e n te  d o  q u e  n u n c a , á s  a v e n tu 
ras e x tr a -e u r o p e a s , r iv a lis a n d o  e m  c u b iç a  c o m  a 
p r o p r ia  In g la terra , e  a g g r a v a n d o , c o m  o  se u  fu n e s -
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t i s s im o  e x e m p lo ,  n o s  g o v e r n o s  v i s i n h o s  a fe b r e  d e  
c o n q u is t a s  q u e  o s  d e v o r a  a t o d o s .

E  e s s a  m a n if e s t a ç ã o  e x o r b it a n t e  e  s e r o d ia  d o  
e g o i s m o  d o s  o c c id e n t a e s ,  e m b o r a  u m  t a n to  a n o d i 
n a d a  p e lo  e u p h e m is m o  d e  expansão colonial, n ã o  
é  m e n o s  c r u e l ,  a s s o la d o r a  e b a r b a r a  q u e  a v in d a  im 
m e d ia t a m e n t e  a p ó s  a f a m o s a  é p o c h a  d o s  d e s c o b r i 
m e n t o s  m a r ít im o s .  A o  c o n tr a r io ,  s a lv o  o  h o r r o r o s o  
c r im e  d a  p r o c la m a ç ã o  o f f ic ia l  d a  e s c r a v id ã o  n o s  
d o m i n i o s  c o n q u i s t a d o s ,  a c h a m a d a  c o lo n i s a ç ã o  d a  
a c t u a l id a d e  é , d a d a  a d if fe r e n ç a  d o  m o m e n t o  h i s 
t ó r ic o ,  m a is  d e t e s t á v e l  e  r e p u g n a n t e  q u e  a e x e r 
c id a  p e la  E u r o p a  a o  tr a n s p o r  a id a d e  m é d ia .  E n 
t ã o ,  a o  la d o  d a  s è d e  a r d e n te  d e  p o d e r io  e  r iq u e 
z a s ,  d o s  a p p e t i t e s  m a is  b a ix o s  d a  n o s s a  n a tu r e z a ,  
h a v ia  a in d a  u n s  la m p e j o s  d ’e s s a  a n t ig a  e  v e n e 
r a n d a  fé  c a t h o l ic a  q u e  t e m p e r a v a ,  s o b r e t u d o  n o s  
e s f o r ç a d o s  p o r t u g u e z e s ,  o  d e s e j o  d a s  d e p r e d a ç õ e s  
e n tr e  a s  g e n t e s  d a s  te r r a s  d e s c o b e r t a s .  E  e s s e s  
r e s t o s  d e  f e r v o r  r e l i g io s o ,  s u b it a m e n t e  r e a n im a d o s  
p e la  a c ç ã o  p o d e r o s a  d e  I g n a c io  d e  L o y o la ,  ju n 
ta r a m -s e  á m e m o r ia  d o s  t r a b a lh o s  e  p r o v a ç õ e s  in 
c r ív e is  p o r  m a r e s  e  r e g iõ e s  d e s c o n h e c id a s ,  p a ra  
a u r e o la r  d a  lu z  b r i lh a n te  e  in e x t in g u iv e l  d e  n o b r e  
s e n t im e n t o  c a v a l l e i r e s c o ,  a ltr u is ta , a f r o n te  d o s  h e 
r o e s  q u e  f iz e r a m  a v a n ç a r  a s  c o lu m n a s  d e  H e r c u le s  
a té  a o s  v e r d a d e ir o s  l im it e s  d o  p la n e ta .

À  r e la t iv id a d e  é  o  s u p r e m o  c r ite r io  n a  a p r e 
c ia ç ã o  d a s  a c ç õ e s  h u m a n a s .  C a m õ e s ,  s e m  d e tu r 
p a r  a r e a l id a d e  d a s  a lta s  e m p r e z a s  q u e  c a n t o u ,  
id é a l iz a  p o r  ta l m o d o  a s  in d iv id u a l id a d e s  d o s  q u e  
a e l la s  s e  a b a la n ç a r a m , q u e  d o b r a m o s  v o lu n t a r ia 
m e n t e  m u ita s  p a g in a s  d a  h is to r ia  p a r a  v e r  s e m p r e  
t a e s  in d iv id u a l id a d e s  n a  e m in e n c ia  a q u e  o  im 
m o r ta l p o e t a  a s  l e v a n t o u ,  e g r e g ia s ,  s u b l im e s ,  im -  
m a c u la d a s ,  c o m o  o s  p r o p r io s  r e s u l t a d o s  s o c ia e s
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d o  d e n o d o  q u e  m o stra ra m . Q u a n d o  o  s o l  fu lg u ra  
n in g u é m  s e  lem b ra  d a s  m a n c h a s  q u e  o  t e le s c o p io  
lh e  d e s c o b r e .

A ’ p o lit ic a  d o  O c c id e n t e  h o d ie r n o  fa lta m  p o r  
c o m p le t o ,  n a s  su a s  e x p lo r a ç õ e s  fora  d o  s o lo  e u 
r o p e u , n ã o  s ó  a o p p o r tu n id a d e , m a s  ta m b e m  a 
e le v a ç ã o  d e  in tu ito s  e , p r in c ip a lm e n te , o  a lc a n c e  
h u m a n o  d e  e in p r e h e n d im e n to s  q u e  n o s  fa z e m  p e r 
d o a r  a o s  a n te p a s s a d o s  ta n to s  e  ta n to s  a c to s  c o n -  
d e m n a v e is i

O  q u e  v a i,  em  v e r d a d e , le v a r  a E u r o p a  d o s  
n o s s o s  d ia s  á s r e g iõ e s  lo n g iq u a s  cu ja s  p o p u la ç õ e s  
su b ju g a  p e la  sa c r ile g a  a p p lic a ç ã o  d a  s c ie n c ia  e  da  
in d u s tr ia  a o s  p r o c e s s o s  d e s t r u id o r e s ? — U m  sc e p t i-  
c isrn o  d e p r im e n te , d e s m o r a lis a d o r , q u e  s e  o b je c t iv a  
n a  m a is  a c a b a d a  in d if fe r e n ç a  p e lo s  d e s t in o s  s o -  
c ia e s , n o  g o s t o  d e  u m a  litteratu ra  e  d e  u m a  arte  
o b s c e n a s ,  n a  blague q u e  c a lu m n ia  e  in fa m a , o u  
n o  m o te jo  d e p r a v a d o , n o  e s c a r n e c im e n to  a ffron -  
t o s o  d e  tu d o  q u a n to  s e  im p õ e  a o  r e s p e ito  d e  e s 
p ír ito s  s é r io s  e  c o r a ç õ e s  b e m  fo r m a d o s ;  u m  c a 
p ita l is m o  se m  h o r is o n te s ,  d e s h u m a n o ,  e m  q u e  a 
a g io ta g e m  e o  j o g o  d a  b o ls a  s ã o ,  a o  m e s m o  t e m p o ,  
s o l ic i t a ç õ e s  d a  p r e g u iç a  e  m e io s  d e  sa t is fa ç ã o  d e  
t o d o s  o s  in s t in c to s  e g o ís t a s ;  um  p a r la m e n ta r ism o  
g a r r u lo , b u lh e n to ,  e m b a id o r , ir r e s p o n s á v e l  e  m a is  
q u e  in ú til, p r e ju d ic ia l, p o r q u e , a lé m  d e  tu d o , p e r 
tu rb a e  e m b a r a ç a  t o d o  o  p e n s a m e n t o  e  a c ç a o  g o 
v e r n a t iv a ;  a h y p o c r is ia  e r ig id a  em  p i in c ip io  d e  
o r d e m  p u b lic a , p e la  s u b v e n ç ã o  o ffic ia l d e  c u lto s ,  
cuja fr e q u ê n c ia  a falta d e  v e r d a d e ir a  le l ig io s id a d e ,  
a c a r e n c ia  d e  id é a l, tr a n sfo r m o u  em  m e r o  p a s s a 
t e m p o , e m  s im p le s  d iv e r s ã o  m u n d a n a  d a s  c la s 
s e s  a r is to c r á tic a s  o u  d o s  b ü r g u e z e s  e s q u e c id o s  da  
su a  o r ig e m ;  u m a  p h ila n tr o p ia , m a is  e s p e c t a c u 
lo s a  d o  q u e  b e n e v o la ,  q u e  s e  s e n te  e n o ja d a  p e lo
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c o n ta c to  d a  m iser ia  p u b lic a , m iser ia  a u g m e n ta d a  
p e lo s  d is p e r d ic io s  p e s s o a e s  d a  r iq u e z a , d ’e s sa  m e sm a  
r iq u e z a  q u e , s e n d o  s o c ia l  n a  su a  o r ig e m , ta m b é m  
o  d e v e  ser  n o  s e u  d e s t in o ; — u m  p r o le ta r ia d o  e s -  
fa im a d o  e  n ú , q u e  n o  m e io  d o  n a u fr a g io  g e r a l d e  
c r e n ç a s  e  c o n v ic ç õ e s ,  m e r g u lh a  n a  e s c u r id ã o  d e  
to d a s  a s lo u c u r a s , r e v o lv e - s e  n o  p e la g o  a g ita d o  
d a s  c o n c e p ç õ e s  m a is  a b str u sa s , d a s  m a is  e x tr a v a 
g a n te s  th e o r ia s :  q u e r  o  c o m m u n is m o  e s o c ie d a d e s  
se m  g o v e r n o ,  p o r q u e , n a  in g e n u id a d e  q u e  a c o m 
p a n h a  o  s e u  in ju sto  so f fr im e n to , crê  q u e  a fe l ic i
d a d e  lh e  h a  d e  v ir  d o  a n iq u i la m e n to  d a  p r o 
p r ie d a d e  in d iv id u a l,  q u e  a id a d e  d e  o u r o  lh e  
sorrirá  d ’e n tr e  o s  d e s tr o ç o s  d e  to d a s  a s  in s t itu i
ç õ e s  s o c ia e s .

E is  o  q u e  o s  g o v e r n o s  d o  c iv i l is a d o  O c c i 
d e n te , q u e  n ã o  c e s s a m  d e  p r o c la m a r  a in fe r io r i
d a d e  e  b ru teza  d e  q u e m  n a s c e  e  v iv e  lo n g e  d ’e l le s ,  
r e u n e m  á v a id a d e  c h a r la ta n e sc a  d e  u m a  p e d a n to -  
cra c ia  a b s o r v e n te ,  p ara  in s c r e v e r  n o  e s ta n d a r te  
q u e , lo u v o r e s  á r a p id e z  d a s  v ia g e n s  e m  c o m m o -  
d o s  tr a n sp o r te s  e  p o r  m a r e s  q u e  n ã o  e s c o n d e m  
m a is  n e n h u m  s e g r e d o ,  m a n d a  le v a n ta r  em  t o d o s  o s  
p o n t o s  d o  g lo b o ,  v ic t im a d o  p o r  e s s e  d e lir io  d e  c o n 
q u is ta s , m u ito s  s é c u lo s  a p ó s  a id a d e  em  q u e  e lla s  
tiv e r a m  ra zã o  d e  ser .

E  é  á so m b r a  d ’e s sa  b a n d e ir a  q u e  a s  a r m a s  
v e n c id a s  em  S e d a n  a s s o la m  o  T o n k in  e  M a d a g a s 
car, a r r e p e n d id a s  a in d a  d e  n ã o  h a v e r e m  to m a d o  
p a rte  n o  c o v a r d e  b o m b a r d e io  d e  A le x a n d r ia  ; é  á 
so m b r a  d e s sa  b a n d e ir a  q u e  a Italia, p o s t o  n ã o  ti
v e s s e  p o d id o  u n if ic a r -se  se m  fo r te  a u x il io  m a ter ia l  
d e  e s tr a n h o s ,  p a s s e ia  p o r  to d a  a p a r te  a su a  e x tr e m a  
a r r o g a n c ia , a c tu a lm e n te  u m  ta n to  d im in u id a , g r a ç a s  
á fa m o s is s im a  lic ç ã o  d o  g e n e r o s o  M e n e l ik ;  -é , fi
n a lm e n te , á so m b r a  d ’e s sa  b a n d e ir a  q u e  a In g la -
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terra e  a ■ A ltern an ti a, d e p o is  d e  t o d a s  a s s a tu in a e s  
a fr ica n a s, p r o c u r a m  h a r m o n isa r -se  c o m  a R u ss ia  
n o  e m p e n h o  d e  p a rtilh a rem  en tre  si o  v a s to  e  a n 
t iq u is s im o  im p e r io  d a  C h in a . T e n ta m  fazer d e  
u m a  n a c io n a l id a d e  h o m o g é n e a ,  c o n s t itu id a  p o r  
m a is  d e  q u a tr o c e n to s  m i lh õ e s  d e  in d iv id u o s  d e  
raça tr a b a lh a d o r a , p a r c im o n io s a  e  r e s is te n te , u n i 
m o s a ic o  d e  fe ito r ia s  e n tr e g u e s  t o d a s  a o s  d e s i e g ra  - 
m e n to s  d a  a n a rch ia  in te lle c tu a l e  m o ra l em^ q u e  o  
O c c id e n t e  s e  a g ita , e  n a s  q u a e s  a o p p r e s sâ t)  d o s  
a b o r ig è n e s  será  fa ta lm e n te  a g g r a v a d a  p e lo  d ig la d ia r  
in c e s s a n te  d a s  r iv a lid a d e s  en tre  o s  p t o p i io s  a q u i
n h o a d o s  n a  p a rtilh a .

D a d a  e sta  s itu a ç ã o  c o n fu s a , p r o fu n d a m e n te  
c o n tu r b a d a , n ã o  ad m ira  q u e  a H e s p a n n a  n ã o  e n 
c o n tr a s s e  n o  ro l d o s  s e u s  e s ta d is ta s  e m  v o g a  u m  
s ó  q u e  p o d e s s e ,  o u  q u iz e s s e ,  c o m p r e h e n d e r  a 
u n ic a  s o lu ç ã o  q u e  o  p r o b le m a  c u b a n o  c o m p o r ta v a .  
S a cr ifica ra m  a v e r d a d e  e  o s  m a is  p a lp ita n te s  in te 
r e s s e s  n a c io n a e s  a u m a p o lit ic a  d e  e x p e d ie n te s ,  
f e c c io s a  d e  ca h ir  n o  d e s a g r a d o  d e  in tr ig a n te s , t i
m id a , in c e r ta , e g o is ta ,  e m  su m m a . P i e s e n te m e n te  
so ffr e m  e s s e s  c h e fe s  p o l i t ic o s  o  e m b a te  d a  o p i 
n iã o  n a c io n a l q u e  illu d ira m , q u e  t ia n sv ia r a m  o u  
n ã o  s o u b e r a m  e sc la r e c e r  e  d ir ig ir . D e u -s e  a p e n a s  
a g o r a  o  p r im e ir o  r e v e z  d a s  fo r ç a s  o p p o s t a s  a s d o s  
E s t a d o s - U n id o s ,  e  já a s o c ie d a d e  h e s p a n h o la  e s tr e 
m e c e  to d a  n ’u m a e n o r m e  c o m m o ç ã o ,  n  u m a  te m 
p e s ta d e  d e  p a ix õ e s  em  q u e  o  d a ñ in o  ta lv e z  seja  
a in d a  m a io r  q u e  o  p e r ig o , para  lem b ra i m o s  o  m a 
g n if ic o  v e r s o  d o s  Lusíadas.

A n te  s e m e lh a n te  p e r s p e c t iv a , a n o s s a  h u m a 
n id a d e  c h o r a  e  so ffrem  v iv a m e n te  as s y m p a th ia s  
q u e  a H e s p a n h a  n o s  in sp ir a . M a s  d  a h i a o  d e s e 
jar o  s e u  tr iu m p h o  n o  p r e lio  em  q u e  s e  e m p e 
n h a , ha o  p r o fu n d o  a b y s m o  d a  c o n v ic ç ã o ,  d a  firm e
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c r e n ç a  d e  q u e  o s  p r o te c to r e s  d o s  c u b a n o s ,  c o m o  
o u tr  ora  o s  g e n e r o s o s  fr a n c e z e s  q u e  o s  a u x ilia ra m  na  
o b ra  d a  l ib e r ta ç ã o , s e r v e m  n e s te  m o m e n to  o s  v e r d a 
d e ir o s  in te r e s s e s  s o c ia e s .  E  n ã o  s e  in v o q u e  u m  d i
re ito  in te r n a c io n a l q u e  s e  p resta  a to d a s  a s p h a n ta 
sm s d a  fo rça , q u e  s e  s u b m e tte  a t o d a s  a s in iq u id a 
d e s ,  q u e  s e  c o n tr a d iz  d ia r ia m e n te , q u e  c o n d e m n a  
a g o r a  o  q u e  a p p r o  v o u  e m  M a g e n ta  e  n o  M e x ic o ,  
e q u e  a in d a  e stá  a p p la u d in d o  o  q u e  s e  p a s sa  na  
T u r q u ia  e  n a  G rec ia .

A  A m e r ic a  d e v e  ser  a n te s  d e  tu d o  d o s  a m e 
r ic a n o s , c o n fo r m e  o  le m m a  d e  M o n r o e ,  e  p ara  is s o  
é  in d is p e n s á v e l  q u e  a m a is  in tim a  s o l id a r ie d a d e  s e  
e s ta b e le ç a  en tr e  o s  p o v o s  q u e  a h a b ita m . S ó  a s 
s im  s e  a c a u te le r ã o  t o d o s  c o n tra  o s  d e s e n fr e io s  da  
a m b iç ã o  d a  E u r o p a  r e v o lu n c io n a d a ,  c o n tr a  t o d a s  as  
v e l le id a d e s  d e  r e c o n q u is ta ,  q u e  c e r to s  p u b lic is ta s  
o c c id e n ta e s  a c o r o ç ô a m , e  q u e  a té  e m  r e la ç ã o  a o  B ra 
sil s e  h ã o  im p u d e n te m e n te  m a n ife s ta d o .

C erto  q u e  n e n h u m a  n a ç ã o , e  a in d a  m e n o s  u m  
c o n t in e n te ,  p ó d e  iso la r -se , s u b tr a h in d o -s e  a o  c u m 
p r im e n to  d o s  d e v e r e s  d e  fr a te r n id a d e  q u e  o  p r e n 
d e m  á c o m m u n id a d e  u n iv e r sa l. N ã o  h a  chauvi
nismo, n ã o  ha m u ra lh a  d e  p r e c o n c e i t o s  q u e  c o n t e 
n h a m  a fo rça  d a  n a tu ra l s y m p a th ia  q u e  a ttrah e o  in 
v id i lo  para  a e s p e c ie .  M a s  o  c o s m o p o l i t i s m o  q u e  
d e s d e n h a  a p atria  é  c o m o  o  p a tr io t ism o  q u e  d e s 
p reza  a fa m ilia . H a  u m  é lo  in q u e b r a n ta v e l n esta  
c a d e ia  d e  s e n t im e n to s  a s c e n d e n t e s  : F a m ilia , P a tr ia , 
H u m a n id a d e .

A  A m e r ic a , s a lv o  fe liz e s  e le m e n t o s  p r o p r io s ,  
d e v e  á E u r o p a  a c iv i l is a ç ã o  q u e  p o s s i le ,  e  ser ia  n ã o  
s ó  in g r a t id ã o , m a s f la g ra n te  a b s u r d o  d e s c o n h e c e l - o .  
P o r é m  e s s e  r e c o n h e c im e n to ,  q u e  s e  d e v e  tr a d u z ir  
s e m p ic  n a  h o s p ita l id a d e  m a is  s o lic ita  e  d ig n a , n o  
a c o lh im e n t o  m a is  fr a n c o  e  m a is  lea l a q u a n to s  o
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m e r e ç a m , n o  a u x il io  e f fe c t iv o  a to d a s  as c a u sa s  
ju sta s, n ã o  p r e ju d ic a — é in tu it iv o  a n e c e s s id a d e  
in i l lu d iv e l  q u e  te m  ca d a  n a c io n a lid a d e  d e  v e la r  
p e la  su a  in d e p e n d e n c ia ,  p o r  is s o  m e s m o  p u e  esta  
é  p ara  o s  p o v o s  o  q u e  é a l ib e id a o e  p a ia  ca d a  
h o m e m , q u e r  d izer , a p r o p r ia  b a s e  da su a  d ig n i
d a d e .

I I

M u ito s  d o s  q u e  s e  a ch a m  a o  la d o  d a  H e s p a -  
n h a , q u e  lh e  n ã o  r e g a te a m  o  s e n  a p o io  m o ra l 
n a d e sg r a ç a d a  c o n te n d a  em  q u e  u m  fatal e m p ir ism o  
a a r r e m e s s o u , p e d e m  o  m o t iv o  d a  in e x p l ic á v e l  p i e fe — 
r e n c ia  a c er to  p e n d o r  n a tili a l, a e s s e  s e n t im e n to  
n a o r ig e m  tã o  e s p o n t a n e o ,  tã o  c o m m u n i e  a s  v e 
z e s  tã o  c e g o ,  q u e  n o s  in d u z  a sy m p a th isa i c o m  
a c a u sa  d o  m a is  fra co , s ó  p o iq u e  é  o  m a is  b a c o ,  
a in d a  q u a n d o  o  m a is  fo r te , r e f le c t in d o  b e m , está  
c o m  o  b o m  s e n s o ,  c o m  a r a z ã o , c o m  a m o i a l, c o m  
a H u m a n id a d e , e m fim . . E  é  p o r  is s o  q u e  A . C o m te ,  
d is c ip l in a n d o  o s  n o s s o s  s e n t im e n to s  e  d iu g m d o  
o s  n o s s o s  p e n s a m e n t o s ,  n o s  m a n d a  « a g ii p o i  a -  
fe iç ã o  e  p e n s a r  p ara  ag ir» .. O  im p u ls o  sa e  d o  c o 
ra çã o , é  v e r d a d e , m a s  a m e n te  e n c a ia - o ,  a n a !y sa -o , 
c o n tr a p e s a -o ,  e , s ó  e n tã o , a v o n t a d e  s e  m a n ife s ta .

D e s c o b r e - s e  a v a lia  d e s te  p r e c e ito ,  a p p h c a d o  
a o  c a s o  p a rticu la r  d e  q u e  tr a c ta m o s , p o n d e ia n d o  
q u e  s e  p e la  r e la t iv id a d e  d e  t o d a s  a s  c o u s a s ,  a p a 
tria d e  C a r lo s  V  é  p o r  v e n tu r a  a m a is  fraca , d e 
fr o n ta d a  c o m  a d e  W a s h in g to n , é  fo i te , f o l t i s s i 
m a , m a s  d e  fo r ta le z a  a terra d o ra , q u a n d o  p ie t e n d e  
a fo g a r  n a s  m ã o s  n e r v o s a s ,  tr e m u la s  p e la ^ c o m m o -  
ç ã o  d o  o r g u lh o  c o n tr a r ia d o , a d o u s  m i lh õ e s  d e  in 
d iv id u o s ,  d e s t in a d o s  a fo rm a r  u m a  a u s p ic io s a  e 
liv r e  n a ç ã o  a m e r ic a n a . D ir -se - ia , c o m  e ffe ito , q u e
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a c a v a lle ir o sa  H e s p a n h a , s e n t in d o  n ã o  p o d e r  m a is  
a d o r n a r -se  c o m  a p é r o la  d a s  A n tilh a s , p refer ia  
e sm a g a l-a , r e d u z il-a  a p ó , a v ê l-a  fora  d o s  e n g a s 
te s  d a  su a  c o r o a . N in g u é m  p ó d e  p e r d o a r - lh e  esta  
a m b iç ã o  e x o r b ita n te . A  v a id a d e  e x c e s s iv a  n ã o  
é  h o n r a  n a c io n a l. E sta  o lh a  para t o d o s  o s  h o 
m e n s  a tr a v é z  d o s  s e n t im e n t o s  q u e. a e n n o b r e -  
c e m  e  faz  ju stiça  a t o d a s  a s  a s p ir a ç õ e s  q u e  o s  a n i
m a m . E m  r e la ç ã o  a C u b a , o  p r o c e d im e n to  d a  H e s 
p a n h a  to c a  a s ra ias d a  b r u ta lid a d e  p r im it iv a , e x 
c lu in d o  p o r  in te ir o  o  c o n c u r s o  m o r a l, a a s s is t ê n 
cia  d a  sy m p a th ia  d e  q u e m  q u e r  q u e  te n h a  e sp ir ito  
e  c o r a ç ã o  p ara  s ó m e n t e  d a l-o s  a o  q u e  é  r a z o a v e l,  
b o m  e  h u m a n o .

M a s  será  a d is t in c ta  n a ç ã o  ib e r ic a  r e a lm e n te  
m a is  fraca q u e  a U n iã o  n o r te -a m e r ic a n a  n a  lu c ía  
r e c e n te m e n te  in ic ia d a  ? Q u a n to  a n ó s  n ã o  p ó d e  
h a v e r  h e s ita ç ã o  n a  r e s p o s ta  : é  a m a is  fraca, s im ,  
n ã o  ta n to  p o r  c o n s id e r a ç õ e s  d e  o r d e m  p u r a m e n te  
m a ter ia l, m a s  p o r q u e , n o  d u e l lo  q u e  s e  tr a v o u , lh e  
fa ltam  in tu ito s  e  a s p ir a ç õ e s  q u e  p o s s a m  e n g r a n d e 
cer  e  sa n tifica r  o s  e s fo r ç o s  m a is  h u m ild e s .

E sta  n ã o  é , c o m tu d o ,  a o p in iã o  d o s  q u e  c o n -  
jec tu ra m  d a  so r te  d a s  b a ta lh a s  u n ic a m e n te  p e lo  
a lc a n c e  d o s  c a n h õ e s ;  n ã o  é  e s te  o  p a r e c e r  d e  m a is  
c r e d ito  n o  g r u p o  d o s  e n t e n d id o s ,  d e s s e s  q u e  d ã o  
á m a is  s im p le s  e  m a is  a n t ig a  d a s  artes o  ca ra cter  
d e  u m a  s c ie n c ia  su p e r io r  a to d a  a c o m p r e h e n s ã o  
v u lg a r , tã o  m is t e r io s a  e  r e se r v a d a  c o m o  o  ta b e r 
n á c u lo  d o s  h e b r e u s . A l lu d im o s  a o s  s c ie n t is ta s  d a  
e s tr a te g ia , a e s s e s  o r g a n iz a d o r e s  d e  e x e r c ito s  e  d e  
p la n o s  n o  r e c e s s o  d o  g a b in e te ,  e  cu ja s  p r e t e n s õ e s  
e x a g g e r a d a s  p a r e c e  e le v a r e m -s e .  a r e d u z ir  h o m e n s  
a m e r o s  b o n ifr a te s , a s im p le s  b o n e c o s ,  q u e  a p r o 
p ria  m ã o  in fa n til p o d e r ia  m o v e r  a o  sa b o r  d a  su a  
p h a n ta s ia . M u ito s  d e s s e s  c a lm o s  p ia n is ta s  n u n c a
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sen tiram  d e  p e t to  o  h o rro r  d e  urn c a m p o  d e  b a 
ta lh a . E x c lu e m , p o r ta n to , d a s su a s  a b stra cçõ es  
e le m e n to s  q u e  m u ita s v e z e s  as n iiiiificam  . a p a i
x ã o , o  e n th u s ia sm o , a in d iv id u a lid a d e  d o s  c o m b a te n 
tes , a in sp ir a ç ã o  d o  m o m e n to  cr itico , to d a  e ssa  
in f in id a d e  d e  c ircu m sta n c ia s  im p rev ista s , q u e  d e c i
d em  q u a si se m p r e  d o s  m a is  r e n h id o s  c o m b a te s .

E sse s  ta e s  c h e g a m , p o r  m in u c io s o s  in v e n ta 
r io s , p o r  m iu d o  e x a m e  d o  v a lo r  re la tiv o  d o s  in 
s tru m en to s  b e ll ic o s , n u m ero  e  a sp e c to  d o s  a d v e i-  
sa r io s , a d eterm in a r  c o m  s e g u r a n ç a — ai, tan tas v e 
z e s  illu d id a  !— d e  q u e  la d o  re s id e  a força  e  o n d e  ' 
a fra q u eza  se  o c c u lta  p o r  d ctraz da fa n fa n ic e  u n 
d o sa . O ra , e x a c ta m e n te  para e lle s  a H e sp a n h a  
d is p õ e  d e  rec u r so s  n a v a e s  m a is  p o d e r o s o s  q u e  o s  
d o s  E s ta d o s -U n id o s  : p o s s i le  m a io r  n u m e r o  d e  
c o u r a ç a d o s  d e  p rim eira  o rd em  e o u tr o s  n a v io s  d e  
c o n s tr u c ç ã o  m o d e r n a , em b o ra  n ã o  ten h a m  s id o  
a in d a  e x p e r im e n ta d o s  p o r  q u em  o s  p o d e s s e  su b m et-  
ter a p r o v a  d e c is iv a .

A ss im , para o s  c o m p e te n te s  d e  q u e  fa lla m o s  
e para q u e m  n ’e lle s  crê p o r  fé , está  d e c id id o , se in  
recu rso , ser  a esq u a d ra  h e sp a n h o la  in c o m p a ia v e l-  
m e n te  m a is  c o m p le ta  e perfeita  q u e  â  d o s  iin p re-  
c a v id o s  n o r te -a m e r ica n o s . E  is to  s ó  basta i ia para  
q u e  p a ssa s se  em  ju lg a d o , em  co n tra r io  á se n t im e n 
ta lid a d e  a q u e  a c im a  n o s  re fer im o s, q u e  a 1 cu- 
p a n h a , s e n d o  a m e lh o r  a p erceb id a , se i ia p o i is so  
m e sm o  a m a is p o te n te  n  u m a p e le ja  cu jas m a is  
c o m m o v e n te s  p e r ip e c ia s  terã o  p o r  sc e n a r io , s e  a 
p r e v isã o  n ã o  erra, a n te s  o  m ai q u e  a t e n a  tirine. 
E  a in d a  em  terra é e lla  a m a is p o d e i  o sa , s e  na  
v e r d a d e  n o  q u e  a c a b a m o s  d e  1er d e  u m  d o s  m ais  
v iv o s  lu m in a res  d o  m ilita r ism o  e u r o p e u . R e fe n -  
n io -n o s  a o  Sr. C arlos M a lo , esc i ip to i,  cuja rep u ta 
ç ã o  na e s p e c ia lid a d e  q u e  e le g e u , está  a ss ig n a la d a
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• n o  p r iv i le g io  q u e  lh e  c o n fe r e  o  Journal des Dé
bats, a n tig a  e  a c r e d ita d a  fo lh a  d e  P a r is , em  
tu d o  q u a n to  c o n c e r n e  a o  e n s in o  em  a s s u m p to s  
d e  n a tu reza  m ilitar . A  im p r e s s ã o  q u e  n o s  f ic o u  
d e  tal le itu ra  é  o  m o t iv o  p r in c ip a l d a s  p r e s e n te s  
l in h a s .

O  e sc r ip to  d o  Sr. M a io  in t itu la -se  : Os exér
citos voluntarios nos Estados-Unidos, e  fo i p u b li 
c a d o  n ’a q u e lle  jo rn a l em  1 6  d e  A b r il u lt im o . A h i  
affirm a o  e sc r ip to r  q u e  o s . c e n to  e  q u a ren ta  m il 
s o ld a d o s ,  m a is  o u  m e n o s ,  q u e  a H e s p a n h a  tem  em  
C u b a , s ã o  m a is  q u e  s u f f ic ie n te s  para  a ffron tar  v i c i o 
s a m e n te  q u a lq u e r  a g g r e s s ã o  d o s  a m e r ic a n o s  ! N e s s e  
l iso n je ir o , v a t ic in io  h a , p o r é m , u m a  c la u su la  : «a  
H e s p a n h a  d e v e  p r o c e d e r  c o m  v ig o r  e  c o n s o a n t e  
o s  p r in c ip io s  d a  gu erra» , d e  ta l s o r t e — e n s in a  o  Sr. 
M a lo — q u e  o  s e u  e x e r c ito  n ã o  c o n t in u e  «a v ib rar  
e s p a d e ir a d a s  n o  v a c u o ,  n ã o  s e  fr a g m e n te  e  r e c e b a  
em  te m p o  u til o s  r e fo r ç o s  in d is p e n s á v e is  para tra
ze r  c o n s ta n te m e n te  f e c h a d o s  o s  c la r o s  q u e  lh e  h ã o  
d e  abrir, n ã o  o  f o g o  d o  in im ig o , p o r é m  a s  e n fe r m i
d a d e s  !»

D ir -se - ia  q u e , p o r  v ir tu d e  d e s ta  g ra tu ita  l ic ç ã o ,  
o s  s o ld a d o s  h e s p a n h ó e s  em  C u b a  ficaram  m a is  
in v u ln e r á v e is  a o s  p r o je c t is  d o s  c o n tr a r io s  q u e  o  
f i lh o  d e  P e lé o  a p ó s  o  b a n h o  na E s ty g e .  E n tr e 
ta n to , c o m o  d iría  o  r e v o lu c io n a r io  P r o u d h o n ,  e s s e  
s o l ic i t o  c o n s e lh o  ta n to  p o d e r ía  ser  d a d o  p e lò  Sr. 
M a lo , c o m o  p e lo  p r o p r io  A c h il le s  a n te s  d o  c é r c o  
d e  T r o y a . «Ser o  m a is  fo rte  íT u m  p o n t o  d a d o , e s 
c r e v e u  o  e x tr a o r d in a r io  m e ta p h y s ic o  s o c ia l is ta  —  
e is  o  g r a n d e  e  in v a r iá v e l p r in c ip io  d a  estra teg ia .»  
O  r e d a c to r  d o  Débats c o n f ir m o u  d e c e r t o  m o d o  
a ju s te z a  d e s ta  d e f in iç ã o . H aja  v is ta  o  p r o v id e n te  
p a r e c e r  q u e  a su a  a u c to r id a d e  d e  p r o f is s io n a l  im -  
p o z  a o  e x e r c ito  h e s p a n h o l  n a  g r a n d e  A n tilh a . Ir-



55

r ito u -se , n ã o o b s t a n te ,  c o m  a e x tr e m a  s im p lic id a d e  da  
m e s m a  d e f in iç ã o  e , em  a r tig o  m a is  íe c e n t c ,  fu stig a  a 
m e m o r ia  d o  s e u  n o tá v e l  c o m p a tr io ta  c o m  ¡ io n ia  tã o  
a ltiv a  e  d e sp r e z a d o r a , q u e  a g e n te  c h e g a  a p e n s a i  
q u e  e lle  s e  n ã o  refere  a P e d r o  J o s é  P r o u d h o n ,  a u c to i  
d e  m u ito s  liv r o s , em  a l g u n s  d o s  q u a e s  s e  e n c o n tr a m  
p a g in a s  e  p a g in a s  e sc r ip ia s  c o m  s in c e i  id a d e  t  c o n 
v ic ç ã o ,  lo g ic a  in v e n c ív e l  e  p a lp ita n te  v e i d acie , m a s  
a q u a lq u e r  « J o se p h  P r u d h o m m e » , tout court, o q u e  
n ã o  é  p r e c is a m e n te  a m e sm a  c o t isa , a p e z a i d a s
a n a lo g ia s  o r th o g r a p h ic a s .

D e p o i s  d e  fo r n e c e r -n o s  e x c e l le n te s  e sc la r e c i
m e n t o s  a cerca  d o s  s o ld a d o s  d o  rei A lf o n s o  XIII, c
q u a n to  á c o n d u c ta  q u e  d e v e r ã o  o b se r v a r , p a s sa  o  
S r. M a lo  s o le m n e  re v is ta  á s tr o p a s  d a  U n iã o  n o r te -  
a m e r ic a n a , m o s tr a n d o -s e  d e  t o d o  o  p o m o  d e s c o n 
te n te  c o m  o  r e su lta d o  d a  in s p e c ç ã o .  E  e s sa  a 
p a rte  m a is  in te r e s sa n te  d o  se u  e sc r ip to  p e la s  o b 
s e r v a ç õ e s  q u e  s u g g é r é  a o  e sp ir ito  m a is  p ie g u iç o s o  
e m e n o s  a d e s tr a d o  n a  rep lica .

«P or q u e  m e io s  in te r r o g a  o  e sp e c ia lis ta  p e n 
sa m  o s  a m e r ic a n o s  c o lh e r  e x ito  fe liz  d a  su a  u ite i-
v e n ç ã o  a rm a d a  ?» , , ,

P e lo s  m e io s  e m p r e g a d o s  d e s d e  q u e  o  p la n e  a 
é  h a b ita v e l— r e s p o n d e r ia m o s  n ó s ,  s e  a p e ig u n ta  
n o s  a t t in g is s e  : c o m b a te n d o ,  m a ta n d o  e  m o n  e n  o ,  
s e m p r e  c o m  a e sp e r a n ç a  n a  v ic t o i ia ,  p o is  q u e  a
ê o  cru e l d e s t in o  d a s  b a ta lh a s .

« N o  to c a n te  á s  tr o p a s  p e r m a n e n te s , c o n t in u a  o  
cr itico  d is p õ e m  a p e n a s  d e  u n i n u c le o  d e  v in te  e 
c in c o  m il h o m e n s ,  q u e  a ss im  m e s m o  se  n a o  p o r  e 
c o n s id e r a r  u m  q u a d r o , n o  s e n t id o  e u r o p e u  d e s ta  p a 
la v ra , o r g a n iz a d o  n a  e s p e c ta t iv a  d e  g u erra s  e v e n -  
tu a e s ...  F o r ç o s o  lh e s  será , p o is ,  m o b ilis a i  e s s e s  
fa m o s o s  v o lu n ta r io s ,  a q u e  s e m p r e  _ reco rrera m  n a s  
o c c a s iõ e s  u r g e n te s , e  q u e  ta lv e z  já ten h a m  p n n u -
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p ia d o  a a lista r  e  ta m b e m  a d e s a l is ta r . '  O b t e r ã o .o s  
q u e  q u iz e r e m , e s p e c ia lm e n te ,  p e lo  e n g o d o  d a s  re 
c o m p e n s a s .  C h e g a r ã o  a c o n s t itu ir  u m  c o r p o  e x p e d i 
c io n a r io  n u m e r ic a m e n te  r e s p e itá v e l ,  q u e , d e  m a is  a 
m a is , será  e n g r o s s a d o  p e lo s  in s u r g e n te s  c u b a n o s .  
E ste s , p o r é m , ta lv e z  lh e s  n ã o  tra g a m  a u x il io  tã o  
v a l io s o  q u a n to  s e  p o s s a  im a g in a r , u m a  v e z  d e s v ia 
d o s  d o  g e n e r o  d e  g u erra  a q u e  se  h a b itu a ra m . O  
p e o r  é  q u e  t o d o s  e s s e s  c o n t ig e n t e s  n ã o  c o n s t i t u i 
rão  m a is  q u e  u m  e x e r c ito  im p r o v is a d o , e  a ta e s  
im p r o v is o s ,  em  -C u b a , o u  n ’o u tra  p a rte , n ã o  e s tã o  
r e se r v a d a s  g r a n d e s  c o u sa s .»

N ã o  h a  n a d a  m a is  c la ro  n e m  m a is  c o n s o la 
d o r  p ara  o s  p a r tid a r io s  da H e s p a n h a  n a  tr e m e n d a  
lu c ta  q u e  o  m u n d o  a n d a d a m e n te  p r e s e n c ia . N ã o  
p ára  n e s s a  so m b r ia  p r e d ic ç ã o  o  fu ro r  d o  h á b il 
m ilitar . E lle  a c h a  in s u p p o r ta v e l  a te im o s ia  h is t ó 
rica  d o s  E s t a d o s - U n id o s — a liá s  tã o  c o n fo r m e  á b ô a  
d o u tr in a  p o l i t ic a — d e r e p e llir e m  t o d o  o  p e n s a m e n to  
d e  c o n s t itu iç ã o  d e  u m  e x e r c ito  p e r m a n e n te  á e u 
r o p è a , is to  é  : e s c a n d a lo s a m e n te  n u m e r o s o ,  b e m  
v e s t id o ,  farto  e  sa t is fe ito , á c u sta  d o  m e lh o r  d a s  
r e c e ita s  o r ç a m e n ta r ia s  e  d o  p r o g r e s s o  d e  m u ito s  
tr a b a lh o s  u te is  ; d e s t in a d o  a m atar o  t é d io  in s e p a 
r á v e l da v id a  d e  q u a rte l em  g u e r r a s  s im u la d a s ,  
para  q u e  n ã o  a c a b e  p o r  o d ia r  a s  v e r d a d e ir a s  ; 
e n c a r r e g a d o  d e  e x e r c e r , r e la t iv a m e n te  a o s  d iv e r 
s o s  p a iz e s  en tr e  s i, o  e le m e n ta r  o f f ic io  q u e  d e s 
e m p e n h a m  o s  e s p a n ta lh o s  n a s  se a r a s  e  p o m a r e s ,  
cm  íe la ç ã o  a o s  p a s s a r o s  d a m n in h o s  ; m e tte r  m e d o !
E  n a  r e a lid a d e  s ó  o  m e d o  r e c ip r o c o , em  c o l la b o -  
ra ça o  e f ie c í iv a  c o m  a s  c o n d iç õ e s  s o c ia e s ,  h a  c o n -  • 
s e g u id o  im p e d ir  q u e  a s p a ix õ e s  r e tr o g r a d a s  e a d e s 
o í ie n ta ç ã o  m a is  e x te n s a  te n h a m , a in d a  u m a  v e z ,  
tr a n s fo r m a d o  o  s o lo  d a  E u r o p a  cen tra l n ’un ì im 
m e n s o  ch a i c o  d e  s a n g u e  e  la m a  d e  c a d á v e r e s .
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O s  n o r te -a m e r ic a n o s , tal q u a l o s  b r a s ile ir o s ,  

su s te n ta m  a p e n a s  o  c o n t in g e n te  a r m a d o  restr ic ta 
m e n te  in d is p e n s á v e l  p ara  a m a n u te n ç ã o  d a  o r d e m  
in tern a . N ã o  m a n ife s ta m  d e s e jo s  d e  c o n q u is ta s  
p e la  fo rça  b ru ta , n a  A m e r ic a  o u  fora  d  e lla . N ã o  
p o s s u e m  s e q u e r  c o lo n ia s  lo n g ín q u a s ,  c o m  q u e  p o s 
sa m  e p is o d ic a m e n te  d istrah ir  c o m p a c ta s  h o s t e s  in a 
c t iv a s , a p r e ç o  d a  tr a n q u illid a d e , b e n s  e  v id a  d o s  
in fe l iz e s  c o io n is a d o s  (:::). E  a ss im  v ã o  v iv e n d o ,  
c o m o  a s  c ir c u m sta n c ia s  o s  a ju d a m , n o  tra b a llio  h e i-  
c u le o ,  n o  e n s u r d e c e r  d e n m  tr a fe g o  in d u s t i ia l  e  m e r 
ca n til em  q u e  s ã o  im m e d ia ta m e n te  in te r e s s a d o s  
m a is  d e  s e te n ta  m ilh õ e s  d e  in d iv id u o s  e  o  c o m 
m e r c io  d e  t o d o  o  m u n d o .  D e  v e z  em  q u a n d o  
u m  F ra n k lin : d e  c o g i t a ç õ e s  e m  c o g i t a ç õ e s ,  c h e g a  á 
m a r a v ilh o sa  d e sc o b e r ta  d o  p á r a -r a io s ;  u m  F u lto n  
créa  a n a v e g a ç ã o  a v a p o r  ; u m  M o r s e  a té lé g r a p h ia  
e lé c tr ic a ;  u m  E d is o n  o  t e le p h o n e  e  o u tr o s  ta n to s  
p r o d ig io s  d a  a p p lic a ç ã o  d a  p h y s ic a .  N o  m e io  
d e s s e  la b o r  g era l e  tã o  p r o p r io  d a  èra m o d e r n a ,  
b e n i s e  c o m p r e h e n d e  q u e  o s  n o r te -a m e r ic a n o s  n ã o  
s e  e x ta s ie m  n a  c o n te m p la ç ã o  id io ta  da g r a n d e z a  
m ilita r  d e  a lé m -A tla n t ic o , n e m  se  s in ta m  c o m  a n im o

(*) Não contavamos que o governo dos Cstados-Umdos des- 
e tão nrmncto c cruel desmentido a essas confiantes palavras. A 
on'quifiá '£ Porto ïïco, d »  PWlipfj»», e «Inda a do
lawaii, advertem-nos de quão arriscadas St , '
marchia do nosso tempo, as previsões PPlltl ‘̂ *>P ‘ er , |Ape. 
lue pareçam. A antiga colonia britannica tamben qaero hmpe 
io de que tanto se desvanece a inae patria \ D -se a herança phy 
¡iologica essa fatal mania de grandezas. Hao de cural-a o tempo e 
>s desenganos. Por agora chorem os vencí o * recente

Tivemos, com,tudo, o grande consolo de yot‘u; ^ t̂ ? aa Metade 
inibição de novos senhorios, enccn.ron, como, A H d ñ d rter7 ítS  
:lo scculo passado a nefanda guerra co n tramtegi 
io Mexico vehemente reprovação no proprio sc :
'ícmiblica t acto semelhante se observou na Inglaterra a proposito 
ia mi erra do Transwaal. A onda da sociabilidade cresce, apezar 
ias resistencias que vae encontrando. “O homem agita-se e a Hu 
nanidade condui o '1.
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d e  im itar  o s  m o d e lo s  q u e  o  Sr. M a lo  lh e s  p õ e  
d ia n te  d o s  o lh o s .

O  in s ig n e  e s p e c ia lis ta  n ã o  s e  r e s ig n a  c o n i e s s e  
im p e n ite n te  d e -:dem, c ip a z  d e  d e s fa lc a r  a p o p u la 
r id a d e  e  g lo r ia  d e  ta n ta s  e  tã o  r e p e t id a s  tira d a s  
sá b ia s  em  a s s u m p to s  m a r c ia e s . R e c o n h e c e  e x p l í 
c ita m e n te  q u e  o s  E s t a d o s - U n id o s  sã o  p a c íf ic o s  p o r  
g o s t o  e  a té  p o r  v ir tu d e  d a  su a  c o n s t i tu iç ã o  p o lit ic a .  
N ã o  im p o r ta . E ssa  n a c io n a l id a d e  te m -s e  e m p e n h a 
d o  em  tres o u  q u a tro  g u erra s  n o  d e c u r s o  d e  m a is  
d e  u m  s é c u lo  d e  e x is te n c ia ;  c o n q u is to u ,  a lé m , d is s o ,  
a su a  in d e p e n d e n c ia  á fo rça  d ’a rm a s. L o g o ,  c o n 
c lu e  o  jo rn a lis ta , n a d a  p ó d e  ise n ta l-a  d a  p é c h a  d e  
p e r tin a z  n o  p r e c o n c e ito  e  p o u c a  p ra tica , u m a  v e z  
q u e , c o n c lu id a  a o b ra  d a  su a  e m a n c ip a ç ã o , n ã o  
c o n t in u o u  a m a n te r  e m  p é  d e  g u erra , n o  t o d o  o u  
em  g r a n d e  p a rte , o s  e x e r c ito s  q u e  fòra  o b r ig a d a  a 
crear  em  o c c a s iõ e s  o p p o r tu n a s  ! C’est môme ime 
chose curieuse que l'entêtement de ce peuple, qui 
se dit pourtant pratique entre tous, à repousser, 
à nier systématiquement les enseignements de 
I  experience.

E ssa  e x p e r ie n c ia  te m  s id o  lo n g a  e  r u d e , n o  
c o n c e i t o  d o  h á b il r e d a c to r , q u e  p r o c u r a  ju stificar  
a a s s e r ç ã o  c o m  a curta , m a s  e m o c in a n te  h is to r ia  
d o  p a iz  q u e  su b m e tte  á su a  c e n su r a . D iz  q u e  a p r e 
d i le c ç ã o  d o  yankee p e la s  m ilic ia s  d a ta  d a  g u erra  
d a in d e p e n d e n c ia ,  n ã o  o b s ta n te — a r g ü e  s o b e r b a 
m e n te  o  S i .  M a lo -  n ã o  o b s ta n te  a fr a q u e z a , para  
n ã o  d iz e r  a c o b a r d ía , c o m  q u e  e lla s  a lg u m a s  v e 
z e s  se  h o u v e r a m . P a ssa  em  s e g u id a  á g u erra  d e  
1 8 1 2  c o m  a In g la terra , e  lem b ra  q ú e  esta  su rp re -  
h e u d e u  a U n iã o ,  a in d a  m al c im e n ta d a , n a  p o s s e  
d e  d e z  m il s o ld a d o s  a p e n a s ,  m e ta d e  d o s  q u a e s  
b a ld o s  d e  to d a  a in s tr u c ç ã o  g u erre ira  ; a s  m ilic ia s  
en traram  n o v a m e n te  em  s c e n a , e  a c o n s e q u ê n c ia
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— c o n t in u a  o  e sc r ip to r  c o m  a c r im o n ia  c r e s c e n te  
fo i a q u e  era d e  e sp era r  : o s  in g le z e s  lev a ra m  a 
to q u e  d e  ca ix a  o s  s e u s  a n t ig o s  c o lo n o s ,  cu ja s  d e i-  
ro ta s  s e  a ltern aram  c o m  as c a p itu la ç õ e s  v e ig o n h o -  
sa s . E ram  já u m a  n a ç ã o  d e  o ito  m ilh õ e s  d e  h a 
b ita n te s , e , c o m  a r e s ig n a ç ã o  d a  f la q u e z a , v ii  a m  o  
in im ig o  in c e n d ia r - lh e s  im p u n e m e n te  a ca p ita l, y e m  
d e p o is  a g u erra  d e  T e x a s — p r o s e g u e  o  e s c i ip t o i  
q u e  e s ta m o s  r e s u m in d o  n  u m a  tr a d u c ç ã o  q u e  a p e 
n a s  r e sp e ita  e s c r u p u lo s a m e n te  o  s e n t id o  d o  t e x t o , 
r e n o v a m -s e  as a g g r e s s õ e s  d o s  in d io s ,  a té  q u e  ie b e n ta ,  
e m fim , a lu c ta  cia s e p a r a ç ã o , a m a is  ti e m e n d a  d e  
to d a s . O  su l d e m o c r a ta  e  e sc r a v a g is ta , d iv o r c ia d o  
d o  n o r te  p o r  in te r e s s e s  e  s e n t im e n to s ,  d e s l ig a - s e  
d a  U n iã o .  O s  u n io n is ta s  sã o  s u p e r io r e s  p e la  p o 
p u la ç ã o , r iq u eza  e  r e c u r so s  d e  to d a  a o íd e m , m a s  
fa lta - lh e s  e x e r c ito . O s  p o u c o s  s o ld a d o s  q u e  p o s 
s u e m — p o r  certa s  a f f in id a d e s — p a s s a m -s e  em  m a io iia  
para  o  i n i m i g o o  o ff ic io  d a  m ilita n ç a , o d io s o  p a ia  
o s  in d u s tr ia e s  e  c o m m e r c ia n te s  d o  n o i t e ,  to m a i  a- 
s e  o  a p a n a g io  d o s  a g r ic u lto r e s  d o  su l. . .

I n te r r o m p e m o s  p o r  u m  in s ta n te  a n a n a ç ã o ,  
para  n o ta r  q u e  o  a b a lisa d o  jo rn a lis ta  n ã o  c o m e u  
d o  fa c to  q u e  re la ta  a d u p la  l ic ç ã o  q u e  e lle  e n 
cerra , e  v e m  a s e r :  , .

1 . " a c o n d e m n a ç ã o  s o c ia l  ca ra c ter ís tica  em  
q u e  in c o r r e  o  m ilita r ism o  r e c o m m e n d a d o , p o i  is s o  
q u e  n ã o  s ó m e n t e  o  n o r te  d o s  E s t a d o s - U n id o s ,  m a s  
to d a  a s o c ie d a d e  m o d e r n a  é  a c o n s a g r a ç ã o  d a  in 
d u str ia  e  d o  c o m m e r c io  g u ia d o s  p e la  s c ie n c ia  ;

2 .  ° n ã o  s ó  a im p r o f ic u id a d e  p o lih c a , m a s  o  p e 
r ig o  e v id e n t e  d a s  g r a n d e s  m a ssa s  p e r m a n e n te m e n te  
a rm a d a s, d e s d e  q u e  e lla s  tã o  fa c ilm e n te  se  d e s lo 
ca m  n o s  m o m e n t o s  c r ít ic o s , s e g u in d o  a le i d e  atti- 
n id a d e s  o c c u lta s .

D e p o i s  d e s s a  d e s e r ç ã o — in s is te  o  Sr. M a io
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f ic o u , c o m o  se m p r e ;  o  r e c u r so  d o  v o lu n ta r ia d o .  
F o r m a r a m -se  e x e r c ito s  d e  o c c a s lã o ,  q u e  s e  in stru ía m  
m a r c h a n d o . M a s  o s  v o lu n ta r io s  m o v ia m -s e  p e s a 
d a m e n te ;  m u ito s  r e c u sa r a m -se  a c o m b a te r , d ’o n d e  
o s  c o n tr a te m p o s  d a s  d iv i s õ e s  d e  M a c  C le lla n  e  
H o o k e r . S ó  q u a n d o  su r g e  o  g e n e r a l  G ra n t, fe-  
c h a n d o  -n a  m ã o  t o d o s  o s  p o d e r e s  m ilita re s , è q u e  
e s s e s  v o lu n ta r io s  p o u c o  p r á tic o s  e  in f la m m a d o s , a 
p r in c ip io , s e  to r n a m  p e r fe ito s  g u e r r e ir o s  e  d e r r o 
tam  o s  c o m e d e r a d o s .  Isto , p o r é m , c o m  e n o r m e s  
sa c r if ic io s  d e  v id a , t e m p o  e  d in h e ir o , sa c r if ic io s  
q u e  se r ia m  a t ie n u a d o s , .  s e  a U n iã o  t iv e s s e ,  d e  p r e 
v id e n te  r e se r v a , q u a n d o  m e n o s  a partir  d a  g u erra  
d o  M e x ic o ,  u m  e x e r c ito  d is c ip l in a d o  e  a g u e r r id o .

N ã o  a t r ib u im o s  o  e n t u s i a s m o  d o  S r. M a io  
p e lo s  g r a n d e s  e x e r c ito s  p e r m a n e n te s  a q u a lq u e r  
in te i e s s e  d ir e c to  q u e  lh e  a d v e n h a  d a  p r o p a g a n d a .  
D e d u z im o l- o ,  s im , d o  e s ta d o  m o ra l e  m e n ta l d a s  
c la s s e s  d ir ig e n te s , e  a té  c er to  p o n t o  d a s  d ir ig id a s ,  
em  t o d o  o  O c c id e n te .  E s p e c ia lm e n te  em  F ra n ça ,  
o  d e s e jo  s e m p r e  v iv o  e  a r d e n te  d a  revanche a lça  
o s  c r é d ito s  d e  u m a  in s t itu iç ã o  cuja o p p o r tu n id a -  
d e , c u jo  d e s t in o  s o c ia l  p r o v is o r io  n a tu r a lm e n te  f in 
dara, n a  g r a n d e  cr ise  d o s  f in s  d o  s é c u lo  X V iíí .  A  
fai d a  é  a lli a su p r e m a  e sp e r a n ç a  para  o  p u n d o n o r  
n a c io n a l m o le s ta d o .

A  c o n q u is ta  q u e  d e s in te g r o u  e s sa  g lo r io s a  
n a c io n a l id a d e  é , e ífe c t iv a m e n te , u m  d o s  m a is  d e 
t e s tá v e is  c r im e s  c o n n n e t t id o s  em  n o s s o  te m p o .  
M a s  e s ta v a  n a  lo g ic a  in f le x ív e l  d o s  s u c c e s s o s  p o 
l ít ic o s  q u e  d e  lo n g e  a p r e c e d e r a m  : c o n t in h a - s e  n a  
a c ç ã o  tã o  v a s ta , q u a n to  p e r tu r b a d o r a  e  fu n e sta , 
d e  B o n a p a ite ,  u m  a v e n tu r e ir o  fe liz  e  o  m a is  s a n 
g u in a r io  d o s  h o m e n s .  ■ O s  o d io s ,  q u e  e l le  tão  la 
ta m e n te  s e m e o u ,  g e r m in a r a m  em  L e ip z ig  e  W ater-
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l o o ,  p ara  fru ctificaren ! n o  d err a d e ir o  e  p r o fa n is 
s im o  a ta q u e  á c id a d e  d e  P a r is .

E , to d a v ia , a le g e n d a  d o  c ò r s o  p a r e c e  r e s u s 
citar a g o r a  p e la  s e g u n d a  v e z ,  n ã o  n a  r e e d iç ã o  d o  
e s ta fa d o  :

On pariera de sa gioire, 
m a s n ’u m  a llu v iã o  d e  e s tu d o s  d e  to d a  a e s p e c ie ,  
q u e  o  retratam , c o m  tin ta s  fa ls if ic a d a s , em  t o d o s  o s  
m o m e n t o s  e  a ttitu d e s . O s  c h e fe s  m ilita i e s  e  s e u s  
c o n s o c io s ,  e m  falta d e  o c c u p a ç ã o  m a is  lo u v á v e l  
e sa d ia , d iv e r te m -s e  a en fe ita r  d e  p h r a se s  e  r o sa s  
d e  e s ty lo  a s c h a g a s  d e  u m a  e x is te n c ia  fa ta lm en te  
c o n d e m n a d a  á e x e c r a ç ã o  d e  t o d a s  a s id a d e s  p o r v i i .

A r m o te m o s , p o r é m , c o m  a lg u m a s  c o n s id e r a 
ç õ e s  f in a e s  a in c o m p a d e c id a  o b ju rg a to r ia  d o  Sr. 
C a r lo s  M a io .

N ã o  s a b e m o s  s e  a U n iã o  n o r te -a m e r ic a n a  o b 
se r v a , n a s  su a s  g u erra s , o s  p r in c ip io s  d e  q u e  o  a u s 
tero  cr it ico  g u a rd a  o  p r e s t ig io s o  s e g r e d o ;  b a sta -  
n o s  n ã o  ig n o r a r  q u e  a fo r tu n a  a te m  p r o te g i
d o  e m  t o d a s  e lla s . S a b e m o s , p o r é m , q u e  e s s e  
v o lu n ta r ia d o , tã o  d e p r im id o  p e la  e s p e c ia l id a d e  ar
r o g a n te  d o  Sr. M a io , t e v e  a so b e r a n a  h o n r a  d e  
c o n ta r  n a s  su a s  f ile ira s  m a is  d e  s e is  m il c o m p a 
tr io ta s  d o  r e d a c to r  d o  Débats, e  en tr e  e l le s  L a 
fa y e tte  e  R o c h a m b e a u , t o d o s  v o lu n ta r io s , t o d o s  
n o b r e s  d e  e n th u s ia s m o  e  a m o r  á l ib e r d a d e , arre
b a ta d o s  t o d o s  p o r  e s s e  s u b lim e  ard o r  s o c ia l  q u e  
fo i s e m p r e  o  p r e d ic a d o  d o s  v e r d a d e ir o s  í ia n c e z e s .  
S a b e m o s  a in d a  q u e  e s s e  v o lu n ta r ia d o  « ig n o r a n te  
e refractario», a q u e m  W a s h in g to n  e  F r a n k lin  tran s-  
m ittiram  a s  m a is  a lta s v ir tu d e s  c ív ic a s , su r g iu  l i 
v r e  e  g lo r io s o  d o  s e u  lo n g o  p e le ja r  c o m  a m e tr o -  
p o l e - - u m  in im ig o  s e m  e s c r ú p u lo s .

S a b e m o s ,  p o r  o u tr o  la d o , q u e  a s s ig n a la d o s  
h e r o e s  d a  p atria  d o  S r. M a io  fo ra m  o s  v o lu n ta
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r io s  d a  r e v o lu ç ã o  fra n ceza , ig n o r a n te s  n o  m a n e jo  
a r tis tic o  d a s  a rm a s, a p r e n d e n d o  ta m b e m  o  ru d e  
o ff ic io  d e  g u e r r e ir o s , a o  s o m  d a  Marselheza, p e la s  
es tr a d a s  q u e  o s  lev a ra m  á s fr o n te ir a s  in v a d id a s  
p e lo  e s tr a n g e ir o .

F o r a m  e lle s  q u e  e s c r e v e r a m  a m a is  b e lla  p a 
g in a  da h is to r ia  m ilita r  d a 'F ra n ça , o p p o n d o  á E u 
r o p a  c o ll ig a d a  e s s a  m u ra lh a  d e  p e it o s  a q u e  o  p a 
tr io t ism o  d a v a  a c o n s is t e n c ia  d o  b r o n z e . D ’en tre  
e s s e s  h u m ild e s  v o lu n tá r io s  v ie r a m  m u ito s  d o s  c e 
le b r e s  c a p itã e s  d o  a c tu a l s é c u lo ;  su r g iu  d o  m e io  
d é l ié s  H o c h e ,  g e n e r a l d e  d iv is ã o  a o s  v in te  e  c in c o  
a n n o s ,  g r a d u a ç ã o  c o n q u is ta d a  p o r  b r ilh a n te  sé r ie  
d e  v ic to r ia s  in a u d ita s  e  in a lte r á v e l d e d ic a ç ã o  á re 
p u b lic a . A  m o r te  p r e c o c e  d e s s e  e g r e g io  p a tr io ta  
fo i u m a  d a s  m a io r e s  d e s g r a ç a s  c o m  q u e  o  d e s t in o  
te m  fe r id o  o  s e u  p a iz .

S a b e m o s  m a is  q u e , n a  p o s s e  d e  u m  e x e r c ito  
p e r m a n e n te , h e r d e ir o  d a s  c h a m a d a s  g lo r ia s  d o  p r i
m e ir o  im p e r io , fo i a F ra n ça  d e  1 8 7 0  b a tid a  n o  
s e u  p r o p r io  terr ito r io , e m  t o d o s  o s  e n c o n tr o s  c o m  
a rm a s a l le m ã e s  ; P a r is  fo i b o m b a r d e a d o , in c e n d ia 
d o ,  in v a d id o ,  s e m  q u e  a s la g r im a s  e r o g o s ,  n e m  
a s  b a la s  d o s  francs tireurs, p o d e s s e m  o b sta r  e s sa  
su p r e m a  h u m ilh a ç ã o , n ã o  s ó  d a  n a ç ã o  fra n ceza ,  
m a s  d o s  m u n d o  c iv i l iz a d o . E  a p atria  d o  Sr. 
M a io  n ã o  t in h a  e n tã o  a p e n a s  o ito  m ilh õ e s  d e  h a 
b ita n te s , p o p u la ç ã o  d o s  E s t a d o s - U n id o s  em  1 8 1 2 ,  
m a s c o m  p o u c a  d iffe r e n ç a  o s  trinta  e  o ito  q u e  
terá  h o je ;  n ã o  c o n ta v a , c o m o  n ’a q u e lla  é p o c h a  a 
U n iã o  n o r te -a m e r ic a n a , a p e n a s  a lg u n s  a n n o s  d e  
e x is te n c ia  m a l s e g u r a , p o r é m  u m  p a s s a d o  d e  m u ito s  
s é c u lo s ,  c o r o a d o  p e lo  fu lg u r a n te  d ia d e m a  d e  u m a  
s o b e r a n ia  m o ra l e  p o lit ic a  q u e  v e io  d e  C a r lo s  
M a g n o  a o s  n o s s o s  d ia s , s u c c e s s iv a m e n te  e n g r a n d e c i
d a  em  L u iz  XI, H e n r iq u e  IV, R ic h e lie u  e  D a n to n .
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S a b e m o s ,  f in a lm e n te , q u e  u m  d o s  c h e fe s  d e s s e s  
g r a n d e s  e x e r c ito s  r e g u la r e s  tã o  a fa m a d o s  n ã o  se  
r e c u s o u  s ó m e n t e  a c o m b a te r :  m a is  c r im in o s o  q u e  
o  p r o p r io  D u m o u r ie z ,  e n tr e g o u  M e tz  á A lle m a n h a  
tr iu m p h a n te , c o m p r o m e t te n d o  ta o  s in g u la i m e n te  a 
su a  p atria , q u e  n e m  o  h e r o ic o  e  fe r v e n te  p a tr io t is 
m o  d e  s im p le s  p a iz a n o s  p ô d e  ev ita r  q u e  a c o n q u is ta  
in tr a n s ig e n te  lh e  a rreb a ta sse  d u a s  p r o v in c ia s  e  fa 
b u lo s a  c o n tr ib u iç ã o  d e  g u erra .

A  e s p e c ia l id a d e  d o  Sr. M a lo  fe l-o  e s q u e c e r  
te r r ív e is  l i c ç õ e s  h is tó r ic a s . A n te s  a s  t iv é s s e m o s  e s 
q u e c id o  ig u a lm e n te ,  tã o  d o lo r o s o  é  re tê l-a s  n a  m e 
m o r ia
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C A M P E S I N A S o

O s  m im o s o s  v e r s o s  d e s te  l iv r in h o  fo ra m  c s -  
c r ip to s  d o s  q u a to r z e  a o s  d e z o i t o  a n u o s .  C sta cir- 
c u m sta n c ia  b astaria  para  d esfran z ir  o  so b i o lh o  a 
s e v e r o s  e  c a r r a n c u d o s  A rista i c h o s ,  s e  a c iit ic a  e n 
tre n ó s  n ã o  c a u s a s s e  m e n o r e s  d a m n o s  q u e  a in - 
d iffe r e n ç a . N ã o  se  e x ig e m  d e  u m a  c ie a n ç a  p ío -  
lon ch ad os v ò o s  d e  a lte a d o s  p e n s a m e n to s ,  n e m  fo r 
m a d e  d iz e r  q u e  p e la  s u b lim id a d e  c o r r e s p o n d a  á 
g r a n d e z a  d a s  raras c o n c e p ç õ e s .  N ã o  s e  p o d e  e s 
p erar  d e  fu g it iv o s  e n s a io s  a s  e m in e n te s  q u a lid a 
d e s  d a s  o b r a s  c o n s u m m a d a s . Já  n ã o  é p o u c o  
q u a n d o  ah i se  n o s  d e p a r a m  o s  d o t e s  c o m  q u e  
o s  v e r d a d e ir o s  e n g e n h o s ,  n  um  b a lb u c ia r  atti a c ti
v o  e  s e d u c to r , fa z e m , d e s d e  q u e  d e s p o n ta m , a 
e n e r g ic a  a ftirm a çã o  d e  si m e s m o s . - .

D iz e m o s  se m  a u c to r id a d e , m a s in t im a m e n te  
c o n v ic t o ,  q u e  ha e ssa  a ffirm a çã o  n a s  p r o d u c ç õ e s  (*)

(*) Prefacio d o  livro d e  v e r s o s  que, c o m  ® ste tltulo> p u b l i c o u  
a  E x m a .  Sra. D. E d w i g e s  d e  S á  Pereira, e m  1901.
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q u e  o  le ito r  te m  d e b a ix o  d o s  o lh o s .  V e m o s  n ’e l-  
la s  a s  p e r fu m a d a s  f lo r e s  d e  u m a  p r im a v era  a n n u n -  
c ia d o r a  d e  e s t io  a b u n d a n te  d e  f o r m o s o s  fr u c to s , 
a s  p r im ic ia s  d e  u m  ta le n to  cu jo  p o d e r  d e  id e a li
z a ç ã o  e  e x p r e s s ã o  h a  d e  c r e sc e r  c o m  a id a d e  e  
c o m  o  e s tu d o , p o r q u e  tem  em  si a fo rça  in ic ia l 
d o s  m a is  b r ilh a n te s  p r o g r e s s o s .  A u c to r iz a m -n o s  o  
v a t ic in io  a d e lic a d e z a  d o s  s e n t im e n to s  e m  q u e  a 
p o e t is a  s e  in sp ir o u  e  a a d o r a v e l e s p o n t a n e id a d e ,  
a n atu ra l e le g a n c ia  c o m  q u e  n o s  r e v e la , c o m  q u e ,  
p o r  a ss im  d izer , n o s  faz o u v ir  a s  d o c e s  h a r m o 
n ia s  d e  su a  a lm a  e n th u s ia s ta , s in c e r a  e  p u ra — fe 
m in in a , para  tr a d u z ir m o s  n u m a  u n ic a  p a la v ra  o  
n o s s o  p e n s a m e n to ,  e  e v ita r  a o  m e s m o  te m p o  q u e  
s e  e x a g g e r e  o  a lc a n c e  d a  p r e v is ã o  q u e  fa z e m o s .

A in d a  s o b  o  r e g im e n  s o c ia l  m a is  fa v o r a v e l  
a o  p le n o  d e s e n v o lv im e n t o  da su a  n o b r e  n a tu reza , 
a m u lh e r , s a lv o  c a s o s  e x c e p c io n a e s ,  n ã o  b rilh ará  
d o  m e s m o  m o d o  em  t o d o s  o s  d o m in io s  d a  e s -  
th e tica . S e  a s  artes d a  fo rm a  lh e  n ã o  c o n v e e m ,  
em  g e r a l, p o r q u e  r e q u e r e m  d e m o r a d a  a p r e n d iz a 
g e m  te c h n ic a , será  ig u a lm e n te  p o u c o  ap ta  p ara  as  
c r e a ç õ e s  p o é t ic a s  e x ig e n t e s  d e  in te n sa  e  lo n g a  
c o n t e n s ã o  d e  e sp ir ito , ta e s  c o m o  o s  g r a n d e s  p o e 
m a s , é p ic o s  o u  d r a m á tic o s , d e s t in a d o s  a id é a liz a r  
a v id a  p u b lic a . M a s  q u a n d o  e s sa  id é a liz a ç ã o  se  
referir á e x is te n c ia  p e s s o a l  e  d o m e s t ic a ,  a c o m p e 
te n c ia  fe m in in a  h a  d e  e x c e d e r  n o r m a lm e n te  a d o  
h o m e m , q u e , d e  c o m m u n i, n ã o  ex p r im irá  a s  af
e iç õ e s  c o r r e s p o n d e n te s  c o m  a m e sm a  tern a  e 

c o m m u n ic a t iv a  e ffu sã o  d o  p u r o  s e io  d e  q u e  ta e s  
a f fe iç õ e s  d im a n a m .

A . C o m te , a q u e m  e s s a s  o b s e r v a ç õ e s  p er te -  
c e m , n o  q u e  te e m  d e  e s s e n c ia l ,  c o m p le ta -a s  d e sta  
m a n e ir a  :

« D e v e  e n c a r a r -se  o  r e g im e n  e s th e t ic o  d a  H u -
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m a n id a d e  c o m o  in ip er fe ita m en te  o r g a n iz a d o , em -  
q u a n to  a m a io r  p arte  d o s  tr a b a lh o s  p o é t ic o s ,  e 
ta lv e z  m u s ic a e s , n ã o  c o n s t itu e m  o  a p a n a g io  e s p e 
c u la t iv o  d o  s e x o  a m a n te . E sta  in te r v e n ç ã o  fe m in i
na é  e s p e c ia lm e n te  in d is p e n s á v e l  para dar á p o e 
sia  d o  lar d o m e s t ic o  e  in d iv id u a l a c o n s ta n te  m o 
ra lid a d e  d e  q u e  e lla  é  su s c e p t ív e l ,  e q u e  a n o s sa  
g r o sse r ia  m a sc u lin a  jam ais a ttin g e  sem  e s fo r ç o s  
co n tra r io s  á e s p o n ta n e id a d e  e sth e tica . A  in g e n u a  
gra ça  d e  L a fo n ta in e  e  a s u a v e  d e lic a d e z a  d e  P e -  • 
trarca a c h a r -se -h ã o  a ss im  n a tu ra lm en te  c o m b in a d a s  
c o m  u m a ternura  d e  m a io r  p u reza  e m a is  p r o fu n 
d a , d e  so r te  a dar a o s  o p ú s c u lo s  p o é t ic o s  p e r fe i
ç ã o  im p o s s ív e l  a té ah i. »

A  jo v e n  p o e t isa  n ã o  d e s m e n te  o s  c o n c e ito s  
d o  im m orta i p h i lo s o p h o ,  a cuja d o u tr in a  a m u lh er , 
e te r n o  o b je c to  d a s  m a is  e x tr a v a g a n te s  e d e s e n c o n 
trad as th e o r ia s  m e ta p h y s ic a s , d e v e  a justiça  d e  
u m a d ig n if ic a ç ã o  so c ia l q u e  a id a d e  m éd ia  en tre-  
v iu  e  o  p o s it iv is m o  d e fin it iv a m a n te  rea liza . O s  
se u s  c a n to s  te e m  a im m a c u la d a  ca n d u ra  d a s  e m o 
ç õ e s  q u e  tra d u zem . O  estro  c o n se r v a -se - lh e  c o n 
s ta n te m e n te  fie l a o s  p r e c e ito s  q u e  lh e  im p o z  n o s  
d o u s  p r im e iro s  s o n e t o s  d esta  in te r e ssa n te  c o lle -  
c ç ã o . C o m o  o  b e llo , n o  q u e  p e z e  a o s  c u lto r e s  da  
arte p e la  arte, n ã o  p o d e  ser  in d ifferen te  n em  a o  
b e m  n em  á v e r d a d e , a au ctora  a d v er te  a su a  m u sa  
d e  q u e  n ã o  c o n se n t ir ía  v ê l-a

Confundir o que é bom e o que e pohuto.

T a m b é m  a n ã o  q u er  d e s in te r e ssa d a  p e la  so rte  
d o s  q u e  so ffrem , n em  em  co n tra ste  c o m a  a le g iia  
d o s  v e n tu r o s o s ,  m a s q u e  te n h a  um  c o r a ç ã o

bondoso e terno,
Sensível para o riso e para o luto.
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N o s  q u a tro  s e g u in t e s  v e r s o s  s e  n o s  m a n ife s ta  
p o r  c o m p le t o  a a ttra h en te  fe iç ã o  d a  p o e s ia  a q u e  
d e d ic a m o s  e s ta s  b r e v e s  e  d e s p r e te n c io s a s  l in h a s  :

Eu quero, Musa, que commigo pizes 
A mesma estrada enflorescida e pura, 
Cantando a. vida, as flores, a Natura,

Tudo quatito eu bemdigo e tu bemdizes !

E is  a d o lc is s im a  in sp ir a ç ã o  q u e  illu m in a  a s  
Campesinas, t itu lo  q u e  e x p r im e  a o  m e s m o  te m p o  
o  fa cto  d e  h a v e r  a a u c to ra  p a s s a d o  a m a jo r  p arte  
da su a  curta  e x is te n c ia  lo n g e  d o  b u lic io  d a s  g r a n 
d e s  c id a d e s  d o  litto ra l, e  a s  im p r e s s õ e s  q u e  n o  
e sp ir ito  d e lia  d e ix a r a m  o s  d if fe r e n te s  a s p e c t o s  da  
n a tu r e z a  a m b ie n te .

T a e s  im p r e s s õ e s  sã o  d e  o r d in a r io  r e v e la d a s  n e s 
te s  v e r s o s  em  n o ta s  fá c e is  e  c r y s ta lin a s  c o m o  as  
d o  ca n ta r  d a s  a v e s ,  - te r n o s  e n te s  c u jo s  a ffe c to s  
m a is  in t im o s  ta n to  o s  a p p r o x im a m  d e  n ó s ,  e  p o r  
cuja  so r te  a p o e t is a ,  p o r  is s o  m e s m o , tã o  a m o r o 
s a m e n te  s e  in te r e ssa  :

Deixa os laços fataes, laços trahidores,
Com que vais perturbar a paz dos ninhos !

E ’ e s sa  grata  m u sa , s e m p r e  su b m is s a  a s  d o c e s  
e p r o fu n d a s  a f fe iç õ e s  d a  a lm a  h u m a n a , q u e  n o s  
d á a s u a v ís s im a  e x p r e s s ã o  d o  a m o r  filia l n u m  
d e l ic io s o  s o n e t o  :

Quem me déra exprimir toda a ternura 
Que meu peito a ti vota, ó mãe querida, 
Nesta estrophe tão simples, tão despida 
De graça, de primor, de formosura !
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E x a c ta m e n te  p o r  ser  s im p le s  e e s p o n ta n e a ,  

c o m o  é v iv o  c natural o  s e n t im e n to  ahi g lo r if ic a 
d o , tem  a c o m p o s iç ã o  o n d e  e s sa  q u ad ra  f ig u ia  a 
p r im o r o sa  e in e ffa v e l graça  q u e  a m o d e s t ia  da au -
ctora  lh e  recu sa . , _  ,

O  in e s q u e c iv e l  p o e ta  J o ã o  d e  D e u s , a d m o e s 
ta n d o  b o n d o s a m e n te  o  p o b r e  e  tr iv ia lis s im o  l im a 
d o r  q u e  se m p r e  fo i o  s ig n a ta r io  d e s t e  e s c i ip to ,
o b s e r v o u  : . ,  , , , ^« Q u a n d o , na E scr ip tu ra , A b r a h ã o  le v a n ta  o
a lfa n g e  so b r e  Isaac, o u v e - s e  e s te  d i a l o g o .

— V, M e n  p a i !
—  « M e u  f i lh o  !
« N a d a  m a is  b e llo »
R e a lm e n te , a form a  p o e t ic a , para se i atti a c tiv a , 

n ã o  p r e c isa  d o  r e b u sc a d o  da p h ra se , n e m  d a s  su i 
p r e z a s  d e  s y n ta x e , n em  d a  rarid ad e d a s  rim as, 
n em  d a  a c c u m u la ç ã o  d e  im a g e n s  s o b ie  p o s s e ,  e 
sim  d e  esta r  em  in tim a  h a r m o n ia  c o m  a b e lle z a  
d o  p e n s a m e n to  q u e  trad u z. E  essa m y ste r io sa  re 
la ç ã o  en tre  a s  c o n c e p ç õ e s  d a  e s th e s ia  in d iv id u a l e 
o  m o d o  d e  o b je c t iv a l-a s , q u e  c o n s t itu e  is s o  q u e  se  
ch a m a  o  e s tv lo  d o s  g r a n d e s  m esti e s , e <-u as 
o b ra s d o  g e n io  u m  c u n h o  d e  p e r so n a  id a d e  in c o i - 
fu n d iv e l ,  e m b o r a  sejam  ig u a lm e n te  a d m ira d a s.

« A  v e r d a d e ir a  e lo q u ê n c ia — d is s e  1 a sca l 
m o fa  d a  e lo q u ê n c ia ,»  is to  é , n ã o  s e  p ie o c c u p a  
c o m  o  e ffe ito , e x p r im e  s im p le s m e n te  o s  m o v m  e 
to s  d ’a lm a.O  m e s m o  e sc r ip to r  c o m p a r a  o s  q u e  força  
as p a la v ra s  para fazer  a n t ith e se s  a o s  q u e  a zem  
ja n e lla s  s im u la d a s  p o r  a m o r  á sy m e tn a . . C1LIC 
v e r d a d e  a r e sp e ito  d ’e s sa  figu ra  d e  r h e to n c a , se  
p o d e  affirmai- d e  to d a s  : o u  sã o  e x p r e s s iv a s  in si-

W ^ P ro sa s , c o o r d e n a d a s  p o r  T h é o p h i l e  B r a g a , - L i s b Ô a ,  1898, 

P a g .  96.
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n u a n te s , p o r q u e  sã o  n a tu ra es , e  e n tã o  b rilham  
c o m o  o  ta le n to  q u e  as in v e n ta  ; o u  sã o  m ero  re
su lta d o  d e  c o m b in a ç õ e s  p a c ie n te s , m o d if ic a d o r a s ,  
e n ’e s s e  c a so  te e m  a p e n a s  a b e lle z a  fa llaz  d a s  jo ia s  
fa lsas. A  p o e s ia  é  a n ter io r  á s  artes p o é t ic a s , c o m o  
a l in g u a g e m  ás g ra m m a tica s .

N ã o  se  p o d e  d e d u z ir  d o  q u e  te m o s  d ito  q u e  
a fo rm a  in co rrecta  o u  d e sc u id a d a  seja a m a is  a p re 
c iá v e l, s e n ã o  q u e  to d o  p r o d u c to  a rtistico , d ig n o  
d e s te  n o m e , ca rece  d e  m a is  a lg u m a  c o u s a  q u e  a 
h a b ilid a d e  da e x p r e s s ã o  : p rec isa  d a  g r a n d e z a  d e  
se n t im e n to s  e  da n o b r e z a  d e  in tu ito s .

A  arte, to m a n d o  esta  p a la v ra  n o  se u  s e n t id o  
m a is  g era l, fo i p r im it iv a m e n te  u m  a u x ilia r  d o  cu lto , 
e n ã o  d e v e  e s q u e c e r  e s s e  g r a n d e  o ff ic io , em b o ra  
a tra n sfo rm a çã o  n e c e ssa r ia  d o  s e n t im e n to  r e l ig io s o  
q u e  lh e  d eu  a Imitação de Christo e  a a rch itec tu 
re g o th ic a . S e  para a ttin g ir  m a io r  b e lle z a  d e  fo r 
m as, m a is  in te n s o  p o d e r  d e  c o m m u n ic a ç â o , e  n ã o  
ficar e s ta c io n a r ia  c o m o , p o r  e x e m p lo , a e sth e tica  
c h in e z a , t e v e  e lla  d e  lib erta r-se  d o  p r e d o m in io  
th e o c r a t ic o , d e s d e  o  in ic io  d a  c iv il isa ç ã o  d o  O c 
c id e n te  ; s e , urna v e z  e m a n c ip a d a  d o  ju g o  sa c e r 
d o ta l, a lc a n ç o u  su c c e s s iv a m e n te  em  H o m e r o  e 
D a n te , em  E s c h y lo ,  S h a k e sp e a r e  e  R a c in e , em  P h i
d ia s  e  M ig u e l A n g e lo ,  em  R a p h a e l e  R u b e n s , em  
M o za rt e  R o ss in i,  a s  su a s  ta lv e z  m a is  a ltas q u a li
d a d e  d e  e x p r e s s ã o ,— já é te m p o  d e  q u e  u m a fé  
v e r d a d e ir a m e n te  u n iv e r sa l, p o is  q u e  tem  p o r  b a se  
a s c ie n c ia  c o m p le ta  e  p o s it iv a  d o  m u n d o  e  d o  h o 
m e m , a restitu a , e  a g o ra  d e f in it iv a m e n te , á d ig n i
d a d e  d e  fu n c ç õ e s  s o c ia e s  q u e  d e  o r ig e m  lh e  p e r 
te n c e m . O  q u e  a arte n ã o  p o d e r ia , sem  p r e ju iz o  da  
su a  a c ç ã o  m o ia lisa d o r a , n o b r e m e n te  h u m a n a , era  
ficar para se m p r e  r ed u z id a  a o  p a p e l d e  e x a c to  re
f le c to r  d o  tr e m e n d o  c h á o s  d e  id e a s  e  s e n t im e n to s
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d e  c]iic se  està v e n d o  p or  tod a  pm te o  d e so la d o i
e sp e c tá c u lo . _ .. .

L acord aire , s e g u n d o  fin issim a i io n ia  q u e  v i
m o s  c itada, retratou n inna d e  su as co n fe r e n c ia s  na 
igreja d e  Notre-Dame d e  Paris, a en o rm e  d iv er 
g e n c ia  d e  o p in iõ e s  e , p o rta n to , d e  p rece ito s  e  actos, 
q u e  caractérisa o  n o s s o  tem p o . D is se  o  p ié g a d o r  .

«H a n esta  cap ital g ran d e numero d e  esp ír ito s  
e m in en te s . S e  en co n tra rd es uni q u e  seja d isc ip u  
d e ou tro , r o g o -v o s  q u e  m o  c o m m u n iq u é s ,  p o i 
q u e  irei v er  e s se  p r o d ig io , q u e  a in d a n ã o  tivt 
o c c a s iã o  d e  adm irar. S ó  assim  m e n ã o  sui pi e n e o  
h en d erá  a m orte  sen i q u e eu p o ssa  d ize i d e  m im  
para m in i:  V i um  h o m em  q u e  tin h a un i d isc íp u lo .»

A  situ a çã o  é e ssa  rea lm en te . N e n h u m a  d is 
c ip lin a  o u  a u cto r id a d e  esp iritu a l o u  m o i al d e  q u a l
q uer n a tu r e z a -se  im p õ e  ao  resp e ito  e  v en era çã o  
d o  in d iv id u o . C ada um  d e ta n to s  h o m e n s  s u p e 
riores, e sp a lh a d o s  p o r  to d a  a terra, tem  um a p h ilo -  
so p h ia  d o  seu  in v e n to  e um  criterio d e  so c ia b i
lid a d e  para u so s  p articu lares. O s  m e n o s  o ig á m o 
s o s  acceitam  d e  th eo r ia s  a lh e ia s  a parte q u e  o s  
sed u z  e  ju lgam  m ais a c c o n n n o d a d a  ás su as sy n  
th e se s  e sp e c ia e s , e r ig in d ó -se  assim  em  |u ize s  su 
p r e m o s  d o  p e n sa m e n to  d ’a q u e lle s  m e sm o s  ei 
q u em  o  seu  p ro p r io  syncrétism e» r e c o n h e c e u  su 
p er io r id a d e . S e m e lh a n te  e sta d o  d e  e sp n ito  l c 
çã o  n ã o  p o d e  ser d e  m an eira  a lgu m a p r o p ic io  as 
g ra n d es m a n ife s ta ç õ e s  e sth etica s. E stas e x ig e m  um  
conjuncto d e cren ça s, gera lm en te  a cced a s  i  aig< 
m en te  e n te n d id a s , a q u e  o  artista p e d e  ín sp u a ça  
e o  se g r e d o  d e  sua p o p u la rid a d e .

T e m -se  p ro cu ra d o  a e sp a ç o s  e ssa  in sp ira çã o  
e e s se  s e g r e d o  n o  idealizar se r o d io  d e  lene as e c ( 
gnras th e o lo g ic o s .  E ’ p ed ir  ca lor  e luz a  s o e s  ex -  
tin c to s , é  cahir na im itação  in c o n sc ie n te  d e  um
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n u a n te s , p o r q u e  sã o  n a tu ra es , e  e n tã o  brilham  
c o m o  o  ta le n to  q u e  as in v e n ta  ; o u  sã o  m ero  re
su lta d o  d e  c o m b in a ç õ e s  p a c ie n te s , m o r tif ica d o ra s ,  
e n ’e s s e  c a so  te e m  a p e n a s  a b e lle z a  fa llaz  d a s  jo ia s  
fa lsas. A  p o e s ia  é  a n ter io r  á s  artes p o é t ic a s , c o m o  
a lin g u a g e m  á s g ra m m a tica s .

N ã o  se  p o d e  d e d u z ir  d o  q u e  te m o s  d ito  q u e  
a fo rm a  in co rrec ta  o u  d e sc u id a d a  seja a m a is  a p r e 
c iá v e l, s e n ã o  q u e  to d o  p r o d u c to  a rtistico , d ig n o  
d e s te  n o m e , c a rece  d e  m a is  a lg u m a  c o u sa  q u e  a 
h a b ilid a d e  da e x p r e s s ã o  : p rec isa  d a  g r a n d e z a  d e  
se n t im e n to s  e  d a  n o b r e z a  d e  in tu ito s .

A  arte, to m a n d o  esta  p a la v ra  n o  se u  s e n t id o  
m a is  g era l, fo i p r im it iv a m e n te  u m  a u x ilia r  d o  cu lto , 
e n ã o  d e v e  e sq u e c e r  e s s e  g r a n d e  o ff ic io , em b o ra  
a tra n sfo rm a çã o  n e c e ssa r ia  d o  s e n t im e n to  r e l ig io s o  
q u e  lh e  d e u  a Imitação de Christo e  a arch itec tu -  
ra g o th ic a . S e  para a ttin g ir  m a io r  b e lle z a  d e  fo r 
m as, m a is  in te n s o  p o d e r  d e  c o m m u n ic a ç ã o , e  n ã o  
ficar e s ta c io n a r ia  c o m o , p o r  e x e m p lo , a e s th e tic a  
c h in e z a , t e v e  e lla  d e  lib erta r-se  d o  p r e d o m in io  
th e o c r a t ic o , d e s d e  o  in ic io  d a  c iv il isa ç ã o  d o  O c 
c id e n te  ; se , u m a v e z  e m a n c ip a d a  d o  ju g o  sa c e r 
d o ta l, a lc a n ç o u  su c c e s s iv a m e n te  em  H o m e r o  e 
D a n te , em  E s c h y lo ,  S h a k e sp e a r e  e  R a c in e , em  P h i
d ia s  e  M ig u e l A n g e lo ,  em  R a p h a e l e  R u b e n s , em  
M o za r t e  R o ss in i,  a s  su a s  ta lv e z  m a is  a ltas q u a li
d a d e  d e  e x p r e s s ã o , já é  te m p o  d e  q u e  u m a fé 
v e r d a d e r a m e n te  u n iv e r sa l, p o is  q u e  tem  p o r  b a se  
n s c ie n c ia  c o m p le ta  e  p o s it iv a  d o  m u n d o  e  d o  h o 
m e m , a restitu a , e  a g o ra  d e f in it iv a m e n te , á d ig n i
d a d e  d e  fu n c ç õ e s  s o c ia e s  q u e  d e  o r ig e m  lh e  p er 
te n c e m . O  q u e  a arte n ã o  p o d e r ia , sem  p re ju izo  da  
su a  a c ç ã o  m o r a lisa d o r a , n o b r e m e n te  h u m a n a , era  
ficar para se m p r e  red u z id a  a o  p a p e l d e  e x a c to  re
flec to r  d o  tr e m e n d o  c h á o s  d e  id é a s  e  s e n t im e n to s
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d e  q u e  se  està  v e n d o  p o r  to d a  p er te  o  d e s o la d o i  
e s p e c tá c u lo .

L a co rd a ire , s e g u n d o  f in iss im a  iro n ia  q u e  v i 
m o s  c itad a , retratou  n !u m a d e  su a s  c o n fe r e n c ia s  na  
igreja d e  Notre-Dame d e  P aris, a e n o r m e  d iv e r 
g e n c ia  d e  o p in iõ e s  e , p o r ta n to , d e  p r e c e ito s  e  a c to s , 
q u e  caractérisa  o  n o s s o  te m p o . D is s e  o  p ié g a d o i  .

«H a  n esta  cap ita l g ra n d e  n u m e r o  d e  e sp ír ito s  
e m in e n te s . S e  e n c o n tr a r d e s  u m  q u e  seja  d is c íp u lo  
d e  o u tr o , r o g o - v o s  q u e  m  o  c o m m u n iq u e is , p o i  
q u e  irei v e r  e s s e  p r o d ig io ,  q u e  a in d a  n ã o  tiv e  
o c c a s iã o  d e  adm irar. S ó  a ss im  m e n ã o  su rp reh en  
h e n d e r á  a m o rte  sem  q u e  eu  p o s s a  d ize i d e  m im  
para m im :  V i u m  h o m e m  q u e  tin h a  um  d is c íp u lo .»

A  s itu a ç ã o  é  e s sa  r ea lm en te . N e n h u m a  d is 
c ip lin a  o u  a u c to r id a d e  e sp ir itu a l o u  m o ra l d e  q u a l
q u er  n a tu reza  s e  im p õ e  a o  r e sp e ito  e  v e n e r a ç ã o  
d o  in d iv id u o . C ada um  d e  ta n to s  h o m e n s  s u p e 
r io res , e s p a lh a d o s  p o r  to d a  a terra, tem  u m a p h ilo -  
s o p h ia  d o  se u  in v e n to  e um  cr iterio  d e  s o c ia b i
l id a d e  para u s o s  p articu la res . O s  m e n o s  o r g u lh o 
s o s  a c c e ita m  d e  th e o r ia s  a lh e ia s  a p a ite  q u e  o s  
s e d u z  e  ju lgam  m a is a c c o m m o d a d a  ás su a s  s y n 
th e s e s  e s p e c ia e s ,  e r ig in d ó -s e  a ss im  em  ju ize s  su 
p r e m o s  d o  p e n s a m e n to  d ’a q u e lle s  m e s m o s  em  
q u e m  o  se u  p r o p r io  sy n c r e t ism o  r e c o n h e c e u  s u 
p e r io r id a d e . S e m e lh a n te  e s ta d o  d e  e sp ir ito  e  c o r a 
ç ã o  n ã o  p o d e  ser  d e  m an eira  a lg u m a  p io p ic io  ás 
g r a n d e s  m a n ife s ta ç õ e s  e s th e tic a s . E stas e x ig e m  um  
c o n ju n c to  d e  cr e n ç a s , g e r a lm e n te  a c c e ita s  e  jm g a -  
m e n te  e n te n d id a s , a q u e  o  artista p e d e  in s p u a ç ã o  
e o  s e g r e d o  d e  su a  p o p u la r id a d e .

T e m -s e  p r o c u r a d o  a e s p a ç o s  e s sa  in sp ir a ç ã o  
e  e s s e  s e g r e d o  n o  id ea liza r  s e r o d io  d e  le n d a s  e d o 
g m a s  t h e o lo g ic o s .  E ’ p e d ir  ca lo r  e  lu z  a s ó e s  ex -  
t in c to s , é  cah ir  n a  im ita çã o  in c o n s c ie n te  d e  um
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p a ssa d o  m al c o m p r e h e n d id o . N a o  p o d e m  ter v e r 
d a d eira  efficacia  e sth e tica , n em  d ’outra e sp e c ie ,  
d o u tr in a s  ás q u a e s  o  p ro p r io  s e x o  q u e  p or  m ais  
te m p o  se  tem  c o n se r v a d o  fiel ao  id éa l m e d ie v ic o  se  
n â o  m ostra  in te ira m en te  su b m isso . E sta  re flex ã o  
q u e , d e s d e  a Delfina d e  M m e. d e  S ta ë l, n o s  tem  
a ssa lta d o  o  e sp ir ito  co m  a leitura  d e  m u ito s  escr i-  
p to s  fe m in in o s , é  ag o ra  d esp er ta d a  p o r  um a d as  
m ais s in g e la s  e  a p r e c iá v e is  c o m p o s iç õ e s  d ’e s te  
l iv r o — o Retratinho de Mario, em  q u e  as s e g u in 
te s  q u ad ras a p p a recem  :

Meu Deus ! roubar aos meninos 
Das mães as doces ternuras,
Faz receiar dos destinos 
As almas crentes e puras.

— E sempre essas cousas vejo 
No meu pensamento vario,
Todas as vezes que beijo 
O teu retratinho, Mario.

A  n o v e l  au ctora  virá a c o lh e r  d e  su ffic ien te  
e n s in o  a explicaçeão d a s '  su a s  d u v id a s , s e m  q u e  
p o r  is so  fiq u e  a m a n d o  m e n o s  o  p a s sa d o  a cujas  
in g e n u a s  f ic ç õ e s  e lla s  se  o p p õ e m . F a z e m o s  v o to s  
para q u e  assim  a c o n te ç a , p o r q u e  n ad a  d e  m e lh o r  
se  p o d er ia  d esejar  a o  p o rv ir  d o  d is t in c to  ta len to  
cuja a u sp ic io sa  estréa  co m  to d a  a s in c e r id a d e  aqui 
a p p la u d im o s .
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Camões ( )

T e e m  u m a s ig n if ic a ç ã o  so c ia l  e le v a d ís s im a  as 
festa s  q u e  em  P o r tu g a l e  n o  B razil s e  p ie p a r a m  
em  h o n r a  á m em o r ia  d o  im m o rta l p o e ta  d o s  Lu- 
s ¿adas. O  in te r e sse  q u e  a n o s s a  id a d e  v a e  m o s 
tra n d o  p e lo s  g r a n d e s  g e n io s ,  em  cu jo  v a s to  e s p i 
rito s e  reflectiram  a so m m a  d e  id e a s , d e  c r e n ç a s  e 
a s p ir a ç õ e s  d e  u m a e p o c h a , d e  u m a raça o u  d e  u m a  
n a c io n a lid a d e , p a te n te a  b r ilh a n te m e n te  a a s c e n 
d e n c ia , ca d a  v e z  m a is  n o tá v e l,  d o  s e n t im e n to  e 
so lid a r ie d a d e  q u e  p r e n d e  em  la ç o  in d is s o lú v e l  o  
p a s s a d o  e  o  p r e se n te  d a  e s p e c ie  h u m a n a . U  
h o m e m  c o n te m p o r a n e o , a ttra h id o  para o  s e u  s e 
m e lh a n te  actu a l p e la  d iffu sã o  da s c ie n c ia ,  p e  as 
n e c e s s id a d e s  da in d u str ia , p e la  c o m p lic a ç ã o  s e m p r e  
c r e sc e n te  d a s  r e la ç õ e s  m e r c a n tis , d e ix a -se  i g u a - 
m e n te  p o s s u ir  d e  u m a v iv a  sy m p a th ia  p o r  a q u e lle s  
q u e  o  p r e c e d e r a m  n a s  lu c ta s  e tr a b a lh o s  d e  u m a  (*)

(*) I n t r o d u c t o  ao livro d e  sonetos. q u e  c P o r t u g u e z  
d c  Leitura e m  P e r n a m b u c o  m a n d o u  p u b l i c a r e m  1 8 3 0 , p a r a  celebrar 

o  tricentenario d o  poeta.
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v id a , ta n to  m a is  d if f id i  e  cru e l, q u a n to  m a is  lo n g e  
v a m o s  su r p r e n d e l-a  na p e n u m b r a  d o s  te m p o s  id o s .

O  s é c u lo  XVÍII, d o m in a d o  p e la s  in tr a n s ig e n 
c ia s  da m e th a p h y s ic a , s ó  te v e  o d io s  e  m a ld iç õ e s  
para o  p a s s a d o . A  v io la ç ã o  d o s  tú m u lo s  d e  S a in t  
D e n is  em  F ran ça , d u ra n te  o  p r im e iro  e m a is  g r a n 
d io s o  p e r io d o  r e v o lu c io n a r io  d e s s e  p a iz , m o str a  

c o m o  a lic ç ã o  d o s  p h i lo s o p h o s  d o  t e m p o — -o 
d e se jo  in s e n s a to  d e  su b m e r g ir  a h isto r ia , em  h o 
m e n a g e m  a o s  p r in c ip io s  c o n d e m n a v e is  q u e  d e s 
c o n h e c ia m  a c o lla b o r a ç ã o  d a s  g e r a ç õ e s  p r e c e d e n 
tes  na o b ra  im m e n sa  da c iv iliz a ç ã o .

P r e s e n te m e n te  s e n te -s e  m a is  a lto  e  m e lh o r  e n 
te n d im e n to  d o s  d e s t in o s  s o c ia e s ,  tra n sm ittid o  p e lo  
r e c o n h e c im e n to  d a s  le is  d e  filia çã o  e  c o n n e x ã o  
d o s  d ifferen te s  p e r io d o s  h is to r íe o s . O s  h o m e n s ,  
na e ffu sã o  d o  m a is  g e n e r o s o  a ffec to , a b r a ç a m -se  

a tra v ez  d o  te m p o  e  d o  e s p a ç o  n ’e s s a s  a ltas  
c o n s te l la ç õ e s  d o  e sp ir ito  h u m a n o  —o s  s a b io s  e  o s  
artistas.

L e v a d a  n ’e s sa  c o rren te  m a g n if ic a  d e  a ltru is
m o , m a n ife s ta d o  n o  a m o r  á p atria , é  q u e  a illu s 
tre d irec to r ía  d o  G a b in e te  P o r tu g u e z  d e  L eitura  
em  P e r n a m b u c o  v e m , p o r  su a  v e z ,  c o m m e m o r a r  
o  ti ¡c en ten a l io  d e  C a m õ e s  c o m  a p r e se n te  e d iç ã o  
d o s  s o n e t o s  d ’e s s e  fa m o so  p o e ta .

. E n c a r r e g a n d o -n o s  d e s t e  p re fa c io , a s s o c io u - n o s  
e ssa  d ig n a  c o ip o r a ç ã o  a o  n o b r e  in tu ito  d e  q u e  
se  a ch a  p o s s u id a , n o  q u e  m u itíss im a  h o n ra  n o s  fez  
N a o  c h e g a m , to d a v ia , para e s tu d o  la rg o  e c o n 
s o a n te  a m a g n itu d e  d o  a s su m p to  o s  p o u c o s  d ia s  

 ̂ a in d a  a ss im  d is tr a h id o s  p o r  o c c u p a ç õ e s  d i- 
v e is is s im a s -  q u e . n o s  fo ra m  a s s ig n a d o s  a o  c u m 
p r im e n to  d e s t a  para n ó s  d iffic ili m a tarefa. E ’, p o is ,  
q u a si o c io s o  d iz e r  q u e  se  n ã o  d e v e  e sp e r a r  d o  
p r e se n te  e sc r ip to  n e m  a e x te n s ã o  n e m  a fórm a d e
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u m a n o v a  e x e g e s e  d a  p o e s ia  c a m o n ia n a .  ̂ A lém  
d o  te m p o  q u e  para ta n to  n o s  e sc a s se a , fa lta -n o s ,  
em  m a io r  g rã o , o  ta le n to  n e c e s sa r io  p a ia  c o lh e i  
id e a s  e  cr iterio  o r ig in a e s  em  m ateria  tão  a m p la  
e e x c e le n t e m e n t e  e x p lo r a d a  p o r  g r a n d e  n u m e r o  
d e  e sc r ip to r e s  n a c io n a e s  e  e s tr a n g e ir o s .

N a s  l in h a s  q u e  v ã o  s e g u ir -se , ra p id a s e b ie -  
v e s ,  p o u c o  m a is  ha q u e  a m a l tra d u z id a  im p r e s 
sã o  d o  r e sp e ito  e  a d m ira çã o  p r o fu n d a  q u e  a ía -  
d ia n te  in d iv id u a lid a d e  d o  su b lim e  ca n to r  d a s  g l o 
rias p o r tu g u e z a s  in sp ira  a t o d o s  q u a n to s , en tre  
c o m p u n g id o s  e  m a r a v ilh a d o s , s e g u e m  c o m  o s  o lh o s  
d o  e sp ir ito  o s  a c c id e n te s  d ’e s sa  g r a n d e  v id a  am ar
g u ra d a  e  a e x p a n s ã o  a o  m e s m o  te m p o  d o c e  e 
a ltero sa  d ’e s s e  p o te n t is s im o  e n g e n h o .

A s  e m p r e z a s  m arítim as d o s  s é c u lo s  X V  e XVI 
e n c h e m  as m a is  b r ilh a n te s  p a g in a s  da h is to i ia  c e  
P o r tu g a l. N e m  a n te s , n e m  d e p o is  d e  tã o  fa m o s o s  
s u c c e s s o s  s e  a ffirm ou  o  caracter  d ’e s sa  n a ç a o  em  
a c to s  d e  ta m a n h a  g r a n d e z a  e su b lim id a d e , i s 
tr a d iç õ e s  c a v a lle ir e sc a s  d o  e y e lo  m e d ie v ic o ,  °  s - r 
t im e n to  v iv o  da h o n r a , filh o  d a s  id a d e s  r e io iu  ^  
a fé  ch ristã  a rd en te  e  firm e, o  d e se jo  ie1^  
d e  a la rg a r-se  em  r iq u eza  e  p o d e r ío ,  t u c o ,  - 
m o m e n to  d e c is iv o  d e  su a  e x is te n c ia , s e  h  < c ^  
r e u n id o  n o  c o r a ç ã o  para  im p e llil-a  c o m  lo ic a  e s 
tran h a  a o  e n c o n tr o  e  c o n q u is ta  d e  m u n d ^ A^ ' _  
c o n h e c id o s .  V a sc o  d a  G a m a , A l o n s o  c 
quercine e D . J o ã o  d e  C astro  sã o  as sa g ra d a s  im a 
g e n s  d ’e s s e  e s fo r ç o  in te ll ig e n te  e  g r a n d io s o ,  d o  
in e x c e d iv e l  p a tr io t ism o  e d iv in o  e n th u s ia sm c  q 
d eram  a o  p o v o  p o r tu g u e z  a su a  a u to n o m ia  p o  i
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tica e  a m a is  activ a  e  p r o f ic u a  c o lla b o r a ç ã o  n o  
p r o g r e s s o  ciò m u n d o  m o d e r n o .

Q u e  a d m ir á v e is  h o m e n s , q u e  ¡ in m e n s o s  c o r a 
ç õ e s  a q u e lle s  !

D e a n te  d o  q u e  fizeram  ta e s  g ig a n te s , s e n t i
m o -n o s  a p o u c a d o s  em  n o s s a  fra q u eza  e  p e q u e 
n e z . A  v o n ta d e  tin h a  n e lle s  a força  e n o r m e  d o  
T itan  q u e  su sten ta  o  o r b e  n o s  h o m b r o s . N a  c o n 
te m p la ç ã o  d o  id éa l q u e  lh e s  a b s o r v e  a v id a  é  q u e  
c h e g a m  a ser  su ff ic ie n te m e n te  c o m p r e h e n d id o s  o s  
in sp ir a d o s  v e r s o s  d e  S c h ille r  a p r o p o s ito  d e  C o 
lo m b o  :

« P r o s e g u e  n o  teu  v ô o  para o é s te ,  ó  o u s a 
d o  n a v e g a d o r  ! N ã o  e x is t is s e , e m b o r a , a terra 
q u e  p r o c u r a s  : e lla  a o  teu  e n c o n tr o  su rg ir ía  d o  
s e io  d a s  a g u a s , p o r  is s o  q u e  a n a tu reza  se  m o v e  
em  h a r m o n ia  c o m  o  g e n io .»

Q u e r e m  ser  g r a n d e s  ! O  q u e  é  p r e c is o  fazer  
para q u e  se  e le v e m  a o  ty p o  d e  g r a n d e z a  s o b e r a 
na q u e  so n h a r a m  ? P r o d ig io s  d e  a b n e g a ç ã o  e  v a 
lor, sa c r if ic io s  s o b r e h u m a n o s  ? P o is  b e m  : c o n -  
te m p le m -n ’o s .

O  o c e a n o ,  o  g r a n d e  m ar p r o fu n d o  e  t e n e b r o 
s o ,  a lém  d o  qu al a a n t ig u id a d e  h o m é r ic a  c o l l o 
cara as e te r n a s  so m b r a s  d o  T artaro , é  a g o ra  a tre
v id a m e n te  s u lc a d o  p e lo s  frá g e is  le n h o s  q u e  v ã o ,

P o r  m ares n u n ca  d e  a n te s  n a v e g a d o s ,

e n s in a r  a o  m u n d o  a tto n ito  o  lo n g o  c a m in h o  d a s  
ín d ia s . Q u e  im p o r ta  a b r a v eza  d o s  v e n to s ,  o  ru 
g ir  in fr e n e  d a s  to r m e n ta s  e  a s  v a g a s  a m e a ç a d o r a s  
d o  p é g o  so m b r io  e  ig n o to  ? O s  fo r te s  m a r in h e i
r o s  d a  L u z ita n ia  le v a m  g ra v a d a  n o  p e ito  la r g o  e  
v a r o n il a. d o c e  im a g e m  da p a tr ia — a d a m a  q u e  o s
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a n im a  e  fo r ta lece  n ’a q u e lle  to r n e io  in g e n te  c o m  
o s  e le m e n to s  r e v o lto s .

E  d e  m a is , n ã o  sã o  e lle s , n a v e g a d o r e s  e  g u e r 
r e ir o s , o s  a ra u to s  da b o a  n o v a , o u tr o s  P a u lo s  
q u e  v ã o  c o n d u z ir  a r e g iõ e s  r e m o ta s  e b arb aras a 
lu z  d a  fé  q u e  lh e s  m ò ra  n a lm a  ? O  e c o  h a  d e , 
p o is ,  p r o te g e l-o s  e a ju d a l-o s  na arrojada em p reza ,  
p o r q u e  è  p e lo  c é o  e  p e lo  im p e r lo  d a s  qumas q u e  
e lle s  trab a lh am  c o m  in v e n c ív e l  d e n o d o .

A h i v e r ã o  as se tta s  e s tr id e n te s  
R e c ip r o c a r -se , a p o n ta  n o  ar v ir a n d o  
C on tra  q u em  as tiro u , q u e  D e u s  p e le ja  
P o r  q u e m  e s te n d e  a fé  d a  m a d re  Ig ieja .

N ã o  te m e m  n a  g r a n d io sa  p la c id e z  d e  c r e n te s  
e p a tr io ta s  o  fu ror b ru to  d o s  in f ié is

Q u e  refu sam  o  ju g o  h o n r o s o  e  b r a n d o .

R o m a n o s  n a  h o n ra  e  n a  v a le n tia , te m p e ia  < ‘ 
para as e s fo r ç a d a s  lu c ía s  d o  m ar e c a; ,
in h ó s p ita s  n o  se u  p r o fu n d o  a m o i a ie  ígu  
patria , q u e  a m b ic io n a m  p o d e r o s a  e  r ica - ,

Na Renascença o  ard or m y s ü c o  form a  intim
a llia n ça  c o m  o  d e se jo  d o s  b e n s  er . ^  . _
fo r m o s o s  d e u s e s  da Hellada, v in d o  su  .c c 
teza  d o s  d ia s  m e d ié v ic o s  c o m  o s  d ®c e s  ,so r r ‘S 
d e  su a  graça  im m o rta l, p r o p a g a v a m  P ° r to d a  a pa  
te  u m  in te n s o  a m o r  á v id a . D e s P , 
fo r te s  d e s e jo s  s e n s u a e s .  O s  c o r a ç o  , P 
a in d a  c o n fr a n g id o s  p e lo s  tei i ot e s  o   ̂
fim  d o  m u n d o , se n t ia m -se  agora a m o r a v e is  e 
p a n s iv o s  c o m o  as a v e s  na p u m a  v e ia .  
c iso  v iv e r , era p r e c iso  g o sa r .

A  n o v a  se iv a  q u e  a n im a v a  as a itc s
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ratura, a b r a n d a v a  a s  a u s te r id a d e s  a sc é t ic a s , cm  
n o m e  d a  n a tu reza  a alma parais- q u e , e n t e n 
d id a  e  a m a d a , r e ju v e n e s c ia  á fa c e  d a  terra.

A  r e n o v a ç ã o  in te lle c tu a l q u e  s u c c e s s iv a m e n t e  
p r o d u z iu  D a n te , P e tra rca  e  A r io s to ,  c r e o u  o  ('C en á cu 
lo  d o s  g r a n d e s  d e u se s»  q u e  s e  c h a m a ra m  L e o n a r d o  
d e  V in c i, M ig u e l  A n g e lo  e  R a p h a e l ; tr a n s fo r m o u  a 
R o m a  d e  G r e g o r io  VII e  I n n o c e n c io  III n a  c ó r te  
d e s lu m b r a n te  e  p a g a  d e  L e ã o  X , d ig n o  f i lh o  d e  
L o u r e n ç o  d e  M e d ie is  e  p r o te c to r  d e  P u lc i ,  o  s u c 
c e s s o r  d e  B o c c a c io  n a  a le g r ia  s e n s u a l,  n a  in c r e d u 
l id a d e  m o fa d o r a , o  R a b e la is  ita lia n o , o  G il V ic e n te  
d o  s é c u lo  X V .

O  c a t o l i c i s m o  p e sa r a  r u d e m e n te  n a  c o n s c ie n 
c ia  d a  id a d e  m é d ia  : m a c e r a r a -lh e  o  c o r p o  n a  c o m 
p r e s s ã o  d o  c i l ic io ,  e n lu ta r a -lh e  a a lm a  c o m  a v is ã o  
terr iv e l d o  in fe r n o  d a n te s c o . A  R e n a s c e n ç a  fo i  
para  a E u r o p a  a m e ta m o r p h o s e  d e  Fausto, o  s o l  
d a m o c id a d e  e d o  a m o r  q u e  r e b r ilh o u  para  o  h o 
m e m , c a n e a d o , tr iste  e  a b a t id o  p e lo s  l o n g o s  e  r u d e s  
tr a b a lh o s  d e  d e z  s é c u lo s .

E ’ n e s s e  m o m e n t o  q u e  a H u m a n id a d e , c o m o  
d iz  Q u in e i ,  a b re  em  to d a  a e x t e n s ã o  a s  su a s  a z a s  
para  a tr a v e ssa r  a im m e n s id a d e . O  m u n d o  c o n h e 
c id o  to r n a r a -se  estre ita  e  a c a n h a d a  s c e n a  para  c o n 
ter a g r a n d e z a  d e  id e a s  e  s e n t im e n t o s  q u e  a g ita 
v a m  o s  e s p ir ite s .  Era n e c e s s a r io  a in d a  u m a  v e z  
r e c u a r a s  c o lu m n a s  d e  H e r c u le s .

O b e d e c e n d o  a u m a  n o v a  o r d e m  d e  n e c e s s i 
d a d e s , c r e a d a s  p e lo  d e s e n v o lv im e n t o  d a s  a rtes e  
d o  lu x o , im p e d id o  p e lo  s e n t im e n to  c o s m o p o l i t a  e  
p a n t e i s t i c o  q u e  lh e  tr a n sfo r m a v a  n ’a lm a  a fé  t r i s 
ta, a t ir a v a -se  o  h o m e m  d a  R e n a s c e n ç a  a o  v a s to  
c a m p o  d a s  a v e n tu r a s  m a r itim e s , a ttr a h id o  p e la s  m i
r a g e n s  d e  u m  n o v o  E d e n , p o r  u m  a r d e n te  d e s e jo  
d e  r iq u e z a s . A n im a r a m -n ’o  n a  a sp ir a ç ã o  a le m -



83

b ran ca  d a s  m a r a v ilh o sa s  n a rra çõ es d o  v e n e z ia n o  
M a rco  P o lo ,  q u a n d o , n o  sé c u lo  XIII, v o lto u  da 
su a  v ia g e m  p e la  A sia , e o  s o n h o  da monarchia 
universa!, q u e  c o m e ç o u  em  D a n te  a d o m in a r  o s
m è lh o r e s  e sp ír ito s  da h u ro p a .

P o rtu g a l era le v a d o  na co rren te  d a s id ea s  d o  
te m p o  A s e x p lo r a ç õ e s  na co sta  o c c id e n ta l d A m i
ca, d ir ig id a s  p e lo  in fan te  D . H e n r iq u e , p r eced em  
a d e sc o b e r ta  d o  N o v o  M u n d o  p o i C o lo m b o .  
Z arco  c D ia s  sã o  o s  p r e cu rso res  d o  G am a. I ara 
o s  n a v e g a d o r e s  p o r tu g u e z e s  d ob rar  o  te m e r o so  
Cabo das Tormentas, era en co n tra r  um  e x te n so  
d o m in io  para o  ch r is tia n ism o  e  a o p u le n c ia  da  
patria, p e la  c o n q u is ta  d e  um  m u n d o  v ir g e m , p e la  
e x p lo r a ç ã o  d o s  v e io s  au ríferos, p e la  d ila ta çã o  d as  
r e la ç õ e s  c o m m e r c ia e s .

Q u a n d o  n o s  Lusíadas o  rei d e  M o n i onça  
q u er attrahir o  G am a para a d esg ra ça  q u e  lh e  p r e 
para em  terra, é  d ’e s te  modo q u e  lh e  m an d a  f a l la r .

E  se  b u sc a n d o  v á s  m ercad or ia , 
Q u e  p r o d u z e  o  aurifero le v a n te , 
Camella, c ra v o , a rd en te  e sp ec ia r ia , 
O u  d ro g a  salutifera, e p resta n te :  
O u  se  q u eres  lu zen te  pedraria ,
O  rubi f in o , o  r ig id o  d ia m a n te  ; 
D ’aq u i lev a rá s tu d o  tão  so b e jo , 
C o m  q u e  fa ça s o  fim  a teu  d e se jo

N ’e s s e  s o n h o  arreb atad or v iv e u  o p o v o  p or-  
tu g u e z  d u ran te  u m  sé c u lo . A  su a  ^ s to r ia  n  e s te  
p e r io d o  é  u m a v ia  la d e a  d e  g r a n d e , a lm a ,. A  
c o r a g e m  d e  se u s  n a v e g a d o r e s  tem  o  p restig io  
v a lo r  d e  um  v e r d a d e ir o  g e n e s is .

F a ltava , p o rém , á n a ça o  um  p o r te n to so  esp i  
rito q u e  te s te m u n h a sse  n u m a  o b ia  u n m o ita l a
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s u b l im id a d e  d e  tã o  a s s o m b r o s o s  c o m m e t t im e n to s .  
E lla  b e m  se n t ia  q u e , f e c h a d o  o  s u lc o  a b e r to  n o  
s e io  a lte r o s o  d a s  v a g a s  p e lo s  s e u s  d e s t e m id o s  g a 
l e õ e s ,  n a d a  m a is  h a v e r ia  q u e  c o n ta s s e  a o s  p o s te -  
r o s  a h is to r ia  d e  tã o  e x tr a o r d in a r io s  e m p r e h e n d i-  
m e n to s .  E sta  a sp ir a ç ã o  a p p a r e c e  n a s  s e g u in t e s  % 
p a la v r a s  d e  J o ã o  d e  B a r r o s  na Decada I :

« C er to , g r a v e  e  p ie d o s a  c o u s a  d e  o u v ir  ! v e r  
u m a  N a ç ã o  a q u e  D e u s  d e u  ta n to  a n im o , q u e  se  
t iv e r a  c r e a d o  o u tr o s  m u n d o s  já lá t iv era  m e tt id o  
o u tr o s  p a d r õ e s  d e  v ic to r ia s , a s s im  é d e s c u id a d a  
n a  p o s te r id a d e  d e  se u  n o m e ;  c o m o  s e  n ã o  f o s s e  
tã o  g r a n d e  lo u v o r  d o ta l-o  p o r  p e n n a , c o m o  g a n h a l-o  
p o r  la n ç a !»  (*).

O s  n o b r e s  e  p a tr ió t ic o s  a n h e lo s  d e  B a r r o s  
iam  se r  a m p ia m e n te  s a t is fe ito s . P o r tu g a l e n c o n 
tro u  n o s  Lusíadas a m a g n if ic a  e p o p è a  d e  se u  
v a lo r . E  s e  a in d a  h o je  s e  s e n te  g lo r if ic a d o  n o s  
d ia s  p a s s a d o s ,  é  p o r q u e  o s  m a is  d ig n o s  m o m e n 
to s  d e  su a  v id a  h is tó r ic a  fica ra m  p ara  s e m p r e  
¡ I lu m in a d o s  n a  r a d ia n te  s y n t h è s e  d ’e s te  n o m e  : 
C A M Õ E S .

T o d a  a o b ra  e s th e t ic a , t o d a s  a s  fo r m a s  a rtís
t ic a s  e  lid era r ia s  te e m  u m a e x p r e s s ã o  g era l c o r 
re la tiv a  á s  c o n d iç õ e s  d o  momento, á s  in f lu e n c ia s  
d o  meio e m  q u e  fo ra m  p r o d u z id a s ,  e  o  c u n h o  p a r
ticu la r  m a is  o u  m e n o s  a c c e n tu a d o  d a s  in d iv id u a 
l id a d e s  que" a s p r o d u z ir a m . E s tã o  - d e  u m  la d o —  
in t im a m e n te  l ig a d a s  á s  d if fe r e n te s  c o n c e p ç õ e s  d o  
m u n d o , a o s  d iv e r s o s  e s ta d o s  d a  m e n ta lid a d e  h u 

(*) T. Braga,—historia de Camões, voi. 11, pag. 351
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m a n a , n a s  v a r ia s  p h a s e s  d a  su a  e v o lu ç ã o  ; d o  
o u tr o  -á s  fa c u ld a d e s  d e  c o m b in a ç ã o  p r o p r ia s  d o  
in d iv id u o  o u  d e  urna c o lle c t iv id a d e .  P o r  o u tra s  
p a la v r a s :  to d a  a o b ra  d ’arte é  p r o d u c to  d e s t e s  
tres e le m e n t o s  e s s e n c ia e s  c o m b in a d o s ,  a noção, 
a 'idealização e  a expressão. O  p r im e ir o  d e s s e s  
e le m e n t o s  d e p e n d e  da c o m p r e h e n s ã o  d o  real c o m -  
p r e h e n s ã o  v a r ia v e l, s e g u n d o  a s p h a s e s  h i s to  n  c a s  
d o  e n t e n d im e n t o  h u m a n o ;  o s  c lo u s  ú lt im o s  e s tã o  
s u b o r d in a d o s  á e s p e c ia l id a d e  d o s  p io c e s s o s  d e  
a b s tr a c ç ã o  e a o  m o d o  d e  tra d u z il-a  p o r  c a ra c tere s  
m a is  o u  m e n o s  e x p r e s s iv o s ,  s e g u n d o  a fo iç a  g e  
n ia l e  a im p r e s s io n a b il id a d e  d o  te m p e r a m e n to  ar
t is t ic o  d o  e n g e n h o  c r e a d o r .

Ó tr ip lic e  in f lu x o  d ’e s s e s  e le m e n to s  em  to d a  
a r e a liz a ç ã o  e s th e t ic a  d e  v a lo r  a c h a -se  h is to r ic a 
m e n te  c o m p r o v a d o .  A  a r c h ite c tu ia  •
to d a  a su a  e n o r m id a d e  e sm a g a d o r a , c o m o  a n a 
tu reza  in d o m á v e l  d o  O r ie n te , tra d u z  P
th e is t ic o  a llia d o  á s  r e c o r d a ç õ e s  d o  íe ‘ lc^ n l0  P  
m it iv o . O  E g y p t o ,  d o m in a d o  p e la  P o n d e r a n  
c ia  d e s p ó t ic a  d o  s a c e r d o c io  v a e  p e d i a  su a  in s p i 
ra ç ã o  a rtistica  á im p a s s ib ih d a d e  so n  ’
a o  d e s p r e z o  d a s  c o u s a s  h u m a n a s , c )  
lh e  p a r e c e  e sta r  p a te n te  n a s  a lte r n a tiv a s  d o  s o lo  
ora  estér il e  s u b in e r s o .  ora  fecundo e  t a n n a n t e  
(*). A s  a m e n id a d e s  d e  c lim a , a f e l ic id a d e  t o p o -  
g r a p h ic s ,  fa zem  d a  G rec ia  p o ly th e is ta  o  e te r n o  
O ly m p o  d e  u m  id é a l s e m p r e  amad< > 
d e u s e s  q u e  o  m u n d o  p e r p e tu a m e li  e 
s e u s  p o e t a s  e  n o s  s e u s  e s c u lp to r e s

A  id a d e  m é d ia , in sp ir a d a  n o  c h r is t ia m s m o  e  
n o  s e n t im e n to  d e  l ib e r d a d e  q u e  s e  n ia m fe s te  
o r g a n iz a ç ã o  d a s  c o m m u n a s , v e  n a s c u

(*) P. Petroz.—O Ideal na Phihaophia Positiva.
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tectu ra  o g iv a l  q u e , p e la  s u p e r p o s iç ã o  in d e fin id a  e 
in d e te r m in a d a  d e  lin h a s  cu rv a s, p a rece  trad u zir  
a a sp ira çã o  v a g a  q u e  ag ita  o  s e io  d o s  tr o v a d o r e s  
p r o v e n ç a e s  e  d e ix a  a d iv in h a r  o  a lv o r e c e r  d o  m u n d o  
m o d e r n o .

D ’e ssa  e v o lu ç ã o  d o  s e n s o  e s th e t ic o  c o lh e u  A . 
C o m te  a s e g u in te  fo rm u la : Nos facultés de re
présentation sont nécessairement subordonnées à 
nos fonctions de conception et de combinaison. 
Cette loi statique est immuable et n a  jamais 
souffert d'altération réelle.

A  p erp e tu a  h a rm o n ia  en tre  a rea lid a d e  o b je c t i
va o u  p s y c h o lo g ic a  e  as m a n ife s ta ç õ e s  d o  g e n io  
a rtistico , é tã o  p a te n te  n o s  p o e m a s  a n o n y m o s ,  
n o s  Vedas e  n o s  Niebelungen, c o m o  n o s  fru cto s  
da e s th e s ia  in d iv id u a l. O  p u ro  im p r e s s io n is m o  o u  
a s im p le s  im ita çã o  da n a tu reza , s e m  a id e a liz a ç ã o  
q u e  n ã o  d etu rp a  a n o ç ã o  d o  rea l, to r n a n d o -a , p e lo  
co n tra r io , m a is  clara e c o m p r e h e n s iv a , r e d u z e m  a 
c o n c e p ç ã o  artistica  a o  c a m p o  e s tr e ito  e  lim ita d o  da 
actu a l arte realista, o n d e  a falta d e  id e a s  q u e  r ep re 
se n te m  u m a u n id a d e  q u a lq u er , é  su b stitu id a  p e lo  b r ilh o  
d o  e s t ilo , p e lo s  s e g r e d o s  do, c o lo r id o . C o m o  d iz  P e -  
troz , d e p o is  d e  A . C o m te , o  r e a lism o  m o d e r n o  a in d a  
n a o  e ffe c tu o u  a e v o lu ç ã o  n e c e ssa r ia , p o r  ca ren c ia  d e  
n o ç õ e s  p r e c isa s  e  p o s it iv a s , a cerca  d o  c o n ju n c to  
é  d a s  r e la ç õ e s  d o s  se r e s  e  d a s c o u sa s . E  p o r  
is s o ,  q u a n d o  o s  s e u s  r e p r e se n ta n te s , c a n e a d o s  d e  
c o p ia r  a a p p a r e n c ia  m ateria l d o s  o b je c te s ,  p r o c u 
ram  d e sc o b r ir - lh e s  e  e x p r im ir -lh e s  o  s e n t id o ,  a 
s ig n if ic a ç ã o , o  caracter  p articu lar; lo g o  q u e  se  
afastam  d o  m u n d o  s e n s ív e l  para entrar na e s p h e -  
ia  d a s  id é a s  e  d o s  s e n t im e n to s , ora s e g u e m  o s  
im p u lso s  d e  um  s c e p t ic is m o  esteri-l e  g r o s s e ir o ,  ora  
va o  ca lm  n a s  c o n c e p ç õ e s  se r o d ia s  d e  um  estacfo  
m en ta l c o m p le ta m e n te  e s g o ta d o .
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cu lia res  a to d a s  as e p o c a s  d e  tra n siçã o  d e  ne-, 
g a ç ã o  e  d u v id a , d e  a sp ir a ç õ e s  v a g a s  c in t 
d as, p o b r ís s im o s  recu rso s, a final, p a ia  a p o e . <, 
q u e  s ó  d e  rea lid a d es  se  a lim en ta .

O  q u e  faz a su p er io r id a d e  d a s f  a" d e s  Crel '  
ç õ e s  p o é t ic a s , o  q u e  faz c o n i ,q u e , n - 1 ^  d e
Littré, as v erd a d e ira s  ob ras d ai e -c  , c _
u m a c o n te m p la ç ã o  infin ita, e o  caic fo rm a m
ra lid ad e  q u e  a P « ? e n í*m ’ ¡p o ç õ e s  d e  u m a n a c ió -  d a so m m a  d e  id ea s  e  a sp u a ç  - , iptpr_
n a lid a d e , d e  u m a raça, o u  d e  um  1 " ^
m in a d a  d c  c iv ilisa ç a o . E  essa  
s ib ilid a d e  d o  g e n io  artisti o  q u e  ' ,p r am õ e s  d e  
m o rta lid a d e  d e  H o m e r o , d e  D a n  , n o m e s  q u e  
S h a k e sp e a r e  e fin a lm en te  d e  G oeth e n o m e s  ^que
a p p a recem  na historia da H u m am  -  c)Ue cáe
s im o s  m a r c o s  m illen a r io s  e n .u  ui 
e um  m u n d o  q u e  se  lev a n ta .

C a m õ e s  te v e  a perfeita  in tu içã o  d'essa^ v e r d a 
d e , q u a n d o  a p ro v e ita v a  o movm> [e]jz (]/ ' v kl;i 
d e s  n a v e g a ç õ e s  e  o in sta n te  ^  tQ da sua  
h istó r ica  d o s  p o r tu g u e z e s  p —  ^  ^  g en j0 )  
g ig a n te sc a  e p o p e a  A  d en   ̂ g d e s t in 0  da 
e até d o  seu  d e s t in o , co m  o■ *. ^  e s te v e  em
patria, n o  unico m o m e n to  ei eral d o  seu
c o m m u n ic a ç ã o  d irecta  co m  o  - •?. jliü  da
te m p o , im p rim iu  d ob ra  lm m ort.1  
p e n n a , n ã o  s o m e n te  o  e u n . u  ,  q s ¿ u.
d a d e , m a s o  caracter d e  um a mv . 'c Õ0S ar_ 
siadas iam  ter a v i d a  e sp íe n  1C‘ ‘ p e la p o 
ru ñ ead as ao  s e io  u b err im o  da n a tm en  
te n c ia  d o  e n g e n h o  fecu n d issm i , ^  in tim a s d o  
t im e n to s  q u e  v ib ram  as c o ic e  
co r a ç ã o  d e  um a e p o c a .
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E a g r a n d e z a  d o  se u  tra b a lh o  b em  a sen tia  
e l le  na v a sta  c o n s c ie n c ia  d o  g e n io ,  q u a n d o  e s c r e v ia :

M a s  eu  q u e  fa llo  h u m ild e , b a ix o  e  ru d o ,
D e  v ó s  n ã o  c o n h e c id o ,  n em  s o n h a d o ,
D a  b o c c a  d o s  p e q u e n o s  se i c o m tu d o ,
Q u e  o  lo u v o r  s a h e  á s  v e z e s  a c a b a d o  :
N e m  m e  falta na v id a  h o n e s to  e s tu d o ,
C o m  lo n g a  e x p e r ie n c ia  m is tu r a d o ,
N e m  e n g e n h o ,  q u e  a q u i v e r e is  p r e se n te ,  
C o u sa s , q u e  ju n tas s e  a ch a m  ra ra m en te .

E n c o n tr a -se  esta  se g u r a  a p r e c ia ç ã o  d o  p r o 
p r io  m e r e c im e n to  n o s  g r a n d e s  e sp ír ito s  d e  t o d o s  
o s  t e m p o s :

« O ’ v ir g e n s , q u e m  é o  m a is  illu stre  d o s  c a n 
to r e s  q u e  v is ita m  fr e q u e n te m e n te  esta  ilh a  e  q u a l 
o  q u e  m a is  v o s  en c a n ta  ? V ó s  r e s p o n d e r e is  e n 
te r n e c id a s  : E ’ o  c a n to r  c e g o  q u e  h a b ita  a m o n 
ta n h o sa  C h io . Seus cantos conservarão eterno re
nome em todos os séculos futuros» (*).

E s c h y lo  d e d ic a  as su a s  tr a g e d ia s  a o  T e m p o .  
T h u c y d id e s  c o n sa g r a  a Sempre a « H isto r ia  da  
G u erra  d o  P e lo p o n e s o » .  D a n te , q u e  falla  ta m b ém  
d o  se u  e s tu d o , lungo studio, s e n t e - s e  o r g u lh o s o  
na b e lle z a  da su a  p o e s ia  :

« L o  b e llo  stile , c h e  m ’ha fa tto  o n o r e .»

C a m õ e s  é  a n te s  d e  tu d o  u n i p o e ta  n a c io n a l. 
E n c a r e c e r  o  h e r o ís m o  da patria , lev a n ta r  um  p a 
d rã o  im m o r r e d o u r o  á h o n r a  d o  n o m e  p o r tu g u e z ,  
e is  o  in tu ito  q u e  lh e  a c e n d e  n o  c e r e b r o  a ch a m -  
m a v iv a  da in sp ir a ç ã o . C an ta  o  v a lo r  h o m é r ic o

(*) Homero -  Hym no a A po llo ,
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d o s  D o r tiig u e z e s  na c o n q u is ta  d o  O r ie n te , c o m o  
V ^ i H o  S o u  o  v a lo r  d e  R o m a  na c o n q u i d o  
m u n d o  a n t ig o  O s  Limadas, c o m o  a Eneida, 
d i "  c o m  to d a  a e x a d id ã o  o  ar O liv e ira  M a r m s, 
n n  seu  b e llo  e s tu d o  s o b ie  C a m õ e s , - i 
p o e m a s  p a l m e n t o  ín s p ^ a d o s  p e to  s —  
d e  u m a  n a c io n a lid a d e » .. A " 1, d em  se u s  re- 
p o r tu g u e z  e  o  r o m a n o  sa o  d m e sm 0
s p e c t iv o s  m o m e n to s  d e  m ai g  ^ esm a  id éa  
s e n t im e n to — a h o m a  cia n aça  , 1 , aCrgre-
.... a u n id a d e  d o  im p e r io , m as u m d a d e  d e  aggre^
g a ç ã o  e não d e  organização, e q > P .’hœ&æCZp*»
mo Z
p o v o s  b a rb a ro s  na lu z  á °á a ^ ^ le r r a ^ ^ o n q u i s t a d a
V ir g ilio  e s te n d e m  p o i to d a  romana__ d e
a q u e lla  immensa magestade I v e lc |a d e ¡r o s  
q u e  n o s  falla  P lin io . S a o  e s te s  o s  ™  g Q
p o n t o s  d e  c o n ta c to  en tre  o  '-'P1 , v e r s o s  e
e p ic o  la t in o , e  n ã o  a s e m e lh a n ç a  d e  v e r s o s ^
im a g e n s , em  c u ¡a fe it0  g r a n d iss im o  d e sp e r -ç ã o  d o s  c o m m e n ta d o r e s  tei g  p r o v e ito  para  
d ic io  d e  te m p o  e p a c ie n c ia ,
n in g u é m . T a m o e s  é nacional p e laM a s se  o  p o e m a  d e  Ç a m o e s  e q m o v ¡_
in te n ç ã o , o  a s su m p to  e  o  i P ¡n a ç ã 0  d o  p o e -  
m e n to  da R e n a sc e n ç a  d e u  ^  gfe iç ^0  g e r a i q u e  
ta, tran sm ittiram  a su a  ob r  sen?t¡r da id a d e
a b r a n g e  t o d o  o  p e n s a r e  t a d m .r a v e lm e n te  e x 
m o d e r n a . E is  o  q u e  se  E d gar g u in et ;
p r e s so  n a s  s e g u in te s  pala  d e ix a n á  C a m õ e s;

. N ã o  m e  p o r
e  n ã o  d e ix a r e i a p p a recer  P a grad a
e s te  g r a n d e  h o m e m  ? T u d o  n e n e  s
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p r im e ir o , a su a  v id a , a su a  p o e s ia ,  o  se u  caracter, 
o  sc u  c o r a ç ã o  im m e n s o . S o m e n te  m e a d m ir o  
q u e  o  se u  n o m e  n ã o  seja  m a is  v e z e s  c ita d o  a g o ra  ; 
p o r q u e  n ã o  c o n h e ç o  n e n h u m  p o e ta  q u e  m e lh o r  
c o r r e s p o n d a , q u e  m e lh o r  se  a s s o c ie  a u m a  g r a n d e  
parte d a s  id é a s  e  d o s  s e n t im e n to s  v u lg a r iz a d o s  
n ’e s te  s é c u lo ,  p o is  q u e  esta  e p o p è a  s e m  b a ta lh a s , 
se m  a s s é d io s ,  in te ir a m e n te  p a c ifica  (c o u sa  q u a s i  
in a u d ita ), s ó  a p r e se n ta  o  e te r n o  c o m b a te  d o  h o 
m e m  e da n a tu reza , is to  é , a lu eta  c o m  q u e  o s  
e sc r ip to r e s  d o  n o s s o  te m p o  n o s  teem  e n tr e t id o  
ta n ta s  v e z e s .  N o s  Lusíadas ha d iá lo g o s  fo rm id á 
v e is  en tre  o  p ilo to  e  o  o c e a n o ;  d e  u m  la d o  a 
h u m a n id a d e  tr iu m p h a n te  so b r e  o  se u  b a ix e i e m -  
p a v e z a d o  ; d o  o u tr o  o s  c a b o s , o s  p r o m o n to r io s ,  
as te m p e s ta d e s , o s  e le m e n to s  v e n c id o s  p e la  in -  
in d u str ia . N ã o  é is to  o  e sp ir ito  d o  n o s s o  t e m p o ?  
A  e p o p è a  q u e  m e lh o r  o  r ep resen ta  n ã o  é  a d o  
T a s s o  ; e lla  é  m u ito  r o m a n e sc a . N e m  tã o  p o u c o  
a d e  A r io s to  ; a o n d e  h a v erá  h o je  a g raça , a s e r e 
n id a d e , o  so r r iso  d o  u ltim o  d o s  tr o v e ir o s  ? T a m 
b é m  n ã o  è  a e p o p è a  d e  D a n te  ; a id a d e  m é d ia  
está  já tã o  lo n g e  d e  n ó s  ! M a s  o  p o e m a  q u e  
ab re  c o m  o  s é c u lo  XVI a èra d o s  te m p o s  m o 
d e r n o s  é  a q u e lle  q u e  s e l la n d o  a a llia n ç a  d o  O r ie n 
te  c o m  o  O c c id e n te ,  c e leb ra  a id a d e  h e r o ic a  da  
in d u str ia , p o e m a  n ã o  d e  p e r e g r in o , m a s  d e  v ia 
jan te , s o b r e tu d o  d e  m e rca d o r , v e r d a d e ir a  Odys- 
séa n o  m e io  d a s  fe ito r ia s , d o s  a m o s tr a d o r e s  n a s 
c e n te s  d a s  g r a n d e s  ín d ia s  e  d o  b e r ç o  d o  c o m 
m e r c io  m o d e r n o , c o m o  a Odysséa d e  H o m e r o  é  
u m a v ia g e m  a tra v ez  d o s  b e r ç o s  d a s  p e q u e n a s  s o 
c ie d a d e s  m ilita res  e  artísticas da G r e c ia » . (*)

A  fe iç ã o , a liá s e x a c tis s im a , q u e  Q u in e t  d e s .  
c o b r e  n o s  Lusíadas, m arca  p e r fe ita m e n te  a d iffe .

*) T. Braga. — Vida de Camões,



ren ça  característica  en tre  as y c n q u i ^ s  da A m e n a  
p e lo s  h e s p a n h o e s  e  d a s  In d ias p elos■P °I tu g u  ■
a s s ig n a la n d o  a o  m e s m o  te m p o  q u a o  'd is t in c te s  p o r  
ín d o le  s a o  o s  d o is  p o v o s  da P e n in su la . D o .p o e m a  
d e  C a m õ e s  tran sp ira  e fle c t iv a m en  e  a g ra n d  -  se_
r e n id a d e  da p a z  in d u str ia l m o t ^ ' ’ i s  f it- ilid a d e s  tu rb ad a  p e la s  lu cta s d o  h o m e m  c o m a s  a 
n a tu r a e s ;  o  Araucana é , p e lo  co , n .a r io  um a sc e n a  
sa n g u in o le n ta  d o  m o n s t iu o s o  e n  > 1 . 1 g  p o r
p a n h a  r e p r e se n to u  n o  M e x i c o e , n o  F e, u ^ ^ p o ,
is s o  é q u e — em  q u a n to  o s  n e  __ o s  ^ e
ram  p e lo  m e d o n h o  a s p e c to  d e   ̂ P c o m o  o  
C a m õ e s  sã o  tão  c o m m o v e n te ^  e < ‘ a v id a
s u b lim e  p o e ta , cuja v id a  re su m e  
d ’e lle s .

C a m õ e s  n a sc e u  em  Usboa em  1 5 2 4  B n  
1 5 3 7  c o m e ç a  o s  s e u s  e s tu d o s  m  v e z  a p is -
ta C ruz d e  C o im b ra , d o n d e  _ variad a  e
b o a  em  1 5 4 2 . T razia  um a ¿ ec¡a  p erfe ita -
o p u le n ta  para o  se u  tem p^ • e sta v a  c o r r e n te  
m e n te  a h isto r ia  e as h ttc ia  c o m  as le 
e o n i as tr a d iç õ e s  da p o e s ia u p r o v e  ç_ ¿ e x u b e „ 
g e n d a s  n a c io n a e s .  D e  tu d o
ra n tiss im a  em  su a s  o b ra s. tirfha e s-

D ’en tre  o s  p o e ta s  da lda¿® m  p etrarca . Era 
c o lh id o  pura m estre  o  se u  j e lh o r  fallara à q u e lla  
o  a m a n te  d e  L aura o  qu p e r fe ita m en te  lhe
a lm a  a p a ix o n a d a , o  q e r e c jv e i d o  a m o r , d ’es-  
d e ix a ra  a n te v e r  o  ld ea l ‘n Pb so r v e  a v id a  in teira , 
s e  a m o r  in fin ito  q u e  lh e  c ■ -
q u e  p a ssa  d e  Nateraa^ m a s j  e x i ,
a b a n d o n a  u m  s o  ín s ta m e  
te n c ia .
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Q u a n d o  a s p o r ta s  d o  p a ç o  d e  D . J o ã o  III 
s e  lh e  fra n q u ea ra m , g ir a v a -lh e  n a s  v e ia s  o  s a n g u e  
v iv o  e  a rd en te  d o s  18  a n n o s .  O  c o r a ç ã o  v in h a -  
lh e  c h e io  d e  e sp e r a n ç a s  e  a m e n te  p o v o a d a  d e  
im a g e n s  e n c a n ta d o r a s . S e n t ia -s e  m o ç o ,  fo rte  c o m o  
A c h il le s  e ra d ia n te  c o m o  A p o l lo .  D e s p e d e - s e  c o m  
sa u d a d e  d o s  s e u s  d ia s  d e s c u id o s o s  d e  e s tu d a n te  
e d a s  doce s e claras aguas do Mondego, q u e  n ã o  
m a is  e sq u e c e r á  ( s o n e to  1 3 3 ) ;  m a s o  ta le n to  q u e  
lh e  e n g r a n d e c e  o  e sp ir ito , d e ix a - lh e  d e sc o r tin a r  n o  
c é o  a zu l da m o c id a d e  a fo r m o sa  v is ã o  d o  fu tu ro  
q u e  a m b ic io n a .

F o i rap id a , m a s c h e ia  d e  b r ilh o  a p a s sa g e m  
d e  C a m õ e s  p o r  en tre  a e le g a n te  c o n v iv ê n c ia  
d a có r te . P o e ta  e n a m o r a d o , p etra rch ista , a lm a  
a lu m ia d a  p e lo  s o l  da R e n a sc e n ç a , era a m a d o  p e lo s  
e n c a n to s  d o  se u  estro , p e la  a ffa b ilid a d e  d o  seu  
trato e  p e la  s e d u c ç ã o  da su a  p h is io n o m ia , se v e r a ,  
m a s a ttra h en te . O s  s e u s  b io g r a p h o s  tra ça m -lh e  o  
retrato  p o r  e s te  m o d o  : « T esta  alta e  v a sta , n ariz  
c o m p r id o , o s  b e iç o s  c h e io s ,  o s  o lh o s  fu n d o s , a s  
lin h a s  to d a s  p u ras, a b arb a  farta.»

C o n h e c ia  to d a s  a s  g r a d a ç õ e s  d o  a ffec to , t o d o s  
o s  s e g r e d o s  d o  a m o r , q u e  cantará

................................... tã o  d o c e m e n te ,
P o r  u n s  te r m o s  em  si tã o  c o n c e r ta d o s ,
Q u e  d o u s  m il a c c id e n te s  n a m o r a d o s  
F aça  se n tir  a o  p e ito  q u e  n ã o  s e n te .

(SONETO 2.)

A d o ra ra m -n  o  as m u lh e r e s ;  o s  h o m e n s  v ia m  
n e lle  um  rival se m p r e  p r e fe r id o . Q u a n d o  m a is  
ta rd e  e sc r e v ia  :
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N o  te m p o  q u e  d e  a m o r  v iv e r  s o h ia ,
N e m  se m p r e  a n d a v a  a o  rem o  ferro lh a d o  ;
A n te s  ag o ra  livre , agora  a ta d o ,
E m  várias fla m m a s v a r ia m en te  ardia,

faz ia -o  sem  d u v id a  p o r  en tre  as gratas reco rd a 
ç õ e s  d o s  d ia s  q u e  tão  a le g r e m e n te _ p a sso u  na  
có rte , d ia s b r e v e s  e fu g it iv o s , m an h ã  en ca n ta d a  
d 'a q u e lle  im m e n so  co ra çã o , q u e  ta n to  d e v ia  luctar  
e soffrer d u ran te  a lo n g a  n o ite  da d esg ra ça .

E ’ n o  m e io  d o s  p a ssa te m p o s  e  d as g a la n 
terías co r tezã s  q u e  o  p o e ta  se  se n te  p ie s o  da p a i
x ã o  q u e  lh e  in sp ira  a b e lle z a  d e  C ath a iin a  d e  
A ta h y d e . V iu -a  p e la  prim eira  v e z  na igreja d as  
C h a g a s em  L isb o a , s e g u n d o  se  tem  d e d u z id o  d o s  
s o n e to s  7 7  e 1 2 3 . F o i ig u a lm e n te  n u m  te m p lo  
q u e  P etrarca sen tiu  a q u e lle  im m orta l am or q u e  
a fo rm o su ra  d e  Laura lh e  in s p iio u . T a m b ém  
D a n te , c o n fo r m e  um  d o s  se u s  c o m m e n ta d o r e s , e n 
trev ê  o  p o e m a  d o  p ara izo  e d o  am or, o u v in d o  
c o m  a sua  B eatriz  as su a v e s  h a rm o n ia s  da Salve 
Regina, n u m a  d a s igrejas d e  F lo ren ça . For cer 
ta m en te  s o b  a im p ressã o  q u e  e s se  p rim eiro  e n 
c o n tr o  lh e  d e ix o u  n o  e sp ir ito , q u e  o p o e ta  e s 
c rev eu  e ste  m a g n if ic o  s o n e to  :

T a n to  d e  m eu  e s ta d o  m e a c h o  in cer to ,
Q u e  em  v iv o  ardor tr e m e n d o  e sto u  d e  frio ; 
S em  ca u sa  ju n ta m en te  c h ó r o  e rio ;
O  m u n d o  to d o  ab a rco , e n ad a  a p èrto .

H e  tu d o  q u a n to  s in to  h u m  d e s c o n c e r to  : _ 
D a alm a h u m  fo g o  m e  sa h e , da v ista  un i rio ; 
A g o ra  e sp e r o , ag o ra  d e s c o n f io  ;
A g o r a  d e sv a r io , a g o ra  a cérto .
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E sta n d o  e in  terra, c h e g o  a o  c e o  v o a n d o  ; 
N ’h u m ’h ora  a c h o  m il a n n o s ,  e h e  d e  g e ito  
Q u e  em  m il a n n o s  n ã o  p o s s o  ach ar h u m ’h ora .

S e  m e  p e r g u n ta  a lg u é m , p o r q u e  a ss i a n d o ,  
R e s p o n d o ,  q u e  n ã o  se i ; p o r q u e  s u s p e ito  
Q u e  s ó  p o r q u e  v o s  v i, m in h a  S e n h o r a . (*)

O  a m o r  d e  C ath arin a  e a s  r iv a lid a d e s  q u e  a 
su p e r io r id a d e  d e  C a m õ e s  d e sp e r ta v a  en tre  o s  o u 
tro s  p o e ta s  p a la c ia n o s , fe c h a r a m -lh e  a s  p o r ta s  d o  
p a ç o  para n u n c a  m a is  lh e  serem  ab ertas. D e s 
terra d o  da có r te , d e s i l lu d id o  e  tr iste , e m b a r c o u  
para a A fr ica , o n d e  fo i b a ta lh ar  p e la  patria. N o  
s o n e t o  12  d e s p e d e - s e  da a m a n te , a q u em  c o n ta  
a sa u d a d e  q u e  o  a c o m p a n h a , a ff ir m a n d o -lh e  q u e  
n ã o  se  e sq u e c e r á  d ’e lla , a in d a  q u e  o s  to r m e n to s  
da a u se n c ia  te n h a m  d e  m a ta l-o . E  q u e  o  a m o r  
d e  C ath arin a  re p r e se n ta v a  para C a m õ e s  a su b lim e  
id é a liz a ç ã o  da m u lh er , o  Eterno Feminino, fo n te  
d o  b e llo ,  p e r e n n e  m a n a n c ia l d e  p o e s ia .  A  sua  
v id a  r e c e b e u  o  in f lu x o  d ’e ssa  v is ã o  sa g ra d a  e  
p u ra , q u e  o  a c o m p a n h o u  n o  co rrer  d e  t o d o s  o s  
s e u s  a n n o s .  O  p o e ta  s e n t iu -s e  m u ita s  v e z e s  le v a 
d o  p o r  in c l in a ç õ e s  m e n o s  ca sta s  e  id é a e s , m a s  
o  a m o r  im m a c u la d o  d e  C ath arin a  p a ir o u -lh e  se m -  
pre n ò  e sp ir ito , c o m o  o  d e  B ea tr iz  na a lm a  d e  
A lig h ie i i ,  p e r d id o  na selvci oscura d a s p a ix õ e s  
terren a s.

C a m õ e s  r e g r e s so u  a L isb o a  em  1 5 5 0 . T i
n h a  c o m b a t id o  em  C eu ta , o n d e  p erd era  u m  o lh o .

( ) Encontra-se esta advertencia no livro a que o presente es-
SrlPC im Z 'Ur i!/ íitr0|(ÍUCÇ“  : 7 end0 consult2do previamente o Sr. Camillo Castello Branco, a directoría do Gabinete Portiimicz
de Leitura resolveu seguir o ìabinete Portuguez 

. . .  , - parecer daquellc distincto litterato,
hnr‘7 da ediça° dos sonetos de Camões pela edição de Hamburgo de B. Feio e G. Monteiro.



95
E ste  d e fe ito  h o n r o s o ,  lo n g e  d e  g r a n g e a r -lh e  a 
c o n s id e r a ç ã o  d o s  c o n te m p o r á n e o s ,  serv ia  d e  tlien ia  
a o s  e p ig r a n n n a s  d o s  p o e ta s  s e u s  r iv a es. r e z  a in 
da v a r ia s  ten ta tiv a s  para reentrar n o  p a ç o  ; iora in  
in fru ctíferas. E ’ e n tã o  q u e  p ro cu ra  a tu rd ir-se  n o  
s e io  d e  u m a  v id a  d e so r d e n a d a  e ch e ia  d o s  tn s te s  
in c id e n te s  q u e  d e v ia m  d e ix a r  em  seu  e l e v a t o  
a n im o  a q u e lla  d o lo r o s a  r e c o r d a ç ã o  c o m  q u e  m a is  
ta rd e  e sc r e v ia  o  s o n e to  1 9 3 :

E rro s m e u s , m á F o r tu n a , A m o r a id e n t e  
E m  m in h a  p e r d iç ã o  se  co n ju ra ra o  .
O s  erro s  e  a F o r tu n a  so b e ja r ã o  ;
Q u e  para m i b a sta v a  A m o r  so m e n te .

O  p e n s a m e n to  d e  e sc r e v e r  a e p o p è a d a s n a 
v e g a ç õ e s  p o r tu g u e z a s  h a v ia  m u i o  9l  P , 
p ava  a C a m õ e s . A in d a  d esfru eta v a  8  
córte , c u jo s  p o e ta s  se  d e ix a v a m  ev; G u ian d o  
d e u m  ly r ism o  já um  tan to  t s c e  \onorosa
p ed ia  á s m u sa s  a q u e lla  furia Srff 1 , Homeroq u e lh e  devia c o n q u is ta r  o  e p ith e to  d e  Homero
das línguas vivas. . .  P m h n r r a n -V a e  rea lizar  a g r a n d e  a sp tra ça o  E m b a r c a
d o  para a ín d ia , em  1 5 5 3 , ia o  p o e  < P 
te a fren te  c o m  a n a tu reza  ; ta b e b e r  d i ectam en^  
te na p o e s ia  d o s  m ares c  d a s  t e g u  - , |a s e _
b rilh an te  c o lo r id o  d o s  s e u s  v er s  . n 0 m e r l0 s
g u ra n ça  e  p r e c isã o  a PH u m b o ld t '  o A a b io  n atu -
r a lis ta C a s  e x p r e s s õ e s 3 da m a is  viva e  p r o fu n d a  ad -

mÍra C h e g a n d o  a G ô a  em  S e t e m b r o ^ »  f  m e s  m o
a n n o , c o m o  q u erem  u n s , o u
a n n o  s e g u in te ,  c o m o  o p in a m  o u tro  ,
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m o r o u , a té  q u e , em  1 5 5 6 , fo i m a n d a d o  para  a 
C h in a  p e lo  v ic e -r e i F r a n c is c o  B arreto  c o m  o  ca rg o  
d e  p r o v e d o r -m ó r  d o s  d e fu n to s  e  a u s e n te s  d e  M a c a o .  
E sta sa b id a  da ca p ita l d a  c o lo n ia  era -lh e  im p o s ta  
p e la s  d e s a f fe iç ô e s  q u e  o  se u  caracter  rec to  e  fra n co  
lh e  tin h a  a l l ig r a n g e a d o . A  v id a  d e  G ó a  d e sa g r a d a v a -  
lh e  p r o fu n d a m e n te . S e n t ia -s e  m a i n o  m e io  d ’a q u e lla  
s o c ie d a d e ,  cu jo  d e se jo  d e s e n fr e a d o  d e  r iq u e z a s  lh e  era  
Cão d e te s tá v e l c o m o  a c o r r u p ç ã o  q u e  a c o n s u m ia . O  
p o e ta  in d is p u n h a -s e  c o m  o s  h a b ita n te s  da terra—  
a q u e  ch a m a  mãe de vilões ruins e madrasta de 
homens honrados, s a ty r iz a n d o - lh e s  o s  c o s tu m e s ,  
fu lm in a n d o -o s  c o m  a e n e r g ia  d o  se u  e stro  n ’a q u e lla

..............................c o b iç a  e  a m b iç ã o
Q u e  c la r a m e n te  p õ e  a b e r to  o  ro s to  
C on tra  D e u s  e a ju s t iç a . . .

O  d e s g o s t o  q u e  o  v iv e r  d a  ín d ia  in sp ira v a  
a C a m õ e s  m a is  p a te n te m e n te  tr a n sp a rece  na s o 
b era n a  in d ig n a ç ã o  q u e  s e  trad u z n o  s o n e t o  1 9 4  :

Cá n esta  B a b y lo n ia  d o n d e  m an a  
M ateria  a q u a n to  m al o  m u n d o  cria ;
Cá d o n d e  o  p u r o  A m o r  n ã o  tê e  v a lia  ;
Q u e  a M ã e , q u e  m a n d a  m a is , tu d o  p ro fa n a  ;

Cá d o n d e  o  m al se  a fin a , o  b e m  se  d a n a ,
E  p ó d e  m a is  q u e  a h o n r a  a ty r a n n ia  ;
Cá d o n d e  a errada e  c e g a  M o n a r c h ia  
C u id a  q u e  h u m  n o m e  v ã o  a D e u s  e n g a n a  ;

Cá n e s te  la b y r in th o  o n d e  a N o b r e z a ,
O  V a lo r  e  o  S a b e r  p e d in d o  v ã o  
A ’s p o r ta s  d a  C o b iç a  e  d a  V ile z a ;
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Cá n e s t e  e sc u r o  c à o s  d e  c o n fu sã o  
C u m p r in d o  o  c u r so  e s to u  d e  natu i eza .
V ê  se  m e  e s q u e c e r e i d e  ti, S iã o  !
E m  M a c à o  c o m p õ e  o  p o e ta  a lg u n s  c a n to s  d o  

se u  p o e m a , a p r o v e ita n d o  o s  o c io s  d o  traba ío s o  
e  d if f id i  e m p r e g o . V o lta n d o  d e  n o v o  a G o a  p o r  
c h a m a d o  d o  v ic e -r e i, p era n te  q u e m  r nm -
m ig o s  o  in tr ig a v a m , n au fraga  n a s  C0stc 
b o fa , d e fr o n te  da fo z  d o  n o  Mecom s a l v a n d o l e  
a n a d o  c o m  o  m a n u sc r ip to  d o s  Ll^ adas_
canto X  do poema, onde Camões patentea o s  m a
v a s t o s  c o n h e c im e n to s  g e o g r a p h ic o s ,  e sc  
r e fe re n c ia  á q u e lle  r io  :

E ste  receb erá  p la c id o  e  b r a n d o  
N o  se u  r e g a ç o  o s  C a n to s , q u e  m o lh a d o  
V ê m  n o  n a u fra g io  tr iste  e m ise r a n d o ,
D o s  p r o c e l lo s o s  b a ix o s  e s c a p a d o s ,
D a s  fo m e s , d o s  p e r ig o s  g r a n d e s , q u an  
S erá  o  in ju sto  m a n d o  e x e c u ta d o  
N ’a q u e lle , cu ja  ly ra  s o n o r o s a  
S erá  m a is  a fam ad a  q u e  d ito sa .

O  injusto

1 5 5 8 P rp o ?  h i la s  ™  m e  foram  c a lu m n io sa m e n te  
a ttf ib u id a s , “ f i c c a n t e  a o  e x e r c id o  d a  p r o v e d o r ,a
d e  M a c à o . , „ 110 r n m õ p s  re-Já d e p o is  d e  estar  p r e so , e  q , •
c e b e u  a n o t ic ia  d o  fa H ecim en to  e ^ v ¡ct¡m a e a 
A ta h y d e . A s  p e r s e g u iç õ e s  c .  ^  causaya>
d ô r  im m e n sa  q u e  a m o r te  _  « s o n e to
tira m -lh e  d ’a lm a  o s  s e n t i d í s i m o ,  v e r so ., *
19 , o  m a is  c o n h e c id o  e  ta lv e z  o  m a is  b e llo
q u a n to s  e s c r e v e u  :
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A lm a  m in h a  g e n t il ,  q u e  te  p a rtiste  
T ã o  c e d o  d e sta  v id a  d e s c o n te n te ,
R e p o u s a  lá n o  C é o  e te r n a m e n te ,
E  v iv a  eu  cá na terra se m p r e  triste.

S e  lá n o  a s se n to  E th e r e o , o n d e  su b is te ,
M e m o r ia  d e sta  v id a  s e  c o n s e n te ,
N ã o  te  e s q u e ç a s  d e  a q u e lle  a m o r  a rd en te ,
Q u e  já n o s  o lh o s  m e u s  tã o  p u r o  v is te ,

E  se  v ir e s  q u e  p ó d e  m e r e c er -te  
A lg u a  c o u s a  a d o r  q u e  m e  f ic o u  
D a  m á g o a ,s e m  r e m e d io ,d e  p e r d e r -te ;

R o g a  a D e u s  q u e  te u s  a n n o s  e n c u r to u ,
Q u e  tã o  c e d o  d e  cá m e  le v e  a v er -te ,
Q u ã o  c e d o  d e  m e u s  o lh o s  te  le v o u .

N o v e  a n n o s  a in d a  p a s s o u  C a m õ e s  em  G ô a ,  
d o s  q u a e s  a lg u n s  c o m p le ta m e n te  ig n o r a d o . E ’ 
n ’e s sa  p h a s e  o b sc u r a  d a  su a  v id a  n a  In d ia  q u e  
s e  s u p p õ e  ter e sc r ip to  o s  s o n e t o s  7 2 ,  2 3  e  1 7 0 .  
H a  u m a r e v e la ç ã o  tra g ica  n ’e s s e s  v e r s o s .  A  m y s -  
te r io sa  a m a n te  d o  p o e ta , a fo r m o sa  Dittamene p e 
r e c e u  en tre  a s v a g a s  d o  O c e a n o  In d ic o .

F a lto u -te  a ti na terra a se p u ltu r a ...
' E te r n a m e n te  a s a g u a s  lo g r a r ã o  

A  tua p e r e g r in a  fo rm o su ra .

C a m õ e s  se n tia  já p e s a d o  d e  m a is  o  s e u  d e s 
terro . D e se ja  reg ressa r  á E u r o p a . P e d r o  B arre
to , n o m e a d o  para a ca p ita n ia  d e  M o ç a m b iq u e ,  
v a g a  p o r  m o rte  d e  F e r n â o  M a rtin s  F reire , o ffe -  
r e c e - lh e  p a s sa g e m  a té  á q u e lla  p o s s e s s ã o ,  d ’o n d e  
ser ia  m a is  fácil a o  p o e ta  em b a rca r -se  para L isb o a .
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T e r r ív e is  d ia s  a g u a rd a v a m  C a m õ e s  em  M o 

ç a m b iq u e . P a s s o u  a lli em  m iser ia  tã o  n u a  q u e  
á d e d ic a ç ã o  d e  a m ig o s  d e v e u  n a o  m orrer  d e  fom e^  
N o  e m ta n to , c o n t in u a v a  a traba har_ a c t iv a m e n te  
n o s  Lusíadas e n o  Parnaso, c o l le c ç a o  
as su a s  p o e s ia s  ly r ica s , q u e  m ais tare 
d e sa lm a d a m e n te  ro u b a d a . A  p erd a  d e s te  p rec  
so  liv r o  m a n te m  a in d a  h o je  u m a g ra v e  i n c e d a  
acerca  da a u th e n tic id a d e  d e  m u itas c o m p o s iç o e s  
d ’e s s e  g e n e r o , a ttr ib u id as a C a m õ e s  p 
te n ç ã o  d e  a lg u n s  d e  s e u s  c o m p ila d o r e s

A  v id a  a ttr ib u lad a  d o  p o e ta  e m  M o ç a m  
b iq u e  e n c o n tr a -se  p o r  e s te  m o d o  d escr ip ta  n a  De
cada VII d e  D io g o  d o  C o u to  : ,

. .  . « a c h a m o s  a q u e lle  P r in c ip e  d o  P o e ta s  d o
s e u  te m p o , m e u  m a ta lo te  e a™ 2 °
m õ e s ,  ta o  p o b r e , q u e  c o im a  d e  a m ig o s , e  P
s e  em b a rca r  para o  R e in o , lh e  aj fa ltoua n ,  tnrla a r o u o a  q u e  h o u v e  m ister , e  n a o  ta itou
q u e m  lh e  d e s s e  d e  c o m e r , e  a q u e le  in v e r n o  q u e  
e s te v e  em  M o ç a m b iq u e  a c a b o u  P creven £j0  
su a s  Lusíadas para a s  im p n m .r  f o ' ^ c r e v e n d o
m u ito  em  u m  liv r o , q u e  ia taze i , q  u d i-
Parnaso de Luiz de Camões, liv r o  d e  m uita
ç ã o , d o u tr in a  e  p h i l o s o p h i a . . • » 1 isb o aF m  1 5 6 8  e m b a r c o u  C a m õ e s  para u s D o a ,  b m  io d o  eu  a n n o  se g u in te .
o n d e  c h e g o u  a 7  d e a ° r“ õ  h a v ia  rea liza d o  P o r  en tre  as m a is  d u ras p r o v a ç õ e s  na via
o  g r a n d e  p e n s a m e n to  d e  c o n s a g r a ^  c ^ P  
e p o p è a  d ig n a  d o  g r a n d e  an 1 s e u s
H a  n a s  d e sg r a ç a s  d o  im m o rta l p o e te ,  n o s  seu  
lo n g o s  e  t o m e n t o s o s  a n n o s  *  p e r e g r in a ç ã o  p e la  
Ín d ia , u m a  in tim a  a n a lo g ia  c o i ^ s
m e n s  e s fo r ç a d o s  q u e  s e u s v e i s  , c o n q u ls -  difficuldades e tr a b a lh o s  v e n c id o s  p e lo  c o n q u is  
ta d o r e s  d o  O r ie n te , a c h a m -se  s y m b o h s a d o s
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e x is te n c ia  a o  m e s m o  te m p o  triste e  g lo r io s a  d o  
q u e  lh e s  c a n to u  o s  d e s u s a d o s  fe ito s .

V o lta n d o , em  fim , a P o r tu g a l, d e p o is  d e  tão  
lo n g o  a p a r ta m e n to , d e v ia  o  p o e ta  sen tir  n o  c o r a 
ç ã o , a tra n sb o rd a r  d e  a leg r ia  in fin ita , a v ig o r o s a  e s 
p era n ça  d e  q u e  iam  ser  r e c o m p e n s a d o s  p e la  g ra 
t id ã o  da patria o s  in fo r tu n io s  q u e  p o r  g lo r ia  d ’ella  
s u p p o r to u . M a s  a patria  q u e  a o  lo n g e  lh e  a v u lta -  
v a  n  a lm a , tra n sfig u ra d a  p e la  sa u d a d e , n ã o  a e n 
c o n tr o u  d e  cer to . E sta  q u e  se  lh e  d ep a ra  a g o ra  
n ã o  lh e  re sp e ita  o  g e n io ,  p o r q u e  n ã o  lh ’o  c o m -  
p r e h e n d e . O  p o e ta  p ó d e  v e r  e m  t o d o s  o s  s e m 
b la n te s  aquella apagada e vil tristeza, d e  q u e  tã o  
e lo q u e n te m e n te  fa llo u . E ’ a d erro ta  d e  A lca cer -  
q u ib ir  q u e  d e  lo n g e  s e  a d iv in h a . N a  c ó r te  ha  
u m a crea n ça  fa n a tica  e  im b e c il, o s  je su íta s  q u e  a 
d o m in a m  e o s  p o e ta ç o s  q u e  a fin am  a s ly ra s c o m  
q u e  em  b r e v e  h ã o  d e  sa u d a r  o s  e x e r c it e s  v ic t o 
r io s o s  d a  H e sp a n h a .

C a m õ e s  c o n s e g u e  im p rim ir  em  1 5 7 2  a p r im e i
ra e d iç ã o  d o s  Lusíadas. D . S e b a s t iã o  r e m u n e r a -o  
c o m  u m a  te n ç a  d e  q u in z e  m il ré is  ! Era p a g a r  g e 
n e r o sa m e n te  u m a  e p o p e a  n a c io n a l. E s te  fa c to  
d á -n o s  o  caracter  m o ra l da e p o c h a .

D e s p r o te g id o  e , a in d a  m a is , d e fr a u d a d o  em  
su a  g lo r ia  p e lo  r o u b o  d o  Parnaso e  p e la s  d e tu r 
p a ç õ e s  q u e  so ffr ia  o  se u  p o e m a  n o  le ito  d e  P r o 
c u s to  d a s  e s tú p id a s  c o n v e n ie n c ia s  je su ític a s  ; c a ll i
d o  n o  m a is  fu n d o  a b y s m o  da m iser ia , a to r m e n ta d o  
d e  d e s g o s t o s ,  fa lle c e u  C a m õ e s  a 1 0  d e  ju n h o  d e  
1 5 8 0 , t e n d o  p o u c o s  d ia s  a n te s  e sc r ip to  a D . F ra n 
c is c o  d e  A lm e id a  e s ta s  tã o  c o n h e c id a s  e  m e m o 
r á v e is  p a la v r a s:

Em fim, acabarei a vida ; e verão todos que 
fui tão affeiçoado á minha patria, que não só me 
contentei de morrer nella, mas com ella.



1 0 1

E x p ira v a  o  p o e ta  q u a n d o  as h o s te s  d o  d u q u e  
d ’A lb a  m a rch a v a m  co n tra  as fro n te ira s p o r tu g u e -  
za s . A  n a ç ã o  era m ise r a v e lm e n te  v e n d id a  á c o 
b iç a  d e  P h il ip p e  11 ; e  s e  a lg u m a  c o u sa  d e v ia  a in d a  
r e g e n e r a b a , era a v iv a  ch a m m a  d o  p a tr io t ism o  
q u e  brilhará  para se m p r e  n a s  e s p le n d id a s  e s t io -  
p h e s  d o s  Lusíadas ('")•

í*i A proposito deste estudo, o notável escriptor P°;tuguez 

S e l° d e CSefde? em"1 2 ° i  diretoria do Ga-

estheticas do assumpto. Em Portug . svnthetica de Tai-
ám enle, O dou.o. >
ne, esquivou-se judiciosamente a pro Pernambuco—Ou-
alheias de Camões e da sua epoca. ( 
tubro de I88Ü).



'







O Cantor ios “ íusiaias” (*)

(Por occasi ño do centenario)

C a m õ e s ! — em  um  só  n o m e  a h istoria  d um  p a i/ .  
M orreu  na d esv en tu ra ?  E ha v id a  m ais feliz  
M ais ch e ia  d e  e sp le n d o r , m ais lata, m ais intern  
D o  q u e  esta a p o th é o se  u n iversa l, im m en sa ,
E ste in fin ito  ardor q u e abraza as m u lt'd o es  
E v em  d o  p e ito  ao  lab io  em  g ra n d es o v a ç o e s  
T res s é c u lo s  a p ó s  q u e a terra a m ãe r o b u  
O  v a sto  se io  abriu aq u ella  fron te  au gu sta  ?
T e v e  d ia s sem  luz, v iu -se  opporm elo> e so , 
V erg a d o  a e n o rm e  dôr, p reso  na dura 
D a fo m e  e da n u d e z ? U m  d estin o  d e  fe iro  
F ê l-o  p eregrin ar em  a sp ero  d esterro  ?
C o in eit tam b ém  d o  e x ilio  o  n e g r o  £
Igual p e lo  soffrer e  p e lo  g e m o  ir™ °
D o  am an te  d e  B eatriz, e s s e  i m m o r t a l a n t e ^  ? 
Um deus que andou ua terra e a qu

“ (./Yates versos fizeram parte da eollecçáo que, sob 0 titulo 
de Aspectos, pubüquei em 1885.
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A lv o  d e  in ju rias v is  e  só r d id a s  p a ix õ e s ,  
S o lu ç o u  co rn o  l a s s o  em  b arb aras p r is õ e s  
P o r  fu lm in a r  n o  e stro  a o u sa d a  a v id e z  bruta  
L a e s t ia n h a  c o r r u p ç ã o  d e  G ò a — a p r o stitu ta ?

A o  fu g ir -lh e  Natercia, u n i fo r m o s o  id éa l, 
B r ilh a n te  c o n io  o  s o l ,  p u r o  co rn o  o  crysta l, 
F ig u r o u -s e - lh e  o  m u n d o  uni ca rcere  m e d o n h o ,
A  v id a  urna g a le ,  o u tr ’ora a m a d o  s o n h o  
A c a r o a v e l,  b o m , curta m a n h ã  d ’A b ril,
Q u e  lh e  in u n d o u  d e  e s p ’ran ça  o  p e ito  ju v e n il ? 
U e s c e u  á se p u ltu r a , e s q u e c id o ,  u ltrajado,
E lle  q u e  fo i p o e ta , e l le  q u e  fo i so ld a d o ,’
Q u e  d eu  á patria o  b ra ço , a m e n te , o  c o r a ç ã o ,
O  m a is ai d e n te  a m o r  e  a v iv a  in sp ir a ç ã o ?
M a s a v id a  o b je c t iv a  é  r a p id o  m o m e n to  
E m  q u e  o  p razer  su c c u m b e  á s  garras d o  to r m e n to .  
E a p e n a  é  m a is  cru el, a a n g u s tia  m a is  a troz , 
Q u a n d o  a in ju stiça  fere e  a a lm a n ã o  tem  v o z  
P a ia  m o v e r  o  m u n d o  a o  e c h o  d u m  g e m id o ,
Q u a n d o  á im p o te n te  d ô r  s u c c e d e  o  e te r n o  o lv id o  
D e  m o rte  o b sc u r a  e  triste.
~  . A s  so m b r a s  s e p u lc h r a e s
lo m a m - s e  a v iv a  lu z , o  so l d o s  im m o rta es ,

D  a q u e lle s  cu jo  gen i» / e  s in g u la r  b o n d a d e  
S ã o  a h o n ra  se m  fim  da n o s sa  h u m a n id a d e .

A c a b a r  n o p u le n c ia ,  á m in g u a  p er e c e r ...
N ã o  h a  q u e  p refer ir : m orrer, se m p r e  é m orrer, 
U m  tran sform ar p e r e n n e , um  d e s fa z e r -se  em  lô d ò . . .  
r e l i z  d o  c o r a ç ã o  q u e  n ã o  s e  e x t in g u e  to d o  !
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E  o  teu  è se m p r e  o  m e s m o , ó  d iv in o  ca n to r ,  
S e m p r e  a m e sm a  g r a n d e z a  e  o  v iv id o  fu lg o r  
D a estre lla  d a  m a n h ã  n o  azu l d o  f ir m a m e n to .
E  e m q u a n to  o  b e llo , a arte e  o  p u ro  s e n t im e n to  
A gitar  d o c e m e n te  o  s e io  ás g e r a ç õ e s  _
C o m  e lla s  v iv e r á  teu  g r a n d e  a m o r , C a m õ e s  .





T 7 Î

yesta Do gabinete portuguez De feitura





festa do gabinete portuguez ile M u ra  ( )

Minhas senhoras e meus senhores.

S u b o  ainda hoje a esta tribuna, d ’o n d e , ha 
exactam ente trinta e o ito  an n os, tive a honra de  
fallar pela  primeira vez. Trinta c o i t o  a n n o s ! E, 
n o em tanto, parece que foi h o n t e m .. .  C om o o tem 
p o  corre v e lo z  e subtil! E ’ beni rapida a traves
sia d esse  estreito rio da vida que n o s co n d u z  da 
infancia á v e lh ice , tio princip io  ao firn, i io  apertado  
entre duas m argens de am biente e asp ectos d iver
s í s im o s ;  porque, em quanto uma n o s  exalta por  
todas as graças da prim avera, a outra n o s acabru- 
nha por tod as as d eso la çõ es  d o  in vern o ; uma é 
ahum ada pela esperança, a outra pela recordação ; o  
que aquella tem de m en o s em  luz calma d o lo ro 
sa eq u iva len cia ! tem esta de m en o s em  calor v i
vificante. E ainda assim — co m o  a ordem  natural 
é prov id en te  ! -a in d a  assim , ha in calcu lável felici-

(“) Discurso pronunciado em 15 de Agosto de 1906, na festa 
anniversaria dessa instituição, e publicado na Provincia em 19 do 
mesmo mez,
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d ad e cm  q u e  a corrente d iv iso r ia  d e r e g iõ e s  tão  
differentes n ã o  ten h a a p ro p r ied a d e  fatal d aq u ellas  
agu as m y th o lo g ic a s , q u e tanto  era b eb el-a s, corno  
ver im m ed ia tam en te  a p a g a d o s n ’alm a to d o s  o s  v e s 
tig io s  d o  p a ssa d o . O  que seria, d iante d e tão  
so m b rio  e m e d o n h o  attributo, o p e so  d o s  a n n o s  
d e quem  o s  tem  su ffic ien tem en te  n u m ero so s  para 
só  a len ta l-os de reco rd a çõ es  e  d e  sau d ad es, re
c o rd a çõ es  d o  p o u c o  bem  q ue fizem o s, sa u d a d es  
d e  tan tos e tan tos q u e tom baram  para sem p re ao  
n o sso  la d o ?  O n d e  ir íam os buscar, dada fatalidade  
tão estranha, o  sen tim en to  da co n tin u id a d e  h is tó 
rica, m ais v a lio so  a inda que o  da so lid aried ad e  
actual, o n d e  encontrar a força d essa  inquebranta- 
v e l cad eia  q u e p ren d e  in tim am en te tod as as p h a
se s  d o  lo n g o  v iv er  da H u m an id ad e, c o m o  to d o s  
o s  d ias d e urna ex isten cia  com m u n i ?

S en h o res: E ’ a propria ob rigação  m oral tão  
diffidi,--'quanto grata e n ob ilitan te  d e fazer-m e  
ou vir  nesta so lem n id a d e , q u e m e leva  naturalm ente; - 
mau g rad o  m eu, a v o lv e r  o s  o lh o s  d o  esp irito  
para um a id ad e q u e já bem  lo n g e  está d e m im , ! 
e cuja im agem , ao  m esm o  tem p o  d o c e  e tristem ente, 
m e áp p arece agora red iv iva  na m em oria  das c o li
sas que n ão  vo ltam , e q u e são , por perd id as, m ais 
am adas.

1 al qual a ex ten sa  m assa a n o n y m a  de m eu s  
sem elh an tes, em  qu an to  eu calcava a terra, forte  
d e co rp o  e forte d e  an im o, a q u ec id o  p e lo  so l d o  
en th u sia sm o , q ue nunca e sc o n d e u  de m im  seu s  
raios fu lgurantes, faltou m e sem p re cu id a d o  para 
m edir o cam in h o  p ercorrido, p or  achar in fin ito  o 
que tinha a p erco n er . A  d uração para o s  m o ç o s  
é c o m o  o  e sp a ço  para as a v e s :  n ão  com p orta  d i
v isõ e s . A  p o u q u íss im o s  a c o d e  o  p en sa m en to  de  
m adam e d e S é v ig n é , q u an d o  um a v e z  fitava im-
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p acien te  o m ostrador d o  se a  r e lo g io : -  « D ep o is  a 
g en te  d eixa  d e o lhar para o s  p o n te iro s  ; e lles  c o n 
tinuam  a m o v er-se  d esp erceb id o s, e tu d o  ch eg a  
ao seu  fini». A o  contrario , p o d e m o s  affirmai-, em  
certo  sen tid o , q u e a m aioria d o s  h o m en s  v iv e  
c o m o  as p lantas, isto  é, sem  co n sc ien c ia  d o s  a u g 
m en ta s  de se iva  que co n d u zem  á p len itu d e  d o se r , 
nem  d o s  de franqueza q u e annun ciali! de lo n g e  
a d estru ição . D urante o  preli o , o  luctador nem  
sem p re dá p elas feridas q ue receb eu  ; só  as o b ser 
va e con ta , q u a n d o , reco lh id o  á ten d a , sen te , com  
a n ecess id a d e  d e p cn sa l-as, a im p o ssib ilid a d e  d e  
resgatar o sa n g u e  an tes p erd id o . F e lizes e raros 
o s  q u e d ão  o d e v id o  va lor ao tem p o  e se prem u- 
nem  contra o s  d a m n o s irreparáveis que e lle  infal- 
liv e lm en te  traz c o m s ig o  !

E stas reflexões sob re um  them a p esso a l não  
são  in teiram ente d esca b id a s n este  m o m en to , nem  
teem  o ch eiro  d e in cen so  q u e im ad o  ante as aras 
d o  am or p roprio . P or c ircum stancias d e p o u c o s  
ign orad as, so b retu d o  em  P ern am b u co , um a grande  
parte d o s  m eu s d ias está in d isso lu v e lm en te  ligada  
á lem brança d o s  b en e fic io s  q u e esta benem erita  
a sso c ia çã o  tem  derram ado com  m ão p rod iga  n o  
m eio  em  q ue surgiu , e o n d e , ha m ais de m eio  s é 
cu lo , se  m antem  rod ead a d e in ten so  brilho.

N ã o  era, m in h as sen h o ra s e m eu s sen h o res , na 
insu lsa  prosa  q u e estaes o u v in d o  que eu , em  1868 , 
ine d irigia n este  recin to  a p e sso a s  tão b e n é v o la s  e 
to leran tes c o m o  v ó s . E n tão  recitava v erso s . Fran
ca e sin ceram en te  affirmo que n ão  seria hoje capaz  
d e recon n n en d ar-lh es a q u a lid ad e ao  v o s s o  ap u rad o  
g o s to . M as r e co n h eço , sem  o  m en or con stran g i
m en to , q u e a lin g u a g em  m etrificada, pela  sua m es
ma falta d e r igorosa  p recisão , é a m ais apta para 
tríidu^ir e sse  en x a m e de so n h o s  v a g o s  e iriantes,
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e sse  d oudejar d e tod as as a sp irações, q ue c o n sti
tue o a p a n a g io  e o  en ca n to  da ex isten c ia  juvenil. 
E ’, em  regra, essa  a lin g u a g em  que preferem  na 
m o cid a d e  o s  h o m e n s  d e lettras em  P ortugal e n o  
B rasil. N em  isso  adm ira em  quem  p o ss ile  um id io 
m a q u e anda co n sta n tem en te  a segredar ign otas  
h arm on ias a o s  q u e o  falam.

Já um  n o sso  p oeta  e legista  d o  sé c u lo  XVÍ 
p roclam ava :

«N u n ca  fizeram  mal as m u sas a o s  d o u to res» .
A q u i v in h a  d e  tod a  a justiça, c o m o  c o m p le 

m en to  d o  p receito , um a le v e  m od ificação  d o  v erso  
de C am ões, q u a n d o  falla d e L eo n a rd o :

« S en d o  d e lle s  p or v e z e s  m altractadas».
A  p r o p o s iç ã o  d o  c la ss ico  é exacta, em bora lhe  

falte com  clareza a recip roca , que e lle  n ão  esta 
b e leceu  exp ressa m en te , m as lhe e s te v e  co m  certeza  
n o  p en sa m en to . E  é exacta essa  p ro p o s içã o , p o r: 
q u an to , essen c ia lm en te , o g e n io  e sth etico  não  différé  
d o  g e n io  sc ien tifico  nem  d o  p o litico . O  g e n io  é 
igual a si m esm o , ou  sim p lesm en te  o g e n io . H om ero  
teria s id o  A r istó te les  ou  Cesar, D an te, A . C om te ou  
F rederico  lí, e vice-versa, s e g u n d o  o  m o m en to  h is
tórico  e  as c o n d iç õ e s  so c ia e s  q u e resp ectivam en te  
o s  ¡m puzeram  á adm iração e reco n h ec im en to  da 
n o ssa  esp ec ie .

P o is , sen h o res , n ão  ob stan te  a in su sp e içã o  e 
au ctorid ad e da ad verten cia  de Ferreira, sei p or  co n fi
d en cia  recen te  d e  uni m eu  co lleg a  d e fòro, aliás 
p ersp ica c iss im o , haver ainda actu a lm en te quem  não  
en tregu e a versejad ores n e g o c io s  graves, co m  receio  
d e q u e lh ’o s  lev em , p or  entre rim as, ao  P arn aso  !

Eu creio  só  h aver c o n se g u id o  fazer v e r so s— sir -’
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q u e,p orven tu ra , en con tre i - e u  creio  só  haver c o n s e 
g u id o  fazer v er so s  pela c o n v iv e n c ia  d em orad a , ca 
p tivan te  e su g g estiv a  em  q ue estiv e  com  tan tos p oetas  
e g e n e r o so s  a m ig o s de ou tros tem p o s, tem p o s  in- 
c e n d id o s  d e rom an tism o, cm  q ue, já um  p o u c o  
tarde, ta lvez, se  iam p ed ir a B yron , a H u g o , a. La
m artine, a M u sset, a E sp ro n ced a  e  H en ry  M urger, 
as fo n tes  em  catadupa d essa  in sp iração  inquieta , 
d esse  desejar incerto , febril, in saciável, que tão n a
turalm ente se  casava com  um im p en sa d o , m as s in 
cero  horror ao trivial e ao  pratico, e d o n d e  dim a- 
navam , p or o d io  ao  c la ss ic ism o  e a o  m ercan tilism o, 
ao philisteu e ao b u rgu ez, as trad ições d essa  Bohe
mia sen tim en ta l e lo u ca , sob re  a qual as n otas  
su a v es  e carin h osas de P u ccin i acabam  d e lançar o 
derradeiro olhar d e co m p a ix ã o .

S im , m in h a s sen h o ra s, e m eu s sen h o res , n estes  
m esm o s sa lõ e s , que eram  ou tr’ora um a e sp e c ie  de  
v estíb u lo  da facu ld ad e jurídica d o  R ecife, que fo 
ram assid u a  e am orosam en te  freq u en tad os por m ais 
de um a geração  de brilhantes litteratos, d e sd e  Car
n eiro  Vitella a A n n ib a i F alcão  e M artins Ju n ior ; 
n este  m esm o  recin to , q u e ainda guarda o s  e c h o s  
das v o z e s  au ctorisad as e sed u ctoras d e A p rig io  
G uim arães, de N a sc im en to  F e ito sa , de G u sm ão  
L o b o  e d e q u an tos, d e I 8 6 0  para cá .im p u zera m  o 
g o s to  da e lo q u ên c ia  á m o c id a d e  q u e instruiram  ; 
perante e ssa s m esm as estan tes que ahi v e d e s , e nas 
q u aes encontraram  su b sid io  v a lio so , para p o le m i
cas de im prensa q u e ficaram celeb res, A breu e L i
m a, P in to  d e C am p os, C o laço , M oraes S arm ento , 
A n to n io  H ercu lan o  B an d eira— o n o sso  C harm a— c 
ou tros m u itos d e cu jos n o m es  a m em oria  m e não  
çkí con ta  nesta o cca siã o  ; n o  m eio  d e  to d o s  estes  
m e sm o s o b jec to s  q u e n o s  rodeiam , tive eu a incs-
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q u ec iv e l ventura de o u v ir  na in tim id ad e, com  uma 
atten ção  soffrega, com  um  e n t u s ia s m o  irreprim ível, 
co m  um a adm iração cultual, as m elh o res  produ-  
c ç õ e s  p o é tica s  d e  F a g u n d es Varela, G en er in o  d o s  
S a n to s , V ictorian o  P alhares, G uim arães J u 
nior, P lin io  d e Lim a e de Castro A lv es , a m aior  
e m ais fu lgen te  estrella d essa  co n ste lla çã o , cuja luz, 
ficae certos, n ão  se  obum brará d e to d o , em  q u an to  
na terra h o u v er  co ra çõ es  para ou virem  O evange
lho nas selvas e en ten d erem  essa s co m m o v en tis -  
sim as Vozes d’Africa, que, h u m an am en te , va lem  
o  Abolicionismo de Joaq u im  N a b u co , e, e s t e t i 
ca m en te , n ão  encontraram , p or em q u a n to , v e n c e 
dor na lin gu a  p ortu gu eza  d o s  n o s so s  d ias.

E tu d o  is to — c o m o  a s id é a s  se p ren d em , c o m o  
o s  p en sa m en to s  se  en cad eiam  !— m e traz á lem 
brança um a citação d o  sr. O liveira  Lim a, ta len to  de  
fin issim a o b serv a çã o  e um escrip tor co n su m m a d o , 
n o  seu c o n h e c id o  e in stru ctivo  liv ro —  Nos Es
tados Unidos, p u b lica d o  em  1899 . R egistran d o  
ahi com  um sen tim en to  p atriótico  nu n ca  d esm en ti
d o  n o s  seu s  b e llo s  escr ip tos, q ue já sã o  m u itos, 
a ex ten sã o , ainda hoje, na realidade, exaggerad a , 
d o  a n a lp h ab etism o  da p o p u la çã o  brasileira, accres- 
centa o n o tá v e l escriptor: « e s ã o  de pasm ar a ig n o -  
í ancia e o atrazo d e ideas freq u en tes nas c la sses  
ed u cad as. O  g r o sso  d o  Brasil está num  p er io d o  d e  Pa
norama e d e  Archivo Pittoresco com m en ta  va-m e  
com  graça um a g u d o  o b serv a d o r , pcrm aturam ente  
fa llec id o  e q u e  havia  p o u c o  estivera  n o  R io d e  Ja
n eiro  -: requer, p or em q u a n to , um a litteratura de  
a n écd o ta s  h istóricas e Je receitas caseiras. « Q u em  
p od erá  co n te s ta l-o ? — interroga o  justam ente apre
c ia d o  au ctor p ern a m b u ca n o .

Eu d e  certo  n ã o  m e atrevería a fazel-o , com  
rece io  d e  q u e a co n testa çã o  m e fo sse  recam biada
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num  argu m en to  ad hominem. O b servarei ap en as, 
n o s  term os s im p les e b reves ex ig id o s  por esta mera 
palestra q u e co m p ia cen tem en te  estaes o u v in d o , que, 
p or d esgraça  d e  to d o s  n ó s , o  g r o sso  d o  Brasii é 
app rox irn ad am en te igual, se  não  fôr m elh or, ao  
g r o sso  d e  to d a s as n a çõ es  da o cc id en ta lid a d e  c o n 
tem p oran ea , em bora  a g en era lisação , m ais ou  m en o s  
larga em  cada um a, d o s  co n h e c im e n to s  d e in- 
strucção prim aria, d o s  m y ster io s d o  A b c. N ã o  m e  
faltariam e x e m p lo s  d isto , se  o s  ju lgasse  n ecessá r io s .

O s v e lh o s  p e r o d ic o s  a q ue se  referiu a p e 
netração graciosa  d o  ob serv a d o r  h o n ra d o  com  a 
citação  d o  sr. O liveira  L im a, d e  p resen te  ro id o s  
p elas traças das b ib lio th eca s , o n d e  jazem  co b erto s  
da poeira  accu m u lad a p e lo s  a n n o s  ; e s se s  m o d e s 
to s  e agora e n v e r g o n h a d o s  p er ió d ico s , sen h o res , 
hoje in teiram en te e sq u e c id o s  d e to d o s  n ó s , teem  
as su as p a g in a s ¡Ilustradas p elas p e n n a s  d e Garrett, 
A. H ercu lan o , C astilho, R eb ello  da S ilva , L atino  
C o elh o , M e n d e s  Leal, A n d rad e C orvo , P in h eiro  
C hagas e d e m u itos ou tros rep resen tan tes d essa  
brilhante p le ia d e  d e  escr ip tores q u e com eçaram  na 
prim eira m etade d e  sécu lo  p a ssa d o , e so b retu d o  
a p ó s as p ertu rb ações resu ltan tes da lueta d yn astica  
extincta  em  1834 , a reesclarecer o s  h o r iso n tes  Ili
terarios da patria p ortu gu eza , quer d izer : a dar 
n o v o  realce á lin gu a  balbuciad a n o  Cancioneiro 
d e d. D in iz, apurada n o  crisol d o  q u in h en tism o  e 
p or igual prejudicada p oster io rm en te  com  o exag-  
g era d o  p u ritan ism o de F ilin to  E ly sio  e o  d esres
p e ito  ign aro  d o s  q u e e lle  cham ava o s francelhos ; 
a reju ven ecer a p o esia  p op u la r  da Iberia, p oesia  
tão variada e tão rica, ch eia  d o s  en ca n to s  da cavalla
ria m ed iev a l e da g ra c io sid a d e  da im agin ação  d o s  
arab es;— a idealizar o  p a ssa d o  com  a im itação c o n 
sc ien c io sa  d o  rncom paravel W alter S cott, d e M an-
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z o ili e d o  V ictor H u g o  da sem p re bella  e attra- 
h en te  Notre Dame de Paris-,- a. estab e lecer  as 
n o v a s  form as litterarias e artísticas d e q u e  D id erot  
fora o  principal leg islad or, o b r ig a n d o , p or ex e m 
p lo , o dram a m o d ern o  a d esca lçar o  coth u rn o  gre
g o , m as sem  deixar-se  cahir nas d iv a g a çõ es  d e li
rantes d o s  u ltra-rom anticos ou  na triv ia lidade chata  
e d ep rim en te  d o s  co r y p h e u s  d o  rea lism o, e sc u lp in 
d o  n o  m arm ore d e  frei Luiz de Souza um m o d e 
lo  na ord em  das m ais b ella s in sp ira çõ es dram áti
cas ; a d esp ir  a h istoria da n a c io n a lid a d e  fundada  
p o r  A ffo n so  H en riq u es d e  to d a s as m aravilhas in 
g e n u a s  e fradescas, as q u aes, afinal, a hum ilh avam  
perante a m od ern a  cultura d o  O cc id en te , rou b an d o , 
ao m esm o  tem p o , ás n o v a s  g era çõ es  p ortu gu ezas  
a c o n sc ien c ia  n itida e integral d o  va lor  h u m an o  de  
seu s im m ortaes a n tep a ssa d o s .

E foi d essa  regen eração  das lettras, d e sse  re
n a sc im en to  in tellectual, q u e surgiram , c o m o  effei- 
to  lo n g ín q u o , to d a s as n o v a s  in stitu içõ es  p o r tu g u e 
zas da terra d e  Santa Cruz. P or im p u lso  da m ãe  
patria, cada um a despas in stitu içõ es to rn o u -se  um  
h y m n o  d e fraternal am or e um cu lto  tão ferv o ro 
so , q u an to  ed ificante, p e lo  p a ssa d o  n a c io n a l— um  
d o s  m ais b e llo s  e g lo r io so s  de que, p or ventura, 
qualqu er illustre p o v o  p o ssa  honrar-se. T en d es, 
c o m o  segu ra  e in e lu cta v e l con firm ação  d o  m eu  
asserto , o  fu lgor das a sso c ia ç õ e s  b en e ficen te s  e lit- 
terias q u e o  coração  p ortu g u ez  e a in te lligen cia  
p ortu gu eza  com eçaram  a le v a n ta r la  sessen ta  an u o s, 
em  to d o  o vasto  littoral d ’este  m agn ifico  paiz, 
cuja gran d eza  m oral, e sse  coração  e essa  in te lli
g en c ia  o u tr o r a  ajudaram  a constitu ir e p or cujo  
d e se n v o lv im e n to  se  em p en h am  c o m o  p or herança  
d e fam ilia.

D e ix o  assim  em  d u as palavras, p o rq u e  m e



V
119

falta h ab ilid ad e para m ultip licabas, a historia d o  
G ab in ete  P ortu gu ez  d e Leitura em  P ern am b u co , 
m eu cred or p or  d éb ito s  q u e nunca pagarei, poi- 
m ais q u e faça, e  tam bém  v o sso , m in h as sen h o ra s  
e m eu s sen h o res  p e lo  que e lle  d e bem  ha feito , 
se  n ão  a v ó s  p esso a lm en te , a o s  q u e v o s  p r e c e d e 
ram na vida.

E is ahi a origem  e o con ju n cto  d e  in te n ç õ e s  
d o  Panorama e d o  Archivo Pittoresco daquella  
o b serv a çã o  ch istosa . E sses v e lh o s  p er ió d ico s  v a 
liam  ta lvez  m e n o s  que a lgu n s d o s  n o v o s , n ão  d ig o  
em  relação a receitas caseiras, que, em  geral, são  
ainda em  to d o  o  m u n d o  o q u e foram  entre as 
prim itivas p o p u la çõ e s  fetich istas, sa lva a variab ili
d ad e da flora, da fauna e d o  m in erio , s e g u n d o  as 
differentes la titudes;— m as q uanto  a outras in d ica 
ç õ e s  praticas de real u tilidade. P e lo  que respeita  
ao g en ero  a n ecd ó tico , ha su p erior id ad e in n eg a v e l  
d o s  p rim eiros sob re  o s  ou tros. A s a n é c d o ta s  h is 
tóricas, v isa n d o , quasi sem p re, ty p o s  sa lien tes da 
e v o lu ç ã o  so c ia l, exp rim em , d e ord inário , sincera  
ven era çã o  p e lo  p a ssa d o  ; o phanal q u e n o s  gu ia  
p or entre o s  a b ro lh o s d o  mar revo lto  d o  p resen te , 
d e ix a n d o -n o s  an tegostar o s  d o n s  da terra pro- 
m ettida d o  porvir. P orem , q u a n d o  ellas, pela  sua  
má q u alid ad e, p o ssa m  em brutecer ou  d e sn o r te a r o s  
esp ír itos e o s  co ra çõ es, não  p o d erã o , em  to d o  o  
caso , p rod u zir m ales tão graves nem  tão ex te n so s  
c o m o  o s  q u e se  orig in am  das a n écd o ta s  scientifi- 
cas, p o líticas, in d u striaes e outras de que as revis
tas e o s  -sa lvo seja magazines da actu alid ad e a n 
dam  p or tod a  a parte abarrotados. O  mal não  
está tanto na v e lh ice  d o s  p er ió d ico s , c o m o  na p er
turbação un iversal que n o s  n ão  deixa  d iscern ir c la 
ram ente entre o q ue o p a ssa d o  tem  de b o m  e cer
tas in n o v a ç õ e s  d e  m áo  e d etestável.



E ev id en te , se n h o r e s ,.q u e  eu n ã o  a m b ic io n o  
o s  lo u ro s  d e  d e fen so r  d e alfarrabios. M as n ã o  nie  
alistarei nu n ca  na p h a la n g e  d o s  q u e system atica  e 
in co n d ic io n a lm en te  o s  h ostilisam . N esta  p h ase  de  
transição  soc ia l, to d o s  n ó s  p a d e c e m o s , m ais ou  
m en o s , da fa sc in ação  ou  da fom e d e livros n o v o s ,  
fo m e q u e n ão  e sc o lh e  a lim en tos, p o rq u e  é in sa c i
ável. A n d a m o s in cessa n tem en te  á procura d e id éas  
n o v a s  ou  d e  a sp ec to s  su rp reh en d en tes d e  id éas  
já c o n h e c id a s ;  p or q u an to  -com  a m axim a fran
q u eza— n ão é das co isa s  m e n o s  raras a or ig in a li
d ad e em  sem elh a n te  m ercadoria. A  n o s s a  leitura  
d e  h o n tem  é e sq u ec id a  pela  n o ssa  leitura d e  hoje, 
c o m o  esta o  será pela n o ssa  leitura d e  am anhã. 
E n ão  é essa , ainda assim , a fe ição  m ais grave  d e sse  
d evorar lettra red on d a  : a p eo r  está nas in d isg es-  
tõ e s  c o n se q u e n te s  d e sse  ingerir so b r e p o sse , q ue a 
m iu d o  n o s  d eixa  o cerebro  e a palavra em  co n fu 
sã o  aterradora. Ler é co u sa  d e tal ex ce llen c ia , 
q u e foi p or am or a ella  q u e G u ten b erg  d escob riu  
a im p ren sa . T u d o  está n o  criterio com  q u e se  
exerce  essa  fu n cção  d o  h o m em  c iv ilisa d o . Para 
exprim ir to d o  o  m eu p en sa m en to  em  tres co n fro n 
to s, e  sem  sahir d o  cam p o  da p o esia , d irei, m eu s  
sen h o res , que n ã o  p o d e  h aver m aior erro, injustiça  
m ais c lam orosa , q ue dar a J o sé  A g o stin h o  d e  M a
c e d o  o  tem p o  ro u b a d o  a o s  Lusíadas, ao  Innocen
te a a tten ção  q ue d e v e m o s  a Promessi Sposi, ou  
sacrificar M olière  a V ictorian o  S ard ón .
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V o ltem o s agora  a n o ssa  a tten ção , m in h as se 
n h oras e m eu s sen h o res , para factos de m ais p a l
p itante actu a lid ad e e im m ed ia to  in teresse . Q u ero  
faHar-vos da recen te  reu n ião  d o  C o n g resso  p an-am e-
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ricamo mo R io d e  Jan eiro . F a l-o -e i ligeira m en te, 
sem  o d e se n v o lv im e n to  q u e esse  m a g n o  a ssu m p to  
com p orta  e requer, tanto para não  cansar a v o ssa  
p rec iosa  atten ção , c o m o  p orq u e  já n ão  ten h o  c o m 
pleta  con fian ça  na resisten cia  d o s  m eu s p u lm õ es. 
A in d a  q u a n d o  d o  im portante a co n tec im en to  a que  
m e estou  referin do n ão  resultassero, d e sd e  agora  
para o  Brasil, para a A m erica, para o m u n d o , to d o s  
o s  b en s  q u e n o s  p rom ette a alm a enthusiasta , s in 
cera e g en ero sa  d o  n ob re  p resid en te  d essa  a ssem 
blèa in tern acion a l, n em  p or isso  n o s  escasseariam  
m o tiv o s  d e v iv o  co n ten ta m en to  p or v e l-o  rea lisado  
na capital da n o ssa  jovem R ep u b lica  e, p or assim  
dizer, n o  dia su b seq u en te  ao d e  m on stru o sa  g u er
ra, um a das m ais sa n g u in o len ta s  e cruéis que a 
H u m a n id a d e  tem  v isto . Q u a n d o  e sse  c o n g r e sso  
n ã o  exp r im isse  nada de. m ais so c ia lm en te  pratico e 
salutar, teria, em  to d o  o caso , a co n so la d o ra  si
g n ifica çã o  de so lem n iss im a  h o m en a g em  a o s  m ais  
n ob res im p u lso s  da n o ssa  e sp ec ie , ao  sen tim en to  
da so lid a r ied a d e  hum ana, sen tim en to  b ellam en te  
p roc lam ad o , entre deliran tes a p p la u so s, em  plena  
c iv ilisa çã o  militar, n o  m eio  d o  ru id o  das arm as tri- 
u m p h an tes de R om a, graças ao homo sum da im- 
m orredoura  co m ed ia  d o  ex -escra v o  T eren c io .

S u p p o n h a m o s  q u e o in tu ito  final da m ais 
p o d ero sa  das n a çõ es  ora co n g reg a d a s co n s is tia ,a p e 
nas, na con q u ista  d e  m ais vasto  e apropriado e s 
p a ço  para as ex p a n sõ e s  sem p re crescen tes da sua  
p o ten te  industria; e é  isto  tu d o  q uanto  se  p o d e  
c o n ced er  ás a p p reh en sõ es  d o  scep tic ism o  sin cero , 
m as en ferm iço  d e  uns, e tão falaz qu an to  in teres- 
se iro  d e ou tros: q u e mal adviría dahi, se  o e x p e 
d ien te  em p reg a d o  d en o ta v a , em  qualqu er h y p o th è 
se, um  effectivo  p ro g resso  sob re  a brutalidade d o  
e g o ism o  m ercantil, d o  d esa lm a d o  industria lism o,
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q u e im p o z  a o s  ch in e z e s  o  e n v e n e n a m e n to  p e lo  
o p io , que b o m b a rd eo u  A lexan d ria  e b om b ar
d eo u  V en ezu e la , q u e  ha sacrificado m ilh õ es  d e  
v ic tim a s á p o sse  d o  T o n k in , de M adagascar, d o  
Iran sw aal e das P h ilip p in a s, e q u e tem  p ercorrid o  
a A sia  e Africa em  to d a s as d irecçõ es , ru g in d o  
p or  tod a  a parte qual um  tufão a sso la d o r ?  O  c o m 
m ercio  p acifico , e sp o n ta n e o  e livre entre as d iver
sas p o p u la ç õ e s  d o  p laneta  é um facto n ecessa r io , um  
p h e n o m e n o  d e  ord em  hum ana e, co n se g u in te m e n te ,  
um  org ã o  d e  c iv ilisa çã o , um  factor d e so c ia b ilid a 
de. B em  sa b em o s q u e a d em a g o g ia  anda, ha m u i
to , a form ular d outrina  o p p o sta  ; m as tam bém  n ão  
ig n o ra m o s, fe lizm en te , q u e o  b o m  se n so  d o  m aior  
n u m ero  é  m uralha forte, e raram ente esca lad a, 
contra to d a s  as ex travagan cias da d eso r ien ta çã o  
m etap h ysica . O s tractados d e co m m ercio  não  
p assam , em  ultim a a n a ly se , d e c o n c e s s õ e s  q u e o  
e g o ism o  faz ao  a ltru ism o, p o rq u e  n ã o  ha esse  em  
q u e um  d o s  con tractan tes n ão  ced a  um a parte d o  
q u e cham a o s  seu s  d ire ito s ou  o s  seu s  in teresses  
em  troca d e  ig u a es  b e n e fic io s  q u e o  ou tro  lhe 
p rom ette . E d essa  m aneira se  teem  m o d ifica d o  e 
v ã o  m o d ifica n d o  p ro g ress iv a m en te  o s  a n ta g o n is 
m o s in tern acion aes de natureza m aterial, em bora  a 
sua com p leta  e radical ex tin cçã o  su p p o n ila  o pre
d o m in io  d efin itivo  da m oral em  tod as as re la çõ es  
so c ia es .

E o  g en e r o  h u m a n o  ha d e  attingir este  idéal, 
tão certo c o m o  ser o  so l o  cen tro  d o  n o sso  sys-  
tem a p lan etario . ÍDe outra form a, a lei da e v o lu 
çã o , revelad a  p ela  p h ilo so p h ia  da h istoria , seria 
m entira flagrante, em  v ez  d e  um a verd a d e  con fir
m ada p e lo  te stem u n h o  d o s  sé c u lo s  e pela e x is te n 
cia co n tem p o ra n ea  d e  p o v o s  cujo esta d o  in tellecti-
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y. v o  e sen tim en ta l n o s  da, p or suas d ifferenças ca
racterísticas, a im agem  v iva  d e  cada um a das p h a 
se s  da c iv ilisa çã o  d o  O cc id en te , c iv ilisa çâ o  que  
se  accen tu a  na G recia, pela barreira o p p o sta  ás in 
v a sõ e s  o r ien ta es; con tin u a  e alarga-se com  a acti- 
v id a d e  guerreira d o s  rom an os; e lev a -se , p ela  ac
q u i s t o  d e n o v a s  riq u ezas m oraes, com  o ca th o li
cisme) e a feu d alid ad e, e transform a-se, sem  q u e o s  
a n n e is  de sua lo n g a  cad eia  se  d esp ed a cem , com  o  
a d v en to  da sc ien c ia  e da industria, a ssu m in d o , por  
tal m o d o , o seu  caracter final.

E um a verd ad e, m in h as sen h o ra s e m e u s  s e 
n h ores, p or m ais q u e p ro fu n d am en te  m e p ese  di- 
z e l-o , que o c a t o l ic i s m o ,  a su b lim e fé d e S. P au 
lo , á qual cou b era , p or largo tem p o  e largo e sp a 
ç o , a d irecção  d o  m u n d o , não  p o d ia  acom p an h ar  
sem elh a n te  transform ação nem  a ella resistir im 
p u n em en te . C an ossa  faz p en sar em  A v in h ã o , G re
g o r io  VII em  P h ilip p e  IV d e França e H en riq u e  
V ili da Inglaterra.

P or outro la d o , a feu d a lid a d e  encerrou  a bri
lhante historia d o s  seu s  serv iço s  so c ia e s  com  o 
gran d e a co n tec im en to  das cruzadas. Estas, au x i
lian d o  in d irectam en te a creação  da au ton om ia  c o m 
m unal e ap p ro x im a n d o  as p o p u la çõ e s  d o  O c c i
d en te  das d o  L evan te , an n u n ciavam  a éra m o d er
na e c o m o  q ue inauguravam  a ep o ch a  das gran 
d es  em p rezas m arítim as. G o d o fred o  d e  B u lh ão  
fo i, p or essa  m aneira, o precu rsor de C o lo m b o , a 
quem  um p oeta  p o la co , M ick iew ick s, s e g u n d o  
um a citação qtie li, ch am ou  com  fe lic id ad e o  ulti
mo dos cruzados, e cujo su b lim e em p reh en d im en -  
to  foi ex a lça d o  p e lo  p rop rio  gran d e cantor da 
Jerusalem Libertada, em  v e r so s  q u e tive  a im pru-
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d en cia  d e só  confiar á m em oria , a qual n ã o  p ó d e  
agora rep ro d u zil-o s. {*)

D escob erta  a A m erica p or  C o lo m b o , aberto o  n o 
v o  ca m in h o  d a s ín d ias, graças a o  p ac ien te  e in v e n c í
v e l d e n o d o  d o s  nautas p o rtu g u ezes , d e n o d o  (pie a 
p o ster id a d e  reco n h ec id a  sy m b o lisa »  n o  e g r e g io  V as
co  da G a m a,ach ava-se  fran q u ead o  am p lissim o  theatro  
á a ctiv id ad e  industriai m od ern a . M as a sc ien c ia  abstra
cta, a q u e  d esco b re  le is  fixas n o  m eio  da im m en sa  v a 
r ied ad e d o s  p h e n o m e n o s , estava  ainda lo n g e  da 
sua e lab oração  im p resc in d ív e l. N ã o  era, p o is , a e l
la q u e tinha d e  caber a d irecção  m oral d e um m o 
v im en to  q u e ia fata lm ente despertar o s in stin ctos  
m ais g r o sse iro s  d e  seu s  rep resen tan tes. A s s c ie n 
c e s  d isp ersiv a s, esp ec ia lista s, das q u aes, até certo  
p o n to , se  p o d e  d izer q u e n ão  teem  entranhas, c o m o  
p or id en tica  ra zão , se  d iz ainda hoje da p o litica , 
— as sc ien c ia s  d isp ersiv a s, lo n g e  d e  m elhorar, ag- 
gravavam  a situ ação , p o rq u e  p u n h am , c o m o  ainda  
agora a co n tece , o  b en e fic io  d o s  seu s  c o n se lh o s  ao  
serv iço  d o s  m ais fortes. R estava a p en a s em  cam 
p o  para ex ig ir, em  n o m e  d e D eu s, o  cu m p rim en to  
d o s  d ev eres  altruistas,a  au ctorid ad e d im in u id a  da re
lig ião  cath olica . E certo a sua in flu en cia  n ão  foi 
a b so lu ta m en te  balda d e  resu ltad os b en é fico s , so b re 
tu d o  n o  a n im o  d o s  c o lo n isa d o r e s  p o rtu g u ezes . M as  
era-lhe im p o ss ív e l levar m ais lo n g e  a sua p r e p o n 
derancia. À  d egrad ação  a lastrou -se ...

S e n h o r e s :  T o d a s  as m o n stru o sid a d es  da co-  
lo n isa çã o  m od ern a  se  p o d e m  resu m ir  n estes  factos  
p rin c ip a es : a ex term in ação  d o s  a b o r íg en es  das n o-
(*) Tu spiegherai, Colombo, a un nuovo polo 

Lontano sí le fortunate antenne,
Ch'a pena seguirà con gli occhi il volo 
La Fama, ch'ha mille occhi e mille penne.

(0. Boccardo - Storia de! commercio, pag. 233).



vas terras e a escrav isaçâo  d o s  africanos. Em  fa
vor  d ’a q u elles  intervieram  d ig n a m en te  o s  jesu ítas; o  
trafico in fam e, p orém , receb eu  a co n sa g ra çã o  d e  um  
sa cerd o c io  e sq u ec id o  da am antissim a doutrina q u e  
con so la ra  a ex isten cia  d o s  ú ltim os escra v o s de R om a  
e fôra m uitas v e z e s  na id ad e m edia a p rov id en c ia  
effectiva d o s  m isero s se r v o s  da g leba . S e g u n d o  
O liveira  M artins, um  viajante viu  a inda em  n o sso s  
d ia s ,na a lfandega  de L oan d a , a cadeira d e  m arm o- 
re, d ’o n d e  o b isp o , n o  caes, a b en ço a v a  o s  reba
n h o s  das p o b res v ictim as exp ortad as.

A  resp o n sa b ilid a d e  d esse  h orren d issim o  crim e  
cabe p or  igual a tod a  a E uropa, m as co in  elle  se  
m ancharam  m ais, pela  ferocid ad e, p rotestan tes q ue  
ca th o lico s . P o u c o s  d e  v ó s  deixaram  sem  um a la
grim a ardente d e co m p a ix ã o  a sp u n g en tiss im a s  p a 
g in a s d o  celeb re ro m a n ce— A  cabana de pai Thomaz. 
P o is  ahi ten d es  a con firm ação  d e m eu asserto. 
E, p orq u e v o s  fallo n e sse  rom an ce, d e ix a e-m e lem 
brar-vos um a c o in c id en c ia  h istórica  extrem am en te  
h o n ro sa  para a a ffectiv id ad e d o  s e x o  que v ó s ,  
m in h as sen h o ra s, aqui rep resen taes. F o i um a d ig 
na m ulher, d. Izabel d e C astella, q u e  facultou ao  
g ran d e n a v eg a d o r  g e n o v e z  o s  recu rsos in d isp en sá 
v e is  á realisação d o  so b erb o  so n h o  que e lle  aca
lentara p or tan tos a n n o s n o  m agn ifico  cerebro ; 
fo i outra nob re m ulher, um a escriptora, M iss H elen  
J a ck so n , q ue attraimi a c o m p a ix ã o  d o s  E stad os  
U n id o s  para a sorte d o s  in d io s  alli m o n stru o sa 
m en te p erseg u id o s; M rs. B eech er  S to w e , fin a lm en 
te, foi a insp iradora da a b o liçã o  que teve  a L in 
co ln  p or martyr.

M as, sen h o res , n o  m eio  da esp a n to sa  p erv er
sã o  co lo n ia l e d o s  a b o m in á v e is  effe itos q u e ella  
p rod u zia  na E u rop a, a a scen d en c ia  d o s  in stin ctos  
sy m p a th ico s  ficára sem p re ev id en te  ñ as a lm as e sc o -



Ihidas, n o s  co ra çõ es  b em  form ados.^  E ’ assim  que  
o  e le v a d o  program m a d o  actual C o n g resso  pan- 
am erican o , r ev e la d o  pela  e lo c u e n c ia  fascinante c 
pura d e J o aq u im  N a b u c o , en co n tro u  sym p áth ia  
an tecip ad a  n o s  d e s ig n io s  m an ifestad os d e  gran d es  
in d iv id u a lid a d es  h istóricas. S on h aram  co m  a reali
zação  da paz in tern acion a l p erm an en te  : H en riq u e  
IV, o  n ob re  rei para q u em  Paris valia  d e sobra  
a m issa  que as in tran sigen cias th e o lo g ic a s  lh e  im- 
puzeram  ; C arlos d e  S a in t-P ie ire , o  p ublicista  phi 
lan trop o , e o  ad m iravel Kant, q u e, em  1 7 9 5 , deu  
á p u b lic id a d e  o  seu  Ensaio sobre a paz perpetua.

O  p rob lem a ficara, p ortan to , au ctorisad am en te  
p r o p o sto  d o  sé c u lo  XVI ao  sécu lo  XV11I. O  sé 
cu lo  XIX n ão  d e ix o u  d e procurar-lhe a so lu çã o , e 
com  ex ito  ev id en tem en te  p ro v a d o  na g en era lisação  
d o  recurso  ás d e c isõ e s  arbitraes. Será, p o is , ao  
sé c u lo  XX, e á A m erica , para d e sv a n ec im en to  da 
E uropa, a sua gran d e ed u cad ora , q u e  ha d e caber 
a suprem a g loria  d e r e so lv e l-o  p or co m p le to .

A ssim  seja !
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